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Conta Geral do Estado do ano económico de 1965 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
· artigo 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.°, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933. 



Considerações gerais preliminares 

I - Fiscalização financeira superior 

Em conformidade com o disposto no artigo 6. 0 , n. 0 11.0 , do Decreto com 
força de lei n. º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, incumbe ao Tribunal de 
Contas fiscalizar os resultados da administração financeira, julgando as contas 
de cada ano económico, para o que deverá formular, no prazo máximo de dois 
anos depois de findar a respectiva gerência, e publicar no Diário do Governo um 
parecer fundamentado sobre a execução da lei de receita e despesa e leis espe
ciais promulgadas, declarando se foram integralmente cumpridas e quais as 
infracções e seus responsáveis. 

Do disposto naquele citado n01;mativo legal resulta que a apreciação da 
Conta Geral do· Estado por parte do Tribunal de Contas se enquadra essencial 
e ,exclusivamente nas suas funções de fiscalização, constituindo um verdadeiro 
acto jurídico, embora não judiciário, dado que a decisão a proferir não reveste a 
natureza nem produz .os efeitos das decisões dos tribunais judiciais, pois visa 
apenas a verificação e declaração de conformidade entre a Conta e os elementos 
de comparação. 

Na verdade, o Tribunal de Contas, ao elaborar o seu parecer e ao proferir a 
sua declaração geral de conformidade, procede no exercício dos seus deveres de 
fiscalização, praticando um acto de carácter jurídico-financeiro, e não, como já 
se disse, um acto judiciário, uma vez que se trata de uma conta de ordenadores, 
sendo-lhe por isso vedado aplicar qualquer sanção aos possíveis infractores, 
embora a publicidade (publicação no Diário do Governo) que da sua decisão se 
dá revista por isso, em alguma medida, a natureza de sanção especial, por 
possibilitar à opinião pública a formulação de um seu juízo de valor (juízo de 
apr-eciação e crítica) sobre a gerência financeira do Estado em relação ao período 
a que a Conta respeita. 

Acresc~ ainda que esta fiscalização jurídico-financeira desempenhada pelo 
Tribunal de Contas apresenta um outro aspecto fundamental, qual seja o de 
servir de valioso elemento informativo, de natureza jurídica e técnica, para a 
apreciação da mesma Conta a fazer pela Assembleia Nacional no aspecto político, 
como se determina no artigo 91. 0 , n. 0 3.0 , da Constituição Política de 1mm. 

Ora, desde 1949, ano em que o Tribunal de Contas apreciou a Conta Geral 
do Estado de 1947, vem sendo prática constante de a sua declaração de confor-
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midade não mais deixar de ser feita a tempo de preencher aquele seu aspecto 
ele elemento informador da apreciação política a fazer por parte da Assembleia 
Nacional. 

E mais uma vez se respeita e cumpre essa linha legal e tradicional. 

II - Orçamento e Conta 

O Orçamento é o documento onde se encontram previstas as receitas e as 
despesas autorizadas para determinado período financeiro, definição esta consa
grada no artigo 19. º do Regulamento da Contabilidade Pública de 31 de Agosto 
de 1881. 

A Conta Geral do Estado é uma conta do ano económico respectivo e nela 
se abrangem: 

1. 0 Todas as receitas cobradas de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro; 
2. 0 Todas as despesas realizadas de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro, 

menos as despesas pagas até 14 de Fevereiro, por virtude de 
dívidas nascidas contra o Estado no ano económico anterior; 

3. 0 E as despesas realizadas até 14 de Fevereiro do ano seguinte por 
virtude de dívidas nascidas contra o Estado no ano a que a Conta 
respeita (artigo 5. 0 do Decreto n. 0 25 538, de 26 de Junho de 
1935). 

Daqui deriva qu e o Orç::imento é uma prev1sao de receitas e despesas, 
enquanto a Conta é uma efectivação de receitas e de despesas. 

Assim, referentemente a cada gerência financeira, o Orçamento respeita ao 
futuro (valores ex ante) e a Conta respeita ao passado (valores ex post) ou, o 
que é o mesmo, no primeiro faz-se uma observação e;p ante e na segunda uma 
observação ex post. 

Temos, pois, que o Orçamento e a Conta respeitam à actividade financeira 
do Estado durante certo período - o ano económico, que coincide com o ano 
civil-, pelo que ambos se reportam ao mesmo fenómeno :financeiro, mas este 
apreciado ( no tempo) em momentos diferentes. 

Pode, pois, acontecer que os resultados da respectiva execução :financeira 
que se estratificam na Conta não coincidam com o que foi previsto no Orçamento. 

Com efeito, essa discrepância ou não coincidência do Orçamento e da Conta, 
que pode ser de carácter permanente ou acidental, resulta da divergência entre 
dois factores , a saber: receitas previstas e cobradas, por um lado , e despesas 
previstas e pagas, por outro. 

As razões dessa não coincidência encontram-se fundamentalmente na varia
bilidade dos fenómenos financeiros, económicos e políticos produzidos no decurso 
do tempo que m edeia entre a elaboração do Orçamento e a sua execução finan
ceira, que se estratifica na Conta Geral do Estado e que, presentemente, engloba 
as chamadas contas de gerência e de exercício. 

~ certo, ainda, que essas razões de não coincidência são diferentes, ou podem 
sê-lo, referentemente às receitas ( ordinárias e extraordinárias), por um lado, e 
às despesas ( ordinárias e extraordinárias) , por outro. 

Assim é que, e, por exemplo, quanto às receitas, as razões de não coinci
dência se explicam em larga medida nas circunstâncias seguintes: nas dificul
dades que se deparam à Administração, aquando da elaboração do Orçamento, 
para fazer uma ajustada previsão do comportamento da actividade económica e 
:financeira; na deficiência com que, por vezes, são fornecidos pelos diversos 
serviços do Estado os respectivos elementos informadores, e ainda nos motivos 
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de precaução tomados pela Administração que possibilitem constituir uma reserva 
que permita ao Poder Executivo a abertura de créditos suplementares para 
ocorrer à realização de despesas não previstas. 

III - Características fundamentais da gerência de 1965 

Caracterizam a gerência: 

a) O aumento progressivo da despesa extraordinária feita com a defesa 
nacional, designadamente com a defesa das províncias ultra

b) A 
marinas; 

prossecução do desenvolvimento económico e social da Nação 
programados no Plano Intercalar de Fomento para o triénio 
de 1965-1967. 

Quanto à primeira, cumpre assinalar, dando-lhe o maior relevo, que, apesar 
dos vultosos encargos :financeiros que o erário público teve de continuar a satis
fazer com a defesa do ultramar português, foi possível manter inalterável o 
cumprimento e observância do princípio de garantia do equilíbrio. das co_ntas 
públicas consignado na Lei n. 0 2124, de 19 de D ezembro de 1964 (Lei de Me10s). 
sucedendo até que aqueles encargos extraordinários, quanto à sua previsão orça
mental inicial, foram totalmente cobertos pelo excedente das receitas sobre as 
despesas ordinárias, que ainda cobriu em larga medida os encargos dessa natureza 
resultantes da correcção sofrida durante a execução orçamental. bem com.o 
serviu para cobrir integralmente a despesa extraordinária de defesa nacional 
resultante dos compromissos militares internacionalmente assumidos. 

Quanto à segunda, é também de assinalar que, apesar da rigorosa observân
cia da prioridade concedida àos encargos com a defesa nacional ( artigo 18. 0 da 
citada Lei de Meios), foi igualmente possível à Administração prosseguir no 
processo de desenvolvimento económico e social da Nação, e isso não apenas com 
relação à realização dos investimentos previstos na parte prioritária do Plano 
Intercalar de Fomento, mas sim em relação à quase total realização dos empreen
dimentos previstos no programa de execução para 1965 daquele Plano Intercalar. 

IV - Apontamento final 

A terminar, dir-se-á ainda que o decreto orçamental e leis especiais poste
riores foram fundamentalmente respeitados, fazendo-se seguidamente a análise 
pormenorizada da gerência. 



A. Providências legais 

I - Providências tomadas pelo Governo 
para execução de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Aulorizaçãc geral 

Artigo 1.0 E autorizado o Governo a arrecadar, em 1965, as contribuições e 
impostos e demais rendimentos e recursos do Estado, de harmonia com os prin
cípios e as leis aplicáveis, e a empregar o seu produto no pagamento das despesas 
legalmente inscritas no Orçamento Geral do Estado respeitante ao mesmo ano. 

Esta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar os impostos directos 
e indirectos e os mais rendimentos e recursos do Estado no ano de 1965 em 
16 740 710 774$, sendo 11 624 241 774$ de receitas ordinárias e 5 116 469 000$ 
de receitas extraordinárias, e fixar as despesas ordinárias ,e extraordinárias em 
16 739 244 626$20, sendo as ordinárias de 10 712 088 126$20 e as extraordinárias 
de 6 027 156 500$ ( artigos 1. 0 e 2. 0 do Decreto n. 0 46 091, de 22 de Dezembro 
de 1964). 

Art. 2. 0 Durante o referido ano, ficam também autorizados os serviços autó
nomos e os que se regem por orçamentos cujas tabelas não estejam incluídas no 
Orc;amento Geral do Estado a aplicar as receitas próprias no pagamento das suas 
despesas, umas e outras previamente inscritas em orçamentos devidamente 
aprovados e visados. 

A mesma autorização foi ainda utilizada para avaliar as receitas dos serviços 
autónomos em 3 216 867 700$ e fixar as suas despesas em igual quantia, como 
consta do mapa n. 0 3 anexo ao_ decreto orçamental. 

2) Equilíbrio financeiro 

Art. 3. 0 O Governo adaptará as providências apropriadas para garantir o 
equilíbrio das contas públicas e o regular provimento da tesouraria, ficando 
autorizado a proceder, de harmonia com as exigências dos superiores interesses 
nacionais, à adaptação dos recursos às necessidades, de modo a assegurar a 
integridade territorial do País e a intensificar o desenvolvimento económico das 
suas diferentes parcelas, e podendo, inclusivamente, reforçar rendimentos dis
poníveis e criar novos recursos para ocorrer a encargos extraordinários da defesa. 

_Para cumprimento do determinado nesta disposição, o Governo tomou as 
providências constantes do capítulo III do já citado Decre'to n .0 46 091, sob a 
rubrica «Garantias do equilíbrio». 
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Art. 4.º Para realização das finalidades previstas no artigo anterior, poderá 
o Ministro das Finanças no ano de 1965: 

a) Providenciar no sentido de obter a compressão das ~e~pesas do Es
tado e das entidades e organismos por ele subsidiados ou com-
participados ; . 

b) Reduzir ou suspender as dotações orçamentais ; 
e) Restringir a concessão de fundos permanentes. 

Para execução das medidas preconizadas nesta disposição foram impostas 
aos serviços as restrições constantes do artigo 7. 0 do aludido decreto, além de 
outras consideradas mais adequadas para cada caso. 

Art. /í.º Durante o referido ano, o Governo velará pela rigorosa econom~a 
a que silo obrigados os serviços pi'.1blicos na utilização das suas verbas e provi
dencian\, no sentido de: 

a) Limitar as despesas com missões oficiais aos créditos ordinários para 
esse efeito concedidos; 

b) Cercear o reforço das verbas orçamentais e limit~r a _ant~cipação dos 
duodécimos das mesmas verbas aos casos madiáveis e de pre
mente necessidade; 

e) Restringir os arrendamentos de prédios urban?s para instal_ação ~e 
serviços públicos e as aquisições, especialmente de imóveis, 
veículos com motor e mobiliário, ficando proibidas as aquisições 
de artigos de adorno ou de obras de arte para decoração e fins 
análogos; . . 

d) Sujeitar ao regime de duodécimos as verbas da despesa extraordi
nária· 

e) Subordinar' as requisições de fundos à comprovação das efectivas 
necessidades dos serviços que as processam, mediante a junção 
de projectos discriminados da aplicação a dar às somas requi
sitadas. 

§ único. Estas disposições aplicar-se-ão a todos os serviços do Estado, 
autónomos ou não, corpos administrativos e pessoas colectivas de utilidade 
pública administrativa, bem como aos organismos de coordenação económica e 
aos organismos corporativos. 

Também para a execução dos preceitos estabelecidos nas alíneas deste ar
tigo foram indicadas no citado decreto as condições para a utilização das dotações 
orçamentais respectivas. 

Por sua vez, a Direcção-Geral da Contabilidade Pública, pela circular da 
série A n .º 549, de 5 de Janeiro de 1965, transmitiu aos serviços as convenientes 
instruções com o mesmo objectivo. 

3) Política fiscal 

Art. 6. 0 O Governo promoverá, durante o ano de 1965, a publicação dos 
diplomas relativos à adaptação dos regimes tributários especiais que não tenham 
sido publicados até ao fim do ano corrente , de modo que entre a data da publi
caçüo e a entrada em vigor decorra um prazo não inferior a um mês. 

Em execução do determinado nesta disposição foram promulgados durante 
o ano de 1965 os seguintes diplomas: 

Decreto-Lei n. 0 46 369, de 7 de Junho, que altera algumas disposições 
dos Códigos da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações, do 
Imposto Profissional, da Contribuição Predial e do Imposto sobre 
a Indústria Agrícola, da Contribuição Industrial e do Imposto 
Complementar. 

Decreto-Lei n. 0 46 373, de 9 de Junho, aprovando o Código do Imposto 
de Mais-Valias. 
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Art. 7. 0 Enquanto não entrarem em vigor os diplomas a que se refere o 
artigo anterior, as actividades por eles abrangidas serão colectadas pelas leis 
actuais. 

Art. 8. 0 No lançamento da contribuição predial a efectuar, para cobrança 
em 1965, manter-se-á a liquidação da taxa de compensação, em conformidade 
com o artigo 15.0 do Decreto-Lei n. 0 45 104, de 1 de Jul_ho de 1963. . 

§ único. A taxa a que se refere o corpo deste artigo será reduzida a O, 75 
por cento para os :rendimentos dos prédios _rús~icosi continuand? dela isent~s 
unicamente os rendimentos dos mesmos préd10s mscntos em matrizes cadastrais 
que tenham entrado em vigor a partir de 1 de Janeiro de 1958. 

Art. 9. 0 Para efeito de liquidação da sisa e do imposto sobre as sucessões 
e doações o valor dos prédios rústicos inscritos em matrizes cadastrais que 
tenham entrado em vigor anteriormente a 1 de Janeiro de 1958 ficará sujeito 
ao regime estabelecido no corpo do artigo 6. 0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro 
de 1949, continuando também a observar-se o disposto no ,§ 2 .0 do mesmo artigo. 

§ único. O preceituado neste artigo deixará de aplicar-se a partir da data 
em que as matrizes revistas nos termos do artigo 8. 0 do Decreto-Lei n. 0 45 104, 
de 1 de Julho de 1963, começarem a produzir efeitos fiscais, de harmonia com 
o disposto no artigo 14.0 do mesmo diploma. 

Os preceitos contidos nestes artigos constituem simples recomendações aos 
serviços encarregados do lançamento e liquidação das contribuições e impostos 
neles referidos, presumindo-se que terão sido devidamente observados . 

Art. 10.° Fica o Governo autorizado a manter, no ano de 196/í, a cobrança 
do imposto extraçirdinário para a defesa e valorização do ultramar, que recairá 
sobre as pessoas singulares ou colectivas que exerçam \letividades de natureza 
comercial ou industrial , em regime de concessão de serviço público ou de ex
clusivo e bem assim, as que exerçam outras actividades da mesma natureza, 
a definir pelo Governo, desde que beneficiem de qualquer privilégio ou de situa
ç.ão excepcional do mercado. 

§ 1.0 O imposto incidirá sobre os lucros imputáveis ao exercício da activi
dade comercial ou industrial revelados pelas contas de resultados do exercício 
ou de ganhos e perdas relativas ao ano de 1964. 

§ 2.º. Ficarão unicamente excluídas do imposto extraordinário ·as empresas 
cuja contribuição industrial, liquidada para cobrança no ano de 1965 ou que lheJ 
competiria pagar nesse ano sé não beneficiassem de isenção ou de qualquer 
dedução, seja inferior a 100 coutos em verba principal e as empresas que se 
encontrem em fase de instalação. 

§ 3. 0 A taxa do imposto será de 10 por cento e sobre a colecta não recairá 
qualquer adicional ou outra imposição. 

Manteve-se durante o ano de 1965 este imposto, tendo sido aprovado pelo 
Decreto n.º 46 386, de 14 de Junho do mesmo ano, o regulamento para a sua 
liquidação e cobrança. 

Art. 11. 0 Até à adopção dos regimes tributários especiais previstos no 
artigo 6.0 , são mantidos, no ano de 1965, os adicionais discriminados nos n. 0 • 1. 0 

e 2. 0 do artigo 5. 0 do Decreto n. 0 45 459, de 23 de Dezembro de 1963. 
Art. 12.0 Deverá o Governo, durante o ano de 1965, prosseguir na adopção 

de providências adequadas à eliminação das causas da dupla tributação e da 
evasão fiscal entre as várias províncias do território nacional, estabelecendo um 
regime legal para a resolução dos conflitos e promovendo a harmonização pro
gressiva dos sistemas fiscais em vigor. 

§ único. Fica o Governo igualmente autorizado a celebrar em 1965, com 
quaisquer países estrangeiros, as convenções que se mostrarem ne?essária~ pa~·a 
evitar a dupla tributação, a evasão e a fraude fiscal nas relações mternacionais 
e a tomar as medidas de ordem legislativa indispensáveis ao justo equilíbrio das 
concessões e à fruição dos correspondentes benefícios. 

Art. 13. 0 O Governo poderá conceder, no ano de 1965, os incentivos fiscais 
mais adequados a estimular os investimentos na instalação, ampliação e renova
ção de equipamentos das indústrias e, bem assim, a d~senvolver as ex~lo:ações 
agro-pecuárias, desde que u~a~ e outras constem da lista anu_al de pnondades 
aprovada pelo Conselho de Mmistros para os Assuntos Rconómicos. 



16 

Estes incentivos fiscais podem consistir em isenções ~e c~ntribuições . e 
impostos, redução das respectivas taxas, deduções ~a d_etermmaçao _da matéi:ia 
colectável e permissão de aceleramento das amortizaçoes para ete1tos fisca_is . 

Art. 14.0 O Governo, no ano de 1965, promoverá, no sentido de ma10r 
flexibilidade a revisão do condicionalismo a que obedece a concessão de bene
fícios de ordem fiscal aos estabelecimentos hoteleiros ou similares. 

Não foi possível obter quaisquer elementos sobre a forma por que teriam sido 
cumpridas as determinações contidas nestes preceitos legais. 

Art. 15.° Fica o Governo autorizado, no ano de 1965, a promover a publi
cação do Código do Imposto sobre o Valor das Transacções e do diploma relativo 
à reforma do imposto elo selo. 

Não consta que tenha sido publicado o código deste imposto. 

Art. 16. 0 O Governo é autorizado a rever, em 1965, as taxas dos serviços de 
administração fiscal e de justiça fiscal e a sua distribuição. 

Não consta que tenha sido efectuada a revisão r-eferida nesta disposição. 

Art. 17. 0 Durante o ano de 1965, é vedado criar ou agravar, sem expressa 
concordância do Ministro das Finanças, taxas e outras contribuições especiais 
não escrituradas em receita geral elo Estado, a cobrar pelos serviços do Estado, 
organis~os de coordenação económica e organismos corporativos. 

Segundo informação da Comissão de Coordenação Económica, os diplomas 
publicados durante o ano de 1965 acerca das taxas a cobrar pelos organismos 
dela dependentes foram os seguintes: 

Comissão Regulado1·a das Oleaginosas e Oleos Vegetais 

Portaria n.º 21 190, de 19 de Março de 1965: 

Adita uma nota à Portaria n. 0 17 625, que fixa as taxas a cobrar para a 
Comissão Reguladora das Oleaginosas e óleos Vegetais sobre os produtos impor
tados no País provenientes do estrangeiro ou do ultramar e inchúclos em várias 
posições e subposições da pauta de importação. 

Comissão Reguladora dos Produtos Químicos e Farmacêuticos 

Portaria n.º 21 327, de 9 de Junho de 196/5 : 

Introduz alterações na relaçrw. anexa à Portaria n. 0 19 154, que estabelece 
as taxas a cobrar pela Comissão Reguladora dos Produtos Químicos e Farma
cêuticos sobre o,; produtos químicos e farmacêuticos importados no Pafs afectos 
à disciplina económica daquela Comissão. 

lns-tiluto Nacional do Pão 

Despacho de 11 de Agosto de 1965, piiblicado pelos Ministérios das 
Finanças I! da Economia I! insl!rto no Diário do Governo n.º 189, 
l ." série, de 23 d!! Agosto do mcsm? ano: 

Estabelece a taxa a incidir sobre cada quilograma ele trigo laborado pela 
fál.Jrica A Lusitana e destinado à produção de farinhas alimentares compostas. 
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4) Defesa nacional 

Art. 18.0 Durante o ano de 1965, será dada prioridade aos encargos com a 
defesa nacional, nomeadamente aos que visam à preservação da integridade ter
ritorial da Nação, para o que o Governo inscreverá no orçamento as dotações 
necessárias à satisfação das despesas el e emergência no ultramar. 

Para cumprimento desta determinação, foram inscritas no capítulo 12. 0 do 
orçamento dos Encargos Gerais da Nação, sob a rubrica «Defesa nacional», 
verbas na importância de 3 515 000 000$, que, reforçadas durante o ano com a 
quantia de 2 269 524 009$30, atingiram o montante de 5 784 524 009$30. 

Art. 19. 0 O Governo é autorizado a elevar em mais 250 000 contos a im
portância corrigida pelo artigo 15. 0 da Lei n. 0 2121, de 21 de Dezembro de 1963, 
para ·satisfazer necessidades de defesa militar, de harmonia com compromi,,sos 
tomados internacionalmente. No Orçamento Geral do Estado para 1965, seriio 
inscritos 260 000 contos para os referidos fins e de acordo com o artigo 25. 0 e 
seu § único da Lei n. 0 2050, de 27 de Dezembro de 1951, podendo esta verba 
ser reforçada em 1965 com a importância destinada aos mesmos fins, e não 
despendida durante o ano de 1964. 

Para satisfação dos compromissos acima referidos foi inscrita no orçamento 
dos Encargos Gerais da Nação a verba de 260 000 000$, a qual , acrescida da 
quantia de 5 885 009$30, atingiu um total de 265 885 009$30. 

5) Polílica de investimentos 

Art. 20 .0 O Governo inscreverá no orçamento para 1965, tendo em conta 
a prioridade atribuída aos encargos da defesa nacional, as verbas destinadas à 
realização dos investimentos previstos na parte prioritária do Plano Intercalar 
de Fomento. 

Para execução dos empreendimentos previstos no Plano Intercalar de Fo
mento foram inscritas como despesa extraordinária nos orçamentos dos vários 
Ministérios as seguintes verbas: 

Encargos Gerais da Nação : 

Capítulo 13.0 , artigo 318. 0 •• • ••••••• 

Ministério das Finanças: 

Capítulo 20. 0 , artigo 215.º 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 12.º, artigos 102. 0 a 111.º ..... . 

'.\linistério do Ultramar: 

Capítulo 17.0 , artigos 135.º a 138. 0 

Ministério da Educação Nacional: 

Capítulo 11.0 , artigos 946. 0 e 947 .0 •• • • • • 

Ministério da Economia: 

Capítulo 24.º, artigos 320. 0 a 324. 0 • 

A transportar . 

32 000 000$00 

150 000 000$00 

1 367 939 000$00 

200 000 000$00 

60 000 000$00 

375 286 000$00 

2 185 225 000$100 
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Transporte 

Ministério dás Comunicações: 

Capítulo 14.º, artigos 177.0 e 178.0 

l\.finistério da Saúde e Assistência: 

Capítulo 9.°, artigo 79. 0 •• 

Soma 

2 185 225 000$00 

184 000 000$00 

20 000 000$00 

2 389 225 000$00 

Art. 21. 0 O Governo fica autorizado, no ano de 1965, a limitar os encargos 
extraordinários fixados em lei, desde que não correspondam a empreendimentos 
incl uídos no Plano I ntercalar de Fomento. 

Não foi possível apurar quais as medidas tomadas pelo Governo no uso da 
autorização concedida por esta disposição. 

Art. 22. 0 Salvaguardadas as disposições dos ar tigos 18.0 , 20. 0 e 21. 0 , poderá 
o Governo inscrever no orçamento para 1965, dentro das disponibilidades do 
Tesouro , despesas correspondentes a investimentos previstos na parte não prio 
ritária do Plano Intercalar, com a seguinte ordem de preferência: 

a) Agt"icultura: 

Fomento do bem-estar rural; 

b) Ensino e investigação : 

Fomento extraordinário de actividades pedagógicas, culturais e 
científicas ; 

Apetrechamento extraordinário das Universidades e escolas ; 

e) Saüde e assistência: 

Combate à tuberculose; 
Promoção da saúde mental ; 
Protecção materno-infantil; 
Reapetrechamento dos hospitais. 

A faculdade concedida por esta disposição foi utilizada para inscrever nos 
orçamentos dos vários Ministérios as verbas seguintes: 

a) Agricultura : 

Para fomento do bem-esta rural foram inscritas no capítulo 13. 0 do 
orçamento do Ministério das Obras Públicas as seguintes verbas: 

Artigo 114. º «Melhoramentos rurais» . . . 
Artigo 120.º «Abastecimento de água com 

distribuição domiciliária» . . . . . . 

b) Ensino e investigação : 

8 000 000$00 

10 000 000$00 

Foram inscritas como despesas extraordinárias previstas no Plano 
Inte_rcalar de Fo~ento no orçamento do Ministério da Educação 
Nacional as segumtes verbas destinadas ao ensino e investigação: 

Capítulo 11. º : 

Artigo 946. 0 «Fomento extraordinário 
de actividades pedagógicas, cul
turais e científicas» . . . . . . 35 000 000$00 
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Artigo 94 7. 0 «Apetrechamento extraor
dinário» . . . . . . . . . . . 

e) Saúde e assistência: 

Com esta finalidade inscreveram-se no orçam ento 
Saúde e Assistência as seguintes verbas: 

Combate à tuberculose (artigo 65. 0 , n. 0 4) 
Assistência a alienados (artigo 65 .0 , n. º 5) 
Assistência materno-infantil (artigo 65.º, 

n.º 1) . . . . . . . . . . 
Re a p etr ec h am ento do s hospitais (ar-

tigo 79.0 , n. 0 1) . . ... . 

25 000 000$00 

do Ministério da 

152 000 000$00 
60 000 000$00 

44 655 000$00 

20 000 000$00 

Art. 23. 0 O~ auxílios financeiros para fomento do bem-estar rural, quer 
sejam prestados por força de verbas inscritas no Orçamento Geral do Estado, 
quer sob a forma de subsídios ou fi nanciamentos de qu alquer natureza, devem 
destinar-se aos fins estabelecidos nas alíneas seguintes , respeitan do quanto pos
sível a sua ordem de precedência: 

a) Abastecimento de água, electrificação e saneamento; 
b) Estradas e caminhos ; 
e) Cons·trução de edifícios para fins ass istenciais e sociais ou para ins

talação de serviços e construção de casas, nos termos do De
creto-Lei n. 0 34 486, ele 6 ele Abril de 1945; 

d) Matadouros e mercados . 

§ 1.0 As disponibilidades das verbas inscritas no Orçamento Geral do Estado 
para qualquer dos fins previstos neste artigo não poderão servir de contrapar
tida a reforços de outras dotações . 

§ 2.o Nas comparticipações pelo Fundo de Desemprego observar-se-á, na 
medida aplicável, a ordem de precedência estabelecida neste artigo. 

Não foi possível apurar se foi respeitada a ordem de precedência indicada 
nesta disposição e, bem assim, se foram cumpridos os preceitos estabelecidos nos 
seus parágrafos. 

Art. 24. 0 O Governo providenciará no sentido de acompanhar, pelos com
petentes departamentos do Estado, a execução do Plano Intercalar de Fomento 
para 1965-1967, salvaguardando as condições fundall1;e?tais a que ~ste _obedece, 
para o que adaptará, quanto à manutenção da estabilidade financeira mterna e 
da solvabilidade exterior da moeda nacional, as medidas indispensáveis nos domí
nios orçamentais e de crédito. 

Desconhecem-se as providências tomadas pelo Governo para cumprimento 
do determinado nesta disposição. 

Art. 25.0 O Governo inscreverá como despesa extraordinária a dotação in
dispensável à satisfação das importâncias devidas às Casas do Povo, nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 40 199, de 23 de Junho de 1955, com a redacção dada aos 
seus artigos 2.0 e 3.0 pelo Decreto-Lei n. 0 40 970, de 7 de Janeiro de 1957. 

Com esta finalidade, foi inscrita como despesa extraordinária no orçamento 
do Ministério das Corporações e P revidência Social, capítulo 10.º, artigo 113.º, 
'l.º 1), a verba de 500 000$. 



Art. 26. 0 O Governo inscreverá como despesa extraordinária, em 1965, as 
verbas necessárias para pagar ao Instituto Geográfico e Cadas_tral os levanta
mentos topográficos e avaliações a que se refere o Decreto-Lei n .º 31 975, de 
20 de Abril de 1942. 

Para cumprimento desta determinação, foi inscrita como despesa extraordi
nária no capítulo 22. 0 , artigo 217. 0 , do orçamento do Ministério elas Finanças a 
verba de 25 100 000$00. 

6) Política de crédito 

Art. 27. 0 No prosseguimento da revisão e adaptação da estrutura financeira 
1Ls actuais condições de desenvolvimento económico nacional, o Governo tomará 
as providências julgadas necessárias ao eficaz fun cionamento do sistema bancário 
e do mercado de capitais. 

No prosseguimento ela revisão e adaptação a que se refere esta disposição, 
foram promulgados os seguintes diplomas: 

Decreto-Lei n.º 46 302, de 27 de Abril de 1965, que estabelece as normas 
gerais para o exercício da actividade das instituições para.bancárias 
não compreendidas na enumeração dos artigos 3. 0 e 4.º do Decreto
-Lei n. 0 41 403, ele 27 de Novembro de 1957; 

Decreto-Lei n .º 46 303, ele 27 de Abril de 1965, que estabelece o sistema 
• de crédito e seguro ele crédito à exportação; . 

Decreto-Lei n. 0 46 492, de 18 de Agosto de 1965, que regula o funcio
namento elo sistema bancário e elo mercado ele capitais. 

7) Providências sobre o funcionalismo 

Art. 28. 0 Durante o ano de 1965, o Governo prosseguirá, de harmonia com 
as disponibilidades do Tesouro, na política de revisão das condições económico
-sociais dos servidores do Estado. 

Sobre este assunto não consta que tenham sido tomadas quaisquer provi
dências, além das constantes da legislação já publicada. 

8) Funcionamento dos serviços 

. Art. 29. 0 O Governo fica autorizado a reforçar os meios de pessoal dos 
serviços competentes, a fim de assegurar a execução do Plano Intercalar de 
Fomento para 1965- 1967, nos termos do artigo 24. 0 da presente lei. 

Desconhecem-se as medidas tomadas pelo Governo no uso desta autorização. 

Art. 30. 0 Para prevenir e reprimir severamente as fraudes fiscais e os 
movimentos ilícitos de capitais, durante o ano de 1965, o Governo continua auto
rizad? a_ reforça~ os _meios de pesso~l e material dos serviços de inspecção e 
fiscahzaçao da D1recçao-Geral das Alfandegas e das Inspecções-Gerais de Créd ito 
e Seguros e de Finanças. 

Não foi possível apurar quais as providências tomadas pelo Governo ao abrigo 
desta autorização. 

9) Encargos dos serviços autónomos com receitas próprias e fundos especiais 

Art. 31.~ A gestão administrativa e financeira dos fundos especiais conti
nuará subordmada às regras l.• a 4.ª do § 1.0 do artigo 19.0 da Lei n.º 2045. 
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de 23 de Dezembro de 1950, e observará, na parte aplicável, os preceitos do 
artiao 5.0 da presente lei, umas e outras igualmente aplicáveis aos serviços autó
no~os e aos dotados de simples autonomia administrativa. 

Além elos preceitos indicados no artigo 5. 0 , não temos conhecimento de outras 
medidas tomadas com este objectivo. 

10) Disposições especiais 

Art. 32. 0 São aplicáveis, no ano de 1965, as disposições dos artigos 14.0 e 
16.0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949. 

O artigo 14. 0 da Lei n.º 2038, de 28 de Dezembro de 1949, refere-se à fixação 
da renda a pagar pelos agentes consulares no estrangeiro que ocupem casas pró
prias ou arrendadas pelo Estado; o artigo lô.º da mesma lei trata da construção 
ele caminhos e projectos de arborização previstos no Plano de povoamento flores
tal, cujas bases foram aprovadas pela Lei n. 0 1971, de 15 de Junho de 1938, 
permitindo que tais trabalhos constem de projectos especiais. 

Art. 33.0 O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, de 
28 de Maio de 1941, é extensivo às verbas inscritas no Orçamento Geral do 
Estado, com destino à manutenção de forças militares extraordinárias no ul
tramar. 

O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n.º 31 286, de 28 de Maio 
ele 1941, autoriza que as despesas nele indicadas possam realizar-se com dispensa 
de quaisquer formalidades, desde que os correspondentes títulos tenham ,sido 
visados pelo Ministro elas Finanças. 



B. Os resultados 

I - Resultados gerais 

Efectuado pelos serviços do Tribunal o apuramento geral relativo às opera
ções de receita e despesa resultantes da execução do Orçamento Geral do 
Estado aprovado para o ano económico de 1965, depois de consideradas as alte
rações que legalmente lhe foram introduzidas, e confrontados os números obti
dos com os que lhe deveriam corresponder na Conta Geral do Estado publicada 
pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública, verificou-se a sua conformidade, 
que, sinteticamente, se pode exprimir assim: 

Receitas ordinárias . . . . . . í5 173 470 705$80 
Despesas ordinárias . . . . . 10 424 399 383$30 

Excedente qas recsitas sobre as despesas ordinárias 4 749 071 322$50 
Receitas extraordinárias 2 984 315 150$80 
Despesas extraordinárias . . . 7 630 614 075$90 

Diferença coberta pelo excesso das receitas ordi-
nárias . . . . . . 4 646 298 925$10 

Saldo final 

Da análise sumária da Conta infere-se: 

102 772 397$40 

1) Que o saldo de encerramento da gerência, apesar de conter a im- ' 
portância de 72 225 222$20 relativa a reembolsos de despesas 
efectuadas na gerência anterior, provém uma vez mais do exce
dente das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma na
tureza; 

2) Que 4 718 524 147$30 de despesas extraordinárias tiveram compen
sação no excesso de cobrança das receitas ordinárias, o que está 
de acordo com o preceituado no artigo 17. 0 do Decreto n . 0 15 465, 
de 14 de Maio de 1928; 

3) Que parte das despesas extraordinárias, no total de 2 912 089 928$60, 
teve contrapartida nas seguintes receitas extraordinárias: 

Produto da venda de títulos ou de em-
préstimos ........ . 

Saldos de anos económicos findos 
Outros recursos extraordinários 

Soma ..... . 

107 500 000$00 
329 589 000$00 

2 475 000 928$60 

2 912 089 928$60 



24 

4) Que a importância de parte dos saldos de contas de anos econó
micos findos, acima referida, foi inteiramente aplicada na cober
tura de despesas com a «Defesa nacional»; 

5) Que da receita proveniente dos lucros da amoedação nada foi utili
zado nesta gerência, embora aquando da elaboração do Orça
mento Geral do Estado para 1965 t ivesse sido prevista a cober
tura de despesas extraordinárias no total de 67 744 000$ com 
receita de tal natureza, e esta importância ter sido mais tarde 
recti:ficada para 71 244 000$ (Decreto n . 0 46 764, de 20 de 
Dezembro de 1965) como adiante se verá; 

6) Que das receitas extraordinárias escritmadas em «Crédito externo -
Classes I a vn», cuja soma inicialmente orçamentada perfazia 
1 365 747 000$ e que no decurso do ano económico foi corrigida 
para 1 419 637 315$90, a importância liquidada, segundo o de~ 
senvolvimento a fl.s. 60 e 61 do volume da Conta publicada, 
atingiu apenas 1 290 692 762$40. 

II - Receitas 

Segundo o disposto no artigo 1.0 do Decreto n.º 46 091, de 22 de Dezembro 
de 1964, os impostos directos e indirectos e os mais rendimentos e recursos 
do Estado no ano de 1965 foram avaliados em 16 740 710 774$, sendo 
] 1 624 241 774$ de receitas ordinárias e 5 116 469$ de receitas extraordinárias , 
conforme o mapa n.º 1 que faz parte deste decreto. 

1) As receifas no Orçamento e na Conta 

Confrontadas as receitas efectivamente cobradas com as previstas no Orça
mento à data da sua entrada em vigor, ou seja , antes das modificações que, 
com fundamento nos preceitos legais aplicáveis, lhe são introduzidas no decor
rer do ano, verifica-se que a cobrança excedeu a avaliação em 1 417 075 082$60 
prosseguindo deste modo a tendência já assinalada nos relatórios precedentes'. 

. O quadro a seguir inserto contém os números referentes às inscrições ini
cialmente efectuadas no Orçamento, cotejados com os que lhes correspondem 
na Conta, e bem assim as respectivas diferenças para mais ou para menos. 

Os números relativos às receitas extraordinárias são expressos em globrJ. 

Capítulos das receitas 

Ordinárias: 
Im postos directos gerais 
Impostos indirectos 
Regimes tributários especiais . .. .. 
Taxas - Hendlroentos de diversos ser-

viços 
Domínio privado. 
Rendimento de capitais. 
Reembolsos e reposições . 
Consignaç.õos do receitas . 

Total. 

Extrao rdin árias 

Total geral 

QUADRO I 

Orçamento 
inicial 

Diferenças 
Conta 

Para mais Para menos 

3 804 700 0001100 
3 842 550 0001100 

847 750 0001100 

4r;5 535 920,$00 
678 051 000,100 
143 790 0001100 

1 066 293 917 ,jOO 
775 570 937 /jOO 

4 685 708 134/130 881 008 134,$30 
5 737 926 270íJ20 1 89'i 376 210,,20 
1 022 093 927 /160 17 4 343 927 /160 

681 315 8191) 00 
806 487 508/170 
205 873 206,~ 70 

1 135 899 988,$50 
898 165 850,$80 

21fl 779 899/100 
128 436 508J70 
62 083 206MO 
69 606 071/150 

122 594 9!3/l80 

11 624 241 774/100 15 173 470 705/180 3 /í4~ 228 931/l80 - IJ-

5 116 469 000/100 2 984 315 150/180 '-

16 740 710 7741)00 18 157 785 856íJ60 

-IJ- 2 132 153 849/1 ~ 

+ 1 417 075 082,160 
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Comparando agora, como habitualmente , as m esmas receitas com a parte 
do Orçam ento já corrigido segundo a inscrição de novas receitas destinadas a 
compensar novas despesas ou a reforçar outras já :fixadas no princípio do ano 
económico, obtém-se as diferenças constantes do quadro que segue, concluindo
-se desta forma que o resultado :final apurado, na importância de 1749198383$30. 
exprime o quantitativo respeitante às receitas orçamentadas que não chegaram 
a ser aplicadas : 

QUADRO II 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta corrigido 
Para mais Para menos 

Ordinária,: 

Impostos directos gerais 3 951712135/JOO 4 685 708 134/130 733 995 9991J30 -li-
Impostos indirectos 3 976 785 7711100 5 737 926 2701>20 1 761 14.0 499/120 -,'1-
Regimes tr1hntários especiais . 847 750 000/100 1 022 093 927 í)60 174 343 927/160 -li-
Taxas - Ronctimentos de füversos ser-

681 315 819/100 190 428 950/140 -li-vi yos , . , , · 490 886 868/JGO 
Domínio privado. 767 053 865í)70 806 487 508/170 39 433 643/100 + 
Rendimento de capitais 164 507 504/180 205 873 2U6/171l 41 365 701f,90 -li-
Reembolsos e reposições . 1 383 544 669,)90 1 135 89H 988/j5U -li- 247 644 681/140 
Consign ações de receitas . 1 Ofi2 567 162.~70 898 165 8508811 -/J- 164 401 311890 

Total. 12 644 807 977 ,'/70 15 173 470 705,180 2 940 708 7:llMO 412 045 993,$30 

Extraordinárias 7 2r.2 176 262/J20 2 9R4 31r, 150,;30 
--t- 2 528 662 728,$10 
- 4 277 8G1 lll íl40 

Total geral ; J 9 906 984 239,)90 18 157 785 856/j60 - l 749 198 383,130 

2) As receifas de 1965 confrontadas com as de 1964 

As diferenças resultantes do confronto efectuado constam do quadro se
fuinte, do exam e do qual se infere que as receitas totais de 1965 foram supe
riores às de 1964 em 659 246 062$60, sendo o acréscimo relativo às ordinárias 
de 2 061 636 824$40 e a diferença para m enos em relação às extraordinárias 
aplicadas de 1 402 390 761$80. 

Assim: 
QUADRO III 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das receitas 
1964 1965 Para ma.is Para meno s 

Ordinárias : 

Impostos dlreetos gerais 3 886 989 014MO 4 685 708 134/130 793 1rn 1191)90 -,1-
Impostos indirectos 4 883 487 943,j20 n n 1 926 t70íJ20 854 438 327,100 + 
Regimes tribiltários especiais. 918 608 293,$80 1 022 093 927 /160 103 485 633,$80 + 
Tax:as - Rendimentos de dlversos ser-

681 Sl /í 819í)OO 131 760 ~73/170 -li-viços 1í4n 554 9451,30 
Dom ínio privado. 720 624 488,)40 8(16 487 508,~70 8~ 863 020,~so - ,j-
Rendimen to de capitais. 163 146 10n,jOU 205 873 206MO 42 727 097 /170 -,>-
Reembol sos e r~posições . 1 006 027 73S,)70 1 135 899 988/150 129 872 254,$80 + 
Consignações de receitas. 983 3% 3M~HO 8n8 165 8:i0/)80 -,~- 85 229 502í)80 

Total. 13 111 833 881/140 15 173 470 705/180 2 146 866 327,~20 85 229 502,j80 

+ 2 061 636 824/j40 
Extraordinárias 4 386 705 912_/i60 2 H84 315 150/180 - 1 402 390 76! ;)80 

Total geral 17 498 539 7941,00 18 157_ 785 856/i60 + 659 246 062/160 
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3) Receifas ordinárias 

As receitas ordinárias do Estado na metrópole, como já foi dito noutro 
lugar, foram inicialmente avaliadas em 11 624 241 774$, distribuídas pelos vários 
r>apítulos orçamentais, tendo o seu total, em consequência da publicação dos 
diplomas adiante indicados, ascendido a 12 644 807 977$70, importância a que 
<:orresponde uma cobrança efectiva de 15 173 470 705$80. 

No ano anterior a soma da receita arrecadada havia sido de 
13 111 833 881$40, pelo que o aumento verificado em relação àquele ano foi 
de 2 061 636 824$40, o que confirma a progressão já registada nos anos an
tecedentes. 

Conferem entre si os números respeitantes aos rendimentos do Tesouro 
já publicados e os que resultaram do apmamento geral efectuado pelos serviços 
do Tribunal, com base nas contas julgadas dos diferentes cofres públicos, depois 
de considerados todos os estornos oportunamente levados a efeito nas escritas 
tespectivas e de terem sido em devido tempo esclarecidas as divergências sus
citadas no decurso dos trabalhos. 

O quadro que antecede apresenta as diferenças para mais e para menos 
~puradas com relação às cobranças dos anos de 1965 e 1964, perfazendo pela 
primeira vez a quantia de 15 173 470 705$80, conforme atrás se mencionou, 
o total dos referidos rendimentos. 

Como acontecera já em anos precedentes, foi nos capítulos referentes aos 
impostos directos e indirectos que se registaram os maiores acréscimos. Assim, 
quanto aos primeiros, o aumento cifra-se em 798 719 119$90 e, quanto aos se
gundos, em 854 438 327$, o que perfaz a expressiva soma de 1653157 446$90. 

Segundo se declara no relatório ministerial, foi a nova técnica adoptada 
na liquidação de alguns impostos, após a publicação dos recentes códiaos fiscais 
que contribuiu de forma decisiva para o crescimento de muitos de:tes rendi'. 
mentos, independentemente da natural expansão da matéria colectável. . 

No capítulo dos «Impostos directos gerais», os acréscimos mais sensíveis 
"erificaram-se relativamente à «Contribuição industrial» ( 150 500 contos), ao 
«Imposto co~plem entar» ( 453 100 contos), ao «Imposto profissional» (95 900 
contos)'. à <~Sisa» ( 496 900 co1~to~) _ e ao «I~post~ sobre capitai~» (27 200 contos) . 

O rendu:1;1.ento da «Contnbmçao predial» f01, no seu conJunto, superior ao 
do ano antenor em cerca de 16 700 contos, dos quais 16 100 contos respeitam 
l.t parte urbana. 

Quanto ao «Imposto sobre aplicação de capitais», o aumento registado, na 
importância ~e _2~ 2~0 cpntos, expli?a-se por um melhor ajustamento dos novos 
métodos de mc1dencia das taxas _criadas pelo novo código, e bem assim por se 
h~ver arrecadado_ uma parte do imposto, com referência ao ano de 1964, que 
nao fora em devido tempo liquidado. · 

Relati~a~ente ~o «Imposto sobre as sucessões e doações», registou-se ape
rias uma l~geira subida no valor global de aproximadamente 2800 contos. 

0 Em virtude . da entrada em vigor do código aprovado pelo Decreto-Lei 
n. 46 373, de 9 de Junho de 1965, cobrou-se pela primeira vez com relação 
'1 este ano, o «Imposto de mais-valias», que rendeu 4973 conto~. 

P or outro ~ad?, c~mo o ~ecreto-Lei _n.º 46 496, de 18 de Agosto de 1965, 
sus~endeu as hqmdaçoes relativ~s ao «Impos_to sobre a indústria agrícola», as 
robianças acusaram um decréscrmo de aproximadamente 12 100 contos. 

* 
As cobranças e~ectivas respeitantes aos «Impostos indirectos» atingiram 

neste ano a avultada soma de 5 737 926 270$20, isto é, mais 854 438 327$ do 
<1ue no ano antecedente. 
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Atribui-se principalmente este incremento à elevação verificada nos direitos 
de importação de vários géneros e mercadorias, nas estampilhas fiscais, no im-
posto do selo e nas taxas especiais sobre artigos importados. . 

:E:: de assinalar o facto de os direitos de importação haverem subido em 
e:onfronto com os de 1964, visto que se mantêm as reduções derivadas dos 
compromissos assumidos no âmbito da Convenção de E stocolmo e do G. A. T . T. 
( General Agreement on Tariffs anel Trade), bem como as isenções aduaneiras 
provenientes da gradual unificação económica do espaço português. 

O decréscimo dos direitos de exportação, que continua a registar-se , provém 
da desmobilização de direitos concedida a países da E. F . T. A. e ao ultram ar 
português, pois convém recordar que desde 15 de Agosto de 1962 não se arre
cadam direitos sobre as exportações destinadas às províncias ultramarinas . 

. Os rendimentos relativos ao imposto do selo acusam uma subida de cerca 
ele 143 000 contos em relação ao ano de 1964. 

Também se verificou um aumento de aproximadamente 15 000 contos, em 
comparação com a importância arrecadada no ano anterior, quanto aos im
postos. sobre o consumo de bebidas engarrafadas e de gelados. 

* 
No que se refere às «Indústrias em regime tributário especial», houve um 

acréscimo de 103 485 633$80, para o qual contribuiu com cerca de 39 700 con
tos o «Imposto de circulação», cuja cobrança se iniciou em 1965. 

Segue-se na ordem dos maiores rendimentos o «Imposto de fabricação e 
consumo sobre a cerveja», com um aumento de 27 400 contos, e o «Imposto de 
fabrico de t abacos», com o de 20 269 contos. 

Nos restantes impostos classificados neste capítulo, com excepção do «Im
posto sobre a indústria da pesca», que rendeu m enos 4900 contos, atribui-se 
principalmente a m elhoria registada, na importância de 12 800 contos, à _«Taxa 
de compensação», em virtude do maior número de veículos automóveis que 
consomem combustível de natureza estrangeira não sujeito aos impostos que 
incidem sobre a gasolina. 

No capítulo «Taxas - Rendimentos de diversos serviços», que na sua tota
ijdade superou a importância cobrada no ano anterior em 131 760 873$70, as 
maiores progressões verificaram-se nos «Serviços admi~strativos» ( 45 600 con
tos), nos «Serviços alfandegários» ( 55 500 contos) e nos «Serviços de fomento» 
(23 600 contos). 

* 
Quanto ao «Domínio privado, empresas e indústrias do E stado - Partici

pação de lucros», o aumento apurado foi de 54 828 contos, excluídas as recei~as 
C',onsignadas provenientes dos portos de Lisboa, Douro e Leixões, e bem assim 
elo aeroporto de Lisboa. 

Contribuiu sobretudo para tal acréscimo o produto da venda e amortização 
de títulos de crédito na posse da Fazenda (32 400 contos), a que se adicionaram 
outros de menor valor. 

Na parte relativa às «Indústrias do Estado - Receitas brutas», foram os 
serviços florestais e aquícolas aqueles que mais senslvelmente concorreram para 
0 acréscimo verificado, pois as entregas ao Tesouro no ano de 1965 excederam 
fm cerca de 7800 contos as efectuadas no ano precedente. 

Com referência às «Participações de lucros», as entregas mais vultosas pro
vêm do Banco de Portugal ( +8100 contos), da Caixa Geral de Depósitos, Cré
dito e Previdência ( + 7600 contos) e dos CTT ( +8700 contos) . 

Todavia há a assinalar nos rendimentos das lotarias escriturados em 1965 
um decrésci~o de 22 153 contos, cuja explicação reside no facto de a gerência 
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finterior ter beneficiado da contabilização de verbas mais substanciais resultantes 
de transferências ele Angola e Moçambique, regularizadas ao abrigo do Decreto 
n.º 43 915, de 15 de Setembro de 1961. 

* 
No capítulo «Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e 

companhias», foi de 42 727 097$70 a diferença para mais cobrada em 1965. 

* 
Por não oferecer grande interesse a sua comparação, atendendo a que na 

Qua quase totalidade correspondem a verbas de despesa, não se fazem referências 
r>speciais aos capítulos «Reembolsos e reposições» e «Consignações de receita». 

4) Receifas exlraordinárias 

Conforme o m apa n. 0 1 anexo ao decreto orçamental, as receitas extraordi
nárias, que no dia 1 de J aneiro de 1965 constituíam o capítulo 9. 0 do referido 
mapa, eram as seguintes: 

Artigo 275. 0 «Amoedação» . . . . . . . . .... 
Artigo 276. 0 «Produto ela venda de títulos ou de em 

préstimos» . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Artigo 277. º «Produto da emissão de títulos, nos t er

mos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril 
de 1960» . . ..... . . . ... . 

Artigo 278. 0 «Crédito externo - Classe I» 
Artigo 279. 0 «Crédito externo - Classe u» 
Artigo 280. 0 «Crédito externo - Classe m» 
Artigo 281. º «Crédito externo - Classe IV» 
Artigo 282. 0 «Crédito externo - Classe v» 
Artigo 283. 0 «Crédito externo - Classe VI» 
Artigo 284.º «Crédito externo - Classe vn» . . 
Artigo 285. 0 «Imposto para a defesa e valorização do 

ultramar» .. . ... .. .. .. . ... . 
Artigo 286. 0 «Reembolso das comparticipações para 

despesas com infra-estruturas comuns da N. A. 
T. O.» ... .. .... . . . ... . .. . 

Artigo 287. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
m ento da Administração-Geral do Porto de Lis-
boa» ...... . . . .... . . ... . . 

Artigo 288. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
m ento da Administração dos P ortos do Douro e 
L eixões» ... .. . .. ... .. .. . . . 

Artigo 289. º «Reembolso do valor do autofinancia
m ento ela Junta Autónoma do Porto de Aveiro» 

Artigo 290. 0 «Reembolso do val or do autofinancia
mentu da Junta Autónoma do Porto de Setúbal» 

Artigo 291. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Arqui
pélago da Madeira» . . . . . . . . . . . . . 

A transportar . . . . . . 

67 744 000$00 

1 602 800 000$00 

673 000 000$00 
296 370 000$00 
35· 500 000$00 
90 900 000$00 

311 311 000$00 
51 000 000$00 
28,000 000$00 

552 666 000$00 

100 000 000$00 

210 000 000$00 

34 000 000$00 

23 000 000$00 

1 000 000$00 

2 000 000$00 

2 000 000$00 

4 081 291 ()100$00 
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Transporte . . . . . . . 

Artigo 292. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
m ento da Junta Autónoma dos Portos do Dis
trito de Ponta Delgada» . . . . . . . . . . . 

Artigo 293. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos P ortos do Dis
trito de Angra do Heroísmo» . . . . . . . . . 

Artigo 294. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento do aeroporto de Lisboa» . . . . . . . . 

Artigo 295 .º «Reembolso do valor do autofinancia
m ento da J unta Geral do Distrito Autónomo do 
Funchal» .... . . .... .. . 

Artigo 296. º «Reembolso do valor do autofinancia
m ento da Junta Geral do Distrito Autónomo de 
Ponta Delgada» . . . . . . . . . . . .... 

Artigo 297. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Geral do Distrito Autónomo de 
Angra do H eroísmo» . . . . . . . . . . . . 

Artigo 298. 0 «Reembolso dos pagamentos em conta da 
participação referida no Decreto-Lei n.º 43 398, 
de 15 de Dezembro de 1960» . . . . . . . · . . 

Artigo 299. 0 «Entrega a efectuar pelo Fundo de 
Desemprego em conta da comparticipação re
ferida no § único do artigo 13. 0 do Decreto-L ei 
n. 0 45 685, de 27 de Abril de 1964» . . . . . . 

Artigo 300.0 «Receita proveniente da execução do 
Decretu-Lei n.º 45 885, de 24 de Agosto de 1964» 

Artigo 301. º «Outros recursos extraordinários» 

Soma do capítulo . 

4 081 291 000$00 

5 000 000$00 

2 000 000$00 

3 500 000$00 

l 250 000$00 

1 000 000$00 

428 000$00 

100 000 000$00 

2 000 000$00 

35 000 000$00 
885 000 000$00 

5 116 469 000$00 

Todavia, durante o ano económico foram publicados diversos diplomas que 
alteraram as inscrições iniciais, por estas não t erem correspondido inteiramente 
às necessidades previstas, ou autorizaram novas inscrições. 

Assim: 

Artigo 27 5. 0 «Amoedação»: 

A importância primitivamente inscrita neste artigo, que era de 67 744 000$, 
foi acrescida da quantia de 3 500 000$ em virtude da publicação do Decreto 
n. º 46 764, de 20 de Dezembro de 1965, ficando deste modo corrigida para 
71 244 000$. 

Artigo 275. 0-A «Importância de parte dos saldos de contas de anos eco
nómicos findos» : 

Trata-se de uma nova inscrição destinada a servir de contrapartida do cré
dito de 329 589 000$, cuja abertura foi autorizada pelo Decreto-Lei n.º 46 352, 
de 24 de Maio de 1965, tendo aquela importância sido adicionada à verba ins
crita no artigo 308. 0 «Forças militares extraordinárias no ultramar», capítul? 12. º, 
do orçamento dos Encargos Gerais da Nação aprovado para o ano económico de 
1965. 

A referida verba foi reforçada com 10 000 000$, em virtude da publicação 
do Decreto-Lei n. 0 46 575, de 4 de Outubro do mesmo ano, elevando-se desta 
forma o seu quantitativo inicial a 339 589 000$, que passou a ser o da inscrição 
rectificad n. · 
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Artigo 276. 0 «Produto da venda de títulos ou de empréstimos»: 

A verba inicialmente inscrita neste artigo era de 1 602 800 000$, tendo sido 
definitivamente corrigida para 3 077 685 009$30 após as modificações autori
zadas pelos seguintes diplomas: 

Decreto-Lei n. 0 46 405, de 28 de Junho de 1965 
Decreto n.º 46 430, de 12 de Julho de 1965 . 
Decreto n. 0 46 465, de 2 de Agosto de 1965 . . 
Decreto n. 0 46 478, de 11 de Agosto de 1965 
Decreto-Lei n .º 46 575, de 4 de Outubro de 1965 

Soma .... . . . 

1 000 000 000$00 
5 885 009$30 
4 000 000$00 

35 000 000$00 
430 000 000$00 

1 474 885 009$30 

Artigo 276. 0-A «Produto d~ venda de certificados de aforro»: 

Este artigo foi criado em consequência da publicação do Decreto-Lei 
n.º 46 575, atrás citado, sendo de 30 000 000$ a importância da respectiva ins
crição, que serviu também de compensação ao crédito aberto pelo mesmo diploma, 
destinado a fazer face às despesas com as «Forças militares extraordinárias no 
ultramar» - capítulo 12. 0 , artigo 308.º, do orçamento dos Encargos Gerais da 
Naçilo. 

Artigo 277.º «Produto da emiss[10 de títulos, nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 46 792, de 29 de Dezembro de 1965»: 

A primitiva inscrição deste artigo era de 673 000 000$, mas, em virtude da 
publicação do Decreto-Lei n.º 46 792, de 29 de Dezembro de 1965, foi acrescida 
da quantia de 234 222 937$, sendo, portanto, corrigida para 907 222 937$. 

Artigo 279. 0 «Crédito externo - Classe n»: 

À verba inicialmente inscrita, na importância de 35 500 000$, foi adicionada 
a quantia de 23 500 000$ resultante do aumento de previsão efectuado com fun
damento no artigo 3. 0 do Decreto n .º 46 684, de 3 de Dezembro de 1965, ficando 
assim rcctificada para 59 000 000$. 

Artigo 280. 0 «Crédito externo - Classe m»: 

A primitiva inscrição de 90 900 000$ foi duas vezes alterada: a primeira, ao 
abrigo do disposto no artigo 3. 0 do Decreto n .0 .46 465, de 2 de Agosto de 1965, 
com um acréscimo de 9 495 000$; a segunda, em execução do determinado no 
artigo 3.º do Dacreto n.º 46 625, de 3 de Novembro do mesmo ano, com um 
aumento de 7 794 514$20. 

Feitas estas correcções, a inscrição definitiva passou a ser de 108 189 514$20. 

Artigo 281. 0 «Crédito externo - Classe rv»: 

Em consequência da publicação do já citado Decreto n.º 46 625, de 3 de 
N?vembr~ de 1965, a ~portância inicialmente inscrita neste artigo (311 311 000$) 
foi acrescida da quantia de 12 470 801$70, do que resultou a alteração daquela 
inscrição para 323 781 801$70. 

Artigo 287.º «Reembolso do valor do autofinanciamento da Administra
ção-Geral do Porto de Lisboa»: 

~ importância de 34 O~O 000$ oportunamente inscrita neste artigo ficou 
reduzida a 26 000 000$ por virtude da anulação de 8 000 000$ efectuada nos ter
mos do artigo 1. 0 do Decreto n. 0 46 804, de 30 de Dezembro de 1965. 
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Artigo 288.º «Reembolso do valor do autofinanciamento da Administra
ção-Geral dos Portos do Douro e Leixões»: 

Ao abrigo do disposto no artigo 2. 0 do Decreto n . 0 46 765, de 20 de Dezembro 
de 1965, foi efectuado um aumento de previsão de 10 000 000$ na importância 
de 23 000 000$ primitivamente inscrita neste artigo, elevando assim o seu· quan
titativo a 33 000 000$. 

Artigo 289.º «Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autó
noma do Porto de Aveiro»: 

A importância da inscrição inicial era de 1 000 000$, mas, em virtude da 
publicação do já referido Decreto n.º 46 765, de 20 de Dezembro de 1965, passou 
para 1 500 000$, correspondendo a diferença a um aumento de previsão de 
receita. 

Artigo 292.º «Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autó
noma dos Portos do Distrito de Ponta Delgada»: 

Ainda em consequência da publicação do Decreto n .º 46 765, de que resultou 
um aumento de previsão na importância de 3 200 000$, a primitiva inscrição de 
5 000 000$ foi corrigida para 8 200 000$. 

Artigo 299. 0-A «Entrega a efectuar pelo Fundo de Desemprego em conta 
do subsídio reembolsável previsto no Decreto-Lei n.º 46 739, de 11 
de Dezembro de 1965»: 

Trata-se de uma nova inscrição da quantia de 2 500 000$, efectuada ao abrigo 
do estatuído no Decreto n .0 46 803, de 30 de Dezembro de 1965. 

Artigo 301. 0 «Outros recursos extraordinários»: 

O quantitativo inicial da inscriç[10 respeitante a este artigo era de 
885 000 000$. Foi, porém, alterado para 887 050 000$ devido a ter-lhe sido adi
cionada a quantia de 2 050 000$, conforme o determinado no Decreto-Lei 
u .0 46 816, de 31 de Dezembro de 1965. 

Inclui-se a seguir o quadro demonstrativo das diferenças entre as receitas 
extraordinárias previstas segundo o orçamento rectificado e as importâncias 
correspondentes que foram efectivamente aplicadas. 

QUADRO IV 

Designação Prevjsõos corrigidas Importâncias Diferenças aplicadas 

Am.oedação . . . . . . . . . 71 244 000$00 + - 71 244 000$00 
Importância de parte dos saldos 

de contas de anos económicos 
findos. 339 589 000$00 329 589 000$00 - 10 000 000$00 

Produto da venda de títulos ou 
de empréstimos . . . . . . 

Prnduto da venda de certifica-
3 077 685 009$30 107 500 000$00 - 2 970 185 009$30 

dos de aforro 30 000 000$00 - $- - 30 000 000$00 
Produto da emissão de títulos, . 

nos termos ·do Decreto-Lei 
n. 0 42 946, de 27 de Abril de 
1960 ....... . . .. 907 222 937$00 434 222 937 $00 - 473 000 000$00 

Crédito externo-Classe I 296 370 000$00 254 625 633$10 - 41 7 44 366$90 
Crédito externo-Classe II . 59 000 000$00 32143 340$60 - 26 856 659$40 
Crédito externo-Classe III. 108 189 514$20 108189 436$70 - 77150 

A transportar. 4 889 300 460$50 · 1266 270 347$40 -3 623030113$10 
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Designação Previsões corrigidas Importfw cias Diferenças aplicndas 

Transpo1·te . . 4 889 300 460{,50 1 266 270 347$40 - 3 623 030 113$10 
Crédito externo-Classe IV. 323 781 801{,70 323 781601/,50 - 200$20 
Crédito externo - Classe V 51 000 000/,00 48 931 649/,60 - 2 068 350,$40 
Crédito externo-Classe VI. 28 ouo 000{,00 24 783613MO - 3 216 386{,60 
Crédito externo - Classe VII. 552 666 000$00 498 237 487{,50 - 54 428 512{,50 
I,nposto para a defesa e valo-

rização elo ultramar 100 000 000{,00 92 931 385$50 - 7 068 614:$50 
Reembolso das comparticipações 

para despesas com i11fra-estru-
turas comuns ela O. T. A. N. 210 000 ºº~ºº 174 555 297{,90 - ·· 35 444 702i/l10 

Reembol so elo valor do autofi-
nanciamento: 

Da Administração-Gera l do 
Porto ele Lisboa . 26 000 000{,00 26 801 540{,90 1 801540{,90 

Da Ad ,nitistração elos Por-
T 

tos do Douro e Leixões 33 000 000/,00 28 976 156$20 - 4023 843{,80 
D a Junt a Autúnom a elo 

P orto de Aveiro 1500000p00 
D a .Tunt a Autó110 1ua do 

- {,- - 150000~00 

P orto ue Setúbal 2 000000$00 -/,- - 2 00000~00 
Da J u11ta Autónoma dos 

Portos do Arquipélag·o ela 
Madeira . . ...... 2 000 000{,00 - {,- - 2 000 000$00 

Da Junta Autónoma elos 
P orto s do Di s trito ele 
Ponta Delgada . . . . 

Da Junta Autónoma elos 
8 200 000$00 - {,- - 8 200000$00 

Po rtos do Distrito de An-
g ra do Heroísmo . . . 

2 000 ººº'ºº - {,- - 2000000$00 
Do aeroporto de Lisboa. 3 500 000$00 3 50000U11>UO - ill-
Da Jun ta Geral do Distrito 

Autónomo elo Funchal. 1 250 000/,00 - {,- - 1250000/,00 
Da Junta Geral elo Distrito 

Autónomo de Ponta Dcl-
gada . . ... .. .. 

Da J trn ta Geral elo Distrito 
1000~00 - {,- - 1000000$00 

Autónomo ele Angra do 
Heroísmo ... . . .. 428000$00 - {,- - 428 000$00 

Hccmbolso elos pagamentos em 
conta ela participação referida 
no D ecreto-Lei n. 0 43 398, ele 
15 ele Dezembro ele 1961) . . 100 000 000/,00 80 233 132;100 - 19 766 868/,00 

J~ntrega a efectuar pelo Fundo 
de Desemprego em conta da 
comparticipação referida no 
§ i'111ico do ar tigo 13.0 do De-
ereto-Lei n. 0 45 685, ele 27 ele 
Abril el e 1961 . . . . . . . 2 000 000/,00 2 000000$00 - ill-

Entrega a efcctuar pelo Funtlo 
de D ese mprego em conta 
do subs í clio r ee mbolsáve l 
pr evi s to no D ec r e to-L ei 
n. 0 46 739, elo 11 el e Dezcm-
bro ele 1965 . 2 500 000/,00 2 500000$00 -{,-

Receita proveniente da execução 
elo Decreto - Lei n.º 45 885, 
el e 24 de Agosto de 1964 . . 35 000 000/,00 20 7 42 804/,90 - H 257 1951,10 

Produto da liquiclação de valorns 
lo · Tran sportes Aéreos Por-
tugueses . .. . . . . .. - {,- 14 204:$30 + 14 204/,30 

Outros recursos extraordinários 887 050 000$00 390 055 929i 70 - 496 994 070i/l30 
Total 7 262 176 262i/l20 2 984 315 150/,80 - 4 277 861111/,40 
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Do quadro que antecede deduz-se que na cobertura das despesas extraordi
nárias realizadas foram aplicadas todas as receitas previstas para es te efeito, 
salvo as respeitantes à amoedação, ao produto da venda de certificados de aforro 
e aos reembolsos dos valores dos autofinanciamentos da maior parte das juntas 
autónomas dos portos. 

Os quadros seguintes (v e vi) exprimem, em contos, as percentagens rela
tivas à cobertura das despesas extraordinárias pelo excesso de cobrança das 
receitas ordinárias e, do m esmo modo, as que correspondem às despesas extraor
dinárias compensadas por receitas da mesma índole relativamente aos últimos 
cinco anos : 

QUADRO V 

Designação 1961 1962 1963 1964 1965 

Despesas extraordinárias (contos) 5 439 723 6 535 661 6 813 904 7 572 732 7 630 614 
Cobertura realizada (<or meio de 

receitas ordinárias contos) . . 2 309 800 2 725 400 2 972 200 3186 026 4 718 524 
Percentagem 42 41,6 43,6 42 61,8 

Uomo ressalta do quadro supra, a percentagem da cobertura das despesas 
extraordinárias pelo excesso das receitas ordinárias, que se manteve sem grandes 
oscilações até 1964, subiu para 61.8 em 1965, o que corresponde a um aumento 
de cerca de 20 por cento. 

Nota. - Deste total, porém, só foi aplicada a q~antia de 2 912 089 928$60, porquanto 
a diferença equivalente a 72 225 222$20 corresponde na sua maior parte a reembolsos 
cujas importâncias , embora escrituradas no an o de 1965, respeitam a despesas efectuadas 
no ano anterior, não tendo sido possível a sua aplicação na gerência em análise por falta 
ele disposição legal permissiva. O mais importante destes reembolsos refere-se à base 
aérea n .0 11, cujo quantitativo se cifra em 67 253 148$40. 

QUADRO VI 

Designação 1961 1962 1963 1964 1965 

Amoeclação . . . . . . . . . . - - 1,05 1,9 -
Saldos de anos económicos findos 4,7 12,9 7,3 4 4,5 
Produto ela venda ele títulos ou de empréstimos 83 29,2 26,03 21,2 1,4 
Produto ela emissão ele títulos, nos termos do 

Decreto-Lei n.0 42 946, ele 27 de Abril ele 
7,9 3,9 4,3 5,6 1960 -

Crédito externo - Classe I - 3,4 2,2 0,9 3,3 
Crédito externo - Classe II . - 18 3,8 1,1 4,2 
Crédito externo - Classe III. - 0,5 2,5 2,5 1,4 
Crédito externo - Classe IV. - 3,8 6 7,3 4,2 
Crédito externo - Classe V . - 7,8 - 7,3 6,4 
Crédito externo - Classe VI. - - 0,3 1,1 o,3 
Crédito externo - Classe VII - - - - 6,5 

A trans ?01·tar '1 95,6 . 79,5 49,18 51,6 37,8 

3 
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D esignação 19Gl 1962 19G3 19G4 19G5 

Transporte 95,6 79,5 49,18 51 ,6 37,8 

Imposto para a defesa e valorização do ul-
tramar - 2 2,7 1 6,5 

Reembolso Ja, compartü:ipayÕes das Jespesas 
1,8 com infra-estruturas comuns da O. T. A. N. 3,4 4 1,8 2,2 

Reembolso ele autofinanciamentos 0,5 1,8 0,9 0,8 7,7 
Reembolso elos pagam entos em conta ela par-

ticipação referida no Decreto-Lei n. 0 43398, 
el e 15 el e Dezembro el e 1960. . . . . . . - l 1,2 l,G 1,05 

Entrega a efectuar pelo Fundo ele Desem-
prego - Decreto-Lei n. º 45 685, ele 27 ele 
Abril de 1964 . . . . . . . . . . . . . - - - - 0,02 

Entrega a efcctuar ]Jelo Fundo ele Dosem-
ftgo - _Decreto-Lei n.0 46 739, de 11 de 

0,03 ezemb10 de 1965 . . . . . . . . . . . - - - -
Receita proveniente da execução elo Decreto-

-Lei n. 0 45 885, el e 27 de Agosto ele 
1964 ... . .... . . .. . .. .. - - - 0,2 0,2 

Outros recursos extraordinários - - 0,19 0,5 5,1 

Total. 99,5 88,3 55,97 57,5 60,60 

Organizou-se ainda o quadro que segue, demonstrativo da evolução da tota
lidade das despesas extraordinárias e da respectiva cobertura por receitas ordi
nárias em referência ao mesmo período, t endo-se tomado por base, em qualquer 
dos casos, o índice 100 correspondente ao ano de 1960: 

QUADRO VII 

D esignação 1961 1962 1963 1964 1965 

Despesas extraordinárias . . . 124 183 191 212 214 
Cobertura realizada por meio de receitas 

ordinárias. . . . . . . . . 132 156 170 193 270 

Como se vê do quadro que antecede, a maior percentagem apurada no 
período correspondente aos últimos cinco anos respeita ao ano de 1965, a que 
se refere a análise a que se está procedendo. 

5} Comparação das receifas cobradas com as importâncias que ficaram por cobrar 
em 31 de Dezembro de 1965 

O quadro agora inserto m ostra , com referência aos últimos dez anos, a evo
l:1ção das receitas cobradas ( ordinárias e extraordinárias), das importâncias que 
ficaram por cobrar no fim de cada ano e das percentagens destas em relação 
àquelas. 
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Assim: 

QUADRO VIII 

Receitas cobradas Percentagens 

Importâncias Em relação 
por cobrar às Em re lação Anos Ordinárias receitas em às e Ordinárias 31 de Dezembro orilinárias receitas extraordinárias e ordluárias extraordi-

nárias 

1956 7 637 256 961$'70 7 303169 684$30 466 154 008$'00 6,103 6,382 
1957 8 266 135 583$'20 7 932 821132i/!80 494 957 288il!l0 /í,987 6,239 
1958 8 744 411 762$'20 8 377 848 052$'50 . 565 059 305$00 6,461 6,744 
1959 9 777 576 004wfü0 8 834 653 696$10 572 847 668$'10 5,858 6,484 
1960 11 404 307 892$'50 9 590 430 976$'50 555 519 237$'50 4,871 5,792 
l()Gl 13 942 323 279il!90 10 812 361 09½S'10 624 67 4 648$30 4,480 5,777 
1()62 15 183 318 911$'00 11 355 429 036$'20 911 621 065$30 6,000 8,908 
1963 15 852 210 031$40 12 002 000 897$20 871 067 737120 5,494 7,257 
1964 1 7 498 53 9 7 94wS'00 13 111 833 881$'40 1 011 692 228$10 5,781 7,715 
1965 18 157 785 856$60 15 173 4 70 705$80 1134175 006$'20 6,246 7,470 

Do exame deste quadro infere-se que as diferenças apuradas entre as per
centagens relativas aos dois últimos anos são diminutas, ou seja mais 0,465 em 
relação ao conjunto das receitas ordinárias e extraordinárias e menos 0,245 
quanto às ordinárias. 

III - Despesas 

Conforme o determinado no artigo 2. 0 do Decreto n. 0 46 091, de 22 de 
Dezembro de 1964, as despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na me
trópole para o ano de 1965 foram fixadas na quantia de 16 739 244 626$20, 
sendo as ordinárias de 10 712 088 126$20 e as extraordinárias de 6 027 156 500$, 
segundo o mapa n .º 2 que faz parte do citado decreto. 

Porém, no decurso da gerência em análise, foram introduzidas no Orça
mento diversas alterações ao abrigo de disposições legais permissivas. Conse
quentemente, as aludidas importâncias foram, respectivamente, corrigidas para 
19 905 518 092$10, 11 232 919 275$80 e 8 672 598 816$30. 

As autorizações de pagamento expedidas somaram 18 059 389 230$60 e os 
fundos saídos dos diferentes cofres públicos 18 307 874 752$, importância esta 
que, após o abatimento das reposições, efectuado tanto nas receitas como nas 
despesas, expresso pelo número 252 861 292$80, perfaz a quantia de 
18 055 013 459$20, que corresponde às quantias efectivamente aplicadas durante 
o ano económico de 1965 no pagamento de despesas do Estado . (V. mapa 
anexo n.º 6). 

A diferença entre a soma das autorizações de pagamento expedidas e as dos 
fundos saídos (líquida de reposições) ou dos «Pagamentos efectuados» segundo 
a Conta é de 4 375 771$40, número que representa o total das importâncias que 
ficaram por pagar em 31 de Dezembro de 1965, anuladas nos termos do artigo 2.º 
él.o Decreto com força de lei n .º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

A permilagem que corresponde à diferença entre as «Autorizações de paga
mento expedidas» e os «Pagamentos efectuados» foi de 0,242 relativamente ao 
ano de 1965, como mostra o quadro seguinte . . 
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QUADRO IX 

Anos Autorizações de pagamento Importâncias por pagar Permilagem expedidas em 31 de Dezembro 

1956 7 599 855 456$90 2 422117$00 0,302 
1957 8 231288077$70 1012 887$40 0,123 
1958 8 689 746182$60 2 517 519$90 0,289 
1959 9 750 767 108$80 4108 643$70 0,421 
1960 11 337 853 918$20 1973 897$00 0,174 
1961 13 447 519 721$00 2 671637$00 0,198 
1962 14 832 885 083$80 1503 817$70 0,101 
1963 15 704 942 390$50 4 501378$30 0,286 
1964 17 172 452 353~70 5 033 284$00 0,293 
1965 18 059 1389 230160 4375 771$40 0,242 

Verifica-se por este quadrn a evolução das permilagens nos últimos dez anoS', 
sendo a correspondente ao ano de 1965, expressa pelo número 0,242, inferior à 
do ano antecedente em 0,051. 

l) Confrontação das despe~as realizadas com as lixadas no Orçamento 

Os créditos ordinários constituídos no dia 1 de J aneiro de 1965 somavam 
16 739 244 626$20, quantia esta que se elevou a 19 905 518 092$10 por virtude 
dos créditos especiais abertos no decorrer do ano económico, com compensação 
no orçamento das receitas, no total de 3 166 273 465$90. 

E evidente que os créditos abertos com contrapartida na anulação de outras 
verbas da despesa não tiveram qualquer repercussão no acréscimo verificado. 

Nestas condições, temos: 

Créditos com compensação em receita . . 
Créditos com anulação de outras verbas da despesa· 

Sorna ..... 

3 166 273 465$90 
604 767 725$00 

3 771 041 190$90 

Também sem qualquer reflexo no total das despesas realizadas efectuaram-se 
ainda as necessárias transferências de verba: 

Ao abrigo do § 1. º do artigo 17. 0 do Decreto 
n. 0 16 670, de 27 de Maio de 1931 

Ao abrigo do § 2. 0 do mesmo artigo . 

Soma . 

74 104 559$40 
12 358 478$40 

86 463 037$80 

Da confrontação de todos os at·éditos constituídos com todas as despesas 
efectivamente realizadas resulta uma' diferença que equivale à soma dos créditos 
ntio utilizados. 

Assim: 

Créditos ordinários 
Créditos especiais . 

Soma 

Despesas efectivamente realizadas 

Diferença 

16 739 244 626$20 
3 166 273 465$90 

19 905 518 092$10 

18 055 013 459$20 

1 850 504 632$90 
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2) As despesas de 1965 cotejadas com as de 1964 

Mais uma vez se regista o movimento ascensional das despesas que ressalta 
dos dois quadros seguintes, concluindo-se do seu exam e que na sua maior parte 
foram suportadas pelas receitas próprias do ano. 

QUADRO X 

Designação 1965 1964 Diferença 
em 1965 

Despesas (fundos saídos) 18 307 874 17185 825 + 1122 049 
Reposições . . . 252 861 18406 + 234455 

Despesa ~fectiva . 18 055 013 17167 419 + 887 594 

QUADRO XI 

Designação 1965 1964 D iferença 
em 1965 

Despesas (já deduzidas das reposições) . . .... 18 055 013 17167 419 + 887 594 
Despesas com compensação nos saldos de anos econó-

329 589 349100 - 19 511 micos :findos . 

Despesas realizadas por conta das 
dotações orçamentais do ano. . 18 384 602 17 516 519 + 868083 

3) Despesas ordinárias 

Deduzidas das respectivas reposições, as despesas ' ordinárias efectuadas 
uo ano de 1965 ascenderam a 10 424 399 383$30, cifrando-se em 829 712 689$30 
o aumento verificado em relação ao ano anterior . 

Gotejando os números relativos aos dois últimos anos, que no quadro 
Adiante inserto se encontram discriminados por Ministérios, apuram-se as dife-
1 enças do mesmo constantes. 

Assim: 
QUADRO XII 

Ministérios 1964 1965 Diferenças 
em 1965 

Encargos Gerais da Nação 664 583 185$40 702 238 313$90 + 37 655128~50 
Dívida pública 1 289 150 315$60 1 818 386 686$50 + 529 236 370$90 
Encargos gerais 399 509 053$90 404 638 638$60 -+- 5 129 584iP10 

Soma. 2 353 242 55H90 2 925 263 638$40 + 572 021 083$50 

Finanças 601664 068$90 703 324 223$90 + 101 660 155,W0 
Interior . 557 948 842$40 568 939 757$30 + 10 990 914,90 
Justiça 210 801 709$80 213 154 272$70 + 2 352 562$90 

A transportar 137 041462$10 1 485 418 253190 + 115 008 632~80 
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l\linfalórios 1964 1965 Dffe1·enc:as 
OJU 1965 

-

Ti·ansporte 1370414 621$10 1 485 418 253$90 + 115 003 632$80 
Exército 1 043 459 134~30 985 313 358$00 - 58145 776$30 
Marinha. ..... . 704 681 013130 747 602 816$00 + 42 921802$70 
Negócios Estrangeiros 180 397 64.411'370 213 097 856$60 + 32 700 221$90 
Obras Públicas . . . 494 719 751$4.0 510 971 022,MO + 16 251271$00 
Ultramar . 85 776 431$20 84 352 202>)}90 - l 424228iJl30 
Educação Nacional. 1112 080 546&20 1175 289 394$70 + 63 208 848$50 
Economia ..... 369 434 058$00 383 912 995$50 + 14478937$50 
Comunicações . . . . . . . . . . 1 054 446 04.4$40 1 026 208 14.6$60 - 28 237 897 $80 
Corporações e Previdência Social GOU03085MO 62 214 269$20 + 1311183$80 
Saúde e Assistência . . . . . . . 765131 809$10 824 755 429i/l10 + 59 623 620100 

· Soma elos sei·viços pi·ópi·ios 7 241 444139$1 O 7 499 135 7 44w190 + 257 691 605$80 

Total. 9 594 686 694$00 10 424 399 383$30 + 829 712 689$30 

Os Ministérios ou serviços onde se assinalaram maiores acréscimos de des
pesa foram. como se infere do quadro supra, os que mencionamos a seguir, por 
ordem decrescente: Dívida púbhca ( 529 236 370$90), Finanças (101 660 154$), 
1:ducação Nacional (63 208 848$50), Saúde e Assistência (59 623 620$), Ma
nn~a (42 9218~2$70), Encargos Gerais da Nação (37 655 128$50) e Minis
téno dos Negóc10s Estrangeiros (32 700 211$90). 

_ Co~.o_ se ac,ab~ de veri:fi~ar, o acréscimo mais vultoso registou-se com rela
çao à divida publica e explica-se por estar incluída na soma acima indicada 
além de outras quantias referentes a amortizações a cargo da Junta do Crédit~ 
Público, a importância de 336 740 800$, contravalor de $ 11 660 000 00 cor
respondentes à primeira ª?3-ortização das promissórias de 5 1/z por cent~, 1963, 
a quP alude o Decreto-Lei n. 0 45 398, de 30 de Novembro do mesmo ano. 

4) Despesas extraordinárias 

Plano Intercalar de Fomento 

Tendo termi,uado no dia 31 de Dezembro de 1964 o prazo de execução do 
ll. Pla:3-0 de. Fomento, a~rovado pela Lei n. 0 2094, de 25 de Novembro de 1958, 
CUJOS mvestrmentos previstos podem considerar-se integralmente realizados en
tendeu o G~verno ser necessário prosseguir, sem interrupção, 0 planea~ento 
de des~nvolvrmento económico nacional e, tanto quanto possível, dilatar O campo 
~e acçao desse planeamento. ~onsequentemente, elaborou um novo plano des
tm~do a asse~urar a n_ecessána e alme1ada continuidade do esforço de valori
zaçac económica e social do País. 

. _ Após º. estudo aturado das circunstâncias, no momento em que nova cle
msao devena ser tomada sobre esta matéria, reconheceu-se que não era de 
aconselhar uma programação definitiva para um período superior a um triénio 
e, nesta conformidade, assim se procedeu, promovendo-se a execução do Plano 
Jnt8rcalar de Fomento para 1965-1967. 

ºº?1º é do dom~o público, este Plano teve como principal escopo acele
rar o ntmo de acréscrm~ do produto nacional e, bem assim, coordenar os vários 
~ro~·amas. de desenvolvimento elaborados para cada uma das parcelas d t _ 
ntór10 nacional. 0 er 
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Os empreendimentos e obras prioritárias constantes do Plano Intercalar 
poderiam ser custeados, no todo ou em parte, por dotações dos orçamentos 
da metrópole e das províncias ultramarinas ou realizados pela iniciativa privada, 
:ficando condicionados pela prioridade atribuída à defesa da integridade territo
rial da Nação. 

a) Os empreendimentos previstos no Plano a custear por dotações do 
Orçamento Geral do Estado; 

b) As despesas extraordinárias não incluídas no Plano, as quais são 
dotadas em cada ano de harmonia com as disponibilidades :finan
ceiras. 

A fim de garantir o :financiamento do Plano de Fomento, compete ao Go
verno. nos termos da base vrn da Lei n. 0 2123, de 14 de Dezembro de 1964: 

l. 0 Aplicar os saldos das contas de anos económicos findos e, anual
mente, os excessos das receitas ordinárias sobre as despesas 
da mesma natureza que considerar disponíveis; 

2. 0 Realizar as operações de crédito que forem indispensáveis; 
3. 0 Promover o investimento, em títulos do Estado, acções e obriga

ções, dos valores das instituições de previdência social obriga
tória que devam ser levados em cada ano às respectivas re
servas sob aquelas formas de aplicação, nos termos das ba
ses xvm e xxrv da Lei n. 0 2115, de 18 de Junho de 1962; 

4.° Coordenar as emissões de títulos e as operações de crédito exigidas 
pelo desenvolvimento das actividades não interessadas directa
m ente no Plano, com as necessidades de capitais provenientes 
da ·execução do mesmo Plano; 

5.0 Promover e encorajar a poupança privada, de modo que os capi
tais formados sejam preferentemente investidos nos empreen .. 
dimentos do Plano. 

As fontes de recursos a considerar para o :financiamento, conforme o dis-
posto n_a base- VII da mesma lei , são as seguintes: 

a) Orçamento Geral do Estado; 
b) Fundos e serviços autónomos; 
e) Autarquias locais; 
cl) Instituições de previdência social obrigatória; 
e) Empresas seguradoras; 
f) Instituições de crédito; 
g) Outras entidades particulares e empresas; 
h) Crédito externo. 

Em harmonia com o determinado no artigo 18.0 da Lei n.º 2124, de 19 de 
Dezembro de 1964 (Lei de Meios), mandou o Governo dar prioridade aos en
cargos com a defesa nacional, nomeadamente aos que tinham por objectivo 
a preservação da integridade territorial da Nação, tendo sido, nestas condições, 
inscritas no Orçamento Geral do Estado as dotações necessárias à satisfação 
:'las despesas de emergência no ultramar. 

Pelo artigo 19. 0 da mesma lei ficou o Governo autorizado a elevar em 
mais 250 000 contos a importância corrigida pelo artigo 15.º da Lei n.º 2121, 
de 21 de Dezembro de 1963, para satisfazer necessidades de defesa militar, de 
acordo com compromissos tomados internacionalmente . No Orçamento para 
1965 foi inscrita a verba de 260 000 contos para os mencionados fins, em cumpri-
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mento do preceituado no artigo 25. 0 e seu § único da L ei n. º 2050, de 27 de 
Dezembro de 1951, podendo tal verba ser reforçada durante o ano de 1965 
com a importância destinada aos mesmos fins e não despendida em 1964. 

* 
Considerada a prioridade atribuída aos encargos resultantes da defesa na

c-.ional, mandou também o Governo inscrever no Orçamento para 1965 as verbas 
nestinadas à realização dos investimentos previstos na parte prioritária do Plano 
Intercalar de Fomento. 

..1:'elo artigo 21. º da Lei de Meios ficou o Governo autorizado, no ano de 
1965, a limitar os encargos extraordinários fixados em lei, desde que não corres
pondam a empreendimentos incluídos no Plano Intercalar. 

Quanto às despesas relativas a investimentos previstos na parte não priori
biria do Plano Intercalar, cuja ordem de preferência foi fixada no artigo 22. 0 

da citada Lei n .º 2124, usou o Governo da faculdade concedida por esta lei para 
inscrever nos orçamentos dos respectivos Ministérios e dentro das disponibilida
des do Tesouro as correspondentes verbas já indicadas no capítulo «Providências 
tomadas pelo Governo para execução de algumas disposições da L ei de Meios». 

Relativamente aos auxílios financeiros para fomento do bem-estar rural, 
foram fixados os fins a que se destinam e uma ordem de precedência que, tanto 
quanto possível, deveria ser respeitada. 

A execução do Plano Intercalar de Fomento para 1965-1967 foi levada 
a efeito, na parte relativa ao ano de 1965, com salvaguarda das condições fun
damentais a que o mesmo obedece, tendo-se observado a manutenção da esta
bilidade financeira interna e da solvabilidade exterior da moeda nacional, como 
havia sido determinado. 

O Governo mandou, ainda em execução do disposto na L ei de Meios, ins
?rever , co1:13-o despesa extraordinária a dotação indispensável à satisfação das 
1mportanmas devidas às Casas do Povo, nos termos do Decreto-Lei n . 0 ',lO 199, · 
de 23 de Junho de 1955, com a redacção dada aos seus artigos 2. 0 e S. 0 pelo · 
Decreto-Lei n.º 40 970, de 7 de Janeiro de 1957, e bem assim as verbas neces
sárias para ~a~ar ao Instituto Geográfico e Cadastral os levantamentos topográ
ficos e avahaçoes a que se refere o Decreto-Lei n. º 31 975 de 20 de Abril de 
1942. ' 

São estas, pois, algumas das disposições legais mais relevantes sobre a reali
zação das despesas extraordinárias no ano de 1965. 

, ~tendendo a que são as de~pesas desta índole aquelas que maior projecção 
p_ohtica oferecem, dada a :fi°:ahdade deste relatório, analisa-se mais pormeno
nzada11:1-ente o s~u desenvolv111:1-ento, com indicação do fundamento legal, das 
respectivas dotaçoes orçam~ntais antes e d~pois de corrigidas, das importâncias 
gast~s, das coberturas previstas e das efectivamente aplicadas, segundo a Conta 
publicada. 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

Consoante o determinado no artigo 20. 0 do Decreto n. º 43 425, de 23 de 
D,ez~mbro de. 1?60_ ( decreto orçamental), os encargos com a Presidência da Re
pu_bhca, Presidenc1a do Conselho e Representação Nacional continuam consti
tumdo uma tabela orçamental independente e destacados dos desenvolvimen
tos das despesas do Ministério das Finanças. 

_ Os dois_ últimos capítulos desta tabela referem-se à «Despesa extraordinária» 
e sa_o constituídos por dotações destinadas à «Defesa nacional» e a «Outros in
vestimentos» . 
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Assim: 

D efesa nacional: 

P ara satisfação de despesas militares em harmonia com compromissos to
mados internacionalmente foi orçamentada, conforme atrás se m encionou, a . 
verba de 260 000 000$ ( artigo 307. º), com contrapartida no produto da venda 
de títulos ou de empréstimos . Esta inscrição, em virtude de um reforço da 
quantia de 5 885 009$30, autorizado pelo Decreto n.º 46 430, de 12 de Julho 
de 1965, subiu para 265 885 009$30. 

Verifica-se, porém, em face da Conta, que a importância despendida foi 
de 242 211 656$70, integralmente suportada pelo excedente das receitas ordi
nárias sobre as despesas da mesma natureza. 

* 
Para pagamento das despesas com as forças militares extrao_rdinárias no 

11ltramar a verba primitivamente inscrita foi de 2 000 000 000$ ( artigo 308.º), a 
c,ompensar pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos (1 105 000 000$), 
pelo imposto para a defesa e valorização do ultramar ( 100 000 000$) e pelo 
;-xcesso de cobrança das receitas ordinárias (795 000 000$). 

Contudo , o quantitativo desta inscrição alterou-se várias vezes no decurso 
do ano económico, em consequência da publicaçã.o dos diplomas adiante indi
cados. 

Deste modo: 

Dotação inicial . . . . . . . . . . . . . . . . 
Decret o-Lei. n. 0 46 352, de 24 de Maio de 1965 . . . 
Decreto-Lei n .º 46 405, de 28 de Junho de 1965 
Decreto-Lei n.º 46 575, de 4 de Outubro de 1965, 

recti:ficado por declaração publicada no Diário 
do Governo n . º 236, de 18 do mesmo mês 

2 000 000 000$00 
329 589 000$00 

1 000 000 000$ 1)0 

( l." série ) . . . . . . . . . . . . . . . . . 713 500 000$00 
Decreto-L ei n. 0 46 761, ele 20 de Dezembro ele 1965 145 000 000$00 

--------
Dotação corrigida . . . . 4 188 089 000$ 00 

Em conta desta dotação foram pagas despesas que 
4 155 650 332$50, cujas coberturas foram as seguintes: 

Saldos de anos findos . . . . . . . . . . . . 
Imposto para a defesa e valorização do ultramar . 
Excesso de receitas ordinárias . 

Sorna 

* 

---- ----
atingiram a soma de 

329 589 000$00 
92 931 385$50 

3 733 129 947$00 

4 155 650 332$50 

Destinada à aquisição de quatro navios escoltadores e de quatro submersí
veis e ao pagamento dos encargos provenientes da execução do Decreto-Lei 
n.º 46 106, de 24 de Dezembro de 1964, inscreveu-se no Orçamento a verba 
de 25 000 000$, a cobrir pelas receitas derivadas da amoedação. 

No decorrer do ano económico foi esta dotação reforçada duas vezes, sendo 
a primeira com 35 000 000$, nos termos do Decreto n.º 46 478, de 11 de Agosto 
de 1965, e a segunda com 3 500 000$, em execução elo disposto no Decreto 
n.º 46 764, de 20 ele Dezembro do m esm c- ttno , o que elevou a inscrição inicial 
a 63 500 000$. 
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Segundo a Conta, os pagamentos efectuados com esta :finalidade totaliza
ram 63 130 167$70, cobertos inteiramente pelo excedente de cobrança das re
ceitas ordinárias. 

* 

Para despesas com infra-estruturas comuns da O. T. A. N., a efectuar ,1os 
termos do Decreto-Lei n. º 41 575, de 1 de Abril de 1958, orçamentou-se a verba 
de 180 000 000$, e para as de 1. 0 estabelecimento, manutenção, funcionamento 
e :fiscalização, Dos termos do Decreto-Lei n .º 44 894, de 21 de Fevereiro de 1963, 
a verba de 30 000 000$. 

Em conta destas dotações gastaram-se, respectivamente, as quantias de 
l 72 260 680$50 e 11 455 390$60, que t iveram por receitas compensadoras o 
«Reembolso das comparticipações para despesas com infra-estruturas comuns da 
O. T. A. N. (174 555 297$90) e o excesso das receitas ordinárias (9160 773$20), 
o que perfaz o total de 183 716 071$10. 

* 

Para pagamento em conta da participação referida no Decreto n. 0 43 398, 
de 15 de Dezembro de 1960, que autorizou o Governo a celebrar acordo com 
as autoridades designadas pelo Governo dos Estados Unidos da América a fim 
de serem construídos em estaleiros portugueses três escoltadores oceânicos pai;a 
a armada nacional, foi inscrita a verba de 100 000 000$, com contrapartida nos 
fundos provenientes do respectivo reembolso, tendo sido despendida a impor
tância de 89 101 050$, dos quais 80 233 132$ foram pagos conforme a previsão 
e 8 867 918$ pelo excedente ela cobrança das receitas ordinárias. 

Destinada à satisfação de despesas com a construção da base aérea n.º 11 , 
inscreveu-se Do Orçamento a verba de 400 000 000$, e, para pagamento dos 
encargos resultantes da edificação do respectivo bairro residencial e aquisição 
dos terrenos necessários, a soma ele 200 000 000$, ccim cobertura em «Outros 
recw-sos extraordinários». 

A importância total despendida foi de 252 903 101$, dos quais 7 083 570$ 
foram cobertos pelo «Produto da emissão de títulos nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960» e 245 819 531$ por «Outros recursos extraor
dinários». 

A fim de fazer face aos encargos provenientes das construções militares na 
península de Tróia, orçamentou-se a verba de 25 000 000$, também com com
pensação em «Outros recursos extraordinários» , da qual se gastaram apenas 
345 491$30, cobertos consoante a previsão. 

Para pagamento das despesas com as obras de ampliação das instalações 
das Oficinas Gerais de Material Aeronáutico foi inscrita a verba de 200 000 000$, 
ainda com contrapartida em «Outros recursos extraordinários», receita que efec
tivamente suportou a quantia de 69 549 359$ despendida durante o ano eco
nómico. 

·lE-

Com vista à satisfação de despesas resultantes da execução do Decreto-Lei 
n .º 45 885, de 24 de Agosto de 1964, inscreveu-se no Orcamento a verba de 
35 000 000$ com fundamento no Decreto-Lei n .0 45 978, ' de 20 de Outubro 
do mesmo ano. 

Em conta da referida verba, gastaram-se 20 742 804$90. com contrapartida 
na receita prevista no último dos citados dipl omas . 
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Destinada à construção elo H ospital Militar de Beja, foi orçamentada, com 
eobertura em «Outros recursos extraordinários» , a verba de _25 000 0~0$, da 51-ual 
se despenderam apenas 4830$, que tiveram por compensaçao a receita prevista. 

* 
Para pagamento das despesas com a construção do ~e~ósito de Material de 

Castelões, orçamentou-se a verba de 35 000 000$ , qu~ sen a igualment~ suportada 
por «Outros recursos extraordinários», mas do exame da Conta verifica-se que 
desta dotação nada foi aplicado . 

* 
A fim de ocorrer ao pagamento das despesas com a const~·uçã~ do Centro 

ele Comunicações de Evora e aquisição dos terrenos necessários, inscreveu-se 
0 0 Orçamento, em execução do Decreto-Lei n. 0 46 816, de_ 31 de Dezembro ele 
1965 . a verba de 2 050 000$, que também permaneceu mtacta durante todo 
o ano económico . 

Plano Intercalar de Fomento (Lei n.º 2123, de 14 de De
zembro de 1964) : 

Fundo de Turismo: 

Para este fim, orçamentou-se a verba de 32 000 000$, corres~ondente a um 
subsídio reembolsável extraordinário, em conta do qual nada fm gasto no de
c:urso da gerência em análise . 

MINISTÉRIO DAS FINÁNÇAS: 

Plano Intercalar de Fomento (Lei n.º 2123, de 14 de Dezem
bro de 1964) : 

Pesca e transportes marítimos: 

Para aquisição de acções e obrigações de empresas destinadas _à. exec_ução 
de empreendimentos previstos no Plano Intercalar de Fomento, fm mscnta a 
verba de 150 000 000$ , da qual se aplicaram 50 000 000$, que foram cobertos 
pelo excedente das receitas ordinárias. 

Segurança píiblica: 

R eapetrechamento da Giiarda Fiscal, segundo plano a aprovar pelo 
Governo : 

Para este efeito estava orçamentada a verba de 2 000 000_$, da ~ual_ se 
eastou apenas metade, com contrapartida no excesso das receitas ordmánas, 
~m harmonia com a previsão. 

Outros investimentos: 

Cadastro geométrico da propriedade rústica: 

A fim de fazer face às despesas realizadas pelo Instituto Geográ~co 
0
e Cadat 

tral com O fornecimento de elementos a que se refere o Decreto-Le~ n . 3~ 970, 
de 20 de Abril de 1942, e com a aquisição de :ficheiros, o_ut:·os _móveis, ~uaisquer 
máquinas, capas e seus pertences para as cartas cadastrais mdispe~sáveis à orga-
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nização e conservação dos vários elementos e suas cópias necessários à Direcção
-Geral das Contribuições e Impostos e serviços dependentes, inscreveu-se no 
Orçamento a verba de 25 100 000$, que tinha por receita compensadora o produto 
da venda de títulos ou de empréstimos. 

Todavia, do exame da Conta deduz-se que a importância despendida, ou 
seja 24 539 805$70, teve cobertura no excedente de cobrança das receitas ordi
nárias. 

Aval do Estado na Sideriirgia Nacional : 

Para execução do § 2. 0 do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 41 504, de 14 de 
Janeiro de 1958, orçamentou-se, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 46 198, de 24 de 
Feverei.rn de 1965, a verba de 50 000 000$, da qual se gastaram 48 825 494$30, 
quantia esta que o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
índole igualmente suportou. 

Aq1iisiçcio de acções e obrigações ele bancos e companhias: 

Para este efeito foi inscrita no Orçamento, em execução do determinado no 
Decreto n.º 46 366, de 2 de Junho de 1965, a verba de 1 500 000$, mais tarde 
reforçada com 3 000 000$, em virtude da publicação do Decreto n .0 46 643, de 
15 de Novembro do mesmo ano , o que elevou a dotação inicial a 4 500 000$, 
inteiramente despendidos e também pagos pelo excedente das receitas ordinárias. 

MINISTJ~RIO DO INTERIOR: 

Segmança pública : 

A fim de fazer frente às despesas com o rearmamento e reequipamento da 
Políci_a de Segurança Pública, inscreveu-se no Orçamento a verba de 5 000 000$ ,. 
que tin~a por cobertura prevista as receitas provenientes da amoedação. 

Ven:fica-se , porém, através da Conta, que esta importância, inteiramente 
levantada dos cofres públicos, foi suportada pelo excedente das receitas ordinárias . 

* 
. ~ara o rearmamento e reequipamento da Guarda Nacional Republicana foi 
mscnta. uma verba de igual quantitativo, com a mesma receita compensadora, 
tendo sido também o excesso de cobrança das receitas ordinárias a c0bertma 
utilizada. 

Oiitros investimentos: 

Desti_:1-ada a ?co~Ter ao pagamento de despesas com a recepção, manutenção 
e colocaçao dos md1víduos nacionais que residiam na índia Portuguesa, orça
mentou-s'.3 a verba de 4 5~0 000$, da qual se despenderam 3 517 350$, que, 
e~bora t1ves~em contrapartida prevista nas receitas provenientes da amoedação, 
foiam, todavia, compensados pelo excedente das receitas ordinárias sobie as 
despesas da mesma natureza. 

lVIINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS: 

01itros investimentos: 

. . ?om vista ª? pagamento de todas as despesas com indivíduos nacionais que 
residiam na índia Portuguesa refugiados em Karachi, Colombo e Nairobi, hi 
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inscrita a importância de 750 000$, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei 
n.º 46 470, de 6 de Agosto ele 1965. 

Em conta daquela verba gastaram-se 412 521$50, que tiveram contrapartida 
no excedente das receitas ordinárias . 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PúBLIOAS: 

Plano Intercalar de Fomento (Lei n. 0 2123, de 14 de Dezembro de 1964): 

Para execução do Plano na parte relativa a este Ministério, foram orçamen
tadas verbas destinadas a «Investimentos para a intensificação racional das 
explorações agrícolas - Hidráulica agrícola» (213 000 000$) , a «Inv~stimentos 
para valorização rural - Viação rural» (105 000 000$) e «Abastecimento de 
água das populações rurais» (30 000 000$), «Transportes e comunicações -
Transportes rodoviários - Estradas» (276 928 000$) e «Ponte sobre o Tejo em 
frente de Lisboa» ( 409 201 000$), «Portos» ( 52 700 000$), «Turismo - Pou
sadas» (8 000 000$), «Ensino e investigação - Obras» (198 300 000$), «Inves
tigação aplicada - Construção civil» (6 000 000$), «Habitação - Construção de 
casas económicas» ( 15 000 000$) e «Saúde - Construções hospitalares no País» 
( 53 800 000$), o que tudo perfaz o total de 1 367 939 000$. 

Todas estas dotações tinham cobertura em recursos extraordinários, tais 
como: «Produto da venda de títulos ou de empréstim os» (1765000000$), «Pro
duto da emissão de títulos nos termos do Decreto-Lei n .º 42 946, de 27 de Abril 
de 1960» (291 000 000$), «Crédito externo - Classe III» (90 900 000$), «Cré
dito externo - Classe rv» ( 311 311 000$), «Crédito externo - Classe VII» 
( 438 7 50 000$), «Reembolso de autofinanciamentos» ( 5 678 000$) e «Receitas 
ordinárias» ( 53 800 000 $) . 

Dentro deste capítulo foram altetadas algum as dotações orçamentais. 
Assim: 
A inscrição relativa à «Ponte sobre o Tejo em frente de Lisboa», artigo 105. 0 , 

n.º 2), que inicialmente era de 409 211 000$, foi definitivamente corrigida para 
445 471 315$90, em virtude da publicação dos Decretos n.º" 46 465, 46 625 e 
46 793, r-espectivamente de 2 de Agosto, 3 de Novembro e 29 de Dezembro de 
1965, que, no seu conjunto, autoriz1;1,ram reforços que totalizaram 36 260 315$90, 
importância esta que corresponde à diferença entre a inscrição primitiva e a 
rectificada. 

A soma inscrita no artigo 106. 0 destinada aos portos, que na sua totalidade 
perfazia a quan tia de 52 700 000$, ficou reduzida no fim do ano económico a 
51 700 000$, depois das modificações introduzidas no Orçamento, ao abrigo dos 
Decretos n.º" 46 332, 46 430, 46 465, 46 625 e 46 765, respectivamente de 14 de 
Maio, 12 de Julho, 2 de Agosto, 3 de Novembro e 20 de Dezembro de 1965. 

Em conta da soma corrigida deste capítulo orçamental, gastaram-se 
1 283 560 180$30, t endo servido de compensação às despesas realizadas as re
ceitas provenientes do produto da venda de títulos ou de empréstimos 
(107 500 000$), do produto da emissão de títulos , nos t ermos do Decreto-Lei 
n. 0 42 946, de 27 de Abril de 1960 (97 543 000$), no «Crédito externo -
Classe III» (108 189 436$70), no «Crédito externo - Classe rv» (323 781 601$50), 
no «Crédito externo - Classe vn» (315 774 532$20), no reembolso de autofinan
ciamentos (2 458 000$) e as receitas ordináriai:, (328 313 609$90). 
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Outros investimentos: 

Aproveitamento hidráillico das bacias hidrográficas: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material neoessárias a 
estudos e a obras, orçamentou-se , com contrapartida no produto da venda cle 
títulos ou de empréstimos, a verba de 3 000 000$, a qual foi quase integralmente 
despendida (2 989 851$60) e coberta pelo excedente das receitas ordinárias. 

Edifícios públicos: 

Destinada à construção de edifícios para instalação de serviços públicos, foi 
in scrita a verba de 21 500 000$ , dos quais 8 000 000$ teriam compensação no 
produto da venda de títulos ou de empréstimos e 13 500 000$ em receitas ordi
nárias . 

Gastaram-se em conta da referida dotação 20 985 726$90, quantia inteira
mente suportada pela segunda das coberturas previstas. 

M elhoram entos rurais: 

Com vista à concessão de subsídios para melhoramentos rurais (Decreto-Lei 
n. º 34 391, de 25 de Janeiro de 1945, e base XIII da Lei n. 0 2108, de 18 de Abril 
de 1961), inscreveu-se no início do ano económico a verba de 8 000 000$, a 
compensar pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos , mais tard·e 
reforçada com 207 991 $10, em consequência do disposto no Decreto n.º 46 332, 
de 14 ele Maio de 1965. · 

Deduz-se, porém, do exame da Conta que a importância atribuída, no total 
de 8 178 715$10, teve contrapartida no excesso de cobrança das receitas ordi
nárias. 

Construções prisionais: 

1}',-- fim de fazer face ao pagamento de todas as despesas de pessoal e material 
relativas a obras de construção, ampliação e adaptação de edifícios de estabele
cimentos prision ais e dos destinados aos serviços jurisdicionais de menores orça
mentou-se a verba de 5 000 000$, também com cobertura no produto da vend·a 
de títulos ou de empréstimos. 

Despenderam-se 4 999 912$10, importância esta que foi integralmente com
pensada pelo excedente das receitas ordinárias. 

In stalações do Serviço de Fomento Mineiro: 

. P ara Pªfamento_ de todas a~ despesas c_om a construção, adaptação e melho
ta~ent_o de mstalaçoes necessárias ao Serviço de Fomento Mineiro a verba ins
crita, 1~ualmen~e com contrapartida no produto da venda de títulos ou de 
empréstrmos, f01 de 700 000$, m~s do exame da Conta infere-se que tais des
pesas , no total de 696 636$50, tiveram também contrapartida no excesso de 
cobrança das receitas ordinárias. 

Planos gerais de abasteeinientos de águas dos distritos insulares: 

P ara est e . efeito a verba orçamentalmente in~crita, na importância Je 
1 500_ 000$, sena_ também coberta pelo produto da venda de títulos ou de em
préstimos . Todavia, a cobertura que fez face ao levantamento total da f ··d 

t" f · · d d re en a quan ia , 01 am a o exce ente das receitas ordinárias sobre as despesas da 
mesm a mdole. 
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Novas instalações para as forças armadas: 

A fim de ocorrer ao pagamento de despesas relativas à compra ou à expro
priação de prédios, estudos e· projectos, obras, incluindo as novas capitanias, 
delegações marítimas e outras instalações e respectivos apetrechamentos orça
mentou-se a verba de 12 000 000$, a qual foi integralmente levantada dos cofres 
públicos e coberta pelas receitas ordinárias, conforme estava previsto. 

Ins-tituto de Calouste Gulbenkian: 

Para satisfação de todas as despesas com a construção e apetrechamento no 
Laboratório Nacional de Engenharia Civil do Instituto de Calouste Gulbenkian, 
nos termos do Decreto-Lei n .º 42 391, de 16 de Julho de 1959, inscreveu-se a 
verba de 2 887 500$, da qual foi apenas despendida a quantia de 962 940$, 
suportada igualmerüe pelas receitas ordinárias, consoante a previsão. 

Abastecimento de água com d·istribilição domiciliária: 

Com vista à concessão de subsídios nos t ermos dos D ecretos-Leis n.ºª 33 863 
e 36 575, de 15 de Agosto de 1944 e 4 de Novembro de 1947, foi orçamentada a 
verba de 10 000 000$, com cobertura no produto da venda de títulos ou de em
préstimos. Levantada inteiramente dos cofres do Estado, esta dotação teve, 
todavia, compensação no excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma espécie . 

Ilha ele S. Jorge - Estragos e pre7uizos causados pelos abalos sísmicos 
(Decreto-Lei n. 0 45 685, de 27 . de Abril de 1964): 

Destinada a fazer face às despesas militares a realizar nos termos do diploma 
em epígrafe foi inscrita, ao abrigo do disposto no Decreto n. 0 45 727, de 23 de 
Maio de 1964, a verba de 7 000 000$, da qual 5 000 000$ teriam contrapartida 
nas receitas provenientes da amoedação e 2 000 000$ na entrega a efectuar pelo 
Fundo de Desemprego em conta da participação referida no § único do artigo 13. 0 

do citado D ecreto-Lei n. 0 45 685. 
Conclµi-se, porém, da análise da Conta que a importância de 5 000 000$ foi 

suportada pelo excedente de cobrança das receitas ordinárias e os restantes 
2 000 000$ pela receita compensadora prevista. 

MrnrsTÉRIO oo · ULTRAMAR: 

Plano Intcrca.lar de Fomento (Lei n .º 2123, de 14 de Dezembro 
de 1964): 

Província de Cabo Verde: 

Ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 46 683, de 3 de Dezembro de 1965, concedeu-se 
· a esta província um subsídio reembolsável de 50 000 000$, com cobertura no 
produto da emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de 
Abril de 1960, e que seria inscrito no capítulo 17.0 , artigo 135. 0 , do orçamento 
do Ministério do Ultramar. 

Pelo Decreto n. 0 46 332, de 14 de Maio de 1965, foi aquela importância 
reforçada com 23 000 000$, mas, em virtude de uma anulação de 10 000 000$ 
resultarite da publicação do Decreto-Lei n. 0 46 792, de 29 de Dezembro do 
mesmo ano, a primitiva inscrição fixou-se em 63 000 000$, que tiveram compen
sação o.a receita acima indicada. 
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Província da Guiné : 

Com fundamento no Decreto-Lei n. º 46 683, de 3 de Dezembro de 1965, foi 
co;~cedielo à província ultramarina em epígrafe um empréstimo de 50 000 000$, 
com contrapartida no produto da emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei 
n . 0 42 946, de 27 de Abril cie 1960. 

O quantitativo da respectiva inscrição orçamental ficou, porém, reduzido a 
20 000 000$, em consequência da publicação dos Decreto n. 0 46 332, de 14 de 
Maio de 1965, e Decreto-Lei n .0 46 792, de 29 de Dezembro do mesmo ano , que 
autorizaram duas anulações no total de 30 000 000$. 

A importância aplicada teve, de facto, cobertura na receita prevista. 

Província de S. Tomé e Príncipe: 

A verba inscrita no Orçamento relativa ao empréstimo co"ncedido à província 
em referência, de harmonia com o Decreto-Lei n .º 46 683, de 3 de Dezembro de 
1965, era de 40 000 000$, a cobrir igualmente pelo produto da emissão de títulos , 
nos termos do Decreto-Lei n .0 42 946, de 27 de Abril de 1960. 

A inscrição inicial foi, contudo, modificada duas vezes, devido à publicação 
do Decreto n. 0 46 332, de 14 de Maio , e do Decreto-Lei n . 0 46 792, de 29 de 
Dezembro, ambos do ano de 1965, que determinaram anulações, respectivamente, 
elas quantias de 4 000 000$ e 12 500 000$, pelo que a importância primitiva
mente orçamentada baixou para 23 500 000$, cobertos consoante a previsão . 

Província de Timor: 

A esta província concedeu-se também um subsídio reembolsável na impor
tância de 60 000 000$, ao abrigo do disposto no Decreto-L ei n .º 46 633, de 3 de 
Dezembro ele 1965, que seria do mesmo modo suportada pelo produto da emissão 
ele títulos, nos t ermos do Decreto-Lei n. º 42 946, de 27 de Abril de 1960. 

A mencionada quantia ficou, porém, reduzida a 31 000 000$, em virtude da 
publicação dos citados Decreto n. 0 46 332 e Decreto-Lei n . 0 46 792, respectiva
mente de 14 de Maio e 29 de Dezembro de 1965, que autorizaram anulações no 
to tal de 29 000 000 $ . 

A receita compensadora utilizada foi efectivamente a que estava prevista. 

Província de Angola: 

Para efectivação do empréstimo concedido a esta província ultramarina, com 
fundamento no Decreto-L ei n.º 46 750, de 16 de Dezembro de 1965, foi inscrita 
no Orçamento a verba ele 200 000 000$, em execução elo determinado no Decreto
-Lei n. 0 46 792, ele 29 de Dezembro do m esmo ano. 

Da análise da Conta verifica-se que aquela importância teve as seguintes 
coberturas: 

Produto da emissão de títulos, r.os termos do Decreto
-Lei n, 0 42 946, de 27 de Abril de 1960 

Excedente das receitas ordinárias . 

Soma 

Província de M oçambiqiie: 

192 096 536$00 
7 903 464$00 

200 000 000$00 

A importância do empréstimo concedido à província ultramarina em epígrafe, 
ao abrigo do disposto no aludido Decreto-Lei n.º 46 750, de 16 de Dezembro de 
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1965, foi de 150 000 000$, inscrita em virtude da publicação do citado Decreto
-Lei n. 0 46 792, de 29 de Dezembro ele 1965, e suportada pelas receitas compen
sadoras abaixo indicadas: 

Crédito. ext erno - Classe VII . . 

Outros recursos extraordinários . 
Excesso das receitas ordinárias . 

Soma 

Oidros inv estimentos: 

índia Portilguesa: 

30 289 000$00 
74 337 401$00 
45 373 599$00 

150 000 000$00 

Para pagamento dos encargos resultantes da execução da Lei n . 0 2112, de 
17 de Fevereiro de 1962, orçamentou-se a verba de 1 000 000$, que, não obstante 
ter contrapartida nas receitas provenientes da amoedação, foi coberta pelo exce
dente das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

Plano Intercalar de Fomento (Lei n .0 2123, de 14 de Dezembro 
de 1964): 

Ensino e investigação: 

Com vista ao fomento extraordinário de actividades pedagógicas, culturais e 
científicas inscreveu-se no Orçamento a verba de 35 000 000$, que tinha como 
receita compensadora· o «Crédito externo - Classe VII». 

Foi despendida a importância de 20 149 593$20, que t eve por cobertura a 
receita prevista. 

* 
P ara continuação do reapetrecham ento extraordinário das escolas a verba 

orçamentada foi de 25 000 000$ , com contrapartida nas r~ceitas ordi_nárias,. q~e 
foram , de facto, aquelas que fizeram face à despesa realizada, na 1mportancia 
de 18 583 333$ . 

\1rNISTÉRIO DA ECONOMIA: 

Plano Intereal.ar de Fomento (Lei n .0 2123, de 14 de Dezembro 
de 1964): 

P ara execução do Plano Intercalar de Fomento na parte respeitante a este 
Ministério foram inscritas as seguintes verbas: 

Agricillttlra, silviciLltma e peciLária: 

Investimentos de maior reprodutividade imediata: 

Fruticultura, horticultura e floricultura 
Fomento pecuário . . . . . . . . . . 
Assistência técnica e extensão agrícola 
Haniclad e das plantas e dos animais . 
Melhoram entos agrícolas . . . . . . 

A lransporta:r . 

(a) 11 000 000$00 
(a) 30 000 000$00 
(a) 3 600 000$00 
(a) 28 660 000$00 
(a) 25 000 000$00 

92 260 000$00 
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Transporte 

Investimento para a intensificação racional 
das explorações agrícolas: 

92 260 000$00 

Hidráulica agrícola . . . . . . . (a) 2 600 000$00 
Povoamento florestal . . . . . . (a) 123 330 000$00 
Reestruturação da vitivinicultura . (a) 1 000 000$00 
Reorganização da estrutura agrária (a) 55 000 000$00 
Motomecanização da agricultura . . (a) 1 500 000$00 
Correcção e conservação do solo . . . (a) 1 680 000$00 
Cooperativas e outras associações de produtores 2 000 000$00 

Investimentos para a valorização rural: 

Electrificação rural . . . . . . . . . . ( b) 40 000 000$00 

Indústrias extractivas e transformadoras: 

Minas - Fomento mineiro . . . . . . . (b) 16 916 000$00 

Ensino e investigação - Investigação aplicada: 

.Fomento industrial ( b) 
Fomento mineiro ( b) 
Fomento agrícola (a) 
Publicações de cartas de ordenamento agrário (a) 
.l!'omento florestal e piscícola (a) 
Fomento pecuário . . ( b) 

Soma . 

13 000 000$00 
7 000 000$00 
6 000 000$00 
2 000 000$00 
3 000 000$00 
2 000 000$00 

375 286 U00$00 

As coberturas previstas para estas despesas eram as seguintes: 

Crédito externo - Classe I . 296 370 000$00 
Crédito externo - Classe vu 78 916 000$00 

Soma 375 286 000$00 

As despesas realizadas em conta das dotações deste capítulo orçamental 
perfizeram 316 937 995$20 e foram suportadas pelas seguintes receitas com
pensadoras: 

Crédito externo - Classe I 

Crédito externo - Classe VII . 

Soma 

256 359 805$70 
60 578 189$50 

316 937 995$20 

Verifica-se, portanto, que entre as duas somas atrás referidas existe uma 
diferença de 58 348 004$80, que corresponde à parte das dotações orçamentais 
nüo aplicada. 

Oiitros inventimentos - Colonização interna: 

Destinada a obras complementares nas colónias _ agrícolas e outras despesas 
1esultantes da execução do Decreto n. 0 36 709, de 5 de Janeiro de 1948, orça
mentou-se a verba de 2 500 000$; para pagamento de todos os encaraos com 
a con~essão ~e créditos pelo. Fundo de Melhoramentos Agrícolas, nos° termos 
i:!n a.rt.ign 15. do Decreto-Lei n.º 35 993, de 23 de Novembro de 1946, a de 
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1 500 000$; com vista à aqms1çao de propriedades ao abrigo do artigo 4. 0 , 

n. 0 1, do Decreto-Lei n .0 36 053, de 19 de Dezembro de 1946, em execução 
do Decreto-Lei n. 0 39 917, de 20 de Novembro de 1954, fl, de 2 244-000$; 
finalmente, a fim de fazer face à dotação para constituir o Fundo de Fomento 
de Cooperação, nos termos do artigo 18.0 do Decreto-Lei n. 0 44 720, de 23 de 
Novembro de 1962, a de 2 000 000$. 

A soma destas quatro dotações, que perfazem exactamente 8 244 000$, 
tinha compensação nas receitas provenientes da amoedação. Porém, da análise 
da Conta, verifica-se que foram gastos 5 904 188$10, cobertos pelo excesso das 
receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

Plano Intercalar de Fomento (Lei n. º 2123, de 14 de Dezem
bro de 1964) : 

Transportes e comunicações: 

A fim de ocorrer ao pagamento das despesas resultantes da execução do 
Plano Intercalar de Fomento, parte relativa a este Ministério, foram orçamen
tadas as verbas adiante mencionadas, com contrapartida nas receitas provenien
tes dos respectivos reembolsos de autofinanciamentos (3 500 000$), do «Cré
dito externo - Classe n» ( 35 500 000$), do «Crédito externo - Classe v» 
( 51 000 000$) e do «Crédito externo - Classe VI» (28 000 000$), que perfazem 
o total de 118 000 000$ . 

Assim: 
Portos: 

1) Lisboa . .. 
2) 
3) 
4) 
5) 

Douro e Leixões . . . 
Funchal e Porto Santo . 
Ponta. Delgada . . 
Angra do Heroísmo . 

Soma 

34 000 000$00 
23 000 000$00 
2 000 000$00 

5 ººº 000$00 
2 000 000$00 

66 000 000$00 

Algumas destas dotações alteraram-se durante o ano económico. 
Deste modo: 
.A importância inscrita com relação ao porto de Lisboa foi corrigida para 

26 000 000$, em virtude da publicação do Decreto n.º 46 804, de 30 de De
zembro de 1965, que determinou uma anulação de 8 000 000$; a dotação res
peitante aos portos do Douro e Leixões foi reforçada com 10 000 000$, de har
monia com o disposto no Decreto n. 0 46 765, de 20 do mesmo mês e ano, tendo 
sido, portanto, rectificada para 33 000 000$; a verba orçamentada com refe
rência ao porto de Ponta Delgada foi corrigida para 6 200 000$, em consequência 
do reforço de 1 200 000$ autorizado pelo referido Decreto n. 0 46 765, que deter
minou a nova inscrição relativa ao porto de Aveiro. 

A inscrição da importância respeitante ao porto de Setubal rei:;ultou da pu
blicação do Decreto n .0 46 430, de 12 de Julho de 1965. 

Da análise da Conta deduz-se que só as dotações referentes ao porto de 
Lisboa e aos portos do Douro e Leixões foram utilizadas, tendo-se despendido 
em conta da primeira a quantia de 22 813 713$60 e da segunda 28 086 426$, 
somas estas que tiveram cobertura nas receitas previstas. 

A soma das dotações corrigidas relativamente aos portos exprime-se pela 
importância de 72 700 000$, em conta da qual se gastaram 50 900 139$60. 



Transportes aéreos - Aeroportos. 

Aeroportos, instalações e serviços de navegação aérea: 

Para fazer face a estas despesas inscreveram-se no Orçamento, tendo por 
c:ontrapartida as receitas da proveniência atrás indicada, as seguintes verbas: 

Aeroporto de Lisboa 23 000 000$00 
Aeroporto do Porto . . 6 500 000$00 
Aeroporto de Faro . . 34 500 000$00 
Aeroporto da Madeira 12 500 000$00 
Aeroporto de S. Miguel 10 000 000$00 
Aeroporto do Sal (Cabo Verde) 28 000 000$00 
Centros regionais de telecomunicações 3 500 000$00 
Aeroporto da Horta . . . . . 2 500 000$00 
Aeroporto de Santa Maria . . . 150 000$00 

Soma 120 650 000$00 

A dotação respeitante ao aeroporto de Lisboa foi alterada duas vezes: pri
meiramente reforçada com 16 250 000$ pelo Decreto n. º 46 684, de 3 de De
zembro de 1965, o que elevou o seu quantitativo a 39 250 000$, ficou depois 
reduzida a 39 100 000$ com a publicação do Decreto n.º 46 793, de 29 do mesmo 
mês e ano, que determinou nela se efectuasse uma anulação de 150 000$. 

Quanto ao aeroporto da Madeira, a inscrição inicial de 12 500 000$ foi acres
cida de 7 250 000$ , em virtude do reforço desta importância, autorizado pelo 
Decreto n .º 46 684, de 3 de Dezembro de 1965, ficando desta forma corrigida 
para 19 750 000$. . 

As dotações relativas aos aeroportos da Horta e de Santa Maria corres
pondem a novas inscrições autorizadas pelos Decretos n. 0 • 46 803- e 46 793, r"es
pectivamente de 30 e 29 de Dezembro de 1965. 

A soma das dotações corrigidas referentes a aeroportos perfaz · exactamente 
a quantia de 144 000 000$, em conta da qual se aplicaram 136 492 828$50, 
cujas coberturas foram as seguintes: 

Crédito externo - Classe II 

Crédito externo - Classe v . 
· Crédito externo - Classe vr . 

Reembolso de autofinanciamentos 
Excesso de cobrança de receitas ordinárias 

Soma . . ... 

MINlSTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

Outros investimentos: 

Constituição das Casas do Povo: 

32 143 340$60 
48 931 649$60 
24 783 613$40 

5 919 688$00 
24 714 536$90 

136 492 828$50 

Destinada ao pagamento de dotações às Casas do Povo, 1,os termos dos 
ai'tigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n .º 40 199, de 23 de Junho de 1955, com a 
redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n. 0 40 970, de 7 de Janeiro de 
1957, orçamentou-se a importância de 500 000$, da qual foi aplicada a quantia 
ele 120 000$, que teve por receita compensadora o excedente das receitas ordi
nárias sobre as despesas da mesma índole, conforme estava previsto. 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA : 

Plano Intercalar de Fomento (Lei n.º 2123, de 14 de Dezem
bro de 1964) : 

Saúde: 

Apetrechamento extraordinário: 

Para continuação do reapetrechamento dos hospitais inscreveu-se no Orç~
mento a verba de 20 000 000$, a qual foi inteiramente levantada dos cofres_ ~u-
1.,licos e suportada pelo excesso das receitas ordinárias, consoante a previsao. 

Resumo das coberturas das despesas extraordinárias 

Segundo o apuramento efectuado c?nforme os mapas q_ue faze1:1 parte 
integrante da Conta definitiva, e bem assim dos eleme?-~os de 1~o~·maçao com
plem entares fornecidos pela Direcção-Geral da Contab1hdade Publica, a co_ber
t,ura das despesas extraordinárias realizadas no ano de 1965 pode resumir-se 
nesta forma: 

Em receita extraordinária: 

Lucros provenientes da amoedação . . . . 
Saldos ele contas de anos económicos findos 
Produto da venda de títulos Óu de empréstimos 
Produto da emissão de títulos, nos termos do 

Decreto-L ei n .º 42 946, de 27 de Abril de 
1960 . . . .. . . · · · · · · · · · · 

Crédito externo - Classes 1 a VII . . . . . . . 

Imposto para a defesa e valorização do ultramar 
Reembolso das comparticipações para despesas 

com infra-estruturas comuns da O. T. A. N. 
Reembolso dos valores dos autofinanciamentos 
Reembolso dos pagamentos em conta da par

ticipação referida no Decreto-L ei n.º 43 398, 
de 15 de Dezembro de 1960 . . . . . . . 

Entrega efectuada pelo Fundo de Dese~prego 
em conta da comparticipação refenda no 
§ único do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.0 45 685, de 27 de Abril de 1964 . . . 

Entrega efectuada pelo Fundo de Desempr:go 
em conta do subsídio reembolsável previsto 
no Decreto-Lei n. 0 46 739, de 11 de De
zembro de 1965 . . . . . . . . . . . . 

Receita proveniente do Decreto-Lei n. 0 45 885, 
de 24 de Agosto de 1964 . . . . . . . . 

Produto da liquidação de valores dos Trans
portes Aéreos Portugueses 

·Outros recursos extraordinários 

Soma 

Em receita ordinária . 

Soma 

- $-
329 589 000$00 
107 500 000$00 

434 222 937$00 
1 290 692 762$40 

92 931 385$50 

174 555 297$90 
59 277 697$10 

80 233 132$00 

2 000 000$00 

2 500 000$00 

20 742 804$90 

14 204$30 
317 830 707$50 

2 912 089 928$60 

4 718 524 147$30 

7 630 614 075$90 
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E1iaargos Gera·is da Nação: 

Para saLisfação ele cleSJ)esas mi litares cm l1ar1nonia com compl'om.issos 
ton1aélos in ter11acional 1nente . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Forças 1njlita l'es extrao rcli11 ,:trias no ultraniar . . . . . . . . . . . . 
1\.q 1:1isiç:ão ele q11atJ.·o navios escoltadores e quatro sub1nersíveis . . . . 
l_)ara Uespesas coin int:ra-estruturas comun s N. A. T. O. . . .... . 
Oonstr11ç.ão de 11 avios escoltas oeeânicos . . . . . . . . . . .. . 
l~asc aérea n ,0 11 . ......... . ............ . 
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Fundo (!e ' L1 11ris rnu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

] , ' 1i11a,nças : 

]~a ra ac1uisição de acções e obrigas:ões de ernpresas (P. J. F.) . . . . . 
J:{.eapetrechame11to da Gual'da li'isca.11 seg1.1ndo plano a aprovar 11010 

Go\·e1·no • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Cadastro g·eométrico da propricclaclc r i'1st ica . . . . . . . . . . . . . 
P a ra. execução do § 2. 0 do artigo ~-º el o Dec1·eto-Lei n. 0 41504 , de 14 de 

J a neiTo de 1958 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - · · · 
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Des11csas co1n o rearrna1r1e11to e reec11ri11amcnto da P. S. P. . . . . . . 
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Constrtiçõcs prisionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
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fi cas .......... . ....... · .. ··· · · ··· 

Continuação elo reapetrechamento da::; escolas . . . . . . . ... . 
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Co1n11,11-lcci r;õe.~: • 
Portos : 

Po rto ele Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ! 
l'ortos elo Douro o l..icix.ües . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Corporações : 

Uonstit.tli.yão elas Casas elo I)ovo . . . . . . . . . . . . . . . . . ' 

Sa,í.,le e Assi,<rtê-nola: 
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IV - Dívida pública 

1) Dívida a cargo da Junla do Crédito Público . 

Em execução do preceituado no artigo 13.0 , n. 0 10.0 , do Decreto-Lei 
n. 0 42 900, de 5 de Abril de 1960, a Junta do Crédito Público remete ao Tri
bunal de Contas, para o efeito de julgamento, acompanhadas das observações 

· convenientes, as contas de gerência que, nos termos da parte final do artigo 204.º 
do regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 31 090, de 30 de Dezembro de 1940, 
deverão anualmente ser enviadas até 30 de Agosto. 

As contas respeitantes à gerência de 1965 deram entrada dentro do prazo 
legal e foram julgadas por Acórdão de 8 de Novembro de 1966. 

O movimento relativo à gerência que terminou em 31 de Dezembro de 
1965 pode, em face das mesmas contas, exprimir-se deste modo: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1964 . . . . . 23 883 332 278$84 

Aumentos: 

Emissões efectua
da s durante 
o ano de 1965 2 462 430 160$78 

Capitais resti
tuídos à cir
culação pelo 
Fundo de re
gularização 
da dívida pú
blica e Fundo 
de renda vi
talícia . . . 

Outros aumentos 
29 175 722$36 
12 612 406$67 2 504 218 289$81 

Abatimentos: 

Conversão em 
renda perpé-
tua . . . . . 7 399 000$00 

Amortizações con-
tratuais . . . 886 844 552$93 

Incorporação no 
Fundo de re
gularização 
da dívida pú-
blica . . . . 12 453 485$27 

Incorporação no 
Fundo ele 
renda vitalí
cia ..... 

Outros abatimen
tos ..... 

53 630 000$00 

8 965 3o5$4 7 969 292 344$67 1 534 925 945$14 

Capital nominal em 31 de Dezembro de . 1965. . . . . . . 25 418 258 223$98 
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Deduz-se, portanto, do quadro antecedente que o valor nominal da dívida 
em 31 de Dezembro de 1965 era superior ao apurado em igual dia do ano an
terior em 1 534 925 945$14. 

A importância correspondente ao total das emissões efectuadas durante a 
gerência em apreço pode discriminar-se desta forma: 

a) 750 000 000$, respeitantes a certificados especiais de dívida pública, 
emitidos a favor das instituições de previdência social incluídas 
em qualquer das quatro categorias previstas na base III da 
Lei n. 0 2115, de 18 de Junho de 1962, ou a favor do Fundo 
Nacional do Abono de Família, e cuja emissão foi autorizada 
por portaria de 19 de Janeiro de 1965, publicada no Diário do 
Governo n. º 39, 2. ª série, de 16 de Fevereiro do mesmo ano; 

b) 30 000 000$, relativos a títulos de natureza idêntica, emitidos a 
favor das mesmas instituições, e cuja emissão foi autorizada por 
Portaria de 18 de Agosto de 1965, publicada no Diário do Go
verno n. º 206, 2. ª série. de 1 de Setembro do referido ano; 

O produto da emissão destes certificados destinava-se à 
cobertura parcial das despesas com empreendimentos incluídos 
no capítulo «Saúde» do programa de execução para 1965 do 
Plano Intercalar de Fomento e inscritos no orçamento de des
pesa extraordinária do Ministério das Obras Públicas para o 
mesmo ano ( rectificação publicada no Diário do Governo n . 0 217, 
2.ª série, de 14 de Setembro de 1965); 

e) 11125 007$78, correspondentes à renda anual de 256 442$48, emi
tida nos termos da Lei n .0 1933, de 13 de Fevereiro de · 1936, 
e à de 195 379$16, emitida nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 34 549, de 28 de Abril de 1945; 

d) 37 000 000$, referentes ao empréstimo interno, amortizável, deno
minado «Obrigações do Tesouro, 3 ½ por cento, 1963», cuja 
emissão, até à importância total de 1 milhão de contos, foi auto
rizada pelo Decreto-Lei n.º 45 142, de 17 de Julho de 1963. 
A obrigação geral correspondente às cinco últimas séries, no 
total de 500 000 000$, tinha sido autorizada pelo Decreto 
n.º 45 659, de 14 de Abril de 1964; 

e) 600 000 000$, relativos ao empréstimo interno, amortizável, deno
minado «Obrigações do Tesouro, 3 ½ por cento, 1965, Plano 
Intercalar de Fomento para 1965-1967», cuja emissão para os 
fins previstos na Lei n. 0 2123, de i4 de Dezembro de 1964, e 
de harmonia com o disposto no Decreto-Lei n. 0 46 152, de 11 
Janeiro de 1965, foi autorizada pelo Decreto n.º 46 467, de 5 de 
Agosto do mesmo ano; 

f) 14 064 260$, respeitantes a certificados de aforro da série A, cuja 
emissão até o total de 50 000 000$ foi autorizada pela Portaria 
de 30 de Dezembro de 1964, publicada no DitiTio do Governo 
n. 0 31, 2.ª série, de 6 de Fevereiro de 1965, e em harmonia com 
o disposto no artigo 17. 0 do Decreto n. 0 43 454, de 30 de De
zembro de 1960; 

g) 43 191 600$ contravalor de D. M. 6 000 000 referentes à 1.ª série do 
empréstimo externo amortizável denominado «Empréstimo ex
terno - Obrigações do Tesouro, 3 ¼ por cento, 1962», cuja 
emissão foi autorizada pelo Decreto-Lei n.º 44 693, de 16 de 
Novembro de 1962, até o total de 150 milhões de marcos; 
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h) 172 766 400$ contravalor de D. M. 24 000_ 000 correspondente~e:e2.; 
série, do empréstimo externo, amortizável, a que se re 

alínea anteriotr; 1 d F F 26 438 162 84 referentes a pro-
i ' 155 882 893$ con rava or e . . ' d t De-
/ . ' . . emissão se efectuou com fun amen o no 

missonas CUJa ' e d M . d 1963 que autorizou o 
ereto-Lei n.º 45 044, de 24 e ª10 . e . ' . e
Ministro das Finanças a contrair empréstimos destinados a ª:~ -

urar o financiamento das 'despesas em escudos com a cons ru 
~ão da ponte sobre o Tejo entre L isboa e AtlmLad_a, eº e~ ::l·m~~ 

. dis osto no artigo 2.º do Decre o- ei n. ' . . ;r d:o;e:ereÍl~ de 1961, e no ar~igo 44.0 das c~ndi_ções ~sptci~S 
constantes do contrato cuja minuta faz parte mtegran e o 

, m esmo decreto-lei; é t · externo 
j ) 574 400 000$ contravalor de $ 20 000 ?ºº do empr s imo ª/ or 

·t · ável denominado «Empréstrmo externo», de 5 _4 p 
amm iz 85 fi de financiar empreendrmen-
cento amortizável até 19 », ª m t l965 
t os c~nsiderados no Plano Intercalar de F omen o para -

1967A; . - deste empréstimo foi autorizada pelo Decreto 
emissao f d t na 

º 46 157 de 18 de J aneiro de 1965, com un am e3:1 o 
~-ei n.º 2123, de 14 de Dezembro de 1964, e de ha~moma co~ 

. t . D . t -Lei n º 46 152, de 11 de J aneiro de 1965 , 
o dispos o no ecre O • • d ·éstimo de renova-

') 74 000 000$ correspondentes à l. ª série o empr I t 
• . d , t · d pesca - Plano n er-

ção e de apetrechamento da m us n ~ ª . 1 D . t 
1 de Fomento cuja emissão fm autorizada pe o ecre o 

caº a~6 664 de 23 'de Novembro de 1965, com fundamento ~o 
~~-tigo 2.º ~ seu § 1.º do Decreto-Lei n.º 46 390, de 14 de Ju o 

do m esmo ano. 

2) Diversos empréslimos 

Ca·,xa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência a) Dívida à 

n . º 21 anexo ao relatório ministerial, o m?vi~ento da 
Segundo o mapa d 1965 1 tou se ao 

dívida do E stado a esta instituição de crédito no ano e im1 -

!?eguinte: 

Dívida em 31 de Dezembro de 1964 
Aumentos em 1965 ... 

Amortizações contratuais 

Dívida em 31 de Dezembro de 1965 

Milhares 
d e 

contos 

45,1 
80,0 125,1 

-- 6,1 

_ .. . 119,0 

, . m diver e do que lhe deveria corresponder no balanço 
Este numero, poré ' g 1 b a rubrica «Empréstimos ao E stado», 

da Caixa referido à mesma data, o qua ' so 
acusa um saldo ~evedor de 448 500 ~ººt . d ·ntico àquele a que já se aludiu 

A divergência result~ de um t~ 1 i_ e ento bancário em causa escriturou 
~o relatório antecede~te, i~to i' t~; ; -~e ~::Ucias relativas a empréstimos cujo 
igualmente como débitos_ -o s eciais pero que estes foram contratados, nao 
produto, dadas as cond1çoes esp T . tal como havia sucedido no ano 
chegou a transitar pelos cofres do . lesoMur_o,_ t é . do E xér·cito em conta cor-
- - . l' ada pe o in1s no , 
anterior com a ?P~raçado rle5a01zOOO 000$ ao abrigo do Decreto-Lei n.º 45 715, 
rente e até o lrm1te e , 
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de 16 de Maio de 1964 (1) d f d fi · 
belecimentos fabris do me~mis ;ri:i:té:fo nanmamento. da produç~o nos esta
pelo conselho administrat1·vo da A • . M'il.et CUJO movimento sena efectuado . genc1a 1 ar. 

Assim, na gerência em a T f d 
dE' 15 d D b. d na i~e, com un amento no Decreto-Lei n.º 46 749 

e ezem 10 e 1965 realizo M .. té . d , 
crédito, até o limite de 180 000 000~ o ~m~d.no_ o Exército nova operação de 
ções da que fora efectuada no ano p.' p;rn ti entrnos fins e nas mesmas condi
nesta gerência a quantia de 50 000 010eOce$ en e, e_m conta da qual levantou ainda 

N t , aproximadamente 
os ermos do citado diploma as · t · . · 

'.uros devidos, seriam liquidados o~· for impor anc_rns levantadas, bem como os 
mscri ta e a inscrever no O1·,,am p t G çal ddas Ever bas da despesa extraordinária 
N - Y en o era o " stado E . G . 
tu~iª~:1e~~Za ª n:~t~·~c:i/F::ªl milita~·es extraordinária:~º \1~:::::r~>, ~~ª:a:t 
Março de 1965. ' armoma com o Decreto n.º 46 227, de 16 de 

Além desta operaç'ío há · d . 
de 80 000 000$ destinacdo' a at1~fa a considerar a que se refere ao empréstimo 
. . sa is azer as respon abil. d d d • 

c1pais resultantes de dívidas a h ·t . . s 1 a es as camaras muni-
Decreto-Lei n. º 46 069 d 9 d o~ osp1 ais gerais, conforme foi determinado no 
responde à do aument~ cinsta~t ~zembro de 1964. Esta importância, aliás, cor-

Resumindo t t e o mapa n.º 21 atrás mencionado. , emos, por anto: 

Dívida do Estado à Caixa en• 31 d D b d • e ezem ro e 1965: 

Segundo o mapa n.º 21 . .. 
Segundo o balanço da Caixa . 

Diferença 

Milhares 
de 

contos 

119,0 
448,5 

329,5 

Como é evidente, esta diferença corre d . 
levantamentos efectuados pelo Ministério ;po; : . ~rox1madamente à soma dos 
respectivamente até aos limites de 180 aio O~Orc1 o nos anos de 1964 e 1965, 
dos Decretos-Leis n.º" 45 715 e 46 749 $ e 50 000 000$, nos termos 
já exposta. ' que O mapa n. º 21 não acusa pela razão 

* 
O quantitativo das amortiza,...ões cont1·atua1·s t á d 

P d · Y a r s in icadas (6100 t ) o e ser assim desdobrado: con os 

Construção de liceus . . . . 
Execução da reforma prisional 

Soma 

Acerca des tes é t · empr s imos prestam-se os seguintes esclarecimentos : 
Constri1ção de lic eiis: 

1\'J'ilh ares 
de 

contos 

3,653 
2,495 

6,148 

P elo Decreto n. º 15 942, de 11 de Set b. . . 
Administrativa do Empréstimo pa. E . erSn 10 de _ 1928, fo1 criada a Junta 

rn o nsmo ecundáno. Este diploma autorizou 

.. ('). Pelo Decreto-Lei n.º 47 339 d 24 d 
M1mst~n;> ~o Exército autorizado a 'con~ratar e Novemb~·o de 1966 (artigo 4.º)' ficou o 
e Prev1denc1a a alterayão do rocesso d r . corr,: a Caixa Geral de Depósitos, Crédito 
Decretos .Leis n.º" 45 715 e 4[ 749 de ! dqmdayao das operaQões a que se referem os 
ope1:avões apurado em 31 de Deze~bro do ºr o ~_ue o saldo devedo_r de cada uma dessas 
anuidades a vencer em 31 de Dezembro d efendod aln9o de 1966 seJa amortizado em cinco 

os anos e 67, 1968, 1969, 1970 e 1971. 
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o Governo, pelo então Ministério da Instrução Pública, a contrair na Caixa Geral 
de Depósitos, Crédito e Previdência um empréstimo no valor de 40 000 000$, 
amortizável em 40 anuidades , de juro igual à taxa de desconto do Banco de 
Portugal. 

A referida Junta, após a remodelação resultante da publicação do Decreto
-Lei n. 0 24 337, de 10 de Agosto de 1934, passou a designar-se por Junta das 
Construções para o Ensino Técnico e Secundário. 

Pelo artigo 11.º da L ei n.º 1962, de 11 de D ezembro de 1937, foi o 
Governo autorizado a contrair no m esmo estabelecimento de crédito um emprés
timo que elevou a importância primitivamente fixada até à soma necessária para 
a execução do respectivo plano. 

Foi ainda publicado em 28 de Março de 1958 o Decreto-Lei n. 0 41 572, que 
aprovou um novo plano de construção de liceus a executar no prazo de oito anos, 
cujos encargos atingiriam a soma de 190 000 000$ . 

Construções prisionais: 

Em virtude da publicação do Decreto-Lei n.º 31 190, de 25 de Março de 
1941, foi criada a Comissão das Construções Prisionais, tendo o mesmo diploma 
no seu artigo 16. 0 autorizado o Ministério das Finanças a contrair na Caixa Geral 
de Depósitos, Crédito e Previdência um empréstimo até ao limite de 60 000 000$, 
amortizável em 25 anos, à taxa de 4 1 / 2 por cento. 

b) Plano Marshall 

Segundo os elementos de informação fornecidos pela Direcção-Geral da 
Fazenda Pública, o movimento dos empréstimos contraídos ao abrigo do Plano 
Marshall relativamente ao ano de 1965 foi o seguinte: 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, de 24 de Março de 
1950 ($ 27 500 000): 

A posição deste empréstimo em 1 de Janeiro de 1965 era de $ 20 643 637,99, 
mas, em virtude das amortizações efectuadas durante o ano, que somaram 
$ 860 812,03, ficou aquela importância reduzida a $ 19 782 825,96 em 31 de 
Dezembro. 

Empréstimo autorizado 7J elo Decreto-Lei n. 0 37 988, de 2 de Outubro de 
1950 ($ 1100 000): 

Em 1 de Janeiro de 1965 a quantia em dívida perfazia $ 385 318,09. Porém, 
como no decurso do referido ano se efectuou uma amortização de $ 64 219,68, 
baixou aquela para $ 321 098,41 em 31 de Dezembro. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 38 413, de 8 de Setembro 
de 1951 ($ 8 551 000): 

O saldo em dívida no dia 1 de Janeiro de 1965 era, com relação a este 
empréstimo, de $ 6 419 045,45, mas, como se efectuaram no decorrer do ano duas 
amortizações que totalizaram $ 267 665,58, no dia 31 de Dezembro exprimia-se 
pela importância de $ 6 151 379,87. 

. . 
Enipiéstimo aiitorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39 139, de 19 ele Março de 

1953 ( $ 17 000 000) : 

De $ 9 924 850 em 1 de Janeiro de 1965 a posição deste empréstimo baixou 
para $ 9 161 400 em 31 de D~zembro do mesmo ano, visto entretanto terem 
sido efectuadas amortizações no total de $ 763 450. 
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Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 40 752, de 4 de Setembro 
de 1956 ($ 3 400 000): 

Quanto a este empréstimo, as amortizações efectuadas em 1965 somaram 
$ 93 150,68, tendo, portanto, ficado reduzido a $ 2 980 821,76 em 31 de Dezem
brn o saldo que no dia 1 de J aneiro do m esmo ano era de $ 3 073 072,44. 

e) Outros acordos 

Afora os empréstimos já mencionados há ainda que considerar os seguintes: 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 43 514, de 23 de Fev ereiro 
de 1961 ($ 55 000 000, ou $ 67 000 000, incluindo capital e juros) : 

Em virtude do supracitado diploma, o Ministro das Finanças ficou autorizado 
a celebrar oportunamente os acordos :financeiros necessários com o Export-Import 
Bank, de Washington, e com o Banco Seligman & Ci•, de Paris, para a execução 
da obra respeitante à construção da ponte sobre o Tejo entre Lisboa e Almada, 
em harmonia com o despacho do Conselho de Ministros de 28 de Maio de 1960. 

A quantia em dívida no dia 1 de Janeirn de 1965 era de $ 40 688 122,95, 
tendo subido para $ 54 550 214,60 no fim do mesmo ano, em consequência de 
se haver efectuado um levantamento na importância de $ 13 862 091,65. 

Empréstimo aidorizado pelo Decreto-Lei n. 0 44 029, de 15 de Novembro 
de 1961 ($ 13 200 000): 

Este empréstimo, contraído ao abrigo da lei norte-americana de assistência 
e desenvolvimento do comércio agrícola (Public Law 480), destinava-se à satis
fação dos encargos resultantes de um contrato de compra a prazo de trigo e de 
cevada para o consumo público. 

O movimento efectuado no ano de 1965 traduziu-se numa amortização de 
$ 1 249 244,35, pelo que a importância de $ 9 987 769,97 em dívida no dia 1 dE:1 
Janeiro diminuiu para $ 8 738 525,62 em 31 de Dezembro do m esmo ano. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 45 707, de 4 de Maio de 
1964 ($ 10 875 000): 

O diploma acima referido foi o que autorizou o Governo a celebrar com o 
Governo dos Estados Unidos da América um contrato de compra a prazo de 
150 000 t de trigo ou farinha de trigo até ao valor total de $ 10 875 000, incluindo fretes. 

O pagamento realizar-se-ia em dólares em prazo não superior a cinco anos 
e a taxa de juro não deveria exceder 4 por cento. 

A dívida correspondente a este empréstimo, que em 1 de Janeiro de 1965 
era de $ 10 141 377,89, baixou para $ 9 214 171,17 em 31 de Dezembro do 
mesmo ano por haver sido efectuada entretanto uma amortização de $ 927 206, 72. 

* 
Incluem-se a seguir os quadros que apresentam em milhares de contos o 

movimento dos empréstimos americanos no ano de 1965. 
As conversões em moeda portuguesa relativas aos levantamentos e amor

tizações foram efectuadas, respectivamente, aos câmbios indicados pela Direcção
-Geral da Fazenda Pública ( ofício n. 0 9628, de 4 de Julho de 1966, a fl. 93 do 
vol. r do processo) . 
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QUADRO XIII 

Movimento em 1965 
Dívida Dívida 

em 31 em 
Diferenço de Dezembro 

Empréstimos 
1 de Janeü-o Levanta- Amortiza- de de 1965 de 1965 mantos ções câmbio 

a) Ao abl"igo do Plano Marshall: 

Autorizado pelo D ecreto-Lei Il.º 37 792, 
597,303 - 24,903 - 572,400 ele 24 de Março de 1950 · · · · · · 

Autorizado cf8lo Decreto-Lei Il.º 37 98~, 
de 2 de utubro de 1960 (Moçamb1-

11,132 - 1,862 - 9,270 que) . . · · · · · · · : · ; · · · 
Autorizado pelo Decreto-Lei n. 38 413, 

185,729 - 7,743 - 177,986 de 8 de Setembro de 1951. . · · · · 
Autorizado pelo D ecreto-Lei n.0 3913~, 

de 19 de Março de 1953 (Moçamb1-
287,123 - 22,128 - 264,995 que) ... · · · · · · : · · · · · 

Autorizado pelo D ecreto-:Le1 n.º 40 752, 
88,924 - 2,691 - 86,233 de 4 de Setembro de 1956 . . · · · · 

Soma. 1 170,211 59,327 - 1110,884 

b) Outros acordos: 

Autorizado pelo Decreto-Lei Il .º 43_5~4, 
de 23 de Fevereiro de 1961 (Credito 

1104,100 400,337 - 70,973 1575,410 externo-Classe 1n) · · : · 0 · · · · 
Autorizado pelo Decreto-Lei Il. 44 0?9, 

de l5 de Novembro de 1961 (Crédito 
288,971 - 36,078 - 252,893 externo- Classe 1) ... : . . · _. _. 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º ~5 ,o, , 
ele 4 de Maio ele 1964 (Crédito ex-

294,112 26,880 - 267,232 terno-Classe 1) . 

Soma . 1687,183 400,337 62,958 70,973 2 095,535 

Total . 2 857,394 400,337 122,285 70,973 3 206,419 

QUADRO XIV 

Movimento em 1965 
Em 31 Em l 

do de Emissões Diferenço Dezembro 
Dívida 

Janeiro e Abatimen- de de 1965 de 1965 levanta- tos câmbio mantos 

Dívida a cargo da Junta do Cré-
dito Público : 

2 504,218 969,292 25418,258 23 883,332 -Capital ';l~minal ·. . · · · · 
Promissonas do fomento na-

cional. 2 584,500 900,000 530,500 - 2 954,000 

biversos empréstimos : 

- -Banco de Portugal . · · · · - - -
Caixa Geral de Depósitos, 

145,400 309,200 6,200 - 448,400 Crédito e Previdência 
1170,211 - 59,327 - 1110,884 P lano MarsLall 

400,337 62,958 70,973 2 095,535 Outros acordos. 1687,183 

S=a 29 470,626 4113,755 1 628,277 70,973 32 027,077 
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3) Dívida flufuanfe 

Ainda nesta gerência o Governo não usou da faculdade que lhe é conferida 
pelo artigo 67. 0 da Constituição, que permite ao Estado obter suprimentos em 
representação de receitas do ano corrente por meio de dívida flutuante. 

Por consequência, a verba de 3 000 000$ anualmente inscrita no capítulo l. º, 
artigo 10. º, n. º 2), do orçamento da despesa do Ministério das Finanças, desti
nada ao pagamento de encargos ele juros da referida dívida, continua a servir de 
contrapartida a outras despesas não previstas aquando da entrada do Orçamento 
em vigor. 

Deste modo, no ano de 1965 foi publicado o Decreto n. 0 46 675, de 30 de 
Novembro, ao abrigo do qual se efectuaram diversas alterações no Orçamento 
Geral do Estado, cujos créditos tiveram compensação em redução de verbas de 
despesa, no número das quais estava incluída aquela a que se acaba de fazer 
referência. 

4) Dívida fictícia 

Em face do mapa n. 0 5 integrado no preâmbulo do Orçamento Geral do 
Estado aprovado para o ano económico de 1966, a conta geral da dívida fictícia 
em 31 de Dezr'::!lbro ele 1965, na parte respeitante aos títulos existentes na posse 
real do Tesouro, pode resumir-se desta forma : 

Dívida consolidada . . ............. (a) 78 662 337$81 
Empréstimos com aval do E stado ou cujos encargos 

têm compensação em receita: 

Empréstimo de renovação da marinha m er-
cante . . . . . . . . . . . . . . . 753 500 000$00 

Empréstimo de renovação e apetrecha-
mento da indústria da pesca . 359 600 · 000$00 

Soma 1 191 _ 762 337$81 

Estes números estão de acordo com os que lhe correspondem no mapa que 
contém estes elementos informativos anexo às contas da Junta do Crédito Público 
relativas ao ano económico de 1965, sobre as quais foi proferido o Acórdão de 
quitação ele 8 de Novembro de 1966, atrás mencionado. 

5) Dívida efecfiva 

Com vista à determinação elo quantum, da dívida efectiva em 31 de Dezem
bro de 1965 perguntou-se à Direcção-Geral da Fazenda Pública se nesta data 
existiam tít ulos na posse elo Tesouro que aguarelassem colocação. 

Como a resposta foi negativa ( ofício n. 0 9142, a fl. 95 do processo), o único 
abatimento a efectuar para aquele fim é o da importância que corresponde a 
soma da dívida fictícia mencionada na alínea antecedente. 

Assim: 

Dívida a cargo da Junta do Crédito Público: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 
Prnmissóri as el o fomento nacional . 1965 25 418 258 223$98 

2 954 031 437$50 
A transportar . . . . . . 28 372 289 661$48 

(a) Compreende a importância de 76 297 337$81, correspondente ao valor actual da dívida perpétua. 
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Transporte . . . . . . . 28 372 289 661$48 

Diversos empréstimos: 

Caixa Geral de Depósitos , Crédito e Previdência 
Plano Marshall 

Outros acordos . · 

Soma 
A abater: 

Dívida fictícia . . 

448 483 385$70 
1 110 882 812$80 

2 095 535 604$53 

32 027 191 464$51 

1 191 762 337$81 

Total da dívida efectiva 30 835 429 126$70 

6) Disponibilidades do Tesouro 

Do confronto dos números constantes da agora chamada «Notabd1·ª sdituaç~~ 
T 31 de Dezembro de 1965», pu ica ª pe devedora e credora do esouro _em • d ' D · · ·0 do Governo n . 0 251, 

Direc ão-Geral da Fazenda Pública em apen ice ao ian . • d'c ao 
d 12 ç de Outubro de 1966, com a correspondente nota pu~licada emd ap~n i \. 

e_, · d G . o 195 de 27 de Maio de 1965, refenda a 31 e ezem IO 
Diana o overno n. "' ' . . la ão a esta última data 
de 1964, verifica-se que a s~tuação da t!e~om::i1:tó:: ~~br~ a gerência t ransacta 
melhorou sensl.velm~nte, pms , ~nqua~ d 325 700 000$, o número que lhe cor-
se assinalara uma diferença para 1;1a1_s e ál' é d 1 505 800 000$, o que 

d no encerramento da gerencia em an ise e . . 
respon e é . d 1 180 100 000$ como ressalta do quadro segumte. representa um acr smmo e , 

QUADRO XV 

(Em milh~es de contos) 

Ano Designnçllo 
de 1964 

Contas correntes no Pais: 

Com Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
36,1 

a 
-dência ......... · · · 
+ 478.0 Com O Banco de Portugal. · · · · 
+ 49,5 Com o Banco de Angola - · · : · 
+ 193,0 Com O Banco Nacional Ultramarino 

Contas correntes em moeda estrangeira: 

Saldos credores + 636,4 

Total. + 1320,8 

Diferenças 

Ano 
do 1965 Pnra Para 

mais menos 
- -

62,4 - 26,3 -+ 1963,5 1485,5 -+ 15,3 - 3-4,2 
+ 220,5 27,5 -

-L G89,7 53,3 -
- ~ 

+ 2 826,6 + 1505,8 



V - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N. 0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Corita Geral do 

Receitas e despesas 

Receita ordinária 
Imposto s d.i rectos gerais ........ . 
Im postos intlirectos . .. , . . . . . . . . . .... . .... . 
Indús irias em regime tributário especial. . . ..... . ... . 
Taxas - HeucUmentos de diversos serviç.os . . ..... . .. . 
Domínio pri,·ado, empresas e indústri as do Estado -Partic iJ>açfw de lucros 
Rendimentos de capitais, acções e obrigaç.ões de bancos e companhfas 
Reembolsos e reposições . . . . . . . . . . 
Consignações de receita . ..................... . .. . 

Soma da r~ceita ordinária . 

Receita extraordinária 
Amoedação · · · · .. · .•...•..•..••• . ... •. 
Importância de parte dos saldos de contas de anos eco nómicos findos .. 
Produto da ven da de títulos ou de empréstimos .... . ...... . 
Produto da venda do certificados de af01-ro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Produto da emissao de tít4los, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril de 1960 
Crédito externo-Classe 1 . . . . . . . . . .. . ... . .. .... . . .... . 
Créd ito externo - Classe II. 
Crédito externC1 - C I asse llI 
Crédito externo- Classe IV 
Crédito exteruo - Classe V . 
Crédito externo - Classe VI . 
Crédito e:\..-terno - Classe VII . 
lmposto para a defesa e valorização do ultramar. 
Reembolso das comparticipações pa.ra despesas com infra-ostruturas comuns da N. A . T . O. 
Reembolso do valor do autotinanciamento da Administração-Geral do Porto de Lisboa . .. 
Reemholso do valor do nutofinanciamento da Administração dos Pol'tos do Dow·o e Leixões 
Reembolso do ·n1lor do auto.financiamento da Junta Autónoma do Porto de Avefro 
Reemb olso do valor do autoflnanciamento da Junta Autónoma do Porto do Setllbal . . . . . . 
Reembolso do valor do autotinaucinm<'nto da Junta Autónoma <1os Portos do Arquipélago da Madeira 
Reembolso do valor do autofi oanciruuento da Junta Autónoma dos Portos do Distrito do Ponta Delgada . 
Reeml>0lso do valor do autotinancirunento da ,Junta Autónoma dos Portos do Distrito de Angra do 1.l eroismo 
Reembolso do valor do autofinanciamento do aeroporto de Ljsboa ... . ............... . 
Reembolso do valor do auto.financiamento da Junta Geral do Distrito A utón omo do Funch al .. ..... . 
Reeml>0lso do valor do auto:financirunento da Junta Geral do Distrito Autónomo do Pontn D elgada ... . 
Reembolso do valor do auto-financiamento da ,Tunta Geral do Distrito Autónomo de Angra do í·lero ismo .... . . 
Reembo lso dos pagamentos em conta da participação referida no Decreto-Lei n.0 43 S~lS, do 15 de Dezembro de 1960 
Entrega a efectuar pelo Fundo de Desemprego em conta da comparticipação referida no § úrti co do artigo 13. 0 do 

D ecreto-Lei n.o 45 685, de 27 de Abril de 1964. • . • • . . • • • • • . • . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . 
Entrego. a efectum· pelo Fundo de D esemprego em conta do sub sídio reembolsável pre\'isto no Decreto-Lei n.o 46 739, 

de 11 de De,.emhro de 1965 • • . • • • . • • • . • . . . . • • • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Recoita proveniente da execução do Dec1·eto-Lei n.o 45 885, do 24 do Agosto de 1964 · 
Produto da liquidação de valores dos Transportes Aéreos Portugueses · · · · · · · 
Outros recursos extraordinários . . . . · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Somu da reciita extrao1'diná1·ia 

5oma das ·receitas ordinária e exlraordiuárin 

Excesso das despesas sobre as receitas • • • • • • • · 

Encargos Gerals da Nação 
Fin~nyas : 

Divida pública • 
Encargos gerais 
Serviços próprios . 

Interior 
Justiça. 
Exército 
Marioha . 
Negócios.Estrangeiros 
Obras Públicas . . • 
Ultramar . • · • . . 
Educac;ão Nacional . 
Economia ... 
Comunicações · · . . . . . . . 
Corporações e Previd~ncia Soci al 
Saúde e Assistência. • • . . • 

Encargos Gerals da Naçl!.o 
Finanças . 
Interior . 
.Tustiça, • 
Exército. 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas. . . 
Ultramar . .. . . . 
Educação Nacional . 
Economia . • • · • 
Comunicações . · . · . · · • · · 
Corporações e Previdllncla Social • 
Saúde e Assistência • • • • • • • • 

Excesso das receJtas sobre as despesas 

Total 

Despesa or dinária 

Soma da despesa ordinária . 

Despesa extraordi nária 

Soma da despesa extraordinária 

Soma das dMpesas ordinária e extraordinária. · 

Total. 

Estado do ano de 1965 

Orçamento Geral Conta Geral 
do Estado do Estado 

3 801 700 000,) 00 4 685 708 1341)30 
3 8~ 2 550 000/JOO 5 737 92G 2701)20 

8'17 750 000/lOO 1 022 093 D27 /)60 
465 535 D20/JOO 681 315 819 ,)00 
678 051 000/JOO 806 487 508,'170 
143 7DO .000,)00 205 873 206/J 70 

1 066 293 917 /JOO 1 t;J5 8DU 988/J50 
77 5 570 937 ílOO 898 165 850~80 

11 624 241 774/!00 15 173 470 705/i80 

67 7 44 000,500 -,~--,~- 329 58D OOOf,00 
1 602 800 000,500 107 5UO 000,$00 

-ii- + 
G73 000 000,500 434 222 937,\00 
2D6 370 0001)00 254 625 6331)10 
35 500 0001)00 32 143 3401)60 
90 900 000,500 108 189 4361) 70 

311 311 0001)00 323 781 601/!50 
,, 1 000 000,,00 48 931 64D/)60 
28 000 0001!00 24 783 613,,40 

552 666 000/iOO 4D8 237 487 l 50 
100 000 000,100 92 931 385,150 
210 000 000,jOO 174 555 297,j90 
34 000 000,)00 26 801 540690 
23 ooo ooo,ioo 28 976 156/!20 
1 000 000,100 -/j-
2 000 000f,00 + 2 000 0001)00 - /j-
5 000 000,,00 + 
2 ººº ºººªºº + 
3 500 000,1 00 3 500 000/JOO 
1 250 000,I OO - /j-

1 000 ººº•'ºº -/j-
428 0001)00 -/j-

100 000 0001)00 80 233 132/jOO 

2 000 0001)00 2 000 0001)00 

-/j- 2 500 000/JOO 

35 ººº 000/)00 20 742 8041)90 
-/)- H 204/)SO 

885 000 0001)00 390 055 D29,)70 

5 116 46D 000,500 2 984 315 150,180 

16 740 710 774,100 18 157 785 856;)60 

-1>- -8-

16 740 710 774{!00 18 157 7~5 856,)60 

728 889 653,$70 702 238 313,'!90 

1 868 7 40 837 MO 1 818 386 686/i50 
417 172 313600 404 638 638/iOO 
891 485 3471150 703 324 223b90 

580 473 449~00 568 939 7571)30 
200 256 9311)60 213 154 272b70 

1 059 311 381b00 985 313 3581)00 
722 7~3 329,$00 747 602 816,$00 
rn9 197 114b80 213 097 856,$60 
555 997 792,~50 510 971 022 ,HO 

89 973 127 ,j40 84 352 202 ~90 
1 319 988 9451)40 1175 289 394~70 

401 868 4091)90 383 912 995{!50 
808 040 341/jOll 1 026 208 1461)60 

68 623 29U-~00 62 214 2691)20 
799 275 8G3{j00 824 7 55 4291110 

10 712 088126,-2<! 10 424 399 383{!30 

3 547 ººº 000,,00 5 077 354 86H20 
177 lUU 000/jOO 128 865 300,$00 
14 500 000/)00 13 517 3501)00 

+ + 
+ -{!-

+ + 
-/)- 412 52l ó50 

1 439 526 5001)00 1 352 875 962/j6U 
201 000 000/jOO 488 5< O 000 ,iOO 
60 000 000/j OO 38 732 926b20 

383 530 000/jüO 322 842 183p30 
184 000 0001)00 187 392 968310 

500 000,500 120 000,$00 

20 ººº 000/!00 
20 000 000 800 

6 027 156 500,~00 7 630 (114 075/i90 

16 739 2441626 ~2U 18 055 013 459,520 

1 466 147 >80 102 772 397 i$!0 

!6 740 710 774/jOO 18 157 785 856,$60 

Diferenças 

+ 881 008 13!/J30 
+ 1 895 376 270,)20 

+ 174 343 927/J60 
+ 215 779 899/JOO 
+ 128 436 508 1;70 

+ 62 083 206/J70 

+ 69 606 07 l /J50 
+ 122 594 913 .rno 
+ 3 54g 228 901,580 

67 744 ooo,~oo 
+ 32D 589 000,100 
- 1 495 300 0001)00 

- /)-
238 777 063,500 
41 741 3661)90 

3 356 6591)40 
+ 17 289 4361)70 

+ 12 470 G01~50 
2 068 350/!40 
3 21r, 386,160 

5! 428 512,150 
7 068 614,150 

35 444 702,$10 
7198459,510 

+ 5 976,156,520 
1 000 000,100 
2 000 OOOílOO 
2 000 000,100 
5 000 000/iOO 
2 000 000/jUO 

+ 
1 250 000/iOO 
1 000 000800 

428 OOOfiOO 
19 766 868/lOO 

-/j-

+ 2 500 OOOfiOO 

14 257 ln51)10 
+ 14 204/j30 

494 944 0701)30 

- 2 132 t53 849,S20 

+ 1 ,117 075 082,~60 

+ 
+ 1 417 075 082,)60 

26 651 339{!80 

50 354 150 ~90 
12 533 675600 

188 161123{!60 

li 533 69lb70 

+ 12 897 341,)10 
73 998 023/iOO 

+ 24 809 4871)00 

+ 13 900 741b80 
45 026 770{) 10 

5 620 924/j50 
144 699 550,;70 

17 955 414{!40 

+ 218 167 805,560 
6 409 020$80 

+ 25 479 5661)10 

287 688 742,)90 

+ 1 530 354 8641)30 
- 48 234 700MO 

982 6501)00 
-li-
+ + 

+ 412 5211)50 
86 650 537 /)40 

+ 287 500 000/iOO 
21 267 0731)80 
60 687 816/)70 

+ 3 392 968{!10 
380 0001)00 

-IJ-
+ 1 603 457 575/j90 

+ 1 315 768 8331)00 

+ 101 306 249/160 

+ 1 417 075 082,560 

o:, 
o:, 

o:, 
-:i 



Receita~ . 
Despes a:-

(a) Saldo orçamental , 

Designações 

Diferençri.". 

(b) Saldo d e gerência, 

Saldo orçamental . 
Saldo de ger13ncia. 

Resurno 

Orçamento Geral do Estado Conta Geral do Estado 

Receitas e despesas 

Ordioárias Extraordiu árias 

11 624 241 ·,74,500 5 116 469 000,SOO 
10 712 088 126320 6 027 156 500/lOO 

912 153 647,580 910 687 500,$00 

Diferença para-ma i,·. 

MAPA N.0 2 

Receitas e despesas 

Somas 
Ordinárias 

16 740 710 774.'JOO 15 173 470 705fi80 
16 739 2'14 626,~20 10 424 399 383íi30 

(a) 1 466 147 /iSÕ 4 749 071 322/j50 

1 466 14.7/j80 
102 772 397 ,$40 

+ 101 306 249,$(!0 

Extraordinárias 

2 984 315 150,580 
7 630 614 075,)90 

4 64.6 298 925/llO 

Somas 

18 157 785 856,$60' 
18 055 013 459,>20 

( b) 102 772 397 /i40 

Mapa, por capítulos, das im~ort~ncias inscritas no orçamento das receitas para 
mclumdo as alterações posteriormente introduzidas 

o ano económico de 1965 
' 

Inscrições orçamentais Alterações 

Proveniências 
Nilo alteradas Alteradas Soma Para mais Para. menos 

Inscrições 
Diferenças rectificadas 

Receita ordinária: 

Impostos d.lrectos gerais. . . ..... . . 1 359 700 000/jOO 2 445 ooo ooo.;oo 3 804 700 000/jOO 
Impostos indirectos . . . . 

147 012 135/jOO + 147 012 135,'iOO 

Regimes tributários especiai~ : : : : ~ : : 
1 062 550 000/jOO 2 780 000 000/jOO 3 842 550 000,$00 134 235 771 ,$00 

3 951 712 135,$00-

Taxas de rendimentos de diversos serviços 
847 750 000,$ 00 - /j- 847 750 000/lOO + 

- íj- 134 235 771 ,$00 3 976 785 771/jOO 

320 635 920íj00 144 900 000,$00 465 535 920/jOO + + 847 750 OOOfiOO-

Domínio privado . . . . 294 ººº 000.)00 
25 350 948fi60 -/j- 25 350 948,$60 

Rendimentos de capitais . 
384 051 000/100 678 051 000/jOO 89 002 865,'j70 

490 886 868/j60 

Reembolsos e reposiyõPs 
23 790 000,$00 120 000 000/jOO 143 790 000{!00 20 717 504/180 

+ 89 002 865,$70 767 053 865,FO 

Consignações de receita . 
477 964 304,$00 588 329 613,$00 1 066 293 917 {!00 317 250 752{!90 

-/j- 20 717 504,180 164 507 504{18(} 

142 185 537 íjOO 633 385 400,$00 + 317 250 752íj 90 1 383 544 6691i90 
775 570 937 /jOO 286 996 225,'70 í> 286 996 225,FO 1 062 567 162,$70· 

Somas. 4 528 575 761íj00 7 095 666 013,$00 11 624 241 774,$00 1 020 566 203/j70 + 1 020 566 203,$70 12 644 807 977,,70· 

Receita extraordinária . 1 387 214 ººº•'ºº 3 729 255 000,$00 , 5 116 469 000/j OO 2 153 707 262,$20 8 000 ºººªºº 2 145 707 262,$20 7 262 176 262,$20· 

Total geral . 5 915 789 761 ,$00 10 824 921 0!31j OO 16 740 710 774íj00 3 17 4 273 465/j90 8 000 000/!00 3 166 273 465/190 19 906 984 239{!90 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das imporfâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1965, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

1 
Dotações orç.ameutais 

Alterações 

:Ministérios 

Dotações 

Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 
rectiftcadas 

Despesa ordinária 

Encargos Gerais da Nação. 299 512 853/170 429 376 800,,00 728 889 653,$70 46 287 1641)40 23 830 614/j40 + 22 456 550íj00 751 346 203,$70 

Finanças : 
Divida pública . 1165 586 414/jlO 703 154 423/j30 1 868 7 40 837 íj40 111197 9951j10 56 286 686,$70 + 54 911 308/140 1 923 652 145,$80 

Encargos gerais 320 061 713/jOO 97 110 600/jOO 417 172 313/jOO 7 461 000,$00 10 561 ºººªºº - 3 100 OOObQO 414 072 313,$00 

Serviços próprios . 126 298 6851jOO 765 186 662,$50 891 485 347,$50 243 592 105/jOO 352 854 734/j OO - 109 262 629/jOO 782 222 718,$50 

Interior 
119 652 551/jOO 460 820 898/jOO 580 473 449,,00 20 659 914,$00 16 304 614/jOO + 4 355 300,$00 584 828 7 49/jOO 

Justiça. 
28 263 981/j70 171 992 949,$90 200 256 931/j60 29 012 836/j lO 4 919 n80,'150 + 24 092 855fi60 224 349 787 /j20 

Exército . 
919 524 449,$00 139 786 932íj00 1 059 311 381/jOO 26 355 322/j70 18 138 642/j70 + 8 216 680/jOO 1 067 528 061jºº 

Marinha ...... 
142 736 243/jOO 580 057 086/jOO 722 793 329,$00 84 028 775,$00 23 798 250/jOO + 60 230 525 BOO 783 023 854 ºº 

Negócios Estrangeiros 
9 936 264,$80 189 260 850íj00 199 197 114/j80 32 687 898 ;oo 10 384 7~8,$00 + 22 303 100,,00 221 500 214,$80 

Obras Públicas • 
315 241 566/j50 240 756 226/jOO 555 997 792,,50 62 186 961/j80 8 311 120,,00 + 53 875 841/j80 609 873 634/j30 

Ultramar. 
39 724 635/j40 50 24.8 492/jOO 89 973 127 ,$40 1 991 700,$00 2 420 500/jOO - 428 800/JOO 89 544 327 {!40 

Educação Nacional . 
499 560 225/!40 820 428 720/jOO 1 319 988 945{!40 21 919 9211)50 18 632 473/jOO + 3 287 448/)50 1 323 276 393/190 

Economia 
171106 812,$50 230 761 597 IJ40 401 868 409,$90 39 826 711 ,$50 17 788 011/j50 + 22 038 700/iOO 423 907 109/190 

Comunicações 
102 897 061/jOO 705 143 280/JOO 808 040 341,'iOO 306 030 898,$90 32 447 849,HO + 273 583 049,$80 1 081 623 390/j80 

Corporações 
58 846 215,,oo 9 777 075,$00 68 623 290/jOO 761 214,150 565 804/j50 + 195 4101$00 68 818 700 -SOO 

Saúd-e e Assistência. 
125 630 9631j00 673 644 900/jOO 799 275 863/jOO 33 048 8861$40 804 750{!00 + 32 244 136íi40 831 519 999/j40 

Soma 4 444 580 634/jlO 6 267 507 492/jlO 10 712 088 126/120 1 067 049 304/j90 598 049 828/)40 468 999 476/l50 11181 087 602/170 

Despesa extraordinária 

Encarg~s Gerais da Nação. 1 262 000 000,$00 2 285 ººº 000,$00 3 547 000 ºººªºº 2 269 524 009/j30 + + 2 269 524 0091!30 5 816 524 009/j30 

'Finanças • 
177 100 000,$00 - ,')- 177 100 000,$00 54 500 000,$00 -/j- + 54 500 000/jOO 231 600 000,$00 

1nterior 
14 500 000/jOO + '14 500 000/jOO + -li- + 14 500 000,$00 

Justiça. + -1>- -/j- + + + + 
Exército . + -i,- + + - il- + -/j-

Marinha . ... .. + + -e- - /j- -/J- + + 
Negócios Estrangeiros + - /) - + + + + + 
Obras Públicas . 

993 915 500,$00 445 611 000,$00 1 439 526 5001)00 38 184 428,$00 4 716 121 /j OO + 33 468 307 /jOO 1 472 994 807,)00 

Ultramar. 
1 000 000,$00 200 000 000,100 201 000 000/j OO 373 000 OOO iJOO 85 500 ººº•'ºº + 2ti7 500 000/jOO 488 500 000 ~ºº 

Educação Nacional . 60 000 000/jOO + 60 ooo 000/jOO -í! - -;)- + 60 000 000,'iOO 

Economia 
383 530 000/jOO + 383 530 000,$00 + + -{!- 383 530 000,$00 

Comunicações 
82 350 000,$00 ~ 101 650 000/lOO 184 000 000/jOO 36 700 000{!00 8 150 000 ., oo + 28 550 0001!00 212 550 000/jOO 

Corporações . . . . 500 000/jOO - 1,- 500 000 ,,rn -í!- -,,- + 500 Ot10IJOO 

Saúde e Assistência. 20 ººº 000,$00 + 20 000 000/jOO - /j - + + 20 000 000/)00 

Soma. 2 994 895 500/jOO 3 032 261 000/jOO 6 027 156 500,~00 2 771 908 4371130 98 366 1211100 2 673 542 316-~30 8 700 698 8161l30 

Total 7 439 476 13~,'1 10 9 299 768 492,1 10 1ô 739_ 244 626/120 1 
3 838 957 7 42/j20 696 415 949/l40 3 142 541 792,)80 19 881 786 419/100 



MAPA N. 0 4 

Ano económico de 196.5 

Mapa geral, por espécies, das rece,itas e despesas do Estado na metrópole 
(Aju s tamento) 

Designação 

Saldo em 1 de Janeiro de 1965 

Entradas 
R eceita liquidada: 

Ordinária. 
Extraordinária 

Receita cobrada: 

Orctinária. 
Extraordinária 

Rendimentos e despesas públicas : 

Receita cobrada . 
Operações por encontro 

Autorizações de pagamento : 

Importâncias pagas 
Importâncias por pagar em 31 de Dezembro de 1965 . 

Fun dos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados às despesas públicas. 
Reposições 

Operações de tesouraria : 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro - Saí-
das. 

Diversas operações 
Operações de fim do ano . 
Operações por encontro 

TransferAnci as de fundos • 

Soma das entradas . 

Excesso das despesas sobre as receitas 

Total 

Saldas 

Co !)rança efectuada: 

R eceita ordinária 
Receita extraordinária . 

Re ceita anulada 

D espesa liquidada: 

Ordinária . 
Extraordinária 

D espesa efectuada: 

Ordinária. 
Extraordinária 

R endimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro 

undos saidos dos diferentes cofres públicos F 

o perações de tesouraria: 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro - En-
tradas 

Dive1·sas operações . · . 
Operações de fim do ano . 
Opera çõ es por encontro · 

T ransferências de fundos . 
Soma das saídas • 

E xcãsso das r eceitas sobre as despesas 
Soma. 

S aldo em 31 de Dezembro de 1965 . 
Total. 

J 5 364 7 4G 9.36J 60 
2 993 473 015 .rno 

15 173 470 705,\80 
2 984 315 150880 

18 157 785 856/l60 
37 654 556 646 .. q 10 

18 055 013 459820 
4 375 771MO 

18 055 013 459,520 
252 861 292/lSO 

36 026 667 394/!00 
27 671 374 172/JGO 

303 889/J80 
37 645 075 086/)90 

15 173 470 705,j80 
2 984 315 150/J80 

10 427 215 758~60 
7 6~2173 472~00 

10 424 399 383/)30 
7 630 614 075i)90 

37 512 200 3411)00 
26 218 937 781/j20 

18 874 059 /160 
37 654 556 646/l lO 

.. 

(a) E s ta importância corresponde ao total das parcelas assinal a das com •· 

Documentos 

1 021 921 049/)60 

18 358 220 011J 90 

- i)-

- /)-

18 059 389 230J 60 

- /) -

-/)-
- /j-
+ 
- /)-

' 
-lJ-

37 439 530 292{!10 

-1>-
37 439 530 292lJ 10 

18 157 785 856J 60 

88 180 198J 70 

18 059 389 230{160 

-{i-

-i'i-

- {/ -

- i!-
- /)-

+ 
-/j-

- i!-
36 305 355 285/)90 

+ 
36 305 355 285{190 

1134 175 006,120 

37 439 530 292,j l O 

Ob .. rvação.-Este mapa confere com a Conta Geral, a PP• 6 e 7 da Conta publicada. 

Metais 
Pap éis de cré di to Dinheiro para amo edar 

16 497 228,) 60 24 997 527 ,j14 378 659 295,$97 

+ + + 

- i)- + 18 157 785 856§60 

+ + 55 812 342 502,170 

-/!- + - i)-

-;$- + 18 307 874 7521)00 

-íJ- -/)- -/!-
• 10 899 317 /l70 • 1 923 563 578B!O -/j-

+ -íJ- - /j-
-/!- + • 101 343 420 543fl 20 

+ + 5 037 956 198,j60 

27 396 546{!30 1 948 561 105fl24 199 038 039 149,j07 

-/j- -/)- - /j-

27 896 5461)30 1 948 561 105,$24 199 038 039 1491)07 

+ + + 
+ + -/j-

+ + -/j-

+ + 18 055 013 459/l20 

-íJ- + 55 700 088 546,110 

+ + 18 307 874 752/100 

+ - /) - + 
• 1 923 563 819 ,FO + . 9 515 121 ,$60 

+ -/!-+ + • 101 40,1 568 357 fl90 - /l-

-/l- + 5 068 465 462/jlO 

9 515 121,\60 1 923 563 819 /)70 198 536 010 577 fl30 

-í!- + 102 772 397 /)40 

9 515 121,$60 1 923 563 819,$70 198 638 782 974,F O 

17 881 424;)70 24 997 285 ,~5'1 399 256 17 4{)37 

27 396 5461)30 1 948 561 105/J24 199 038 039 149{107 

Soma 

1 442 075 l Ol ,~31 

18 358 220 011 ,1 90 

18 157 785 856,160 

55 812 342 502J 70 

18 059 38D 230,160 

18 307 874 752,jOO 

-/)-
- /j--
-;$-

(a) 103 277 883 4391) 00 

5 037 956 198,$60 

238 453 527 092871 

+ 
238 453 527 0921)71 

18 157 785 8561)60 

88 180 198,j70 

18 059 3~lJ 230 b60 

18 055 013 459 ,$20 

55 700 088 546 ,110 

18 307 874 752,j OO 

+ + - í!-
(a) 103 337 647 299,'j20 

5 068 465 962/jlO 

236 774 444 804,150 

102 772 397 /)40 

236 877 217 201,$90 

1 576 309 890 ,581 

238 453 527 092,171 



MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1965, segundo o Orçamento Geral do 
Estado - antes e depois de rectificado - , demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de en
trada e saída de fundos de todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por 
pagar organizadas pelas direcções de finanças distritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítulos 
Por cobrar Orçamento Orçamento Por cobrar 

inici al Alterações rectificado em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
de D ezembro 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais 3 804 700 000(;00 147 012 185/)00 8 951 712 135600 482 877 407 {;60 4 821 724 677 {;50 4 685 708 134,,30 76 373 9H/i40 542 520 0391)40 

Impostos indirectos . .. 3 842 550 000/l OO 134 235 771 {;00 3 976 785 771/)00 469 020 666/)30 5 766 080 597 /)10 5 737 926 270620 8 893 954{;00 488 281 039/)20 

Indústrias em regime tributário especial . 847 750 000/100 -í>- 847 750 000/J OO 23 050 088~80 1 030 550 419fl70 1 022 093 927 í,60 507 678(;70 30 998 902i)20 

Taxas-Rendimentos de diversos serviços. 465 585 920(;00 25 350 9481)60 490 886 868/)60 11 751 878/)30 684 388 701/jOO 681 315 8191)00 540 080600 14 284 680ff30 

Domínio privado, empresas e indústrias do 
Estado - Participação de lucros. . ... 678 051 000/)00 89 002 865,$70 767 053 8651)70 2 514 020/)30 806 433 964810 80õ 487 508670 117 167(;30 2 343 308/)40 

Rendimentos de capitais, acções e obrigações 
de bancos e companhias 143 790 0006 00 20 717 504/)80 164 507 504680 44,500 205 873 162,$70 205 873 206,$70 - /)- + 

Reembolsos e reposições . . . . .... 1 066 293 917,$00 317 250 752,$90 1 383 544 669,j90 2 256 741/)90 1136 181 723,:90 1135 899 988/)50 112 196 ,$40 2 426 280/)90 

Consignações de receitas . . . . . . . . 775 570 937800 286 996 225/l70 1 062 567 162870 20 22 l 380,~ 90 913 513 690/J60 898 165 850880 1 140 554é90 34 428 665880 

Soma da receita ordinária 11 624 241 774(100 1 020 566 20JíJ70 12 644 807 9'77 (;70 1 011 692 228 310 15 364 746 936(160 15 173 4 70 705/)80 87 685 542~70 1115 282 916/i20 

Receüa extrao1·dinária. . . . . . . . . . . 5 116 4.69 noo .,oo 2145 707 262,j20 7 262 176 262b20 10 228 8211)50 2 993 473 075/)30 2 984 315 150/i80 494 6561)00 18 892 0901)00 

Total das n:ceitas ordiná-
ria e extraordináda. 16 740 710 774/)00 3166 273 4.65/i90 19 906 984 239 90 1 021 921 0491)60 18 358 220 011690 18157 785 856/j60 88 180 198870 1 134 175 006/)20 

Excesso das despeaas sobre 
as receitae -/j- -ll- -/j- + -6- + -ll- + 

Sama ..... . .. 16 740 710 774800 3166 273 465,390 19 906 984 239 390 1 021 921 049 .,60 18 358 220 011,$90 18 157 785 8561)60 88 180 1981)70 1134175 006,>20 

E~~~-·T·--=:::=""::--::_--~=-=-=-=--==--=--:::=~~~~~~-:;:=~-_=_=_~_-_-_ --_ --~ --~--- --_--_ ...... _ .... _ -- --- -~-- -~- -- -_ -_ ~-=--~-----~---
Importflncias orçamentadas 

Despesas 

~ Orçamento Pagas Anuladas .. 
Ministérios Orçamento A,]terações Autorizadas 

~ rectificado .. inicial 
A 

- 751 329 203/)70 702 372 233/150 702 238 313~90 133 919,'i60 
728 889 653í,70 22 439 550/i 00 

Encargos Gerais da Nação • 
1 923 652 145,180 1 818 888 115(;70 1 818 386 686,$50 1 429,\20 

Finanças: 1 868 7 4.0 837,$40 54 911 308/j40 4.04 946 210/)00 404 638 6~81)00 307 572~00 
Dívida pública . 417 172 313jºº ÚOO 000 /i OO 414 072 313jºº 

703 984117{i80 703 324 223,'i90 659 893(!90 
Encargos gerais . 891 4.85 347 50 89 502 629,'100 801 982 718 50 
Serviços próprios 568 94.4 003/)10 568 939 757,í30 4 245~80 

580 473 44.9/100 5 155-300/)00 585 628 749/iOO 213 154 272[/70 25 7311)00 
Interior. 200 256 93 l ,í60 24 229 891/j60 224 486 823 .; 20 213 180 0031)70 

985 3m 358 500 18 150{/00 ., 
8 216 680,'iOO 1 067 528 06l (i 00 985 331 508~00 + .: Justiça . 1 059 311 381,'iOO 747 602 816(100 747 602 816(100 . ., Exército 722 793 329/)00 72 282 639(;70 795 075 968,$70 218 097 856,)60 15 207/)80 

" 21 552 700/lOO 220 749 814h80 213 113 0641)4.0 202 958{!50 :a Marinha 199 197 114/)80 511173 980ç90 510 971 022/140 

õ Negócios Estrangeiros . 555 997 792,$50 53 830 097 /)80 6U9 827 8901)30 84 352 202,\ 90 26 7771)00 
90 413 127,HO 84 378 979,í90 

Obras Públicas , • 89 973 127 /j40 440 000800 
1 322 759 3701)30 1175 814 217~80 1175 289 394/)70 524 823 ,j!O 

Ultramar. 1 319 988 945/)40 2 770 424/)90 383 912 995{!50 35 383/)70 
Educação Nacional 22 038 000(!00 423 906 409,'i90 383 948 379fi20 

1 026 2ll8 14.61)60 6 196/lOO 401 868 409{190 1 101 363 39on80 1 026 214 342660 
Economia. 808 040 341,'iOO 293 323 049 /;80 62 216 oo6t80 62 214 269b20 1 737{160 
Comunicações. · · · · · · · · · 68 623 290,\00 -/)- 68-623 290,$00 824 755 429/110 852 3501)10 
Corporações e Previdência Social 799 27 5 868600 32 244 136/j40 831 519 999/140 825 607 7791)20 

Saúde e Assistência . • • • · · • 10 427 215 758/)60 10 424 399 383b30 2 816 375.530 

10 712 088 126/120 5201!31 l49/j60 11 232 919 275/)80 
1 · Total da despesa ordinária 

5 781 524 009/j30 5 077 354 891620 5 077 354 864(!20 271)00 

3 547 000 000/jOO 2 234 524 009/j30 128 866 539/l40 128 865 300,íOO 1239,$40 
Encargos Gerais da Nação • 177 100 000600 54. 500 0001)00 231 600 000/)00 

13 517 350600 13 517 350i\00 + 14 500 000(100 Finanças 14 500 ººº~ºº + + + + + 
Interior. + -íl- + + + ., Justiça . + -ll- + + + + 

·.: Exér~ito -ll- -6- + 412 521é50 412 521M O -/)-. ., Marinha 750 000/)00 750 0008 00 1 352 875 9621)60 1 547 644.b70 
" -li- 1 47 4 994 807 /jOO 1 354. 423 607 é30 :a Negócios Estrangeiros. 1 489 526 500(100 35 4683071)00 

488 500 000 ü ºº 488 500 000,)00 -ll-,_ 
Obras Piib licas • · 201 000 000/jOO 287 500 000/jOO 4~8 500 ººº" ºº 38 732 926,>20 1 030/100 o 

60 ººº ººº~ºº 
38 733 956,\20 

"' Ultramar .. 60 000 000/jOO -ll- 322 842 183f30 9 455/jOO ,_ 
383 530 000/)00 322 851 6381)30 

M Educação Nacional 383 530 000/)00 + 187 392 968/110 + 
r,i Economia. 184 000 000,')00 32 700 0008 00 216 700 ºººªºº 187 392 968/110 

120 000/iOO + 
Comunicações . · · · · , · · · • + 500 ºººªºº 120 ººº ª ºº 

20 ººº 000600 -li-500 0001)00 20 000 000,$00 20 000 0001)00 Corporações e Previdência Social 20 000 000600 -6-
7 630 614 075b90 1 559 3961)10 Saiide e Assistência . , • • , · • 8 672 598 816/)30 7 632 173 472,~00 

Soma da deapesa extraordinária 6 027 156 500/j OO 2 645 44.2 316ffe30 

Totai das despesas ordinár-ia t eo:- 19 905 518 092frl0 18 059 889 230~60 18 055 013 459/j20 4 375 771{140 

traordinária 16 739 244 626620 3 166 273 465,$90 
83 804 427 /i30 298 830 781,130 102 772 897 640 

Excesso das receitas sobre as despesas 14661471)80 + 1466147 é80 
88 180 198~70 

18 358 220 011/190 18 157 785 8561)60 
16 740 710 774/jOO 3 166 273 4.65690 19 906 984 2391)90 

Soma. . . 

Obserrtl{áo. _ Este mapa confere com O inserto a pp. 16 e 17 da Conta publicada. 
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MAPA 

Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

F un dos saídos 

Despesa 

S oma 

Ordinária ExtraordiniLria 

702 809 376{!40 5 299 081 743,$90 6 001 891 120{!30 

1 823 389 388{!80 + 1 823 389 388{!80 

404 649 780{!00 - {!- 404 649 780,~00 

704 178 4fü{!20 130 119 309,$60 834 297 712{!80 

569 276 7 40í)50 13 517 350í)00 582 794 090,$50 

213 739 707 í)20 - /j- 213 739 707 {!20 

986 387 2171)20 + 986 387 217 ;)20 

747 809 524{!60 - {!- 747 809 524/IG0 

213 954 040/160 412 521/150 214 366 5G2/110 

511 232 440/190 1 367 453 195M0 1 878 685 636,$30 

84 556 373/100 _ 488 500 000,$00 573 056 373/100 

1 175 657 5261!70 38 998 723,~80 1 214 656 250,$50 

384 226 023/150 326 714 659,$20 710 940 682/)70 

1 026 398 4 l6{!80 187 536 928/130 1 213 935 345/110 

62 308 533/150 120 000{100 62 428 533í)50 

824 846 8271!40 20 000 000/100 844 846 827 /140 

10 435 420 3201)30 7 872 454 431{!70 18 307 874 752/100 

Observação. - Este mapa con fere com a Conta Geral inserta a p . 19 da Conta publicada. 
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N.º 6 

os fundos saídos durante o ano económico de 1965 
mentais , segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Heposiçõos 
Quantias e foctivamente ap li cadas 

Despesa 
Despesa 

Soma 
Soma 

Ordjnár.ia E.'l:traordinária Ordinúda Extraordinária 

571 062 ,550 

1 

221 726 879,$70 222 297 9•12,j20 702 238 313 ,590 5 077 354 864,j20 5 779 593 1781j10 
-

5 002 702,530 -1!- 5 002 702{i30 1 818 386 G86,$50 + 1 818 386 686,j50 

11 142/100 -li- 11 142;)00 404 638 638,j00 -íi- 404 638 6381j00 

854 179,$30 1 254 009{160 2 108 188/;90 703 324 223,590 12s 865 300,500 832 189 523/)90 

1 

336 983/;20 + 336 983,$20 568 939 757 /;30 13 517 350,$00 582 457 107 ,$30 

585 434;$50 + 585 434/i50 213 154 272,170 -li- 213 154 272;)70 

1 073 8:i9,j20 + 1 073 859,j20 985 313 358;$00 + 985 313 358,'i00 

206 708íi60 -,5- 206 708,j60 747 602 8161,00 + 747 602 8161';00 

856 184/i00 -/'p- 856 !84,j 00 213 097 85G,j60 412 521,j50 213 510 378,)10 

261 ,n8,j50 14 577 232,530 14 838 651,j30 510 971 022 ,j•lO i 3.-,2 ,5 962,$60 1 E63 846 985 1j00 

204 170J10 + 204 110,510 84 352 202,j90 488 500 000,500 572 852 202,500 

368 132,j00 265 797{1 60 633 929,j60 1 175 289 394,F0 38 732 926~20 1 214 022 320,590 

313 0281j00 3 872 475,$90 4 185 503{190 383 912 995/)50 322 842 183,j30 706 7 55 178,jS0 

190 270J20 143 960/j20 334 230,)40 1 026 208 146,$60 187 392 968,$10 1 213- 601 114,570 

94 264/130 -li- 94 264{130 62 214 269,j20 120 000,500 62 334 269/120 

9t 398/rnn -/!- 91 398.~30 824 755 429,$10 20 000 000,'i00 844 755 429,$10 

11 1!20 9,)7 ,)cO 241 840 ,S55,j8U 252 861 2921j80 10 424 399 3~3 ,530 7 ü~U ü l·l 0751)~0 l 055 013 4Ml~)20 
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:vl APA N.0 6- A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1965 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.0 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa o rdinária 

Finan ças 

Cofres Encargos Gera is Interior Justiça Exér cito Ne gócios 
Corporaç:üos !::iuúdo 

da Nação 
Marinha Obras Públicas Ul tramar Educa~üo Nacion:11 E:couomla Co nt111i ca~õos u o ~omns 

Estrangeiros Provid8ncin Social Assi:--tt•111·io 
Dívi da E ncargos S erv iços 
pública gerais próprios 

Soma 

Aveiro 16 240 586110 4 954$20 1138 D36-,5 00 10 6(53 871l .510 11 807 760J 30 3 337 938 ,150 2 597165$ 20 14 334 357$20 271330 ,100 -$- 3 774 705$50 - {,- /i2 699 2í 3 ,130 4 24G 164,530 7 419 995,500 2 095 224.580 2 527 G86 "60 121 352 1 6~80 

Beja . - 1,- 3 387/,10 549 326 .s OO 4477 520.140 /i 030 233$50 3 009 498,1 60 1286817"550 4 744 142$30 561836'500 - 1,- 1399 916$50 -$- 19 ii51 274$10 2 82-l-237iS90 7 051si00 674576p530 1851378$10 40 9d0 961~80 

Braga 108000,WO 3 4761,80 1504420 ,100 8 443 148!3 50 9 951045$ 30 5 409 213'1> 30 4 060 285 .180 6 831 2071,50 313 779.500 4 D19$60 1279100J 10 15-t 654/,80 67 73 t 637 420 3 137 U97$ 00 9 380.sOO 2 236 07G$40 121 88 482çS90 113 415 77 Qi!JO 

Bragança . . - $- 1 752$20 606 006 .600 4 9M168,180 5 541 927 $00 2 492 619,5 20 2 331904oi70 -$- 21 3 400$00 -$- 726 450$70 - {,- 21 9fi7 566$00 3 180 730$30 400,100 624278.540 ,1216587~20 40 28:) 863$50 

Castelo Branco - /,- 2 4561,00 961056,$ 00 fí 043 178.580 6 006 690 J> 80 4 623 4-28$10 3 472 625,190 9316102$50 401 218,\00 - {,- 1572 285$00 - {!,- 30105 331,,70 2 874 323$60 -$- 1143 586iP50 n 472 77Ho>30 62 988 311 ~o 
Coimbra 144 167$50 7 596/,40 16031 88o'l00 10 007155 ,1 90 11 617 940jl3íl 40 429 95 l o'J 70 12 794 154o'l00 22 929 657$70 560 ü88JII() -$- 17 898 167.§50 18$00 82 682 46\J p560 li 651 958:$40 1 39-l927oSHO 1 669 838.§80 G2 902 59 1 ;,5 70 2Hl 67ü 530~80 

Évora . _,g_ 3 385t$00 465 304$ 00 34 189 187 :iSOll 34 657 876 .1 00 37 391 644,520 1267 2691slO 17 855 897 $70 601410.,00 -$- 7 744 061 1!1l 70 -$- 23 423 601-io'>9\l 4 488 774.,520 387 í91Mü nos 3011:,5rn 7 878 275$4.0 lRG 604 90711'!30 

Faro . - i,- /í 282$40 957 279 .,00 6 624 645.520 7 587 206.,60 461164-H20 1646387$00 11 726 485$60 5 992 984-.'3 20 -$- 4 348 540i 70 -$- 32 296 78 1.510 2 683 501:$20 6 ()38 9 7lo5 80 9-1.6 655,ll40 3 691 OG4.o570 8:3 470 222!1'l511 

Guarda . -$- 3 229$50 744 226 ,SOQ 5 088 361,110 5 815 816$60 2 712 989 .130 4 224478-500 -$- 327 358.500 -/,- 1084 8781640 -/,- 2/í 059 185o'l70 1 666 692.ll20 4600l)i00 736 274"570 218164.7~70 4.3 833 920.,'lüO 

Leiria 15 823 698$ 60 4 489/,30 859 780,lOO 8 700 758.1 50 !l 565 027 .'i80 . 3 729 1140,140 19 258 874o'l 90 15 860 542$80 728 54 2,,501 1 - {!,- 1169 319,';90 -$- 39 757 417$40 4 503 960$00 29 421:MO 1441 861-,590 n 20/i 393MO 1211G3100.,'l50 

Lisboa 576 439 707 $60 1 651 941 930$10 385 691136 ,5 00 162 093 18 '1MO 2199 726 250$50 325 382 542.960 103 679 3101)5 90 707 774 214/,60 698 387160,570 78 244 265S))G0 422 476 110,ll OO 81 699 764$80 391776491t50 291 485 !187oS60 864 477 850,130 36 955 50ií ,l80 583 94a5 073.,'lOO 7 362 450 235~~ºº 

Portalegre - ,$- 3 271$10 533 0561)500 4 765 W l/l70 5 302 090.180 2 869 278,580 4 601 012 ,,30 9 737 24M70 532 037$30 - /,- 1466 570,ll60 -$- 15 755 457:910 9 602 733g560 - :,)- 667 468$40 2183 727 10 52 717 i.ll 8!1'l:!0 

P orto . . . 570 518$ 00 7 085$50 3190 6751!1l00 65 207 875 /lHO 68 405 636$10 80278540440 82 111 319J 60 53 802 13 9$90 H 380 061 1%00 63 730$00 33 000 015$ 70 2 632 4-39$40 189 314 0451))90 14 910 756,1380 102 752 3311)570 6048 859$10 Dl 650 483 • 80 684 920 8í7 /, 1 O 

Santarém . 62 391 203$ 90 6 036$40 1543 11 4$00 9 888 837410 11 437 987 $ 50 4 545 778$ 30 2 496 528$20 65 714 340$40 1003 880.,500 4 320,llUO 3 751276.,5 00 - {,- 41 555 800 .S90 13 756 98M60 8 2241)550 1548 834$80 3 70 1 441~>30 211 9lfi 600$~0 

Setí1bal . -$- 5 671$10 9\)8 701'\ ,5(10 6 816 728$50 7 82 1 105$60 5171 759$70 7 363 641$ 00 2139159$30 1 307 726$40 4 G56$30 687 692$50 -$- 42 999 584,560 4067 973$20 3 790566J50 1868 823,510 5 744 200,,590 82 9GH 889$10 

Viana do Castelo -$- 2 454$10 878 942.'!00 5 812 048$ 90 6 193 44!'i,500 2 326 493$10 1398 093,ll lO 1580 803$40 254 466$00 -$- 1 535 503$30 -$- . 22 081 492$90 2 619 686o'l90 909 538420 721 728,s70 2 278 352$01\ 41 899 ü02;/iti0 

Vila Real . - !/,- 2 892$50 856 656o'JIIO 5 893 703$8() 6 753 252$ 30 3 269147o'l10 1 578 023,10 10 705 886$10 285 097$20 - /,- 774134MO -$- 32 571 869,5 70 3 832 606$20 935,100 782 85-h'i60 2 1!:'8 505$20 G2 74.2 31 G,ll50 

Viseu . - 1>- 3 477,$50 l 017 418$ 00 9 615 339.680 10 636 2:15(§, 30 4 472107 i 90 3 549 333$50 11 352107/,40 343 352-SOO 18 560$00 2140 733$20 -$- 41 94.8 363~50 4223 103,HO 14735'500 991808,';40 18 491579~20 98 182 O!Sp)5ü 

Angra do Heroísmo 21 802 539 .180 14681,00 82 598 .!lOO 8 470 986;P60 8 555 052$ 60 7114961,570 703 925J 50 3 360 527$21) 10 524$00 -$- 205 917$ 30 - {!,- 158 629$50 586 550$00 4 830000,,SOO 98 550$00 782 670$00 48 209 847,llGO 

Fun chal .. . ... 68 804$00 3 594$70 203 125(§,00 19 805 9!'il (§, 60 20 012 671<'!30 11 452 766.fi() 1 830 744o'i 00 7 411808$00 850 31 8-s80 -$- 646 716$ 70 -$- 144818$60 896 4480500 10 251365.MO 42 839,500 1 686 91l0~7() 55 296 231$20 

flo rta. -1>- 830$60 121859$00 4- 435 016i,580 4557 706-$40 5144 384J 60 347 726$ 40 1152186$50 24 774.500 -$- 2 472 553$ 90 - 1,- 1787 554-,560 663 729"560 -@- 42 539~20 439 710~00 16 632 865$20 

Ponta Delgada - 1,- 2 699$60 142 974$00 12 530 937o'l10 12 676 610$ 70 9 50,0 724,~50 1139 427$20 8 058 409$41 J 10 630;>)00 -$- 1075 774,$50 - {!,- 298 376,\70 940 408p5 0Q 23 170 212~20 62 049~500 l 6ü2 1 IÜIP ÜO 1 58 594 792;,20 

Alfândega de Lisboa . -1>- + - {,- 61 orn241-$60 61040241$60 - $- - $- -$- - ;l- - {>- - .5- -$- - f,- ---{,- -,{,- - ,!,- -f,- 1 
Gl 040 24a1f,60 

Alfândega <l o Porto . - 1,- -1,- - $- 21 703 011$10 21 703 011$10 -$- + -$- -;',- -$- - o'l- - {!,- - $- - ;§, - -o'l- -,j)- -{,- 2 l 703 011;,10 

Repartição do T esouro 9 220150$ 90 171 367 968$ 70 - 1,- 174991215o'i90 346 35\l 184~60 290 o'l 60 65io'l 20 -$- 25 446 952,t,00 135 613 589/,10 2 016-$80 69 4961,00 492:1320 380 71G,,s80 119.!l80 -çl',- 88G 100$20 517 979 763$20 

Casa da Moeda . . . + -1,- -;',- 33 435 566140 33 435 566440 - ;',- - 1>· - {!,- -(§,- -$- - .S- - {!,- -1>- -.,S- -,S- -ol- -$- 33 435 566;, tO 

Soma. 702 809 376$40 1 823 389 388$80 404 649 780$00 704 178 403$20 2 932 217 572-S OO 569 276 740 ,550 213 739 707 $ 20 986 387 217{!,20 1 747 809 524,1360 213 954 0401,60 511 232 440 >} 90 84 556 373~00 1175 657 526$70 384 226 023$50 1026 398416;,'80 62 308 533~50 824 8~ G 827,540 10 435 J20 320;,30 

Reposições . . . . . . . . . , 571 062$50 15 002 702{!,30 11142$00 854179$ 30 5 868 023$ 60 336 D83 :ll 20 585 434450 1073859$20 206 708$60 85618~ ,500 261418$50 204 170{!,10 368 132(§,00 3 13 028$00 190 270-S20 94 2G4o~30 91 398~~30 11 020 937 $00 

Fundos efectivameute aplicados 702 238 31 3$90 1818 386 686$50 4-04 638 638$00 703 324 223/,90 J 2 926 349 548,540 568 939 757~30 213154 272$70 985 313 358/,00 1 747 602 816.!lOO 213 097 856~60 510 971 022-S-W 84 352 202$90 1175 289 394.S70 383 912 995,150 1 026 20814.6,\60 1 62 214 269(§,20 824. 755 429.HO 1 1 O 424. 399 38311130 

Obseru~ção. -Este mapa confer e, pol' Minis téT.io s, com o tota l da coluna ttPagamentos efectuad osu do dosenvolvimento da desp esa orcliná.Tia da Conta publi cada de pp. 93 a 535. 
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MAPA N ° fl-8 

Mapa geral , por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1965 para pagamento das despesas públicas orcamentais 
' ' segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extraordinária 

"' E "' 
Corpo ra.-

Encargos -~ ·~ "" Negócios 
ções Sa úde· 

Corres Gerais e Educação Co munica- e Finanças Interior ;;; .., -~ Estrangeiros Obras Públicas Ultramar Econom ia e Soma da " ~ " Nacional ções Previ dilo- Assistência Nação 
..., 

"' :a cin 
Social 

--

Aveiro . -fi- + -/l- -/j- + + + 9 529 102P.90 + + 2 6(i9 019,1 10 -li- + -li- 12 198 122/iOO 
Beja. 10 ,JG1 1401100 + -,$- + -fi- -li- -li- 13 556 0281)50 + -,,- 6 771 787 ,$30 -/!- + T 

30 788 955/l80 
Brag-a + -,>- -ij- -il- + -/j- + 15 392 2191$10 + -/j- 1 218 979,}00 + + - - 1G 6!1198/llO 
Bragun~a + -iJ- + -{!- + + -$- J3 445 3861)20 + -/j- 3 061 728/180 -li- + 16 507 115,ioo 
Castelo Uranco . + + -ll- -li- + -,1- - - 9 784 921fº + -li- J 023 857 ,$60 -/j- -/j- 10 808 77ti/J70 
Coim bra . -11- -ll- -{!- -,$- -1',- -,1- + 36 781 1'19 60 + 1 905 095,~30 2 289 959,$40 + -$- + ,10 976 204/130 
1:!vora -1>- -/j- + -,$- + + -i'I- 7 246 005!9º -li- + 2 371 622,$80 -/J- - - + 9 617 628IJ70 
Faro. + + -1!- -{!- -í!- + + 18 441 597~ti0 -{/- 3,1 710IJ80 69G 8071j20 -í!- + -{!- 19 22~ l 151J80 
Guarda -ll- -,)- -/j- -,$- -{!- + + 10 806 füfü -í!- -{!- 2 931 704/190 -,$- + + ]3 737 811 /100 
Leiria 15 0001100 - /l- -li- -li- + + + 883009 O + + 5 598 083/140 -iJ- -ll- -{!- 14 443 1771)20 
Lisboa. 5 051 658 6791180 20 076 007 /)70 13 502 350/jOO -1'- -{!- + 289 175/jOO G66 810 08 1 000 000800 35 G07 663/110' 271 021 751/150 15G 950 502 1~30 120 oou,~oo 20 000 000,$00 6 237 036 209,$70 
Portalegre -iJ- + -/!- + + + + 8 240 O -$- -/j- 50•1 782,$90 + + -,$- 8 745 442~50 
Porto 4 313,$00 -B- 15 0001100 + -li- -{!- + 4.4 5tJ2 954!60 - - 1 401. 254/jGO 8 441 485/110 28 086 •J2~j~º -/j- + 82 451 433 30 
S antarém. 1 500 000/jOO 277 ,, 10 + -li- + + + ~ ~:~m~i~ -,,-

=$= 
2 735 459/100 + + l 2 52~ (l2 l /j80 

Setúbal -íl- -/j- + -/j- -/j- -/$- -{!-
5 516 111!20 

-,$- 1 057 G22/j40 -i- -li- + 8 086 089/150 
Viana do Castelo . + + + + -li- -,$- + + -/J- 2 3õ9 1631120 - - + + 7 875 280/140 
Vil a Real + -/i- -i- + -/j- -li- + lO 978 605!80 -li- -li- 4 24.8 364j80 -,$- + + 15 226 970/160 
Viseu + -/l- - - -li- -í!- + -$- 9 601 490~80 -1!- -{!- 4. 056 733 00 + + -$- J3 658 2231)80 
Ang"ra do Heroísmo . 113 0001)00 + + + + + - - 8 065 179~20 + + 2 829 3251)00 -{!- + - - 11 007 504/j20 
Fuachal + 2 936 481,$80 + -/j- -/j- -li- + 17 4~1 ºº5rº -fi- -{!- 4.27 7661i00 + + + 20 855 253{>00 
líorta 2 961,i80 -/j- + -li- -/l- + + l 991 203 70 -li- + 95 400!ºº 2 r,oo OOOIJOO + + 4 589 565/$50 
Ponta D e lgada . 120 085li40 2 606 543/iOO + -li- + -{!- -/j- 3156 R9~f~º -,$- -li- 288 800 00 -{!- + + 6 172 822,540 
A!ràndega de Lisboa -/j- -{!- - /j- -{!- -li- -/j- + -li- + -li- + + + + 
Alfândega do PoYto . -/j- -{j- + -li- + - {!- -li- + -li- -li- - {J- + -li- -{! - -/j-
Hepnrti ç.i'l.o do Tesouro 235 206 563{!90 104 500 000,$00 -{!- -{!- + + 123 346{!50 43 l 971 038/120 487 500 000,$00 + 14 456,$80 + + + 1 259 315 405/140 
Casa da Moeda . -/j- -{!- + + + -ii- -li- + -/j- + -/J- -/j- -li- + -ii-

----
Soma. 5 299 081 743/190 130 119 309~60 13 517 350í)OO + + -ii- 412 521/jóO 1 367 453 195 40 488 500 000,100 38 998 723/180 326 714 6591~20 187 536 928,$30 120 000/1 00 20 000 000,100 7 872 454 4311$70 

Reposições . 221 72G 879/j70 1 254 009,j60 -{!- + + + -{!- 14 57 i 232~80 + 265 797,$60 3 872 475/190 143 960/120 -,$- -{!- 241 840 355/j80 
--

l 352 875 962l60 Fundos ofectlvamen te aplicados 5 077 354 864/120 128 865 300{!00 13 517 350,$00 - IJ- + + 412 5211,150 488 500 ooo,~oo 38 732 926i$20 322 842 183,130 187 392 968/,110 120 000/100 20 000 000/100 7 630 614 075/190 

T 

Obsen:ação.- Es ta mapa confere, por Minis térios, com o total da coluna 11Pa~amentos e fectuadosl) do desenvolvimento da despesa extraorctiuárla da Conta publicada de pp. 539 a 553, 
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-' IAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais 

Despesas 

Co fros So mas 

Ordinària Ext r·aord i11árla 

Aveiro 121 352 186~80 12198122;%00 133 550 308,180 
Beja . 40 940 9Gh580 30 788 955$80 71 729 917 ::%60 
Braga 113 4 15 778:$00 16 611198$10 130 026 977$00 
Bragança . 40 285 863~50 16 507115$00 56 792 978$50 
Castelo Branco 62 988 371$40 10 808 778$70 73 797 150::%10 
Coimbra 261 676 530~~80 40 976 204$30 302 652 735,íl10 
Í~vora 136 604 907 $30 9 617 628,íi70 146 222 536$00 
Faro . 82 470 222~!50 19 223 115$80 101 693 338,íl30 
Guarda . 43 833 920$60 13 737 811$00 57 571 731$60 
Leiria 121163 100,íifi0 14443177$20 135 606 277 $70 
Lisboa 7 362 450 235$00 6 237 036 209$70 13 599 486 4449170 
Portalegre 52 717 618$20 8 745 442$50 61 463 060$70 
Porto. 684 920 877$40 82 451 433:$30 767 372 310$70 
Santarém . 211 916 600$,LO 12 522 624$80 224 439 225$20 
Setúbal . 82 966 889$10 8 086 089,íl50 91 052 978$60 
Viana do Castelo 41 899 602$60 7 875 280140 49 77 4 883$00 
Vila Real . 62 7 42 316$50 15 226 970$60 í7 969 287$10 
Viseu. 98 182 018$50 13 658 223$80 111 840 242$30 
Angra do Heroísmo 48 209 847$60 11 007 504$20 59 217 351$80 
F'unchal 55 296 231$20 20 855 253$00 7615l 484w320 
Horta. " 16 632 865,í120 4589 565$50 21 222 430$70 
Ponta De]gada 58 594 7929'>20 6172 322:$40 64 767 114$60 
Alfândega de Lisboa . 61 040 241$60 -{,- 61040241$60 
Alfândega do Porto 21 703 011{,10 -$- 21703011$l0 
Repartiqão do Tesouro 517 979 763:$20 1 259 315 405$40 1 777 295 168:$60 

. Casa da Moeda .. . 33 435 566:$40 - {>- 33 435 566:$40 

Soma . 10 435 420 320~)30 7 872 454 431$70 18 307 874 752$00 

Reposições 11020 937$00 24 t 840 355$80 252 861 292$80 

Fundos efectivamente aplicados 10 424 399 383$30 7 630 614 075$90 18 055 013 459$20 

Obscrüação. - Este mapa confere, na parte correspondente , com a coluna 1cCon ta dos fundos snidos dos cliíe
rentes cofres públicosn do reswno inserto a pp. 34 e 35 da Conta publicada . . 



Papéis de crédito . . 
Metais para amoedar 
Din heiro .•• - .• 

Papéis du crócULo . 
Metais pru·a amo edar 
Din hoil'o • 

Espécies 

Som.a 

Soma 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1965 

24 997 527,$14 
16 497 228/160 

- 643 261 753/163 

- 601 766 997 í/89 

-li-

=$= 
-li-

Descontos 

Rendimentos para serviços 

administra- de 
previd~ncja, 

tivas assistência e outros e cooperação 
social 

-/1- -í!-
-í!- + 2 502 216 283,)90 121 803 895,HO 

2 502 216 283/190 121 803 895/110 

-li- -li-
-í!- -í!-

2 354 214 560,~30 109 506 347 í/ 60 

2 354 214 560,530 109 506 347,i60 

Observaçcio.- 8ste mapa confere, na parte correspondente, com os de pp . 21 a 23 e 88 e 89 da Conta publicada. 

Depósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

-/1-
+ 1 448 079 416,180 

1 448 079 ,1]61,,80 

2411)60 

+ 
1 291 659 501/110 

1 291 659 742/)70 

MAPA N.0 7 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Resumo geral 

T i tu.los, Bancos Movimentação 
metais e operações de Operações 

e de fundos diversas 
outros valores crédito diversos 

Entradas 

1 923 563 578/jlO -í!- + + + -/>- + 10 899 317 /)70 
-li- 49 656 812 496/120 6 159 751 912/130 2 67 4 7 43 696,FO 

1 923 563 578810 49 656 812 496/j20 6 159 751 912,i 30 2 685 643 014/140 

Saldas 

1 923 563 578/j lO -li- + -í!-
+ -{j- -í!- 9 515 121,'.!60 
-í!- 49 009 662 638fl00 6 335 864 l 29,$00 3 401 939 658~40 

1 923 563 578/jlO 49 009 662 638~00 6 335 864 129,)00 3 411 454 780/100 

Contas Transferência Banco 
de de de 

ordem fundos Portugal 

1 

-í!- + -/j-

+ + + 38 780 012 8421120 5 037 956 1981160 + 
38 780 012 842/120 5 037 956 198/j60 + 

-í!- -í!-

~ 
-/j- + 38 901 721 523,j50 5 068 ,J65 462,510 

38 9Ul 721 523/150 5 068 465 4625]0 

8•) 
ü 

Soma 

1 923 563 578f 0 
10 899 317, 70 

106 38 l 376 7 411180 

108 315 839 637,~60 

1 923 563 819;$70 
9 515 1211160 

106 473 033 820,500 

108 ,JOG 112 761,~30 

Saldo 
em Total 31 de Dozemlrro 

de 1965 

+ 1 948 561105/124 
-J- 27 39G 54G,S30 
-,'l- 105 738 114 988,$17 

-3- 107 71'1 072 639871 

24 997 285854 1 948 561 105/124 
l 7 881 424{j70 27 39G 5'16,)30 

- 73,1 918 8311,83 105 738 11-1 988, 17 

- 692 040 121,}59 107 714 072 639/171 
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Descontos 
pm·a seryiços Cofres Rendimentos de 

admi nistra- previdência, 
ti vos 

e outros 
assis tên.cia 

e cooperação 
social 

Aveiro 127 3G3 1121)50 4 532 3551,80 

Bejn X7 558 2~2820 2 005 7361l40 
9!1 401 ü7 4,$50 4 988 502,170 Brngn 
21 126 °'19 /1 20 1 993 789/)00 Orngnuçu . 

Caste lo Branco 51 650 946,S OO 2 467 538/J,10 

Coi mhra 98 819 039/l80 4 894 978h 00 

Jbvora 48 787 51 5,$ 70 2 262 534/j40 

Faro 69 508 420 ,HO 2 412 ff59,$70 

Guarda. 33 831 462850 2 461 807 ll30 

L eiria 83 510 134 ,\90 3 436 518,100 
L ishoa 580 320 735 ,\70 49 500 345 ,\ 20 

Por tal ogre 35 •!78 411., 10 1 790 932,\ 60 

Porto. 411 552 763 ,\50 14- 014 360.,1 50 
Sunt1u·ém . 1 03 554 074 ,l 60 3 692 005-HO 
Sotúhnl . 98 861 827 IJ OO 3 208 4411,20 
V iana elo Cas to lo 33 130 669 ,\ 40 2 328 601,}90 
Vil a Roul . 33 872 143 ,'l OO 2 916 726h 60 
Vise u . 56 62G 408.$60 3 977 842/l40 
A ngra do l loroís mo 41 223 070{! 90 759 362,140 
li' uuchnl 160 786 187 M O 1 280 031 1)00 
1 íorln. 19 066 884{100 543 760,J60 
Ponta D elgada 85 252 4851)00 1 376 458,i 60 
AJl'andoga de L ishon 103 U78 081.$90 ~ 552 008850 
A lrAudega do Por to 

~ 
61 455 904/l lO 1 224 075/l80 

Ropnrtiçflo do Teso uro . -1>- 500 783 ,1 (10 
Casa du Moeda + 681 046800 
Cofros dopendentos dos l\li nlsl~l'ios: 

Negócios E s trangell'os - Consulados. -,$- + 
Soma 2 502 ~16 283&90 12 1 802 901/j l O 

Tabela da l)Jrecçno-Gernl d11 Co11tabili dade P ública: 

Oporaç.Oos do fi m elo uno + 994,$00 
Oporaçõos po r onconlru -ll- + 

Banco do Portug,tl -Snfdn~ + + 
1'ula l 2 <i 02 216 283890 121 803 895810 

Obscr-,m9llo.-Eslo mu.pa confe re, nn parte CO l"resp o ndonto, co m os de pp. 32 e 33 e 88 o 89 da Con ta pttblicada. 

Depósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

2 193 35l b 00 
1 669 252,$80 
2 238 029 /1 40 
1 093 4468 70 
1 260 7741$80 
2 744 500,i80 
1 285 160,580 
2 2:H 542 /)50 
1 127 713,f211 
2 449 994B90 

270 769 697,\ 90 
8 10 596i)50 

9 905 445,>00 
2 801 936h60 
2 747 107->50 

941 700/F U 
1 212 273,170 
1 944 253/150 
6 260 243830 

98 938 811J 70 
3 323 850,$50 

17116 159ll50 
464 700 744 ,\00 
24:\ 796 97H50 
301 555 727 890 

2 952b00 

664 2821130 

1 447 776 521/100 

302 8951$80 
-/j-

- /!-

1 448 079 416,íSO 

MAPA N.0 7-A 

Operações de tesouraria e transfe rênc ia de fondos 

Dinheiro 

Operações de tes ouraria 

T itulas , Bancos · Movimentação 
metais e operações de Operações 

e outros de f undos d.ive1·sas 
valores ~ crédit o divers os 

Entradas 

-,~- 185 383 710 /l90 284 089 666,$40 646 5561!70 
-{i - 232 424 860,$70 177 495 393/l OO 93 844,$ 80 

+ 180 925 37M7o 170 769 1451150 1 328 550MO 

+ rn6 0,12 054,$90 129 978 049;)90 18 263/l50 

+ 7t 797 013,)20 150 919 319;)00 343 858#20 

+ 112 248 45~<)00 243 643 055 ;) 90 328 51411 00 
-iJ- 190 430 838 ~70 147 129 397 {!30 112 582 ,> 20 
- iJ - 122 353 027 ,i 60 189 397 246 noo 530 576i)90 

+ l 65 484 50H 60 146 615 375{!00 58 387{!70 

+ 198 689 175;)90 219 136 9401) 80 381 209/;50 
- /l- 4 217 165 650i)70 2 408 500 535,.<20 1 024 434 168,,HO 
-/!- 247 261 27:i ,$50 153 053 57 4,$30 206 165 ~30 
-li- 2 752 401 165/i20 5 15 385 1841)20 9 401 597 ,1- 00 

+ 282 713 822 /l90 291 430 279 b20 587 902/j 20 
- li- 278 288 1631100 231 476 853ll20 991 738810 
-/l- 92 431 700840 96 734 781,%0 66 7408 60 
-li- 149 397 470;$80 H 5 685 OOO,b50 53 322/j70 

+ 208 540 071,$30 197 903 957{i50 161 731 /j50 
- {! - 128 476 552J 70 58 967 008'5 ºº 288 026/l20 

+ 246 972 818/l 60 79 217 645 é50 4 458 191/l70 

+ 69 173 3858 30 40 852 196.$30 83 231;$40 

+ 137 555 409/j70 81 371 308/l lO 1 858 355,190 
- {! - -/l- -/l- + 
+ + -ll- - /l-
-ll- 3 162 988 601 ,110 + 1 508 455 878,180 
-/!- + + 119 755 448,1 00 

- /l- + + 98 855,í60 

+ 13 630 145 102h20 6 159 751 912,$30 2 674 743 6961,70 

+ + + - /j-
-li- -li- -li- + 
+ 36 026 667 394~ 00 -li- -,~-
- /j - 49 656 812 49G,$20 6 159 7 51 \112 ,$30 2 674 743 696 1170 

Transferência 
Banco 

de 
de Soma Po rtugal Total 

Contas fundos (saídas) 
de Soma 

ordem 

195 041,$60 604 403 7941,70 73 160 642,FO 677 564 437 b40 ~38 360 473,$50 1 515 924 910,j90 
38 738,$20 451 286108,}10 338 16411 60 451 624 272,~70 678 308 169,) 70 1 129 932 442,HO 
33 860/,20 459 685 138,i lO 471 987 /180 460 157 125/190 899 503 140/lSO 1 359 660 266,570 

255 4091160 350 507 062/l80 130 203,520 350 637 266,$00 i\52 722 568,510 903 359 834/l l O 
30 518MO 285 469 967 ll70 91 901 o 285 561 869/l 30 465 237 206 ,)40 750 799 075 B70 

60fl 5238 90 463 279 0651,40 6 076 094 469 355 1601)20 943 9:i8 972,l 60 1 413 314 132,\80 
66 802,$20 390 07 4 831b30 151 390 226 076#10 64~ 982 815/!70 1 033 208 921,\80 
91 189/110 386 514 362h 20 31 277 2261)90 417 791 589 /j lO 584 918 232ó00 1 002 709 821/;10 
17 6258 80 349 596 676 #10 23 659 04811 70 373 255 924 /jSO 515 967 A35/l70 889 223 560,150 

744 8121l 10 508 348 786,HO 10 706 316,$80 519 055 102,5 90 74ti 676 193/, 80 1 265 731 296b70 
754 982 846/)70 9 305 673 979,~50 3 123 446 7 45{140 12 429 120 724,1 90 19 642174 640,$70 3 2 071 295 365,160 

33 213/j80 438 634 rn9 a 10 8 249 937 {! 30 446 884 106 ,\40 õ85 926 624MO 1 032 810 7~0-140 
900 6811, 0U 3 713 561 1961)40 1168 908 245/llO 4 882 469 4411150 4 178 307 990890 9 060 777 432,$40 
200 0601180 684 980 0811,40 35 759;$ 00 685 015 840MO 1 159 357 178/j70 1 844 373 019/HO 
136 2538 90 615 710 383,'i90 116 143 237 ;$10 731 853 621,100 620 114 275,$00 1 351 967 896 ,\00 

12 479/l 50 225 64 6 67 41100 9 550 417,130 t35 197 091,$3•1 4 7 4 335 250.UO 709 532 341 MO 
53 l 861j40 332 690 123J;70 1 585 587 ff 60 334 275 711,'130 5~9 218 353,>00 873 494 06H30 
29 893 800 469 184 157 ll80 - {!- 469 184 151 aso 770 725 918/lOO 1 239 910 075,180 

[,68 2141130 236 542 477 B80 22 071 803{1 70 ~58 614 281/lõO 228 94'> 53'\,\00 487 559 816050 
20J OO 591 653 705,)90 87 638 161{160 679 291 867 {! 50 485 307 402,$20 1 164 599 269 ,)70 

26 636$ 70 133 069 944,180 5 415 337,,80 138 4~5 t 82/)60 156 953 196/j70 295 438 479 /l30 
352 529{150 324 882 706/j30 49 775 939J 90 X74 658 646/l20 316 665 591 {!40 691 324 237,160 

44 679/i50 571 275 513{1 90 + 571 275 5 !3 .S 90 -8- 571 275 513890 

375 522 539j40 
308 476 951,140 + 308 476 951Mü + 308 476 951/l40 

5 349 023 530 ,)20 259 328 661,~00 5 608 352 191MO + 5 608 352 191/l20 

+ 120 439 446,$00 35 200 000{} 00 155 639 446/jOO + 155 639 446,)00 

+ 763 137,)90 4 5J3 533,590 5 306 671/;80 - /$- 5 306 671,\80 

1 134 937 755b30 27 671 374 172/iõO 5 037 956 198,)60 32 709 330 371,HO 36 026 667 3941$00 68 735 997 765,510 

+ 303 889880 + 303 889,)80 -/j- 303 889/580 
37 645 075 0861$90 37 6•15 07 5 086b 90 + 37 645 075 086,$90 + 37 645 075 086§00 

+ 36 026 667 394,100 + 36 026 667 394,$ 00 - 36 026 667 394 -~00 + 
38 780 012 8421)20 101 3'13 420 543/l20 5 037 956 198/l60 106 381 376 7418 80 + 106 381 376 741t580 



Descontos 
Cofres Rendimentos 

para serviços 
de 

administra- previdência, 
tivas assistência 

e outros e cooperação 
social 

Aveiro 75 228 7~8{140 661 /,00 
lleja 30 346 049/120 290/100 
Hra~a 72 472 43\1 //10 - /1-
Hragança . 15 619 953;'.!90 1 549/100 
Cas te lo Branco 44 347 420 /170 198,'!00 
Co imhra 76 75.1 176,580 335{!00 
l~vora 35 802 066,j4 O - {!-
F'aro 45 881 1,0t530 201,5 00 
Guarda . 22 846 707 ,$60 -{/-
L eiria 50 736 932{/00 115{!00 
Li shoa . 853 97ti 547,')40 94 252 182,ioo 
Portalegre 25 093 094,j40 - /j-
Porto . 314 ,172 92l t'j30 9 202.~oo 
Santa rém . 7 8 562 320J50 -{!-
Set l11Jal. 69 088 492# 70 -11-
V iana <lo Caste]o 21 363 547 /}20 -{i-
Vila R eal . 29 796 872/}90 783/j OO 

V ii-0 11. 40 162 106/160 753ll00 

Anp:ra do IJeroi s,no 36 450 :,03{130 3 060/iOO 

Fu nchal. 139 125 463{!110 8 591/1 10 
Horta. t 7 828 168/1 10 5 518/j40 

Ponta D elgad a . . 82 962 789{!80 4 952{!00 

Alfânde ga de L isboa 102 958 220,j50 13l 2031)20 

Alfândega do Porto .. 60 333 799/190 74 394,$40 

Reparti~-ão do Tesouro 11 747 059/j80 15 011 405/j50 

Casa da :Moeda . .. . .... . . -e- + 
Cofres rlepenrlentes dos Ministérios: 

Negócios Estrangeiros - ronsulados . -b- + 1 

Soma 2 353 958 611 /180 109 505 393,160 

Tabela da Direcção -GeTal da Contahil irlnrl e Pública: 

Opt:irações de ·fim do ano 255 948/150 9541,00 

Operações por encontro -8- + 
ílanco de Port ug-a.1- "Flntrad as . -q)- + 

Total 2 354 214 560{!30 109 506 3471i60 

Observação. - Es te mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 34 e 35 e 88 e 89 da Conta publicada. 

Depósitos 
em cofres 

do 
T esouro 

2 040 914,j20 
1 229 899/150 
2 192 16.1/120 
1 027 ~42,j 40 
1 147 404,j 40 
1 902 403 /1 00 
1 015 019{!30 
1 892 330,')60 
1 136 613,j80 
2 303 032,'!10 

316 7iõ 290{!50 
741 001/14.0 

6 941 277{/10 
2 421 624{!50 
1 !178 896{120 

917 1178{160 
1 125 749/j20 
1 865 253/}60 
7 3 11 599/180 

97 373 317i'/70 
3 827 826,;\70 

15 882 380/l~O 
416 852 683/j l O 
227 !i25 847 /j90 
173 4,9 831/i50 

2 952,500 

591 565/110 

1 291 612 499/180 

47 OOlt'/30 

+ 
+ 

1 201 659 5011)10 

MAPA N.0 7-B 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operações de tesouraria 

Títu los, Movimentação Bancos 
metais e operações de Operações 

e outros de fundos diversas 
valores crédito diversos 

Saídas 

+ 279 659 616/100 320 9-10 66H,;120 18 153,~30 

+ 3~5 354 052/160 120 804 140/130 -/!-
+ 25~ 609 910/120 32!! 932 702,j 10 1 470 213,550 

+ 300 18 -1 361/100 121 658 859;'.!10 + + 100 745 210 ~40 215 853 022MO 130 000/100 

+ 218 101 581,')40 319 184 290/j90 3 512 771{!70 
- {! - 309 754 569{!60 130 062 ~44{!70 l 400 000,'/00 
- /1- 132 679 459{/50 262 955 750,')70 + 
- /1- ~59 800 214{!80 156 996 287{!10 -{!-

+ 280 5~6 1-13,FO 240 955 132,'/80 - /1-

+ 1 001 351 293,j80 1 922 333 389{/70 1 104 189 577 /170 

+ 344 088 5 7 4ij50 134 837 879,'!80 + 
+ 2 106 060 219/190 875 693 070{!80 4 300 000{100 
- {!- 446 026 518{!20 268 767 064,j; OO 340 000{! 00 
-/!- 286 145 567 {/00 149 H60 938,/J lO 430 601{/ 90 

+ 97 275 214{!70 232 570 648í}70 4 497{190 

+ 2JU 481 89 1/110 144 866 214{!80 -/1-

+ 353 959 888/130 218 266 959MO 1 290 000,100 

-li- 90 777 8601)60 4 2 877 21l9{!60 300 000/jOO 
-{/- 210 178 665{!70 45 514 623{/50 560 000{! 00 

+ 78 581 098{!10 30 820 17G1JOO + 
+ 114 881 933{!30 50 140 481 /110 -{>-
-li- + + + 
+ -li- + -/J-
-/j- 3 592 178 452SC.O 171 715,j20 2 255 25:l 880/)70 

+ + + 23 831 77 5,jOO 

+ + -,i- 4 909 186,'/70 

-/j- 11 497 462 297,jOO G 335 864 129/100 3 401 939 658t'/40 

+ -íi- -~- - i!-
+ + -/1- -.i-

-li- 37 512 200 34-1 ,5 00 -IJ- -§-

+ 49 009 662 638/100 6 335 864 1291)00 3 401 939 6581)40 

85 

' 

Transferência Banco 
Soma de Soma de Total 

Contas Portugal fundos 
de (entradas) 

ordem 

15 799,510 677 904 600/120 5 799 176,j20 683 703 7;61j 40 979 91 3 196 /1 00 1 663 G16 972/1 40 
20 211;)30 537 754 642/190 767 229,j20 538 521 812,510 594 027 871 i)70 l 132 549 7'13/j80 
29 73q,i20 665 707 167, 30 6 464 168,j20 672 171 335/150 771 282 267 /1 20 1 443 453 6021j70 

253 094ij60 438 745 160 !)O 243 587,pO ,JH8 988 747 {!30 449 025 874 ,j30 888 014 621,'!60 
11 9941j OO 362 235 249 90 2 039 797 ,550 364 275 047 ,'/4.0 423 989 621 1j 60 788 264 669/j OO 
60 906{/40 619 517 465 20 2 668 055{/50 622 185 520{/70 717 380 909,j30 1 339 566 430,'/00 
lU 010,550 478 044 510 ,50 1 500 955/130 479 545 465{/80 511 068 390 ," 00 990 613 8551j80 
71 904,$60 443 480 70 4 609 178,'i90 44S 089 9951')60 608 -108 721,590 1 056 498 717 ,'/50 
10 423,580 440 790 10 513 094,'/80 441 3,,3 341{/90 458 131 OH ,550 899 434 389 i)40 
14 3171j30 57 4 595 67 90 2 852 1,l7 ,'/90 577 447 810,'i80 773 996 456,j30 1 351 444 267 /i lO 

510 097 672,'ilO 5 802 97 f> 953,')20 139 945 474,$30 5 942 921 427 /150 19 328 8i6 642 /130 25 271 798 069,'iSO 
6 108~40 50-1 766 958/i50 2 045 992//50 506 812 951 {/00 543 508 736{!20 1 050 321 687 /j20 

310 839,550 3 307 787 5301)60 34 839 476/180 3 342 627 007 /j40 6 396 642 950,')00 9 739 26~ 9571)40 
75 4'l2,i50 796 192 959/170 3 929 207 {/70 800 122 167 ,'/4.0 1 070 070 606,'/90 l 870 192 774/130 

102 573i)40 507 407 069,'/30 4 616 850/}50 512 023 919,')80 l 026 046 417,$10 1 538 070 336/J90 
7 596,500 352 139 483/jlO 1 440 949,')40 353 580 4'l2;$50 373 980 926/J70 7-!.7 561 359 j 20 

34 955,160 425 306 466,160 954 807/180 426 261 274f'i 40 439 060 607 "00 865 B21 881 40 
10 876í/OO 615 555 836í}90 1 425 302{/10 lH6 981 139í/OO 622 546 5331j60 1 239 527 672ll60 

530 OOOft OO 178 250 293,jSO 23 061 07 41j60 2 •1 3 11 367í}90 258 095 3 11,j50 459 ,J06 679i'/40 

-/!- 492 760 661/}00 94 831 172í}OO 587 591 833,$00 644 ,139 729,')70 1 232 031 562,FO 
24 531/}40 131 087 318,570 6 203 218/!00 137 290 536,j70 145 523 664,j 50 282 81'l 20l /l 20 

352 517i'/50 264 225 054/}10 62 9~1 187 {!00 327 156 241# 10 376 183 859,FO 703 340 100,$80 

197 053850 520 139 160,'/30 3 207 Of>2 n76,j20 3 727 191 736,')50 + 3 727 19l 736,j50 
116 008,j60 288 150 050,)80 1 278 791 971,$80 1 566 942 022,i60 -{!- 1 566 9-1 2 022 /160 

716 230 628,j30 6 764 081 973/l60 72 005 723í}10 6 836 087 6961j70 -,j- 6 836 087 696,j70 

+ 23 834 727 /100 78 798 0001100 102 632 7 21 ,ioo -/1- 102 632 727 /100 

-li- 5 500 751/180 28 134 627,j50 33 635 379#30 -/!- 33 635 379,j30 

l 228 595 191,j60 26 218 937 781{120 5 068 464 992{!10 31 287 402 773/130 37 512 200 3411jOO 68 799 603 114/130 

18 569 685/180 18 873 589{160 470800 18 874 059t'/60 + 18 87-1 0591)60 

87 654 556 646{!10 37 654 556 646/110 -/1- 37 654 556 6461)10 + 37 654 556 646,j l O 

-li- 37 512 200 341,')00 + 37 512 200 3411j00 - 37 512 200 341,jOO + 
38 901 721 523,')50 101 404 568 357 {! 90 5 068 4.65 462í/10 106 473 033 820,j(iQ - b- 106 473 033 820,jOO 



Co t1·0 

Guarda . . , , . •• , , . , • 
Rep ar ti ção do T esow·o . . . . . 
Cofres dependentes dos lW.inisté-

rios : 
Negócios Estrangeiros - Con

sulados 

S oma • .••• • 

Saldo 
cm 1 de .Janeiro 

do 1 nfi:; 

20 000 ,100 
24 976 768íJ84 

R endi-
mentas 

adminis tra-
ti vos 

e outros 

MAPA N.0 7-C 

Operações de tesouraria e transferência de fu ndos 

Descontos 
para seniços 

de 
previdência, 
ass ist ência 

e cooperação 
social 

D epó-
sito s 
em 

cofres 
do 

Tesouro 

+ + 

+ 
+ 

Operações de tesouraria 

Bancos Mo-vimen-
Títulos , e tação Co nt as 
m e tais operações de Operações 

de 
e outros , ,aJores de fn.ndos diversas 

01:dem 
crédito diV01'SOS 

Papéis de crédito 

Entradas 

+ -fl- - fl- -li- -li-
1 923 563 578,110 -li- -li- -li- -/!-

-li- -/)- -(!- - (!- - /!-

1 923 563 578,1 10 - ,$- - /j- - /j - -,~-

Saídas 

87 

1 

Saldo 
eru 

31 de De- Total Tran sfe- Ban co zemhro 
rêncin 

de de Soma de 19ôõ 
fundos Portugal 

-li- - /)- + J ,0000,00 -/)- -,i- 1 923 563 578f}10 1 948 540 346/)94 

-/)- - /!- -,j - 758(!30 

- 1,- -/)- 1 923 563 578,~ 1 O 1 948 561 1051,24 

Guarda ... . .. ... .. . 
Ropa ruçr1.o do Tesouro . .•.. 
Cofros depen dentes dos Ministé-

rios: 

Negócios Estrangeiros -Con
sul ad os 

Sorna • • • • •• 

-li
+ b-i= 

-/)- 1--- - -(!'----1 241(!60 

- (!- 1- ----~ª--·1- 2_4_1~/!_60_ 

- /)-
1 923 563 578(110 

-li-

1 923 563 578 /! 10 

- /)- - /! - - /)-
- /)- -1)- -/)-

-li- -/)- + 
-/j- - li- -/!-

J =i= J-i= 1 923 563 579$10 

- /!- -,i- ____ 2_,1_1_,~ 6_0_1 ___ 5_1_6_/1 7_o_ 1 ____ 7_5_Sí!_3_o 

__±_ -/)- _1_ 9_2_3_5_6_3 _8_19...::/1_7_0_~2_4 _99_7_ 2_8_5.:;.l)_M_1_1_9_4_8_5_6_1 _10_5...::(1_24 

20 000{1 00 20 000 ,100 
24 976 768/)84 1 948 540 346,$94 

Casa da Moe da . • • • 

Soma . 

Casa da Moe da • . • • 

Som.a . 

: 1 

: 1 

16 497 228/160 

16 497 228í)60 

Metais para amoedar 

Entradas 

-{!- - (!- 1 -li- 1 
___ -.:;./!-_____ -.;:.li_- _ _±_, _______ _ -/!- -/)- IT,1\0 899317,FO I 

-/l- + l O 899 317 (!70 

Saídas 

-li- 1 
-li-

+ 1 - /)- 1 
-/)- -1!-

-/)- - /)-

1 

-/J- 1 9 515 121 ,$60 1 

-li- -li- -li- 9 515 121,160 

o bservação. - E ste m apa confere, na p ar te correspondente, com os de pp. 32 a 35 e 88 e 89 da Conta p ublicad a . 

+ l_±_I -li- 10 899 3171'70 1 -1)- 2i 396 546,130 

-/)- - /)- -(!- 10 899 317 {170 - (!- 27 396 546,130 

+ l_±_I + 9 51Õ 121(160 117 881 424/1 70 1 27 396 546/)30 

-li- 1. + - ,j- 9 515 121,?60 17 881 424,j70 . 27 396 546í)30 



Mapa, por cofres, 

Cofres 

A\'Oll'O 

Boja 
Brngn . 
Bragança 
Cnstolo Brnnco 
ColmlJ rn. 
l~vora. 
Furo 
Ouarcla 
Loi rin. 
Li sboa 
Portalogro . 
Porto 
Santarém 
Sotúl,a l 
Vinnn elo Castelo 
Vila Hoal 
Visou . 
Angrndo lloroismo 
li' unchnl . 
ll orta . 
Po ntn Dolgncln. 
Alflwdogn do Lishoa. 
A lfnnclegn cio Po rto 
Hopnrt.iÇflO do TeSOlll'O . 
Casa cltl J\•fooda. .. ... ... . 
Cofros clopo ndontos dos l\fin istó rios: 

Negócios Estrnngoiros-ConsuJnclo s 

Soma. 

Tnbo ln cln Dil'ocçüo-Goral dn Co ntnbilidndo Pública: 

Opornçõos do fl 1n do ano 
Opornçõos pol' 0 11 co n t1·0 

'I'otal. 

A doduzll' -Jloposiçõos nbntidas nos pagamentos 

. Total gera l 

88 

MAPA N.0 8 

dos rend im entos do Tesouro (conta de documentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
e tabelas da Reparti ção do Tesouro e da Direcção-Geral da Contabi lidade Pública 

R~ceita li quidada D eduções 

Divida 
em 1 de Janeiro T otal Receita cobrada 

de 1965 
Virtual Eventual Soma Anul adas Transferidas Soma 

36 602 783,~90 145 •116 5471100 137 :,JS 6001150 282 935 147,150 319 537 931,140 2 372 7831120 407 379,FO 2 780 162{!90 280 345 074{!40 
15 672 8221160 45 801 2:,2;$50 33 215 779{!50 79 017 0321100 94 689 85~1160 910 900,i20 1 343 901,190 2 254 8821110 7 4 338 257 {!60 
48 293 \)35,,10 112 727 3211190 102 598 131,$70 215 !125 453,)60 263-619 388,j70 2 500 06!1/!60 159 128,ioo 2 659 191/160 216 551 908/150 

9 377 534,1 20 26 861 677,100 20 495 118/100 47 356 795{!00 
56 734 l~m~ 699 219/!60 1 071 519/!30 1 770 738/190 47 010 268/190 

15 243 03t /j90 59 ,J05 106,jOO 57 7>!1 283{170 111 126 3891FO 132 369 1 092 6•15/!20 714 068,j OO 1 806 7131120 112 449 232{190 
27 152 5118/150 110 522 70811 90 1"2 ~37 383{150 233 ,mo m12n,10 260 512 60 3 311 4991$70 620 818/j60 3 932 3181130 228 138 204/jOO 
2,1 449 451 ,j70 66 125 987 ,?10 48 4,9 267 /150 114 615 25•1,160 139 064 706,130 559 628,j20 204 878,$70 764 506{!90 106 033 713,~00 
20 752 039/120 67 115 5651160 91 895 675/100 159 011 240i/60 179 763 279/180 1 186 277 ,')00 151 8481160 1 338 125,i6o 156 087 171{!90 
lO 119 177 {190 3:i 5'10 455,j40 36 74G 9311 90 72 287 387 /j30 82 406 565{120 558 875{!1(} 1 022,,50 5ó9 897 .,60 71 391 311{!30 
22 084 816,j90 l 00 232 0461jOO 124 729 815 224 961 86 1,j30 247 046 678,j 20 1 281 441; /j50 91 919{!50 1 373 3G6/i00 220 920 259{!10 

,J56 08 1 737,540 1 769 115 878,j50 5 ll9 203 024 G 888 378 903,$30 7 344 460 640/i70 35 762 308,j20 13 758{!10 35 776 0661130 6 799 971 516/)60 
13 433 459,540 f,Q 364 24 1,570 31 560 70 81 925 006,j40 95 358 465/j80 709 199{!20 186 8091160 896 0081j80 78 942 G6o,i8o 

186 681 849,j90 GSO 359 606/100 815 291 7091,!10 1 495 651 315/110 1 682 333 165,1 00 20 042 946/1 IO 1 761 503{160 21 804 4491170 1 445 942 3221)30 
33 108 94~,570 36 634 638{11 O 218 146 958/j~O 254 781 596,?90 287 890 546{160 1 706 149{! 10 3 572{! 20 1 709 721,130 253 276 517 {!20 
32 261 30G,i00 144 731 ü221j,JO 1,10 353 912{120 285 085 43<1{160 317 34.6 740/iGO 3 636 026/)70 116 161/i90 3 752 1881160 277 155 419{!50 

9 180 312/)10 33 8•13 030,jGO · 37 761 133,j80 71 60,1 164ii40 80 784 476/i50 908 430/160 1 754{!00 910 18411 60 69 960 412/130 
16 27U 012,550 31 3!15 5791jsO 40 750 477/i 70 72 146 057 /150 88 425 0701100 346 625,j 10 457 632~40 804 257,150 70 390 294,j30 
16 G65 56:,{i l O 59 li71 681/,!20 54 779 334,100 114 451 015{120 131 llG 580{i30 873 001,520 318 4301$00 1 191 4.31{!20 112 003 250/190 
4 259 597,j40 2 652 650/j20 27 638 160/1 30 30 290 810{150 34 550 4071190 92 021/,!20 449 4321)50 541 4531170 30 588 096/!70 

12 432 964,500 22 813 474,jOO 133 304 462/)80 156 117 9361j80 168 550 90U1j80 369 551,%0 225 782{180 595 334/i30 143 744 212,150 
2 ,J,13 61i6,550 1 ,J57 5711j OO 8 220 934,j9U 9 678 5051190 12 122 172/i40 51 6081$20 320 840,j70 372 448/i90 9 251 985{!60 
9 344 526,FO 8 907 50:1,500 72 37G -JG9,j 40 81 283 9721140 90 628 499,pü 255 90G{iGO 330 844,'.!10 586 750,570 82 465 127,j40 -,,- -,i- 3 159 309 74 1{190 3 159 309 74l {i90 3 159 309 74 l /i90 + + - {/- 3 159 309 7411190 -,i- + 1 290 669 10ª114º 1 290 669 1081140 1 290 669 108,140 + + + 1 290 669 1081140 

-li- + 3 005 030 674{110 3 005 030 674/ilO 3 005 030 67'1{110 + + + 3 005 030 67 4,, 10 
-/!- -/!- 30 452 4561170 30 452 456{170 30 452 456,j70 + + + 30 452 456,570 

-li- + 19 657 780/i80 19 657 780/180 19 657 7801180 + + -{!- 19 657 7801180 

1 021 921 049/160 3 611 696 0431)90 14 980 815 091{!00 18 592 511 134{190 19 614 432 184/150 ?'9 227 102,100 8 953 006{!70 88 180 1981170" 18 392 076 979/)60 

+ + 4841100 4.84/100 484,100 + + + 484{!00 + + + + -/!- + + + -{!-
1 021 921 0491)60 3 611 696 043{190 14 980 815 5751jOO 18 592 511 6181190 19 Gl4 432 6081150 79 227 192,jOO 8 953 006{!70 88 180 1981170 18 392 077 4.631160 

+ + 234 291 6071100 234 291 607 {!00 234 2!ll 607,100 + + + 234 29i 607 liºº 
1 02 1 921 0491160 3 611 696 0431190 14 746 523 968,ioo 18 358 280 0111j !l0 19 380 141 061,'.!50 79 227 192//00 8 953 006/i70 l:i8 180 198,$70 18 157 7,-5 856,160 

Obse1·vação . -Este mapa confere, na parto correspondente, com o resumo a pp. 36 e 37 da Conta publicada. 

Receita 
por cobrar 

em 
31 de D ezembro 

de 1965 

36 412 694,,10 
18 096 714{!90 
44 4.08 288,i60 

7 \)53 321,$40 
18 113 476{!50 
28 4.42 078{160 
32 266 4.8611,10 
22 337 o 
10 455 
24 753 o 

508 713 0571180 
15 519 796{120 

214 586 393{100 
32 904 308,jlO 
36 439 132/150 

9 9 13 8791160 
17 230 518,j20 
17 921 898,120 

3 420 857 ,j50 
24 211 354,100 

2 4.97 737 ,190 
7 576 021,$00 

+ + + + 
-{!-

1 134 175 006{!20 

-,,-
+ 

1 134 175 006,j20 

+ 
1 134 175 006,120 
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MAPA N.0 8-A 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública ! 

1, 
Receita ordinária 

1, 
Domínio R eposições 

Cofres privado, Rendimentos Receita Soma abatidas Total Indústrias Taxas- empresas de capitais, Reembolsos Consignações extraorctinária nos 
Impostos Impostos em regime Rendimentos e indústrias acções e de Soma pagamentos 

directos gerais indlrectos tributário de diversos do Estado- e ohrigaç.ões repo siçõ es receita 
especial serviços Participação de bancos 

de lucros e companhias 

Aveiro 159 92G 862 .< 30 52 257 9~3/JlO 14 771 069/l80 12 308 520/J00 1 642 127,)60 4/j20 4 386 05:,,i30 33 440 348/J50 2 8 732 970b80 1 527 344/J00 2S0 260 3 l4/J80 84 759 -1 60 280 345 0H/l40 
Beja 47 990 554,120 14 579 125,$00 2 474 532/100 3 465 143870 364 162/Jl0 665,S00 1 446 960# 10 3 949 666/l50 l4 270 808,j60 -li- 74 270 80.~b60 67 449 ,j00 7•1 33S 267 /jG0 
Braga 131 476 008,$81) 43 643 716M0 9 302 0l!4,) 00 11 787 582/140 2 20_2 183/j30 + 1 ll79 52 1/J70 15 463 370/j40 2 5 8:í4 407 /)00 637 686,100 216 492 0ll3M0 59 815 ,%0 2 lh 6[11 908/j50 
Bragança • 26 222 973880 8 643 019/J50 2 603 654 ,$00 3 491 064/J00 275 160/J60 264/J00 944 23fl/J30 ,1 722 357 /l70 li 902 729/l90 + 46 902 729,j90 107 539/l00 47 010 2U8~90 
Castelo Branco 67 67 4 536,l20 22 005 620/J00 5 481 413,j40 5 702 734/i60 916 336/JS0 2 499/l70 1 435 731/ll0 9 200 316/JG0 Jfa •l l9 l 871l90 -ll- 11 2 4 19 1871,90 311 045 fi 0U ll2 419 232/l90 
Coi mbra 121 627 553820 46 44~ 059/i00 17 214 2441i20 10 388 568í/80 6 ~55 960,190 246/j00 2 410 718 ~50 20 980 909,l~0 226 02 1 260/j40 1 ,rn2 101,$00 :!27 483 96 l /j .lQ 6õ4 242SG0 228 138 201 /l00 
l~voru 67 607 789 ,)80 19 887 856/l70 4 84 l 482/j80 4 987 421 /j90 503 727/J00 5í/10 l 5'18 345~\I0 6 Gi>! 592,110 105 989 221/130 + 105 989 22 l /i30 4,1 •i!ll/l70 106 033 71M00 
Faro 85 435 403 ~60 29 602 330/l20 9 538 3-101l80 6 600 494/l60 3 478 085/l40 -/J- 5 137 H25,lti0 15 283 131 f. 90 l q5 075 102/i30 412 303,,00 155 •187 •105630 59!1 766/l60 156 087 171/l90 
Guarda . 38 570 7111/170 13 839 314/l80 4 5t4 sn/)60 4 895 665/J00 741 616/l00 1 202/j00 1 056 238,190 7 71U 223,)60 71 345 365,160 -/J- 71 3m su5,IG0 45 945,j70 71 391 3llll30 
Leiria 101 680 986 340 37 819 674,j~0 12 974 4õ5/J80 10 545 528li30 27 595 2!10/J40 385,j60 3 464 166,j50 26 141\ 782/l~0 220 227 270/!l0 224 591jºº 220 4;;1 so 1 .no 468 398/i00 220 920 259/l I0 

Lishoa 2 428 566 982/llO 789 268 724/l40 719 616116/l~0 248 490 085/l 10 530 .,,10 31i4/i l0 183 556 937 ,i90 705 0i4 4561l30 536 432 279/i50 G 141445 9•16-i30 428 175 989 40 6 569 621 935$70 230 349 580/l90 6 799 97 l 516/l60 

Porlnlegre 52 127 1; 421J4Q 11 721 374/l00 2 308 037/l30 3 173 83!1/l60 699 177/l90 5 334/l80 1 138 352/)80 7 722 517 .100 r 896 275880 -/J- 78 ti96 275880 46 38."1/l00 78 942 660/180 

Porto . 852 883 007 /j80 290 824 838/l LO 59 634 636/l60 51 574 H36/j30 53 i!l5 509[!80 7/)90 16 327 7411)60 70 766 <i49 ,j51) l 3 5 327 027{;60 50 230 335/l20 1 445 f,57 36:l,%0 381 959/l50 1 4'15 ()42 322/j30 

Santa1·ém . 141 003 608/llO 46 041 812/l!O 17 619 024.H0 11 720 777,570 2 044 U84/i00 62/J70 4 165 106/J60 30 209 978,160 2o2 805 054,$>!0 296 59ljºº 253 101 645,)20 17'1 872,jOO 253 276 5171,20 

Si;, t.llha1. 179 765 050/j40 43 350 894/l90 13 758 228/l70 9 908 4491l50 782 ><83/J70 3 558/l00 5 732 668/j80 2.2 54 1 112,$20 215 842 846/l20 1 243 729 ºº 277 086 5 75/j20 68 8 14/130 277 155 419,550 

Vfo nn do Castelo 41 16•! 037 ~70 12 421 605/l90 2 991 296/j80 4 469 458/l90 1 40U f128 N 60 3/J50 1 411 378/J20 5 981 988/160 49 846 298/j20 + 69 ~46 :!98 /l20 114114M0 69 960 412,jS0 

Vila Real • 34 127 860/l00 18 772 308;>90 3 78~ 973/J00 4 492 483/j00 1 029 806/J20 715/140 2 262 617/ló0 5 828 3031)30 70 29S 1167,j30 -/J- 70 298 067M0 92 227,100 70 390 294630 

Viseu. 61 304 402/l70 22 726 08l/l40 6 892 459/l00 6 138 294/l30 1 01 •1 500/l00 3 328/J00 2 535 2 l4/l30 l l 307 051/l20 111 921 330/j90 -/j- 111 921 3~0,590 81 920,$00 112 ºº~ 250/j90 

Angra do Heroísmo 5 0:l5 064/l90 13 374 421/J60 1 009 125/!70 4 054 964810 280 576.i70 70 038,$00 979 277/J40 5 602 720/130 30 39U 188870 1S7 2801~00 30 /\83 ,168 h70 4 628800 30 588 096/170 

Funchal 25 495 122,$50 78 089 459650 8 979 728/j70 16 665 600/i70 2 302 1251!60 436 7111!40 2 800 885/l70 8 \)45 794/l50 143 715 428/j60 - /j- 143 715 428/jU0 28 783,j90 143 7<14 212,j50 

Horta. 2 110 948/l20 3 698 436/!00 ~21 964/J90 1 750 898/190 120 735,)80 -ll- 181 498/j20 481; 3~7/J31l 9170 819,130 -/J- 9170 819 830 81 166-130 9 251 9 5/l60 

Ponta Delgada 13 7 45 405/l80 39 4% 571860 á 064 221/!70 6 523 299/!20 6 787 20:i/120 -/J- 1443163670 9 :!03 053/l20 8·l 262 920,140 173 129,$00 8:l 436 049 ,40 29 078,j0Q 82 465 U7/j40 

Alflrndega de Lisboa 161 081/l40 2 ~23 656 019,j20 68 309 5:l8,$90 149 169 448/l50 464 805630 1 938 353/j 70 4 831 65L/l40 10 77G 3,8/j50 3 159 307 216/J90 -/J- 3 159 307 216b90 2 525/J00 3159 309 741,)90 

AI fândega do Porlo 14 5201!30 1 140 106 096660 27 580 004/l60 6'\ 434 4351!10 51 352 167 /l70 + 4 096 829 ,)70 2 080 560,H0 1 2~0 664 614MO -/l- 1 WO 6U4 6 14,540 4 •194{!00 l 290 669 1081J,10 

RepartiçfLO do Tesouro . - /!- 39 868,j00 -/J- 4 562 635,$20 95 135 008/l40 19 841 783/160 358 390 645/i l O 2U 7 41 0031$30 50471 O 9431J60 2 499 743 472820 3 004 454 415/l80 576 258,)30 3 0íl!i 030 67-1 ,jl O 

Casa da Moeda -ll- 15 53 l 707 lllO -/J- 84 493{iJ0 14 614 663/i50 -/J- 1244i3820 7 801/JS0 30 363 138/i70 -/J- 30 363 138/ií0 89 318/!00 30 452 456b70 

Cofres dependentes dos J\{inistérios: 

Estrangeiros -Consu lados. -/J- 84 27)B90 -/J- 18 928 8971150 22 116/l60 11 100/J20 594 727/i90 16 666/j70 19 657 780,j80 -,~- 19 657 780h80 -li- 19 657 780880 

Soma 4 685 708 134 /j30 5 737 92G rno,<20 1 022 093 927 /J60 681 315 420/100 806 487 508/J70 205 873 206670 1 135 899 988/j50 898 165 845/JS0 15 173 470 221/j80 2 984 315 150,$80 18 157 785 372,160 234 29 l 607 (100 18 392 076 9i9bG0 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Púhlica: 

Operações de fim do ano • -ll- 801$00 -/J- :J!l9/i00 + -ll- + 51$00 484,$00 -,>- 484,$ 0J -li- 484,500 

Operações por encontTo -li- + + + + -íJ- -J- -1')- ··J- -,j- -ó- + + 
Total 4 685 708 134/JS0 5 737 926 270{120 1 022 093 927 /j60 681 315 819/j00 806 487 50SB70 205 sn 2osa10 1 135 899 988a50 898 165 850/l80 15 173 470 705 ~80 2 984 315 lõ0.180 18 l õ7 785 8561)60 234 291 607 /j00 18 392 07i 403,SO0 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 36 e 37 da Conta publicada. 
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Cofres 

Avoi1.·o. 
Boja. 
Braga . , , , 

Brugnnç.n 
Cnstolo Branco. 
Çolmhra . 
l!!vorn . , 
íi'nro. 
Ouardn. 
Lolrln 
L1lsbon • 
Portnlogro : 
PorLo 
Snn taróm. 
Soti11Jnl 
Viana elo CasLolo . 
Vila .Ronl. 
Vis ou 
Angra do Horoismo. 
F'unchnl 
llortn 
Pontn D elgada . 
Alfilnclogn do Lisl>oa 
All'ilndogn do Porto • 
Roparllçilo do Tesouro 
Cnsa da ~loocln . .. 
Cofres doponde ntos dos Mlnls tél'los : 

Cons ulndoK . 

Soma. 

Taholn da Diroct:üo~Gernl dn Contahilidado Púhlicn: 

Opornçõos elo flrn elo ano 
Operações por enco ntro . 

Total 

MA PA N. 0 9 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições efectuadas durante o ano de 1965, 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 

e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Encargos 
Exército Marinha 

Negócios Olnas Ultramar Educação 
Gera.is Finanças Interior J ustiça Estrangeh-os Públi cas Nacional Economia 

da Naçfto 

200,100 4 312,160 5 052,500 39 553,'/00 + + + 3 176/jOO + 21 755,500 8 430,500 

+ 4 881/100 + 154/jOO -/j- + + 38 883/jOO + 17 9031j00 4 558,'IOO 

-í!- 9 600,~00 300/100 12 306,$00 + + -{!- 12 2781j OO + 13 405íi00 1 024,~50 

+ 3 219,jOO 300 ,\ 00 35 911 /lOO + -li- + 53 026íi00 - li- 7 122,100 4 408BOO 

-/j- 1 607,100 . 274/jOO 6,500 + + -/j-
10 ºººªºº + 5 9881j 00 11 770,$00 

+ 3 280/jOO G 797,500 10 351,jOO 23 õ73/J50 -/l- + 554 112/ll O + 40 166/j OO ó 693/jOO 

-/l- 5 215/lOO 1 672,570 1'1097/!00 9 2001i00 -li- + l 200/jOO -/j- 5 53MOO 6 224/jOO 

82G,500 4 34Gí/OO 342,100 352/jOO 875800 -/j- -/j- 581 103,560 + 7 284/jOO 1 466/jOO 

+ JO 433/jOO 1 466/jOO 304/j50 -ll- + + 10 200/JOO + 11 858,jOO 8 370/jOO 

174 65HOO 4 478800 3 485,\00 2 2208 00 + -/J- + 2f>O 000/jOO -(j- 15 773,~00 15 572/jOO 

221 343 559/j30 5 703 009,120 213 8001;00 194 894/jOO 891 305,140 131 846/l GO G38 902/j50 125 841/jOO 195 170/jlO 119 087,$00 419 118/)70 

-/j- 2 343,)00 3 23MOO 31 550800 + + -/j- + + 1 615800 1 9471100 

1 480,'JOO 7 665/lOO 25 913850 73 965,'j OO 15 0831)00 200/jOO -li- 153 5461)00 + 48 690,)00 49 5231100 

32 600/jOO 3 024,500 6 529/lOO 9 735/lOO 104 4.61/JOO + -/j- 8411100 4 864/100 5 136/jOO 6 6371'j00 

9 040{100 4 693,'j OO 771/jOO 18 7971,00 670/j30 + + 10 153/j OO 2 1521100 11 076,'JOO 3 5211,00 

+ 31 333,HO 9391100 39 6811)00 + -/j- + 36 000,500 + 1 564,jOO ,1 Ou6/j00 

-li- 3 693,jOO + 28 2821100 282#00 + -/j- 30 798/jOO + 13 6rn/jOO 15 430/jOO 

+ 504,$00 758/jOO 40 816/j OO 9 9001'1 00 -/j- -/j- 15 0018 00 -/j- 8 8121'j00 5 023/jOO 

200/jOO 1 322ll00 + -ll- -1'l- -/j- + + -j- -1>- 477,jOO 

200,100 2 4.25/l90 -/j- 14 356/l OO 1 200/jOO -/j- -/j- 1 5241$00 - - 2 260,'JOO -{j-
-IJ- l 479,$00 -/j- 1381)00 + -IJ- + 76 580/j30 + 2001100 140,'J OO 
-/)- 4 330/lOO + 3 220,ioo 17 3091)00 -i- -/j- -/j- + -/J- 2 923/100 
-/j- 2 5251j00 + -li- + - - + + - /) - - /)- - li-
+ 4 494/JOO -1!- -J- + -/J- -/j- - {,- -1!- -/j- -li-

177/iOO 388 464iJ30 3541100 2 734,jOO -/l- - /j- 176 950/jOO 378ij00 1 984/jOO 1 270/jOO 2 2301100 

+ 89 318iJOO -ii- -li- + - /j- -/j- - /J- -li- + + 
-/)- + -ll- - /j- - /1,- - /j- + -{!- + + + 

221 562 9331)30 6 301 9941110 336 983/j20 573 422,j50 1 073 859/i20 132 0461160 815 852,150 1 964 731{100 204 170/j lO 360 7411j00 578 581,j20 

735 0081j90 820 039í) l0 -/j- 12 012/jOO -/j- 74 662/jOO 40 331,jõO 12 873 920/130 -/j- 2731881)60 3 606 922,'170 
-{,- -li- -,)- + - /j- + -5- + + -li- -,i-

222 297 942/120 7 122 0331120 336 983iJ20 585 4341150 1 073 859/120 206 708,'j60 856 1841100 14 838 65 l ,130 
1 

204 170,j lO 633 929{!60 4 185 503,)90 

Obacrvaçao. - Esto mapa tom conforOncln com o de pp. 70 o 71 ela Conta publicada. 

Corporações Saúde Com unica- e e 
ções Previd~ncia Soma 

Social Assistência 

1 397/jOO 866,jOO 18/100 84 759/j60 
- /j- 8461')00 224/100 67 449{!00 

+ 732,500 10 170/100 59 8151S50 
- li- 2 5451i00 408/100 107 539,jOO 
-li- 400{100 + 30 045/jOO 

1 303,500 2 399/jOO 6 568,500 654 242,160 
200/jOO + 1 148/jOO 44 401/j70 

1 108,SOO 1 925/jOO 49,500 599 766,160 
2 173/jOO /J20 1141/jOO 45 9•15,j70 

+ 2 219,$00 -{,- 468 398/jOO 
183 473,120 63 57G/j70 60 997,120 230 349 580,590 

623/lOO 3 520#00 1 552/j OO 46 3851'jOO 
6401100 3 685800 4 569/100 384 9591150 
100/jOO 100/jOO 845/100 174 8721jOO 

1 3611100 4 450,$00 2 160/jOO 68 844/j30 

+ + 501/100 114 114/jlO 
100#00 -ri- -/j- 92 227/jOO 
200/100 300/jOO 611/100 81 920{100 

+ 2 629#00 + 4 628,j OO 
6 818,$00 -/l- -iJ- 28 783,~90 

+ 2 629,'jOO - li- 81166,j30 
1 023/jOO 2731100 -/j- 29 078/100 

+ -li- + 2 525/jlJO 
-{j- -/j- -ll- 4 494,SOO 

436iJOO 844,jOO 437,500 576 258,'130 

+ + -i!- 89 3 18,100 

-li- + + - {!-

200 955/j20 93 938/j90 91 398,j20 234 291 607 ,$00 

133 275,120 325,j40 MO 18 569 685/180 
-/l + + -{!-

334 230íi40 94 2641)30 91 398,j30 252 861 2921)80 
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MAPA N.0 10 

Resumo do movimento de entradas e saídas oe fundos segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
e outras dos diversos cofres públicos 

Dinheiro 
1 

Entrada l: Saída 

Cofres Saldo Operações Rendimentos Soma Rendimentos Operações Soma Saldo 
em do Fundos saídos de tesouraria de tesouraria em 

1 de Janeiro e transferências das Total do Fundos saídos das Total 
Tesouro e transfer~n cias 31 de D ezem-

de 1965 de fundos entradas Tesouro sai das de fundo s hro de ln65 

Aveiro 4 273 701,?40 280 260 3141)80 84 759/160 1 515 924 910,j 90 1 796 269 985/jSO 1 800 543 686/170 -1!- 133 550 308/180 1 G63 616 9721540 1 797 167 28t,j20 3 376 405/150 1 800 543 686/170 
Beja 1 664 739/j lú 7 4 270 808/160 67 4491100 1 129 !)~2 442/140 1 204 270 700/jOO 1 205 93:, -13911 1 O -1!- 71 729 9171160 1 132 549 743,$80 l 204 :l79 661,HO 1 655 777,FO 1 205 935 439,$10 
Braga 2 569 640/jlO 216 492 093/jOO 59 815,j50 1 359 660 266/170 1 576 212 175,j20 1 578 781 815,$30 -1!- 130 021 877 ,ioo 1 443 453 602/po 1 573 481 •179,j70 5 300 335,$60 1 578 781 8151j30 
Bragança . 8 597 9041)20 46 902 729 \'1 90 107 539/j OO 903 359 834/110 950 370 103/j OO 958 968 007 /j20 + 56 792 978,j50 888 014 G211j60 944 807 6001jl0 J .J l GO 407/jlO 958 968 007 li 20 
Castelo Branco l 875 041,'l90 112 419 187 /190 30 0-15,jOO 750 799 075,j70 863 248 308/1 60 865 123 3iiO,S50 -,i- 73 797 150,j lO 788 264 6691j00 862 061 8J91j10 3 061 531,j•lO 865 123 350;j50 
Coimbra 7 189 2731)30 227 483 961 ,j40 654 242/160 1 413 314132,jSO 1 641 452 336/180 l 648 641 610,110 -/!- 302 G52 897;110 1 339 566 430/100 1 642 219 327,jlO 6 •122 2831jOO 1 6•18 641 6 10610 
Évorn 2 Oó3 85•11'j 10 105 989 221,j30 •14 491/170 1 033 208 9211j80 1 139 242 634880 1 l •l 1 296 4888 90 + 1'16 222 536,$00 990 613 8551j80 1 136 836 3911j80 4 460 097 ,$ LO 1 141 296 •188;~ 90 

Faro 1 752 648/140 155 487 J05p30 599 7Gti1560 1 002 709 821 1j10 l 158 796 99~/j OO 1 160 549 641/)40 + 101 693 235,j30 1 056 •198 717850 1 158 191 952,'}80 2 357 688/160 1 160 M9 6411~40 

Guarda . 5 799 074,$40 71 34 5 365/160 45 945/170 889 223 560,550 960 614 871/180 966 413 946/120 - /! - 57 571 834/j60 899 434 389/140 957 006 224jºº 9 407 722,~20 966 '113 946,j20 

Leiria 6 215 177,FO 220 451 861{1 10 468 3981jOO 1 265 731 296/170 1 486 651 555/180 1 492 866 733,j50 -,i- 135 606 277 ,FO 1 351 •144 267 /) 10 1 487 050 54'1, 80 5 SHi 188670 1 492 866 733,j50 

Lisboa 3'3 767,j90 6 569 621 935 /1 70 230 349 5801190 32 071 295 365{160 38 871 266 882{12ü 38 871 300 6501)10 + 13 599 378 284/150 25 271 798 0691j80 38 871 176 354,$30 124 295/180 38 871 300 650/110 

Portalegre 39 511,$40 78 896 275/)80 46 385/jOO l 032 810 730/140 l 111 7 53 391/1 20 1 1.11 792 902/160 + Gl 468 060/j70 1 º"º 321 687 ,i20 1 111 78•1 7,17 /190 8154670 1 111 792 902,~70 

Porto. 195 704/JOO 1 445 557 362680 384 959/150 9 060 777 432 /140 10 506 719 754.')70 1 O 506 915 458 /1 70 - /!- 767 4 79 408/190 9 739 269 957 /140 JO i\06 7•19 366;$30 166 092,~40 10 506 916 4681)70 

Santarém . 7 350 9801j80 253 101 645 /1 20 174 872,)00 1 844 373 019;510 2 097 G49 536~30 2 105 000 517,$ 10 -/j- 224 439 225,$20 1 870 192 774,j30 2 094 631 999,~50 10 368 517 {IGO 2 JOõ 000 517 ,5 10 

Setúllal. + 277 086 575,j20 68 8'1!,'!30 1 351 967 896.~00 1 629 123 315{150 l r.29 123 315/) 50 + 91 052 978/160 1 538 070 336,590 1 629 123 315,j50 + 1 629 123 315,$50 

Viana do Cas telo 2 771 289/190 69 846 298/120 114 114/110 709 532 341/140 779 492 753/)70 782 264 043,$60 -i- 49 774 8831jOO 727 561 359\'120 777 336 242,~20 4 927 801fl40 782 264 043fl60 

Vila Real, 7 134 685,j30 70 298 067 ,'l30 92 227ó00 873 494 064/)30 943 8M 358/jGO 951 019 043/j 90 - - 77 969 287,110 865 321 881,j40 943 291 l68/j50 7 727 875fl40 951 019 043/j90 

Viseu. 5 922 075.$80 111 921 330,)90 81 9201!00 1 239 910 075//80 1 351 913 326/)70 1 357 835 402/)50 - /!- 111 840 242/)30 1 239 527 672,~60 1. 35 1 367 914fl90 6 467 487/160 1 357 835 402,j50 

Anb'l.'a do Heroísmo 1013168,$10 30 583 468,j70 4 6281)00 487 559 816/)50 518 147 913/!20 519 161 081 /130 -/j- 59 217 601fl80 459 406 679/j40 518 624 281,,20 536 800,,10 519 16 , 081 1j30 

Funchal 5 3ü8 119/)70 143 715 428 \'1 60 28 7831!90 1 164 599 269/j70 1 308 343 482,$20 1 313 741 601 1)90 - /! - 76 151 484,~20 1 232 031 562,$70 1 308 183 046690 5 558 555/jOO 1 313 7.Jl 601600 

Horta. 1 504 004/130 9 170 S19/)30 81166{130 295 438 479J30 304 690, 4641190 306 194 469{120 -/)- 21 222 4308 70 282 814 201,120 304 036 631 ,j90 2 157 8371'130 306 194 469/i20 

Ponta Delgada 2 569 627/j20 82 436 049/j40 29 078/100 6\Jl 324 237 /160 773 789 3651)00 776 359 002/!20 + 64 766 864/160 703 340 1001180 768 106 9íl56 IO 8 252 038680 776 35ü 002,,20 

Alfândega de Lisboa. 206 633 238/140 3 159 307 2161190 2 :,25/jOO 571 275 513/190 3 730 585 255/)80 3 937 218 494,$20 -1!- 61 040 241 /1 60 3 727 191 736,$50 3 788 231 978610 148 986 516/110 3 937 218 494,$20 

Alfân dega do Porto , 1 068 769/j70 1 290 664 614,.j40 4 494.'fOO 308 476 951/140 1 599 146 059/!80 1 600 214 829fl50 + 21 703011 11 10 l 566 942 022660 1 588 645 0331170 11 569 7951)80 1 600 214 829650 

Repartição do Tesouro. + 3 004 454 415/j80 576 258/130 5 608 352 191/120 8 613 382 8651)30 8 613 382 865/130 -/j- 1 777 295 168,$60 G 836 087 696,$70 8 613 382 865;,30 + 8 613 382 865;130 

Casa da Moeda . . . . . 52 525 304/j80 30 363 1381170 89 318/jOO 155 639 446fl 00 186 091 902;$70 238 617 207,')50 -li- 33 435 566,540 102 6~2 727 6ºº 136 068 293,$40 102 548 914/)10 238 617 207 /jóO 

Cofres dependentes dos 1\<finfatério s: 

Estrangeiro~-Consu lados . 42 507 984,$07 19 657 780/180 -/j- 5 306 671/j80 24 964 452,)60 67 472 436/)67 -1!- ,5- 33 635 3791)30 33 635 379,$30 33 837 057 ,p7 67 472 436,$67 

Soma 378 659 295,j97 18 157 785 372\'1 60 234 291 607 800 68 735 997 765/110 87 128 074 744,$70 87 506 734 040/167 + 18 307 874 752600 68 799 603 1141130 S i 107 477 866fl30 390 256 174,$37 87 506 734 0-10,$67 

Tabela da Di.recção-Gei-al da Contabilidade Pública: 

Operações de fim de ano . -,i- 484/jOO 18 569 6851j 80 303 889,$80 JS 874 059/)60 18 874 059660 -/!- + 18 87 4 059,~60 18 874 059/i60 + 18 87 4 059,')60 

Operações por encontro -li- 37 654 556 646/ilO 18 055 013 459/)20 37 645 075 086fl90 93 354 645 192/120 93 354 645 192,$20 55 700 088 546,$10 -1!- 37 654 556 646,')10 93 35'1 645 192,120 + 93 354 645 192,,~o 

Total 378 659 295697 55 812 342 502/170 18 307 874 752{!00 106 381 376 741,')80 180 501 593 996,$50 180 880 253 292 ,')•17 55 700 088 M6,)10 1s 301 874 7521100 106 473 033 820/iOO 180 480 997 118/110 390 256 174,j37 180 880 253 292,')70 

Observação.-Esta mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 34 e 35 da Conta publicada. 
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VI - Observações 

l) O balanço do Estado 

J'-,Iais uma vez se assinala a falta do balanço entre os valores activos e pas
sivos do Estado que, em execução do preceituado no artigo 1.0 , § l.º, do Decreto
-Lei n. 0 27 223, de 21 de Novembro de 1936, deveria anualmente fazer parte das 
contas públicas. 

Ora, tendo decorrido já mais de 30 anos sobre a publicação do Decreto-Lei 
n.º 22 728, de 24 de Junho de 1933, que reorganizou os serviços da Direcção
-Geral da Fazenda Pública, é de estranhar que esta ainda não tenha alcançado 
os meios considerados indispensáveis para poder dar cumprimento àquele pre
ceito legal, não obstante os mesmos serviços terem sido novamente reorganizados 
pelo Decreto-Lei n. 0 37 249, de 28 de Dezembro de 1948. 

O Tribunal já reconheceu nalgw1s dos seus relatórios que existem determi
nadas dificuldades que até certo ponto explicam a razão pela qual este problema 
ainda não foi definitivamente resolvido. No entanto, não se lhe afigura que tais 
<.lificuldacles sejam irTemovíveis. 

Por isso, julga oportuno transcrever aqui o seguinte trecho do elucidativo 
relatório que precede o segundo dos m encionados diplomas: 

6 

As contas públicas, apesar do muito que têm melhorado, mercê da 
reforma de 1930, oferecem ainda como elementos de apreciação da 
administração pública uma gravíssima lacuna. Fazendo a demonstração 
das receitas e despesas do Estado em cada período financeir·o, e podendo 
sob certos aspectos ser completadas com a publicação da nota mensal da 
<lívida ·flutuante e dos relatórios da Junta do Crédito Público, falta-lhes 
um elemento imprescindível, que é a conta do património. Foi esta 
uma exigência da reforma da contabilidade de 25 de Junho de 1881, 
pràticamente anulada pelo regulamento de Agosto desse ano. Poste
riormente, todas as tentativas feitas em 1914, 1918, 1920 e 1924 para 
organizar o cadastro do património privado e público do Estado, como 
base necessária da organização daquela conta, têm sido frustradas. 

Compreende-se o interesse não puramente científico, mas político 
e :financeiro, de se poder a cada ,passo cotejar o aumento ou a diminuição 
da dívida pública com as diferenças notadas no património do Estado. 
Fazem-se todos os anos construções novas; realizam-se aquisições de 
l>ens móveis e imóveis; incorporam-se dezenas de milhares de contos i:o 
domínio público do Estado em melhoramentos ferroviários, pontes, es
tradas, portos, obras de hidráulica agrícola, reconstrução de monumentos 
e obras de arte. E não se tem por intermédio das contas a menor im
pressão do constante emiquecimento nacional operado por força das 
receitas ordinárias ou de dívida contraída expressamente para aquele 
efeito: vê-se o que se paga e o que se pede, mas não os aumentos que 
todos os anos se verificam no activo do Estado. 

11uitos portugueses ficarão admirados de ser tão grande a fortuna 
do _Estado, afecta ou não a serviços públicos, quando, organizado o 
cadastro, se lhes possa mostrar o seu valor, ainda que não rigorosamente 
determinado. E em qualquer caso uma vergonha que não estejamos 
ainda em condições ele, à semelhança de muitos outros países, apresentar 
a conta do património com a Conta Geral do Estado. 

Considera-se por isso um dos mais importantes problemas, cuja 
solução se procura com os diplomas juntos, o que respeita à organização 
elo cadastro elos bens elo domínio público e privado do Estado, à obriga-



94 

toriedade da conta anual do património e à realização das condições de 
pessoal e de serviço para se atingir a partir de 1934 aquele objectivo. 
Pelo que se refere à carteira de títulos de que o Estado é possuidor, 
está quase todo o caminho andado com a arrumação a que acima se 
aludiu para o seu depósito no Banco de Portugal. 

* 
No relatório do Tribunal de Contas sobre a Conta Geral do Estado do ano 

de 1964 e capítulo correspondente ao presente (Observações - 1), inseriu-se a 
tradução da recomendação formulada acerca desta matéria pelo ilustre relator 
geral do V Congresso Internacional das Instituições Superiores de Fiscalização 
das Finanças Públicas, aprovada por unanimidade na sessão de 24 de Junho de 
1965, no final da qual se declarava: 

B desejável que cada país, no quadro das suas estruturas e da sua 
legislação, se disponha a resolver este problema, entendendo-se que um 
intercâmbio de ideias e de experiências poderá estabelecer-se a fim de 
facilitar o regulamento desta questão. 

Tal é a relevância atribuída a este assunto por todas as instâncias superiores 
de fiscalização das finanças públicas, relevância esta que, aliás, já havia sido 
salientada pelo notável legislador do Decreto-Lei n.º 22 728, como se infere da 
leitura do trecho do relatório atrás transcrito. · 

2) A conferência da receita 

Com base nas respectivas contas, na sua quase totalidade já julgadas, bem 
como nas tabelas de rendimentos e demonstrações modelo n .º 30, depois de 
corrigidas em face dos estornos comunicados pelas diferentes direcções de finanças 
e da colecção de tabelas já rectificadas pela Repartição da Conta da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública, foi verificada a conformidade existente entre os núme
ros publicados relativamente a esta parte da Conta e os que resultaram do apu
ramento geral efectuado pela repartição competente da Direcção-Geral do Tri
bunal de Contas. 

Para uma maior eficiência da fiscalização das receitas é de acentuar uma 
vez mais a necessidade da aplicação dos princípios clássicos da unidade, da uni
versalidade e da nêío consignaçêío, na medida em que estes actualmente são 
admitidos, pois da sua observância, tão rigorosa quanto possível, só benefícios 
poderão advir para o Estado e até mesmo para o próprio contribuinte . 

Assim, dever-se-á evitar ou reduzir ao mínimo a concessão de fundos espe
ciais, principalmente daqueles cujo regime de prestação de contas escapa à inter
venção da instituição suprema de fiscalização das finanças públicas - o Tribunal 
de Contas. 

3) A conferência das operações de tesouraria 

A conferência destas operações, que exprimem o movimento de fundos efec
tuado pelos cofres públicos à margem da execução orçamental, é feita de maneira 
idêntica àquela que é adoptada quanto à receita, isto é, mediante a elaboração 
de mapas, organizados por distritos e por classes, segundo a nomenclatura supe
riormente determinada, e que têm por base os elementos extraídos das contas 
de todos os exactores remetidos ao Triblmal para julgamento , depois de confron
tados com os que constam das respectivas tabelas dos cofres já rectificadas con
soante os estornos oportunamente levados a efeito. 
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Todavia continua a notar-se, como já foi assinalado em relatórios anteriores, 
falta de cor;espondência, dentro do mesmo ano, entre ~s impo~·tâncias escritu
radas como «Transferência de fundos», cujo somatóno relativo às entradas 
Dos diferentes cofres públicos deveria ser igual ao das saídas dos ~e~mos cofres, 
conforme preceitua o artigo 97. 0 do Regulamento da Fazenda Publica de 4 de 
Janeiro de 1870. 

Assim, com relação ao ano de 1965, o movimento de fundos, segundo a 
Conta em apreciação, foi o seguinte: 

Passivo (entradas) 
Activo (saídas) . . . . . . 

5 037 956 198$60 
5 068 465 462$10 

Da comparação destes números resulta uma diferença de 30 509 263$50, 
equivalente à divergência apurada quanto aos saldos escriturados sob a mesma 
rubrica, como a seguir se verá: 

Saldo passivo (abertura) . . . . . 
Saldo passivo (encerramento) 

Diferença 

84 297 268$46 
53 788 004$96 

30 509 263$50 

Houve assim inobservância do preceituado no referido artigo_ ~7. 0 
, 

Quanto às ordens de operações de tesouraria certas_, req:usitadas ª. titulo 
devolutivo com O fim de se verificar se oportunamente haviam sido submetidas ao 
visto do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 6.º, ?-·º 2.º, alínea e), do 
Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, não foi assmala~a qualquer falta. 

Sobre O problema do saneamento das operações de tesouraria a que se refere 
0 elucidativo relatório que precede o Decreto-Lei n. 0 27 223, de_21 de Novembro 
de 1936, nada há a acrescentar ao que já foi dito nos relatórios ª?tec~dentes. 

Assim, além ele outras causas impeditivas da completa regular~zaçao deste 
assunto, avulta ainda a da existência de numerosas contas sem ~ovimento, que 
até agora não puderam ser encerradas, devido a serem de origem remo~a os 
erros omissões e duplicação ele lançamentos verificados, a que Já s~ aludia no 
citad~ relatório do Decreto-Lei n.º 27 223, o que dificulta sobremaneira a deter
minação, com actualidade, da exacta posição das contas . 

4) A conferência da despesa 

A conferência deste sector da Conta baseia-se principalmente. nos mapas 
extraídos das contas correntes com as respectivas dota_ções orçame:1tais que todos 

· os serviços processadores de despesas públicas s~o obrigados a _enviar anualmente 
ao Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 3.º do_ Decreto 
n .º 27 327, de 15 de Dezembro de 1936, e conforme o modelo publicado no 
Diário do Governo, l.ª série, de 19 de Janeiro de 1940. 

A verificação dos números constantes destes ma~as ~ efectuada pelos f~~
cionários do Tribunal nas diferentes repartições da_ Direcçao-Geral da Contabili
dade Pública perante os respectivos livi·os de escrita, sendo todos os anos bas
tante numerosas as divergências assinaladas durante a execução dos trabalhos, 
quer quanto às importâncias autorizadas, quer quanto às anuladas ou às repostas 

Dos cofres do Tesouro . c1m· · t t · d 
Relativamente às reposições ordenadas pelos conselhos ª. mis ra ivos as 

unidades militares, foi por vezes difícil determinar ~uais os serviços pr~cessado1,·es , 
em virtude de as fichas onde se regista este movimento nem sempre conterem 

a necessária indicação. • . . 
De um modo geral, os trabalhos de conferencia decorreram normalmente em 

quase todos os Ministérios. 
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Na parte respeitante ao Ministério das Finanças é que surgiram ainda algu
mas dificuldades, devido a encontrar-se escriturado com certo atraso - por falt a 
de pessoal, segundo informou o chefe da secção competente - o livro C-3, que 
é aquele onde se regista o movimento relativo ao desdobramento das verbas 
comuns a vários serviços, elemento este considerado indispensável para se saber 
quem processa as respectivas verbas e assim se solicitar a remessa dos compe
tentes mapas, caso se verifique alguma omissão. 

Assinala-se a colaboração prestada pela Contabilidade Pública, procurando 
suprir os inconvenientes do atraso e auxiliando o Tribunal na execução da tarefa 
que tinha de ser concluída em tempo útil. 

Quanto aos serviços processadores, cujos mapas foram devolvidos para recti
ficar, notou-se que alguns, baseados numa conecta escrituração das suas contas 
correntes com as respectivas dotações orçamentais, mantiveram os seus números 
em face dos apresentados pela referida Direcção-Geral, que nalguns casos diver
giam, ao passo que outros, menos cuidadosos, como mais tarde se averiguou, se 
limitavam a substituir os números por eles escriturados nos seus mapas pelos 
que se lhe opunham com fundamento na escrita da Contabilidade Pública, sem 
previamente procederem à necessária revisão da conta corrente, o que evitaria 
novas devoluções, que impedem que o encerramento destes trabalhos se efectue 
mais cedo, como seria · desejável. · 

E, pois, de esperar que de futuro a falta apontada se não repita. 

5) As operações de fim do ano 

Em consequência do despacho de 18 de Julho de 1966 exarado na informa
ção da Repartição da Conta da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, acerca 
da qual já havia sido proferido um despacho de concordância do respectivo direc
tor-geral em 16 do mesmo mês, foi aquela Direcção-Geral autorizada a efectuar 
os lançamentos destinados ao encerramento definitivo da escrita do ano econó
mico de 1965, que constam da tabela anexa à referida informação. 

Aqueles lançamentos exprimem as «operações de fim do ano», tais _como a 
antecipação da escrita de várias reposições e a correcção da escrita de anos 
anteriores. 

Eis o seu resumo: 

Natureza das operações Papéis . DinJ1oiro de cródJto 

Entrada : 

Rendimentos e despesas públicas -i>- 484$00 
Operações de t esouraria . . . . -$- 303 889$80 
Transferência de fundo s -$- -1>-
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

mento das despesas públicas orçamentais . . . . . . . --.S- 18 569 685$80 

Soma. -$- 18 874 059$60 
Saída: 

Rendimentos e despesas públicas - j,- -1>-
Operações de tesouraria . . . . - /,- 18 873 5891>60 
Transferência de fundos - $- 470/,00 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

mento das despesas públicas orçamentais . . . . . . . -1>- - /,-

S<JTna. -$- 18 87 4 059$60 
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Entrada: 

A importância de 484$ escriturada em «Rendimentos e despe~as ~úbli~as» 
equivale à soma de várias parcelas relativas a _est?rnos de quantias mdevid~
mente lançadas pelas Direcções de Finanças dos distritos de Ponta Delgada e Faro 
em diversas tabelas modelo n. 0 29 do ano de 1964. . 

A soma de 303 889$80 contabilizada em «Operações de ~esoura;·ia>~ c~rres-
ponde ao total de diversas parcelas respeitant~s a estor~os. d~ 1mportancias m_de
vidamente escrituradas pelas Direcções de Fmanças distntais de Be~a, Aveiro, 
Lisboa, Viseu, Angra do Heroísmo, Evora e Ponta Delgada em várias tabelas 
modelo n . 0 29 do mesmo ano. . 

A verba de 18 569 685$80 lançada em «Fundos saídos dos diferentes cofres 
públicos para pagamento das despesas públicas orçame1:tais» resulta da soma de 
várias parcelas referentes a reposições efectuadas p~sterior~ent e a 31 de Dezem
bro de 1965 que, para acerto da escrita, foi necessáno considerar. como efect~adas 
nesta data, por crédito da rubrica de operações de tesouraria «Operaçoes a 

liquidar». . d h · · t 
Estas antecipações de lançamentos foram autorizadas por . espac o :rnms e-

rial de 22 de Abril de 1966 e dizem respeito aos Encargos Gerai~ da Naçao e_ aos 
Ministérios das Finanças, da Justiça, da Marinha, d~s Negócios E_stra:1-geiros, 
das Obras PúblicaB. da Educação Nacional, da Eco1:01:1-ia,_ das Comumcaçoes, das 
Corporações e Previdência Social e da Saúde e Assistenma. 

Saída: 

A soma das quantias ele 18 873 589$60 e 470$, escrituradas respectivamente 
em «Operações ele tesouraria» e «'l'ransferência ele fundos»; _corresponde exac
tamente ao total das importâncias relativas aos estornos descritos na entrada da 

mencionada tabela. 

6) As operações por encontro 

Em cumprimento do preceituado no artigo 2. 0 do J?ecreto com força de lei 
no 18 381 de 24 de Maio de 1930, foram, como é hábito, efect1:ados .º~ la~ça
~entos re~peitantes aos pagamentos realizados em conta dos vános Mmistéi:10_s, 
ao encerramento do ano económico, à anulação dos saldos por pagar e à transiçao 
dos saldos por cobrar no dia 31 de Dezembro de 19~5. _ . 

Do quadro que segue consta o resumo das aludidas operaçoes. 

Papéis Dinheiro 
Natureza das operações de crédJto 

Entracla: 37 654 556 646$10 
Rendimentos e despesas públicas 

-$-

Operações ele tesouraria . . . · · · ; ·. · · · . · · · ~ 
-$- 37 645 07 5 086$90 

Fundos saídos dos diferentes cofres publ_icos para paga -/,- 18 055 013 459$20 
mento elas despesas públicas orçamentais · 

93 354 645 192$20 
Soma. -$-

Saída: 
- /,- 55 700 088 546$10 

Rendimentos e despesas públicas -1,- 37 654 556 M6ino 
Operações de tesouraria . . . , . · · · ·. · · · . · · ~ ~ 
Fundos saídos dos diferentes cofres púb~cos para Pªºª -1,- -1,-

mento das despesas públicas orçamentais · 
93 354 6451921,20 

Soma. - j,-
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7) A fiscalização das insfituições subsidiadas pelo Estado 

Com vista à regularização, já sugerida em relatórios anteriores, das condições 
em que foram concedidos determinados subsídios, alguns deles ao abrigo de sim
ples despachos ministeriais, como então foi dito, insere-se mais adiante um 
resumo, _por Ministérios, das importâncias correspondentes aos subsídios iguais 
ou supenores a 50 contos abonados a diferentes entidades em conta de dotações 
do Orçamento Geral do Estado aprovado para o ano económico de 1965. 

A fiscalização da aplicação dada a estes subsídios pelas entidades beneficiá
rias tem sido, de alguns anos a esta parte, . objecto de estudo e exame pelos 
delegados das diferentes instituições superiores de :fiscalização das finanças públi
cas aos respectivos congressos internacionais em que Portugal tem participado 
também. 

Assim, no Congresso de Viena, além de outras sugestões formuladas sobre 
esta matéria, foi proposta não só a regulamentação legal das condições de con
cessão de subsídios, como igualmente aconselhada a fiscalização directa, tanto 
junto da Administração como das entidades subsidiadas, o que, sem dúvida, 
demonstra que a fiscalização destas verbas orçamentais constitui motivo de grande 
preocupação para as aludidas instituições :fiscalizadoras. 

Resumo, por Ministérios, dos subsídios de valor igual ou superior a 50 000$ 
concedidos por conta de verbas inscritas 

no Orçamento Geral do Estado, aprovado para o ano de 1965 

Deste modo: 

Encargos Gerais da Nação 
Ministério das Finanças 
Ministério do Interior . 
Ministério da Justiça . 
Ministério do Exército 
Ministério da Marinha 
N.rinistério dos Negócios Estrangeiros 
Ministério das Obras Públicas . 
Ministério do Ultramar . . . . 
Ministério da Educação Nacional 
Ministério da Economia . . . . 
Ministério das Comunicações 
Ministério das Corporações e Previdência Social 
Ministério da Saúde e Assistência . 

Soma .... 

24 890 507$60 
361 824 676$30 
27 300 000$00 
38 982 357$90 

-$-
810 000$00 

3 851 951$40 
53 020 639$10 
26 826 443$50 

105 486 610$80 
205 931$60 

77 157 703$00 
3 720 000$00 

1 701 684 372$50 

2 425 761 193$70 

Confrontada esta so1:1a com a que foi concedida em conta do orçamento 
aprovado para 1964, venfica-se uma diferença para mais de 802 604 723$90 
acréscimo que justifica a necessidade de se providenciar sobre esta matéria. ' 

8) Os serviços autónomos e a Conta Geral do Estado 

Emissora Nacional de Radiodifusão. 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência. 
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Administracão-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones. 
Hospitais Ôivis de Lisboa. 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Os cinco serviços autónomos em epígrafe recebem directamente da _Assem
bleia Nacional como o Governo, a autorização para arrecadar os seus rendunentos 
e aplicar o p1:oduto destes no pagamento das suas despesas. (V. artigo 2.º da 
Lei n. 0 2124, de 19 de Dezembro de 1964). . 

O quantitativo global destas receitas e despesas é seguidamente avaliado e 
fixado pelo Governo (artigo 3. 0 do Decreto n. 0 46 091, de 22 de Dezembro de 
1964) . . 

Relativamente ao ano económico de 1965, o quadro segumte apresenta os 
saldos destes serviços no início e no final da gerência e o movimento de entradas 
e saídas efectuado durante o ano: 

Serviços autónomos 

Emissora. Nacional de Racliocli.l\1sf1.o . 
Caixa Geral de Depósitos, Cré(lito e 

P1·evidência . . . . . . . . 
Admiillstração-Geral dos Correios, Te

légrafos e Telefones . . . . . . . . 
Hospitais Civis de Li sboa 
l\1isedcórdia de Lisboa : 

1i<lisericó.rclia . . . 
Lotaria Nacional . 
Apo stas Mútuas Desportivas 

Totais 

QUADRO N. 0 1 

Saldo 
em 

31 de Dezembro 
de 1964 

109 620 784{!90 

217 449 100;:;10 

187 661 850,j90 
4 073 542{i00 

28 479 844{i42 
156 087 586,$85 
112 344 586{i54 

815 717 295#71 

Entradas 

211 486 313,,20 

127 642 125 344,,24 

~ 313 031 271{i90 
225 629 727 {i70 

284 996 371{!32 
2 220 964 930,,27 
1 170 038 238,'/71 

141 068 272 197 ,$34 

Saídas 

208 507 707 ,$20 

127 632 139 056,,14 

9 110 177 666#20 
224 319 619,,60 

207 719 945,$14 
2 214-637 639,,83 
1 149 354 151{i43 

Sa ldo 
em 

31 de Dezembro 
de 1965 

112 599 390,,90 

227 435 388,,20 

390 515 ,J56,S60 
5 383 650,Sl0 

105 756 270,S60 
162 414 877 {i29 
133 028 673,,82 

140 746 855 785{i54 1137133 707{i51 

Quadro semelhante tem sido inserto pelo Tribun_al de Contas nos seus_ re:a
tórios sobre a·s gerências antecedentes, o que permite estabelecer comparaçoes 
a respeito de gerências consecutivas. . . . . 

N d 1965 os saldos de abertura, que no dia 1 de Janeiro se c1fiavam 
em 81~ ;~~ c:ntos, atingiram no encerramento da gerência 1137 133 contos. 

Continua, portanto, a registar-se um crescente aumento de saldos, como se 
acaba de verificar. 

() quadro n. 0 2 demonstra a distribuição dos saldos pelos diferentes cofres 
utilizaclos por estes serviços. 

Assim: 

Serviços autónomos 

Emissora Naciónal de Radiocli-
fusão . . .. · , · · · · 

Caixa Geral de Depósitos, Cré
dito e Previdência 

Administração-Geral dos Cor
reios, Telégrafos e Telefones 

A transporl a.r . 

QUADRO N.• 2 

Saldos em 3:1. de Dezembro de f965 

Nos cofres 
priYativos 

11 293 650,j30 

227 435 388# 20 

82 595 087 {i40 

Na Caixa Geral 
de Depósitos, No Tesouro 

Crédito 
e Previdência 

101 305 740,SG0 -J;-

-/!- -/!-

635 833,$30 160 495 149l!10 

321324125,,90 , 101 941 573,,90 160 495 149l!10 

Em bancos 

empresas 
privadas 

-,,-
+ 

(o) 14.G 789 386g80 

146 789 386,,80 

Totais 

112 599 390,S90 

227 435 388,S 20 

390 515 456,S60 

730 550 235,j70 
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Na CaL .. a Gorai 
Nos cofres elo D epós itos, Son·jços autón omos 
privati vos Crócli to 

o Pl'evid ancia 

Trcuu porf e . 321 324 125,590 101 941 573,~90 
Ho spitais Civis de Lisboa 5 383 650,~10 + Misericórdia de Lisboa: 

Misericórdia . («) 95 179 461 {172 653 040,:!55 Lotmin Nacionnl . 76 003 079,123 451 892,jOO Apostas Mútuas D es1rnrti-
,;as 6 954 760{174 + 

Tota is 504 845 077 {!69 103 046 506,145 

(a) Em dinh e iro . .... . .... . ....... . 
1~m titulas do c rúdito, reproso 11tativos do dinheü-o. 
Em papóis de cré dito - valores imob ili itl'ios. 

T olet! . 

(ó) Companbia elos Te lefones . 
Banco do Fom ento .... 

Em ban cos 
No Tesouro o 

empres as 
pri vadas 

160 495 1491j GO 146 789 38G1j 80 

+ - {!- : 

+ 9 923 768{!33 
-,1- 85 959 906{106 

+ 126 073 913{108 

160 495 149,jlO 368 7 46 974,527 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 

T otal . .. . . . .. .. . . 

Tot.iis 

730 550 235,j70 

5 383 650,510 

105 756 270{!60 
162 414 877 {129 

133 028 673,$82 

1137 133 707,:!51 

14 0S6 239,)87 
11 973 331 ,$06 
69 139 890,579 

9,; 119 461 ,F2 

138 789 386{!80 
8 000 000,S t O 

146 7~9 386{1 80 

P elo m apa n. º 2 relativo ao ano de 1964 verifica-se que em 31 de Dezembro 
desse ano era de 406 483 contos o saldo arrecadado nos cofres privativos. Esta 
importância sobe para 504 845 contos no final do ano de 1965. 

Os saldos nos cofres privativos crescem de valor, ano a ano, e representam 
somas de numerário elevadas fora do circuito do Tesouro e da Caixa Geral tle 
Depósitos. 

Em 1965, a Emissora Nacional fechou as suas contas com a totalidade dos 
saldos depositada na Caixa Geral de Depósitos. Verifica-se aumento do saldo 
nos cofres da Caixa Geral de Depósitos; mas este aumento não significa di
nheiro retido em estabelecimentos que o deviam depositar. 

Os CTT diminuem de 88 873 contos para 82 595 contos os saldos nos seus 
cofres, o que representa uma orientação salutar. Nos Hospitais Civis de Lisboa 
verifica-se reduzido acréscimo do saldo, mas na Misericórdia de Lisboa o saldo 
em cofre passou de 21 535 contos para 95 179 contos. Na Lotaria Nacional o 
saldo em cofre passa de 73 848 contos para 76 003 contos e nas Apostas Mútuas 
Desportivas de 703 contos para 6954 contos. 

A Misericórdia de Lisboa mantém depósitos vultosos em bancos particula
res, depósitos -estes que em 31 de Dezembro de 1964 somavam 200 166 contos 
e subiram a 221 958 contos no final do ano de 1965. 

Pela primeira vez aparece neste quadro n. º 2 a existência de dinheiros 
pertencentes aos CTT na Companhia dos Telefones - 138 789 contos. Este 
facto resulta das disposições legais destinadas à integração próxima do serviço 
desta Companhia nos CTT, por expirar o prazo da concessão. 

Esta importância retida pela A. P. T. vence juros. 

Administração-Geral do Porto de Lisboa e Administração dos Portos 
do Douro e Leixões: 

Estes serviços não recebem mandato directo da Assembleia Nacional, mas 
a sua administração é autónoma. 

O quadro n.º 3 resume o seu movimento financeiro em 1965. 
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QUADRO N. 0 3 

Saldo 1 Saldo 
.em em Serviços autónomos 31 de Dezembro Entradas Saídas 31 de Dezembro 

ela 196•! de ln65 

Admin istração-Geral do 
Porto de Lisboa . 120 410 100/,50 515 184 855/,80 509 188 668/,00 126 406 288/,30 

A dmi.nistração dos Portos 
do Douro e Leixões . . 54 714111/,90 271 973 476/,90 271759683/,80 54 927 905/,00 

Totais 175124 212/,40 787 158 332~170 780 948 351$80 , 181334193,p"30 

4 d t a localização dos saldos no fim do ano. O quadro n.º emons ra 

QUADRO N. 0 4 

Na Cab:a Geral 
Nos cofres de Totais Serviços privativos D epósitos, 

Crédito e Previd~ncin 

Administração-Geral do Porto de Lis-
boa: 

1149144$40 - /,- 1149144$40 Conta principal . . . . -
61090 885$00 Fundo de melhoramentos - $- 61 090 885$00 
49 471 318$70 -/,- 49 471 318$70 Fundo de seguros . - . 

-1>- 12 128 584$00 12 128 584$00 Contratos por liquidar . 
-1>- 2 566 356/,20 2 566 356$20 Depósitos obrigatórios . 

.Somas . 1149144$40 125 25714~90 126 406 288/,30 

Admiuis tração 
e Leb:ões: 

dos Portos do Dom-o 

-/,- 34 766 892/,50 34 766 892$50 Conta principal . . - . . 
-$- 3 647 879/,90 3 647 879$90 Fundo de melhoramentos 
-$- 15 900 627 $50 15 900 627 $50 Fundo de s·eguros . . . 
-{,- 612 505$10 612 505$10 Contratos por liquidar . 

Somas - /,- 54 927 905/,00 54 927 905$00 

Totais 1149144$40 180185 048/,90 181 334193$30 

· té do movrmento financeiro dos Finalmente o quadro segumte con mo resumo t 
sete ~erviços autónomos, cujos orçamentos se publicam em anexo ao Orçame:::i,o 
Geral do Estado. 

QUADRO N. 0 5 

Sal dos Saldos 
Entradas Saídas em 31 de De-Serviços em 31 da De-

zam bro de 1965 zembro de 1964 

' 
Quaclro n .0 1: 

Emissora Nacional ele Radiodifusão, 
Caixa Geral de Depósitos, Cr~dito 
e Previdência, Administração - Geral 
dos Correios, Telégrafos e Telef?ne~, 

140 746 855 785.$54 1137133 707.,51 
Hospitais Civis de Lisboa e ~Iiser1-

815 717 295.$71 141 068 272 197 r,34 córdia de Lisboa. 

Quadro n. 0 3: 
Adnl.iu.istração-Geral do Porto ele Lis-

boa e Administração dos Portos do 
Douro e Leixões . 175124 212"40 787158 332,~70 

\ 
780 948 351 ,'!80 181 334 19~;530 

Totais . 990 841 508{!11 141 8fifi420530J04 141 527 804 137 r,34 1 318 467 900;581 
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O quadro precedente revela que os serviços com autonomia administrativa 
e financeira encerraram o ano económico de 1965 com saldos superiores a 
1 318 467 contos e o acréscimo de 327 626 contos durante a gerência. Em Hl64, 
entre os saldos inicial e final da gerência, o acréscimo foi de 223 706 contos, 
pelo que se verifica que, além de vultosos, os saldos destes serviços têm anual
mente acréscimos cada vez mais importantes . 

F'imdos e serviços autónomos e não autónomos referidos no mapa n .0 2 
do preâmbiilo do Orçamento Geral do Estado - (Saldos no início 
e no final do ano de 1965 com valor igual ou superior a 5000 contos) : 

Os serviços autónomos com orçamento anexo ao Orçamento Geral do Estado 
não são os únicos organismos ou fundos que movimentam amplas disponibili
dades à margem do circuito do Tesouro. 

O mapa n. 0 2 do preâmbulo do Orçamento Geral do Estado insere a lista 
dos fundos e serviços, autónomos e não autónomos, cujos saldos no início e no 
final do ano de 1965 ascendiam, respectivamente, a 1144 540 e 1268 659 contos. 

O mapa em referência abrange a Administração-Geral do Porto de Lisboa 
e a Administração dos Portos do Douro e L eixões, já incluídas nos mapas n. ºª B 
e 4. Considerada esta duplicação, não deixa, todavia, de ascender a 1 milhão 
de contos o valor dos saldos que os demais fundos e serviços arrecadam. 

Com elementos extraídos do citado mapa n .º 2 do preâmbulo do Orçamento 
Geral do Estado, relativo a dois anos económicos consecutivos, 1965 e 1966, 
se organizou o seguinte: 

QUADRO N. 0 6 

Fu.udos e serviços, autónomos e não autónomos, com saldos iguais 
Oll supedores a 5000 contos 

Encargos Gerais da Nação: 

Oficinas Gerais de Material Aeronáutico 
Fundo do Cinema Nacional 
Fundo de Turismo . . . . . . . . . . 
Serviços Sociais das Forças Armadas . . 
Cofre de Previdência elas Forças Armadas 

Soma . 

Ministério do Jnterior: 

Guarda Nacional Republicana : 
Fundos privativos 
Serviços Sociais 

Polícia de Segurança Pública: 
Cofre de Previdência . 
Serviços Sociais 

Ministério da Justiça : 

Soma. 

Cofre dos Consei·vadores, Notários e Funcionái-ios ele 
Justiça 

Soma. 

A transporta1· 

Em mjlbaros de escudos e 

Sal do 
em 1 de Janeiro 

de 1965 

32 620 
7 856 

21150 
21517 
3 500 

86 643 

5850 
10200 

6 700 
7000 

29 750 

175 5G3 

175 563 

291956 

Saldo 
em 31 de Dezem

bro de 1965 

24 750 
2 989 

20500 
4831 
5000 

58070 

5 717 
10250 

7 000 
6000 

28 967 

187 202 

187 202 

274239 
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Em milhares de escudos 

Fundos 0 servi ços , autónomos e não a.utônom os , com saldos iguafa 
ou sup orio1·es a 5000 cornos Saldo Saldo 

cm 1 de Jan eiro cm 31 de De~em-
de ln65 uro de tn65 

Transporte 291 956 274 239 

Ministério do Exército : 

28152 Fábrica Militar de Braço de Prata. . . . . · : · · 22 615 
85000 65000 Fábrica Nacional de Munições ele Armas Ligeiras · 

112 000 52000 Manutenção Militar. . . . . . . . . · · · 
11 700 15 900 Oficinas Gerais de Fardamento . . . · _. . 
36 210 39 751 Oficinas Gerais de Material de Engenhana . 

Soma. 267 525 200 803 

Ministério da Marinha: 

Fábrica Nacional ele Cordoaria 7120 7 554 

Soma. 7120 7 554 

Ministério das Obras Públicas: 

241000 136 779 Fundo de Desemprego . . . : · 
10167 -Gabinete da Ponte sobre o TeJo . 

Soma. 146 946 241000 

1 

Ministério da Educação Nacional: 

Fundo do Livro Único do Ensino Liceal 9 921 9 901 

Soma. 9 921 9 901 

Ministério da Economia: 

264600 171216 Fundo el e Abastecimento . . · N. • 

8000 1000 Fundo ele Fomento ele Exportaçao .. 
5000 10000 Fundo de Fomento Florestal e Aqu1cola 

Soma. 184 216 275 600 

Ministério das Comunicações : 

Porto de Lisboa: 

Fundo de melhoramentos 67540 61217 
Fundo de seguros 40 917 49 471 

Portos do Douro e Leixões : 

Fundo ele melhoramentos . 13192 8518 
Fundo de seguros 14368 15850 

Juntas Autónomas dos Portos de: 

Aveiro . . . . . 4217 5 300 
15415 19 992 Arquipélago da Madeira . . . . 
10000 8700 Distrito de Angra do Hero1smo 

9000 15 500 Distrito ele Ponta Delgada . . 
5600 7 400 Setúbal . 

Soma. 180 249 191948 

Total . 1087 933 1201045 

Diferença 11ara mais 113112 
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~ mapa supra menciona apenas os fundos e serviços com saldos iguais oiJ 

superiores a 5000 contos no início ou no final do ano económico. Estes saldos 
somam 1 087 933 e 1 201 045 contos, respectivamente, em 1 de Janeiro e 31 de 
Dez_embro de 1965. Os restantes serviços não incluídos neste mapa somam 1::m 
conJunto, apenas 56 607 e 67 614 contos. . ' 

Dois serviços com saldos inferiores a 5000 contos em 31 de Dezembro de 
1964. foram, por isso, excluídos do mapa n. 0 6 do relatório sobre as Contas 
Gerais do Estado de 1964. 

Referimo-nos ao C?fre de Previdência das Forças Armadas e à Junta Autó
noma do Porto_ de Aven-o, que, em 31 de Dezembro de 1965, já dispunham de 
saldos, respectivamente, no valor de 5000 e 5300 contos. 

Por outro lado, ainda que os saldos do Fundo do Cinema Nacional e <lo 
~undo. de Fomento de Exportação tenham descido para 2989 e 1000 contos, 
iespectiv~i~~nte, em 31 de Dezembro de 1965, continua-se a mencioná-los oor
que no m1e10 do_ ano económico tais saldos eram superiores a 5000 c~n.tos. 

Duas conclusoes se podem extrair deste mapa: 0 elevado valor dos saldos 
arr_ecadados em ?ofres privativos ( cerca de 1 milhão de contos) e a tendência 
para o seu crescimento, conforme pode observar-se seguidamente: 

31 de Dezembro de 1963 
31 de Dezembro de 1964 
31 de Dezembro de 1965 

9) O orçamento funcional 

777 821 
1 087 933 
1 201 045 

. A a_dop~ão _do ?rçame~to ~u1:cional continua a ser aconselhada, nos con
gr,es~os mternac10nais das mstitmções superiores de :fiscalização das finan as 
publicas com o fundamento de que constitui um instrumento de ad · · t. ~ ç d fi l" - fi · , . . . mmis raçao e 
de sca iz_açao nanceira, que facihtana senslvelmente a execução dos planos de 

es~:1v~lv1mento ~conómico e social, permitindo ao m esmo tempo apreciar a 
efimencia do_ f~nc_10namento dos serviços públicos, cujo custo seria deste modo 
posto em evidencia. 

R fe iact~ •. foi no I!I Congresso Internacional desta natureza, celebrado no 
10_ e aneuo em Ma10 de 1959, que pela primeira vez foi suoerida 

zaçao do orçamento segundo o sistema funcional. º a organi-

d T ~~ercal ~es~ assunto, já se for.qrnlaram algumas considerações no relatório 
0 _ 11 un~ e ontas sobre as Contas Gerais do Estado do ano de 1964 (Ob _ 

vaçoes, almea 9). ser 

10) O recurso ao crédito público 

ct· ~orm~ni~ para fazer fa_ce aos encargos provenientes dos grandes empreen-
1men_ os iea izados e a realizar em matéria de fomento económico tem hav·d 

necessidade de recorrer ao crédito público O que está de ha. · ' ~ 0 
' · t b 1 ·d ' 1morua com os prm-

cip10s es ~ e em os na Constituição. Embora, com relação ao ano de 1965 l'le 
:e~ha ~enficado Já um~ certa limitação na utilização deste recurso, com~ ~e 
_ e uz O exame do_s_ numeros correspondentes aos anos anteriores, de ois dc
ffectuado o seu confronto com os que se referem à gerência em análise pformu-
am-se, no entanto, algumas considerações. ' 

* 
C A palavra «crédito» exprime essencialmente a confiança na solvabilidade 

onsequentemente, «crédito público» pode definir-se por xt - . 1 · 
~ __ confiança na solvabili~ade do Estado, condição ~ine :ua e::~· ca~;ºo s~:r::. 
exito de qualquer operaçao financeira que este tencione levar a efe1to. 
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Que esta confiança existe em Portugal provam-no exuberantemente as inú
meras emissões de empréstimos realizadas desde 1928, no mercado interno , e a 
partir de 1950 as diversas operações de crédito externo destinadas principalmente 
a cobrir as despesas derivadas da execução dos vários planos de fomento. 

Se bem que o empréstimo não constitua propriamente uma receita, pois 
não provém de uma fonte que alimente em circunstâncias normais as caixas do 
Tesouro, é, todavia, um dos «meios» que permite ao Estado ocorrer ao paga
mento de certas despesas, em regra de grande vulto, que noutras condições não 
seria possível realizar sem que o -equilíbrio orçamental fosse afectado. 

Além disso, as receitas públicas provêm na sua quase totalidade de impostos, 
ao passo que os empréstimos resultam quase sempre de um acto voluntário cto 
subscritor, quer este deseje colaborar com o Governo na obra de engrandeci
mento e valorização do País, quer pretenda simplesmente obter por esse me10 
um determinado rendimento para os seus capitais disponíveis. 

Contudo, o que na realidade distingue o empréstimo do imposto é o facto 
de o primeiro facilitar a repartição dos encargos quando o segundo se revela 
insuficiente, ou quando considerações de ordem política ou económica não acon
selhem o recurso ao imposto (1). 

* 

Os antigos conceitos sobre esta matéria evoluíram de uma forma notável, 
especialmente depois das grandes guerras de 1914-1918 e de 1939-1945. Assim, 
hoje, perante o enorme volume de despesas a compensar, quer estas se refiram 
a necessidades imperiosas de defesa e segurança, quer se relacionem com a exe
cução de planos plurienais de fomento, não se pode dizer que o imposto seja o 
único processo normal de repartição de encargos. 

O Estado, nas actuais circunstâncias, tem que recorrer concomitantemente 
a ·todas as receitas disponíveis, assegurando, porém, a sua racional utilização, 
de modo a obter sempre o máximo rendimento em face do inevitável aumento 
das despesas públicas, cuja lei, enunciada por Adolfo Wagner há mais de meio 
século, ainda· não deixou de observar-se, sobretudo nos países em vias de desen
volvimento, que, por todos os meios ao seu alcance, procuram fomentar a i.:i.ia 

economia. 
Não é, todavia, indiferente a natureza das despesas a cobrir mediante a 

aplicação do produto de empréstimos, conquanto hoje, perante as necessidades 
financeiras do Estado moderno, decorrentes das suas intervenções nos sectorl:ls 
económico e social, não se encare já com tanta rigidez ou severidade o princípio, 
consagrado pela ciência das :finanças clássicas, de que o recurso ao empréstimo 
só é admissível para a realização de despesas extraordinárias ou de investimento, 
e não para o pagamento de despesas ordinárias resultantes do funcionamento 
normal dos serviços. 

No entanto, quando se tenha de recorrer ao empréstimo para satisfação ,le 
gastos extraordinários, é sempre conveniente, por uma questão de prudência e 
segurança, estabelecer-se uma certa prioridade com relação àqueles de cuja efec
tivação resultem novas fontes de receita que superem a soma dos encargos ine
rentes à operação de crédito que se pretende realizar. 

Tem sido esta, de resto, a linha de orientação seguida pelo Governo desde 
que há cerca de 40 anos se iniciou em Portugal a política de saneamento fi
nanceiro. 

(') Trotabas, Institutions Financieres, 4 1,mo édition. 
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II) O aumento da dívida pública 

Se bem que com relação ao ano de 1965 o aumento registado tenha sido 
inferior ao do ano antecedente, o exam e retrospectivo dos números respeitantes 
à evolução da dívida pública permite-nos deduzir que esta , como as despesas 
públicas, está suj eita a uma lei de acréscimo constante. E ste fenómeno, porém, 
não se observa só no nosso país , pois hoje todos os E stados modernos e progres
sivos incluem nos seus orçamentos verbas mais ou m enos vultosas destinadas 
ao pagamento dos encargos resultantes da emissão de empréstimos ou de outras 
operações de crédito que a execução de planos de carácter económico ou social 
impõe, em virtude de a expansão por vezes lenta da m atéria colectável e a 
limitada elasticidade do imposto não se coadunarem com a realização de certos 
empreendimentos de manifesta utilidade pública, que urge levar a efeito em 
tempo oportuno. 

Todavia, convém notar que o exame a priori dos números relativos aos en
cargos da dívida pública pode às vezes levar-nos a conclusões erróneas, pois os 
aumentos que se registam em referência a determinado ano nem sempre cor
respondem a novos encargos, _m as sim a amortizações de empréstimos contraídos 
em gerências anteriores , o que torna em parte aparente o acréscimo assinalado . 

Assim , na ger-ência em apreciação, o total dos encargos satisfeitos em conta 
de verbas do Orçamento Geral do Estado foi de 1 818 386 contos, quando no 
ano precedente t inha sido de 1 289 150 contos , o que equivale a uma diferença 
para mais de 529 236 contos. 

P orém, quanto às amortizações, a soma respeitante ao ano de 1965 ascendeu 
a 814 030 contos , ao passo que a relativa ao ano de 1964 se cifrava em 378 546 
contos , pelo que o acréscimo no primeiro dos referidos anos foi de 435 484 contos , 
dos quais 367 000 contos correspondem à amortização de operações de érédito 
externo, cujos compromissos foram assumidos em gerências anteriores . 

Em conclusão: o aumento da totalidade dos encargos, quando nestes estão 
incluídas somas volumosas referentes a amortizações, pode significar uma dimi
nuição do quantitativo global da dívida pública, e não o seu acréscimo, como 
erradamente poderi a supor-se . 

12) Designações ainda não corrigidas 

Nos capítul os orçamentais da despesa extraordinária dos Ministérios do In
terior ( capítulo 13. º, artigo 121. º) , dos Negócios Estrangeiros ( capítulo 8. 0 , ar
tigo 51. º) e do Ultramar ( capítulo 18. 0 , artigo 139. º) encontram-s.e escritUl'adas 
sob a epígrafe «Outros investimentos» despesas verdadeiramente consumptivas, 
como as que se realizam com .recepção, manutenção e colocação dos indivíduos 
nac ionais que r _ idi am na I n<li a P ortuguesa, com o pagamento de t odas as despe
sas com o · refu giados m Karachi , Colombo e Nairobi e ainda com a satisfação rlos 
encargos resultantes ela execução da L ei n. º 2112, de 17 de Fevereiro de 1962. 

Ora, sendo a palavra «investimento» geralmente empregada para desigr..ar 
a8 operações que se realizam com fins reprodutivos, não se afigura correcta 
a sua aplicação quando se trata apenas de pagar despesas da natureza das que 
foram atrás mencionadas. 

13) Conclusão 

Em harmonia com o preceituado no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, 
ue 21 de Novembro de 1936, a Conta Geral do E stado deve incluir: 

a) Conta geral das receitas e despesas elo E stado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 
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b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas 

orçamentais ; 
d) Conta geral das operações de tesoUl'aria e transferência de fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofre~ públicos, compreen

dendo o movimento de receita e despesa; 
f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações 

por encontro; 
g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entradas 

de fundos ; 
h) Resumo, por cofres , das espécies em que se realizaram as saídaR 

de fundos ; 
i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais ; 
k) Desenvolvimento das receitas orçamentais ; 
Z) Mapa das reposições; 

m) Desenvolvimento das operações de t esouraria e das transferências 
de fundos; 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activos e passivos, a que -se refere o § 1. º deste 
artigo, ainda não foi incluído na Conta, como atrás ficou dito. 
· Baseando-se em todos os elementos de conferência que lhes foi possível 

r,bter, os serviços do Tribunal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
r,')aixo mencionados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as res
trições a que já se aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade com as 
contas, mapas e °resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parte corres
pondente com o mapa anexo n.º 4; 

2) A · conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n.º 5; 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é confirmada pelos mapas 
anexos n.ºª 6 a 6-0; 

4 \ A conta geral designada na alínea d) está de harmonia com os ma
pas anexos n. 0 • 7 a 7-0; 

5) A conta geral indicada na alínea e) t em conferência com os mapas 
anexos n. 0 • 6-0, 7-A a 7-0, 8-A e 9; 

.1) Os números constantes do mapa a que se refere a alínea f) estão 
de acordo com os descritos nos mapas anexos n.ºª 7-A, 7-B 
e 10· 

7) Os resurr:.os a que aludem as alíneas g) e h), porque representam 
0 desdobramento da conta geral de que se faz menção na alí
nea e), estão confirmados pelos mapas anexos n. 0 • 7-B, 8, 
8-A e 10; 

S) Os resumos de que tratarri as alíneas i) e j) são, respectivamente, 
extraídos da conta geral designada na alínea b), e, portanto, 
verificada a concordância entre aquela conta e o mapa anexo 
n.º 5, estão automàticamente conferidos os ditos resumos. O da 
alínea i) confere ainda com os mapas n.ºª 8 e 8-A; 

g j Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea k), já em anos 
anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua conferência 
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por rubric~s. De rest~, o_s núme~·os ,correspondentes aos capítulos 
co_nstam Jª da conta mdicada na almea b), cuja conformidade já 
foi declarada; 

10) O mapa mencionado na alínea l) é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n. 0 9; 

11) O desenvolv~mento na alínea m) também não pode ser conferido 
por rubn_cas, como, de igual modo, nos anos transactos se havia 
reconhecido. Todavia, os números respeitantes aos totais por 
classe conferem com os que constam dos mapas 13-nexos n. os 7 
a 7-C, e os que indicam os totais por espécies vêm descritos na 
cqnta a que se refere a alínea d), já comprovada pelos mesmos 
mapas; 

12) O de_sen-:olvimento r~ferido na alí1:-ea a) está de acordo, na parte 
ie!ativ~ às dotaçoes orçamentais, com os registos existentes na 
Direcçao-Geral e, quanto às importâncias autorizadas e aos pa
gamentos efec_tuados, respectivamente, com os mapas elabora
dos . pelos serviços proc~ss_adores e elementos de informação for
necidos pelos cofres pubhcos (mapas anexos n. 0 • 6-A e 6-B). 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento do que se dispõe no artigo 6. 0 , ~-º ll. 0 , do Decreto com 
força de lei n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os fins determinados 
no artigo 91. 0 , n. º 3. 0 , da Constituição Política; 

Verificando que as disposições do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, de 
21 de Novembro de 1936, salv0 a do seu § 1. 0 , foram totalmente observadas na 
Conta Geral do Estado do ano económico de 1965; 

Em face dos preceitos ainda vigentes do capítulo II do título vr do Regu
lamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e igualmente 
do artigo 201.º do Regimento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto 
n.º 1831, a.e 17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste 1'ribunal respeitantes às contas de gerência do 
ano em julgamento; · 

Confrontada e comparada com estas a presente Conta Geral do Estado; 
Considerando que não Ae mostra do processo ter havido infracções à lei 

de autorização das receitas e despesas e leis especiais promulgadas durante a ge
rência referentes a matéria .financeira; 

Considerando que, relativamente a créditos abertos, foram observadas as 
normas reguladoras da su:i, aplicação; 

Considerando que os números escriturados na conta geral das receitas e des
pesas do Estado na metrópole e seu desenvolvimento se harmonizam com os 
descritos no mapa n. 0 4; 

Considerando que o mesmo Fle verifica quanto aos números da conta geral 
elas receitas e despesas orçamentais confrontadas com os do mapa n.º 5 e outros 
elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral de 
fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os mapas 
0. . 0 • 6 a 6- C; 

Considerando que se harmonizam também os números da conta geral de 
operações de tesouraria e transferência de fundos com os referidos nos mapas 
0. 0 • 7 a 7-C; 

Considerando que os números da conta geral dos saldos existentes nos cofres 
públicos em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1965, compreendendo o movi
mento de receita e despesa, sem nenhuma restrição, condizem com os dos mapas 
n. 0 • 6-C, 7- A a 7- C, 8-A e 9; 



110 

Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos com
plementares resultantes das operações por encontro correspondem aos descritos 
nos mapas n. 0 • 7-A, 7-B e 10; 

Considerando que estão certos os números referentes aos resumos mencio
nados nas alíneas g), h), i) e j) do aludido artigo 1. º do Decreto-Lei n. 0 27 223; 

Considerando que, por motivo de tempo insuficiente e exiguidade de meios, 
não é possível proceder-se à conferência por rubricas dos números relativos ao 
desenvolvimento das receitas orçamentais; 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das 
rperações de tesouraria P, das transferências de fundos; 

Considerando que os números do mapa das reposições estão de harmonia 
com os do mapa n.º 9; 

Considerando que, da mesma forma, os números do desenvolvimento das 
despesas orçamentais estão conformes com os dos mapas n. 0 • 6-A e 6-B; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram ainda 
julgadas pelos motivos já mencionados; 

Considerando a justificação já apresentada pelo Ministério competente 
quanto à falta do balanço entre os valores activos e passivos a que se refere 
o § 1.º do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 de Novembro de 1936: 

Acordam os do conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração de 
conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico de 1965, 
com as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas, na medida em 
~ue porventura delas resultem divergências com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 1 de Fevereiro de 1967. 

Abílio Celso Lousada, presidente. 
Mário Valente Leal, relator. 
A. de Lemos Moller. 
MigiLel Pádila Rodrigiws Bastos. 
Maniwl de Abranches Martins . 

• 

ANEXOS 

I - Outros diplomas legais de natureza financeira 
publicados durante o ano 

Mantendo-se a orientação já adoptada no relatório antecedente, inclui-Sb a 
seguir a relação dos diplomas ~e natureza finan~eira publica~os durante a ge
rência em apreciação ou que tiveram repercussao na respect1va Conta. 

1.º Diplomas -que alteraram os quantitativos fixados no orçamento, 
tanto para a receita como para a despesa. . , . . 

2 .º Diplomas que contêm disposições à margem dos pnnc1p10s da um
dade, da universalidade e da anualidade do orçamento. 

3.º Diulomas que criaram novos serviços, remodelaram os existentes, 
~ ocasionando aumentos de despesa. 

4_ 0 Diplomas referentes a investimentos previstos nos planos de fo -

mento. 
5_c Diplomas que autorizaram o Governo a co_ntrair empréstimos ou a 

avalizar os contraídos por outras entidades . 
6.º Diplomas que instituíram regimes especiais. para a reali:_ação de 

despesas ou prestação de contas, ou legalizaram operaçoes deste 
género já efectuadas . 

7. o Diplomas que autorizaram pagamentos pelas verbas de anos eco-
nómicos findos. 

8. o Diplomas com repercussão financeira orçamental não incluídos nos 
números anteriores. 

9.º Diplomas publicados durante o ano de 1964, mas que só começaram 
a vigorar em 1965. 

Grupo 1 

Diplomas que alteraram os quantitativos fixados no Orçamento, 
tanto para a receita como para a despesa 

Decreto-Lei n.º 46 197, de 23 de Fevereiro de 1965: 

Abre um crédito de 1 5ü0 000$ no ~i~stério _da~ Fin:nças, a ~avor d00 

mesmo Ministério, para a respectiva importanma constituir o n . 2) d_o artigo 137. , 
capítulo 10.º, do orçamento respeitante a_o corrente ano económico . 
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Decreto-Lei n.º 46 198, de 24 de Fevereiro dr. 1965: 

Abre um crédito de 50 000 000$ no Ministério elas Finanças para a respec
t.iva importância constituir o artigo 218. 0 , capítulo 22. 0 , elo orçamento em vigor 
do aludido Ministério. 

Decreto-Lei n. 0 46 201, de 25 de Fevereiro de 1965: 

Designa as dotações orçamentais do orçamento de despesa do Ministério da 
Educação Nacional, aprovado pafa o corrente ano, por onde serão satisfeitos os 
encargos resultantes da execução dos Decretos-Leis n. 0 • 46 124, 46 135 e 46 156, 
respectivamente de 30 e 31 de Dezembro de 1964 e 16 de Janeiro de 1965. 

Decre-to-Lei n.º 46 352, de 24 de Maio de 1965: 

Abre um crédito de 329 589 000$ no Ministério das Finanças para a respec
tiva importância ser adicionada à verba inscrita no artigo 308. 0 , capítulo 12.0 , 

do orçamento dos Encargos Gerais da Nação para o corrente ano económico. 

Decreto-Lei n.º 46 405, de 28 de Junho de 1965: 

Abre um crédito de 1 000 000 000$ no Ministério das Finanças para a 1·es
pectiva importância ser adicionada à verba inscrita no artigo 308. 0 , capítulo 12.0 , 

do orçamento dos Encargos Gerais da Nação para o corrente ano económico. 

Decreto-Lei n.º 46 408, de 28 de Junho de 1965: 

Autoriza o Ministro das Comunicações a atribuir, pelo Fundp Especial de 
Transportes Terrestres, a verba necessária ao custeio das despesas com .o es
tudo, concepção, fabrico, transporte , seguro e colocação de um painel de azule
)OS, que constitui oferta do Governo Português, para decoração do edifício onde 
vão ser instalados os serviços do Office Central de Transports Internationaux 
pRr Chemin de Fer, em Berna. 

Decreto-Lei n.º 46 470, de 6 de Agosto de 1965: 

Abre um crédito de 750 000$ no Ministério das Finanças, a favor do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros, para a respectiva importância ser inscrita 
sob o artigo 51.º, capítulo 8. 0 , despesa extraordinária, do orçamento em vigor 
do segundo ~los aludidos Ministérios. 

Decreto-Lei n . 0 46 575, de 4 de Outubro de 1965: 

_Abr~ um ~ré~ito de ?1_3 500 000$ no Ministério das Finanças para a res
r cctiva rmportancia ser adicrnnada à verba inscrita no artigo 308.º, capítulo 12.º , 
do orçamento dos Encargos Gerais da Nação para o corrente ano económico. 

Decreto-Lei 11,.º 46 686, de 4, de Dezem·bro de 1965: 

. ~bre um crédito de 4 669 027$60 no Ministério das Finanças, a fa~or do Mi
msténo do Exército, para a respectiva importância ser adicionada à verba descrita 
no artigo 370.°, capítulo 12.º, do vigente orçamento do segundo dos mencionados 
Ministérios - Autoriza a 5.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pú
blica a ordenar, indepe~dentemente do cumprimento de quaisquer formalidades, 
o pagamento da quantia do reforço previsto no presente decreto-lei em dívida 
a estabelecimentos fabris do Ministério do Exército relativamente aos anos de 
1947. 1948 P. 1949. 

113 

Decreto-Lei n. 0 46 761, de 20 de D ezembro de 1965: 

Abre um crédito de 145 000 000$ no Ministério das Finanças para ser adi
cionado à verba inscrita no artigo 308.º, capítulo 12. 0 , do orçamento dos En
rargos Gerais da Nação para o corrente ano económico - Autoriza a l.ª Repar
tição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública a ordenar, independentemente 
do cumprimento de quaisquer formalidades, pagamentos até ao_ montante ~o 
crédito aberto pelo presente diploma, destinados aos estabelecimentos fabns 
do Ministério do Exército, para satisfação de dívidas relativas aos anos econó-
micos de 1963 e 1964. 

Decreto-Lei n.º 46 792, de 29 de Dezembro de 1965: 

Abre créditos no montante de 350 000 000$ no Ministério das Finanças, 
a favor do Ministério do Ultramar, destinados a prover à realização de despesas 
não previstas no segundo dos aludidos Ministérios - Autoriza um aditamento 
às rubricas descritas nos artigos 135.0 , 136.0 , 137.0 e 138. 0 , capítulo 17.º, do 
vigente orçamento do Ministério do Ultramar. 

Decreto-Lei n. 0 46 816. de 31 de Dezembro de 1965: 

Abre um crédito de 2 050 000$ no Ministério das Finanças para a respec
tiva importância ser inscrita sob o n. 0 1) do artigo 317.º-A, capítulo 12:º· do 
rrçamento dos Encargos Gerais da Nação para o corrente ano económico -
Torna aplicável o disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 41 575, de 1 de 
Abril de 1958, ao crédito aberto pelo presente diploma e às verbas que em 
futuros orçamentos sejam inscritas para o mesmo fim. 

Grupo 2 

Diplomas que contêm disposições à margem dos pl'incípios da unidade, 
da universalidade e da anualidade do Orçamento 

Decreto-Lei n. 0 46 189, de 16 de Fevereiro de 1965: 

Autoriza o Ministro das Obras Públicas a executar, até ao fim de 1966, 
diversas obras na ilha , das Flores. 

Decreto-Lei n . º 46 265, de 3 de Abril de 1965: 

Autoriza o Comissariado do Desemprego a conceder um subsídio reembol
sável para reforço das verbas destinadas pelo Tesouro às obras da nova insta
lação da Biblioteca Nacional de Lisboa. 

Decreto-Lei n. 0 46 306, de 27 de Abril de 1965: 

Fixa os montantes das despesas a realizar com as novas instalações <lo 
Instituto Superior de Higiene do Dr. Ricardo Jorge para 1_965 ~ 1966, podendo 
os saldos porventura verificados ser despendidos nos anos imediatos. 

Decreto -Lei n .º 46 341, de 19 de Maio de 1965: 

Autoriza O Ministério das Obras Públicas, por intermédio da Comissão 
Administrativa dos Aproveitamentos Hidráulicos da Madeira, a promover a 
construção da central hiclroeléctrica de Fajã da Nogueira, no prazo de três an~s, 
incluindo as respectivas obras de derivação e linhas de transporte de energia. 
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Decreto-Lei n.º 46 455. de 27 de Julho de 1965: 

_Determina que os qua~titativos globais das despesas a efectuar com a cons
truçao dos novos laboratórios de química e de física do Colégio Militar não de
verão exceder 1000 c~ntos no ano de 1965 e 1500 contos em 1966, podendo os 
saldos porventura verificados ser despendidos nos anos imediatos. 

Decreto-Lei n.º 46 574, de 2 de Outubro de 1965: 

Autoriza a Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones a ce
lebrar contrato para o fornecimento de estações telefónicas automáticas cujo 
pagamento será repartido pelos anos económicos de 1966 a 1975. ' 

Grupo 3 

Diplomas que criaram novos serviços ou remodelaram os existentes 
ocasionando aumentos de despesa ' 

Decreto-Lei n.º 46 140, de 2 de Janeiro de 1965: 

_Aumenta de quatro juízes desembargadores o quadro da Relação d L" b 
e c:·1: as comarcas do Seixal e de Benavente_ D:i nova redacção a váeriatdi~~ 
pos1çoes do Estatuto Judiciário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 44 278. 

Decreto-Lei n.º 46 153, de 12 de Janeiro de 1965: 

P ermite à Direcção-Geral da Contabilidade Pública contrata! pessoal auxi
~iar _da categoria de dactilógrafo e escriturário de 2. a classe, até O montante 
mscrito no Orçamento Geral do Estado. 

Decreto-Lei n.º 46 155, de 16 de Janeiro de 1965: 

Regula a concessão_ ~o ~bano de vencimentos e gratificações aos funcioná
rios destacados na. Pres1dencia do . Conselho para prestarem serviço nas delega
ções permanentes Junto dos orgarusmos económicos internacionais. 

Decreto-Lei n.º 46 156, de 16 de Janeiro de 1965: 

. Cria no ~inistério da Educação Nacional, na dependência directa do Mi
mstrn, o Gabmete de Estudos e Planeamento da Acção Educativa. 

Decreto-Lei n.º 46 158, de 18 de Janeiro de 1965: 

Cria, t emporàriamente, junto da Embaixada de p 1 
missão naval. ortuga em Paris, uma 

Decreto-Lei n.º 46 165, de 20 de Janeiro de 1965: 

Confia à Comissão Administrativa das Novas 
Armadas, como serviço especial e extraordinário 
dencial da base aérea n. 0 11. ' 

Decreto-Lei n .º 46 166, de 20 de Janeiro de 1965: 

Instalações para as Forças 
a realização do bairro resi-

p ·t Aut?riza o Ministro do Ultramar a celebrar, em representação do Estado 
01 ugues, com a General Trade Company S A de Genebra t t l 

qual esta b · á ' · ·, , um con ra o pe o 
empresa se O rigar a organizar o financiamento do fornecimento àe 

llf, 

equipamentos, da execução de projectos industriais e da realização de obras 
públicas, na medida em que uns e outros se revelem necessários para o desen
volvimento económico da província de Angola. 

Decreto-Lei n. 0 46 171, de 22 de Janeiro de 1965: 

Designa as habilitações que passam a ser exigidas no provimento dos cargos 
do Ministério das Finanças em que as disposições legais vigentes exigem como 
habilitação a licenciatura em Ciências Económicas e Financeiras ( quatro sec
ções) - Revoga o Decreto-Lei n. 0 40 575. 

Decreto-Lei n. 0 46 189, de 16 de Fevereiro de 1965: 

Determina que o pessoal a contratar ou assalariar para as obras na ilha elas 
Flores e o destacado ou requisitado, que à data do contrato, assalariamento ou 
nomeação não resida naquela ilha, beneficie do disposto no Decreto-Lei 
n. 0 44 932, de 25 de Março de 1963. 

Decreto-Lei n. 0 46193, de 18 de Fevereiro de 1965: 

Cria no Ministério da Economia a Inspecção-Geral das Actividades Econó
micas e define as suas atribuições e competência - Extingue a Intendência
-Geral dos Abastecimentos e os serviços de inspecção da Comissão de Coorde
nação Económica. 

Decreto-Lei n.º 46 196, de 22 de Fevereiro de 1965: 

Estabelece normas administrativas indispensáveis à consecução dos objec
tivos confiados ao Comissariado-Geral da Exposição de Portugal no Rio de 
Janeiro. 

Decreto-Lei n.º 46 199, de 25 de Fevereiro de 1965: 

Cria no Secretariado Nacional da Informação, Cultura Popular e Turismo o 
Comissariado do Turismo, que exercerá as atribuições respeitantes à competência 
do Secretariado em matéria de turismo. 

Decreto-Lei n.º 46 208, de 27 de Fevereiro de 1965: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática de Portugal em Hel
sínquia e considera extinta a legação existente na referida cidade. 

Decreto-Lei n.º 46 210, de 1 de Março de 1965: 

Autoriza o Ministro do Ultramar a contratar, com carácter transitório, o 
pessoal que seja considerado estritamente necessário para assegurar o bom anda
mento dos serviços a cargo da Repartição de Povoamento da Direcção-Geral de 
Economia. 

Decreto-Lei n. 0 46 246, de 19 de Março de 1965: 

Permite que os terceiros-oficiais contratados para o desempenho de funções 
provisórias da Direcção-Geral da Contabilidade Pública e os nomeados interi
namente para a mesma categoria, e que se encontrem a prestar serviço findo 
que seja o prazo de validade do seu concurso, sejam nomeados, sem dependência 
de novo concurno, para o exercício das mesmas funções em vacaturas que exis
tam ou venham a existir no quadro da aludida Direcção-Geral. 
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Decreto-Lei n.º 46 270, de 9 de Abril de 1965: 

Extingue o Consulado de 2.ª classe em Blantyre e cria uma secção consular 
junto da Embaixada de Portugal em Zomba, no Malawi, e um consulado de 
3.ª classe em Mbabane, na Suazilândia. 

Decreto-Lei n. 0 46 274, de 15 de Abril de 1965: 

Dá nova redacção ao artigo 1. 0 e seu § único do Decreto-Lei n. 0 44 922, 
de 18 de Março de 1963, que -permite à reitoria da Universidade de Lisboa con
tratar além do quadro o pessoal técnico indispensável para a conservação dos 
edifícios e do material afectos aos seus serviços. 

Decreto-Lei n.º 46 305, de 27 de Abril de 1965: 

Promulga alguns ajustamentos na orgânica dos serviços da Caixa Geral de 
Depósitos, Crédito e Previdência. 

Decreto-Lei n .º 46 309, de 27 de Abril de 1965: 

Determina que sejam revistos os quadros dos hospitais oficiais por forma 
a ajustá-los às necessidades presentes e a definir e uniformizar categorias e 
vencimentos. 

Decreto -Lei n.º 46 310, de 27 de Abril de 1965: 

Reorganiza os serviços da Direcção-Geral dos Hospitais. 

Decreto-Lei n.º 46 311, de 27 de Abril de 196b: 

Promulga a Reforma Aduaneira, que substitui a aprovada pelo Decreto-Lei 
n. 0 31 665, de 22 de Novembro de 1941. 

Decreto-Lei n.º 46 313, de 28 de Abril de 1965: 

Determina que os lugares de comandante e 2. 0 comandante dos batalhões 
n. º" 3 e 5 da Guarda Nacional Republicana passem a competir, respectivamente, 
a um coronel ou tenente-coronel e a um tenente-coronel ou major. 

Decreto-Lei n.º 46 326, de 7 de Maio de 1965: 

Regula as condições de ingresso e promoção dos oficiais no quadro do 
corpo do estado-maior - Revoga determinadas disposições dos Decretos-Leis 
n.ºª 28 401 e 36 304 e o Decreto-Lei n. 0 41 312, respectivamente de 31 de 
Dezembro de 1937, de 24 de Maio de 1947 e de 10 de Outubro de 1957. 

Decreto-Lei n.º 46 336, de 17 de Maio de 1965: 

Cria na Secretaria de Estado do Comércio a Inspecção-Geral das Activi
dades Económicas e define as suas atribuições e competência - Extingue a 
Intendência-Geral dos Abastecimentos, revoga várias disposições legislativas e 
substitui o Decreto-Lei n. 0 46 193, de 18 de Fevereiro de 1965. 

Decreto-Lei n.º 46 345, de 21 de Maio de 1965: 

Dá nova redacção à alínea b) do n. 0 r) do artigo 5. 0 do Decreto-Lei 
n.º 41 492, de 31 de Dezembro de 1957, e altera o mapa r referido no artigo 1. 0 

do Decreto-Lei n .º 42 066, de 29 de Dezembro de 1958 (quadros efectivos da 
Força Aérea) . 
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Decreto-Lei n. 0 46 348, de 22 de Maio de 1965: 

Fixa as bases gerais da organização, competência e funcionamento da Junta 
Nacional da Educação - Revoga as disposições do Decreto-Lei n.º 26 111, de 
19 de · Maio de 1936, relativas à Junta Nacional da Educação. 

Decreto-Lei n.º 46 350, de 22 de Maio de 1965 : 

Insere disposições relativas ao funcionamento das bibliotecas e argui vos. 

Decreto-Lei n. 0 46 354, de 26 de Maio de 1965: 

Cria O Centro Nacional de Formação Turística e Hoteleira e define a ,iua 

finalidade. 

Decreto-Lei n .º 46 360, de 29 de Maio de 1965: 

Aumenta de um lugar de subinspector e de um lugar de segundo-oficial o 
quadro do pessoal de inspecção_ e de secretaria do Conselho, de Inspe~ção J,e 
Jogos e cria nos serviços do refendo Conselho um lugar de c<;mtmuo de 1. classe· 

Decreto-Lei n.º 46 364, de 31 de Maio de 1965: 

Incumbe a uma comissão executiva e a um comissariado-geral os trabalhos 
de preparação e realização do XI Congresso Internacional da Vinha e do Vinho 
a realizar em Lisboa no corrente ano. 

Decreto-Lei n.º 46 365, de 2 de Junho de 1965: 

Cria a Secretaria-Geral do Ministério das Finanças. 

Decreto-Lei n.º 46 370, de 7 de Junho de 1965: 

Cria O Conselho Superior dos Laboratórios de Engenharia Civil_ ~C. S. J:· 
K c.), para funcionar como órgão de coordenação ger~l das actividad~s uo 
Laboratório Nacional de Engenharia Civil, do Laboratório_ de Engenhana de 
Angola e do Laboratório de Ensaios de Materiais e Mecâmca do Solo de Mo-

çambique. 

Decreto-Lei n.º 46 374, de 9 de Junho de 1965: 

Cria, na dependência da Direcção da Arma de Transmissões, o Depósito 

Geral de Material de Transmissões. 

Decreto-Lei n.º 46 375, de 9 de Junho de 1965: 

P ermite, a título interino, nomear para o proviment? de ~~rgos dos_ ~erviços 
docentes, de instrução e quaisquer outros da Aca~emia Militar oficiais qu~, 
embora não possuindo todas as condições especificadas nos Decretos-Leis 
n.ºª 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959, e 45 861, de 8 de Agosto de 1964, 
reúnam as mínimas julgadas necessárias para o desempenho daqueles cargos. 

Decreto-Lei n.º 46 377, de 11 de Jimho de 1965 : 

Estabelece novas condições para o preenchimento de lugares. dos quadros 
d 1 d Coléaio Militar do Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exér-

o pessoa o o- , os 31 115 d 
cito e da Escola Central de Sargentos ~ Revoga os Decretos n. , e 
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27 de Janeiro ele 1941, e 40 122, de 8 de Abril de 1955, e varias disposições 
do Decreto n.º 34 093, de 8 de Novembro de 1944, e do Decreto-Lei n.º 42 632, 
de 4 de Novembro de 1959. 

Decreto-L ei n.º 46 391, de 14 de Junho de 1965: 

Aumenta com um escriturário de 2. ª classe o quadro orgaruco do Instituto 
Técnico Militar dos Pupilos do Exército anexo ao Decreto-Lei n. º 42 632, de 4 
de Novembro de 1959. 

Decreto-Lei n.º ,46 410, de 29 de Junho de 1965: 

Cria, no âmbito do Ministério do Exército, a título de força eventualmente 
constituída, o Centro de Instrução de Comandos (O. I . C.) para funcionar na 
província ultramarina de Angola na dependência do comando da respectiva 
região militar. 

Decreto-Lei n.º 46 449, de 23 de Julho de 1965: 

Cria o Fundo de Fomento do Desporto e dá nova redacção à alínea a) do 
§ 1. º do artigo 14. 0 do Decreto-Lei n. 0 43 777, de 3 de Julho de 1961. 

Decreto-Lei n.º 46 459, de 28 de Julho de 1965: 

Cria nas secretarias-gerais dos tribunais das comarcas de Lisboa e do Porto 
uma secção central de informação e arquivo. 

Decreto-Lei n. 0 46 493, de 18 de Agosto de 1965: 

Promulga o reajustamento da orgânica dos serviços da Inspecção-Geral ele 
Crédito e Seguros . 

Decreto-Lei n .º 46 502, de 24 de Agosto de. 1965: 

Autoriza o reitor da Universidade de Coimbra a contratar com carácter 
eventual, a fim de prestar serviço na Facuidade de Ciências, o pessoal menor 
indispensável ao funcionamento dos respectivos serviços. 

Decreto-Lei n . º 46 516, de 3 de S etembro de 1965: 

Dá nova redacção ao artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 40 422, de 6 de De
zembro de 1955, que reorganiza a Escola Central de Sargentos - Revoga o 
§ único do artigo 14. 0 e o artigo 41. 0 do Decreto n. 0 40 423, de 6 de Dezembro 
de 1955. 

Decreto-Lei n.º 46 538 , de 16 de Setembro de 1965: 

Cria mais um juízo, com competência cumulativa, cível e criminal , na 
sede da comarca de Coimbra - Introduz alterações no Estatuto Judiciário, 
aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 44 278, de 14 de Abril de 1962. 

Decreto-Lei n.º 46 547, de 23 de S etembro de 1965: 

Cria o Instituto Industrial de Coimbra e regula o seu funcionamento . 

Decreto-Lei n.º 46 550, de 24 de Setembro de 1965: 

Cria nos Es_tudos Gerais Universitários de Angola e Moç.ambique os cursos 
de professor ad3unto do 8. º e do 11. 0 grupos do ensino técnico profissional. 
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Decreto-Lei n.º 46 556, de 27 de Setembro de 1965: 

Amplia de dois guardas de 2.ª classe o quadro do pessoal do Museu Nacional 
de Ai:te Antiga. 

Decreto-Lei n. 0 46 565, de 1 de Outubro de 1965: 

Permite aos funcionários e assalariados dos quadros de qualquer dos ser
viços do Ministério do Interior e aos dos quadros dos corpos ad:=riinistrativos 
inscreverem-se nos Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana ou ela 
Polícia de Segurança Pública para beneficiarem do disposto no artigo 7. º dos 
Decretos-Leis n. 08 42 793 e 42 794, ambos de 31 de Dezembro de 1959, que 
criaram aqueles Serviços Sociais. 

Decreto-Lei n. º 46 580, de 4 de Outubro de 1965: 

Fixa em dezoito professores catedráticos, quinze professores extraordinários 
e dois professores de Desenho os quadros de professores das Faculdades . de 
Ciências. 

Decreto -Lei n. 0 46 585, de 12 de Outiibro de 1965: 

Introduz alterações no Decreto-Lei n.º 46 195, de 20 de Fevereiro de 1965, 
que regula a concessão de um subsídio mensal de guarnição aos sargentos _do 
activo ou da reserva e aos sargentos do activo ou reformados quando em serviço 
nas unidades, estabelecimentos e restantes serviços do Exército no continente 
ou ilhas adjacentes . 

Decreto-Lei n.º 46 610, de 25 de Outiibro de 1965: 

Altera o mapa n.º 2 anexo ao Decreto-Lei n.º 44287, de 20 de Abril de 1962, 
que promulga a reforma dos serviços tutelares de menores. 

Decreto -Lei n.º 46 731, de 9 de Dezembro de 1965; 

Cria na Direcção-Geral do Trabalho e Corporações o Serviço Nacional de 
Emprego (S. N. E.) e define as suas atribuições . 

Decreto-Lei n. 0 46 736, de 11 de Dezembro de 1965: 

Introduz alteraçõe~ na lei orgânica dos serviços da Emissora Nacional de 
Radiodifusão_ Revoga várias disposições do Decreto-L ei n.º 41 484. de 30 de 

· Dezembro de 1957. 

Decreto-Lei n.º 46 746, de 15 de Dezembro de 1965: 

. Dá nova redacção ao § 3. 0 do artigo 7. 0 do J?~creto-Lei n.º 4~ 864, de 26 de 
Janeiro de 1963, que fixa os vencimentos dos militares do Exé~·mto, da Ar~ada 
e da Força Aérea em serviço nas forças armadas das províncias ultramarinas. 

Decreto-Lei n .º 46 758, de 18 de Dezembro de 1965: 

.Promulga O Regulamento Geral dos Museus de Arte, História e Arqueologia. 

Decreto-Lei n. 0 46 772, de 20 de Dezembro de 1965: 

Autoriza O Ministro da Saúde e Assistência . a dispor anualme7:te de uma 
importância da verba das Apostas Mútuas Desportivas para a concessa_o de bolsas 
de estudo destinadas à formação ou aperfeiçoamento de_ pesso~l médico, ~e _en
fermagem, de reabilitação e dos serviços auxiliares de diagnóstico e terapeutica. 
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Decreto-Lei n.º 46 781, de 22 de Dezembro de 1965: 

Autoriza o reitor da Universidade de Coimbra a contratar, com carácter 
eventual, a fim de prestar serviço na Faculdade de Letras, o pessoal menor indis
pensável ao funcionamento dos respectivos serviços . 

Decreto-Lei n. 0 46 787, de 23 de Dezembro de 1965: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática de Portugal em Dublim, 
considerando extinta a legação na referida cidade. 

Grupo 4 

Diplomas referentes a investimentos previstos nos planos de fomento 

Decreto-Lei n.º 46 228, de 16 de Março de 1965: 

Autoriza a inclusão no programa de realização a efectuar por força das verbas 
do Plano Intercalar de Fomento atribuídas a edificações para o ensino técnico, 
da construção de novas instalações para a Escola Industrial e Comercial de 
Ponta Delgada. 

Decreto-Lei n.º 46 683, de 3 de Dezembro de 1965: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder às províncias ultramarinas de 
Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe e Timor, por força· das disponibilidades 
do Tesouro, em cada um dos anos de execução do Plano Intercalar de Fomento, 
empréstimos ou subsídios nos termos da base VI da Lei n .º 2123, de 14 de 
Dezembro de 1964. 

Decreto-Lei n .º 46 750, de 16 de Dezembro de 1965: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder às províncias ultramarinas de 
Angola e Moçambique, por força das disponibilidades do Tesouro, em cada um 
dos anos de execução do Plano Inte1talar de Fomento, os empréstimos até aos 
montante_s ?xados nos programas anuais de financiamento aprovados pelo Conse
lho de Mm1stros para os Assuntos Económicos. 

Grupo 5 

Diplomas que auto1·izaram o Governo a contrair empréstimos 
ou a avalizar os conl.raídos por outras entidades 

Decreto-Lei n.º 46 152, de 11 de Janeiro de 1965: 

Autoriza o Ministro das Finanças a contrair empréstimos destinados a finan-
ciar empreendimentos de fomento económico. · 

Decreto-Lei n.º 46 261, de 29 de Março de 1965: 

Dá nova redacç1ío ao § 1. 0 do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 43 710, de 24 de 
Maio de 1961, que autoriza o Ministro das Finanças a dar, por uma ou mais 
vezes, o aval do Estado a operações de crédito externo a realizar por empresas 
nacionais. 
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Decreto-Lei n.º 46 280, de 19 de Abril de 1965: 

Autoriza a Emissora Nacional de Radiodifusão a contrair na Caixa Geral de 
Depósitos, Crédito e Previdência um empréstimo para prestaçrw do apoio finan
ceiro necessário ao serviço público de televisão em tenitório português iniciado 
com a publicação do Decreto-Lei n.º 43 775, de 3 de Julho de 1961. 

Decreto-Lei n. 0 46 296, de 26 de Abril de 1965: 

Autoriza a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses a emitir nos anos 
de 1965 a 1967, para execução de empreendimentos no Plano Intercalar de 
Fomento, obrigações até ao limite de 500 000 000$, com as características e 
isenções fiscais definidas nos artigos 1.0 e 3. 0 do Decreto-Lei n .º 39 531, de 6 de 
Fevereiro de 1954. 

Decreto-Lei n. 0 46 372, de 9 de Junho de 1965: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério das Finanças, a dar o aval do Estado aos 
compromissos da Companhia Mineira do Lobito, S. A. R. L., e Sociedade M~n~ira 
do Lombige, S. A. R . L., emergentes dos contratos ou convenções especia~s e 
dos contratos de crédito que, em complemento e concretização do contrato geral 
de 4 de Março de 1961 e seus aditamentos aprovados pelo Governo, venham a 
celebrar com o consórcio formado pelas firmas Fried Krupp, de Essen, Hojgaard 
& Schultz, A/S, de Copenhaga, e Sociedade de Empreitadas e Trabalhos Hidráu
licos, L.ctª, de Lisboa, com qualquer destas firmas isoladamente ou outras suas 
delegadas. 

Decreto-Lei n.º 46 378, de 11 de Junho de 1965: 

· Autoriza o governador-geral de Angola a contrair naquela província ultrama
rina um empréstimo, amortizável, denominado «Obrigações do Tesouro de Angola, 
5 por cento, l965, Plano Intercalar de Fomento para 1965-1967»_, até à imp?r
tância total nominal de 1 milhão de contos, CUJO produto se destma a financiar 
empreendimentos económicos incluídos no Plano Intercalar do respectivo terri
tório. 

Decreto-Lei n.º 46 379, de 11 de Junho de 1965: 

Autoriza o goverr.ador de Moçambique a contrair naquela província ultrama
rina um empréstimo, amortizável, denominado «Obrigações do Tesouro de Mo
çambique, 5 por cento, 1965, P lano Intercalar de Fomento para 1~65-19~7» , ~té 
à importância total nominal de 500 000 contos, cujo produto se destma a _financ1~r 
erri.preendimentos económicos incluídos no Plano Intercalar do respect1vo tern
tório. 

Decreto-Lei n. 0 46 390, de 14 de Junho de 1965: 

Mantém com os ob jectivos e a constituição estabelecidos nos artigos 2. 0 a 
10. 0 do Decr~to-Lei n .º 42 518, de 21 de Julho de 1959, o Fundo de Renovação 
e de Apetrechamento da Indústria da Pesca, criado pelo Dec:·eto-Lei n .º 39 283, 
de 20 de Julho de 1953, e autoriza o mesmo Fundo a contrair nos anos de 1965 
a '1967 um empréstimo interno, amortizável, no máximo de_ 22~ 00_0 000$, deno
minado «Empréstimo de renovação e de apetrechamento da mdustna da pesca -
Plano Intercalar de Fomento» . 
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Decreto-Lei n. 0 46 393, de 14 de Jimho de 1965: 

Dá nova redacção ao artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 41 087, de 30 de Abril de 
1957, que concede à Câmara Municipal da Horta os recursos necessários para 
promover a execução das obras do aproveitamento hidroeléctrico do Varadouro -
Autoriza o referido corpo administrativo a contratar com a Caixa Geral de Depó
sitos, Crédito e Previdência um empréstimo até à importância de 14 500 000$, 
devendo ser liquidado o empréstimo contraído ao abrigo do disposto no artigo 3. 0 

daquele decreto-lei. 

Decreto-Lei n. 0 46 407, de 28 de Junho de 1965: 

Mantém anexo à Junta Nacional da Marinha Mercante e com os objectivos 
e constituição estabelecidos nos artigos 2.0 a 10.0 do Decreto-Lei n.º 42 517, de 
21 de Setembro de 1959, o Fundo de Renovação da Marinha Mercante - Autoriza 
o referido Fundo a contrair nos anos de 1965 a 1967 um empréstimo interno, 
amortizável, no máximo de 300 000 000$, denominado «Empréstimo de reno
vação da marinha mercante_ - Plano Intercalar de Fomento». 

Decreto-Lei n. 0 46 635, de 9 de Novembro de 1965: 

Autoriza o Ministro das Finanças a realizar com o Banco de Portugal um 
contrato destinado a estabelecer para o período que decorre desde 31 de Dezem
bro de 1964 até 31 de Dezembro de 1967 a importância total das promissórias de 
fomento nacional em circulação. 

Decreto-Lei n.º 46 663, de 23 de Novembro de 1965: 

Autoriza o Banco de Fomento Nacional a emitir, com aval do Estacl~, obri
gações do valor nominal de 1000$, em títulos de uma, cinco ou dez obrigações, 
até ao limite de 250 000 contos. 

Decreto-Lei n.º 46 664, de 23 de Novembro de 1965: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Publica a emitir, pelo Fundo de Re
novação e de Apetrechamento da Industria da Pesca, a obrigação geral repre
sentativa da 1. ª série do empréstimo de renovação e de apetrechamento da indus
tria da pesca - Plano Intercalar de Fomento, na importância de 74 000 000$. 

Decreto-Lei n. 0 46 735, de 10 de Dezembro de 1965: 

Autoriza o Fundo Especial d~ Transportes Terrestres a contrair na Caixa 
Geral de Depósitos, Crédito e Previdência um empréstimo de 40 000 000$ para 
ser aplicado no :financiamento do Metropolitano de Lisboa, S. A. R. L. 

Decreto-Lei n .0 46 749, de 15 de Dezembro de 1965: 

. Autori~a o Minis_té~·io _do Exército a contratar com a Caixa Geral de Depó
sitos, Crédito e Previdencia uma operação em regime de conta corrente até ao 
montante de 180 000 000$, destinada ao :financiamento da produção dos seus 
estabelecimentos fabris e a movimentar pelo conselho administrativo da Agência 
Militar. 
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Grupo 6 

Diplomas que instituíram regimes especiais 
para a realização de despesas ou prestação de contas, ou legalizaram 

operações deste género já efectuadas 

Decreto-Lei n. 0 46 189, de 16 de Fevereiro de 1965: 

Determina que na realização, liquidação e documentação das despesas com 
obras na ilha das Flores sejam observadas as normas administrativas do artigo 11.º 
do Decreto-Lei n. 0 45 885, de 24 de Agosto de 1964. 

Decreto-Lei n. 0 46 193, de 18 de Fevereiro de 1965: 

Determina que a realização de despesas de contas dos fundos permanentes 
da Inspecção-Geral das Actividades Económicas fique dispensada do cumpri
mento de todas as formalidades legais. 

Decreto-Lei n. 0 46 196, de 22 de Fevereiro de 1965: 

Determina que as despesas a efectuar pelo Comissariado-Geral da Exposição 
de Portugal no Rio Janeiro, com excepção das de pessoal, se realizem sem 
dependência de quaisquer formalidades. 

Decreto-Lei n.º 46 210, de 1 de Março de 1965: 

Considera legalizados, para todos os efeitos, todos os abonos efectuados a 
pessoal eventual da Repartição de Povoamento da Direcção-Geral de Economia 
do Ministério do Ultramar até à entrada em vigor do presente diploma. 

Decreto-Lei n .º 46 301, de 27 de Abril de 1965: 

Estabelece o regime financeiro dos serviços e instituições que visam activi
dades de natureza hospitalar - Revoga o Decreto-Lei n.º 39 805, de 4 de Se
tembro. de 1954. 

Decreto-Lei n. 0 46 306, de 27 de Abril de 1965 : 

Permite que as despesas com as novas instalações do Instituto Superior de 
Higiene do Dr. Ricardo Jorge se realizem sem dependência de quaisquer formali
dades legais, incluindo o visto do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n.º 46 309, de 27 de Abril de 1965: 

Determina que a colocação do pessoal nos quadros dos hospitais seja feità 
por simples despacho do Ministro da Saude e Assistência, com dispensa de visto 
do Tribunal de Contas, diploma e posse. 

Decreto-Lei n. 0 46 310, de 27 de Abril de 1965: 

Determina que a colocação no quadro do pessoal actualmente em ~e:viço na 
Direcção-Geral dos Hospitais seja feita _POr simpl~s despacho do Mi1:nstro da 
Saude e Assistência, com dispensa do visto do Tribunal de Contas, diploma e 

posse. 
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Decreto-Lei n.º 46 311, de 27 de Abril de 1965: 

Determina que a Direcção-Geral das Alfândegas publique relações do pessoal 
aduaneiro por diferentes quadros, depois de aprovadas pelo Ministro das Finan
ças, não carecendo estes provimentos de quaisquer formalidades de nomeação, 
diploma, posse e visto do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n.º 46 336, de 17 de Maio ele 1965: 

Determina que a realização de despesas de conta dos fundos permanentes 
da Inspecção-Geral das Actividades Económicas fique dispensada do cumpri
mento de todas as formalidades legais. 

Decreto-Lei n.º 46 364, de 31 de Maio de 1965: 

Determina que as despesas da comissão executiva do XI Congresso Inter
nacional da Vinha e do Vinho sejam realizadas sem dependência de quaisquer 
formalidades ou requisitos . As contas respectivas serão sujeitas aos vistos do 
lVIioistro das Finanças e do Secretário de Estado da Agricultura que, a serem 
concedidos, legitimam a competente prestação de contas. 

Decreto-Lei n. 0 46 455, de 27 de Julho de 1965: 

Determina que as despesas com a construção dos novos laboratórios de 
química e física do Colégio Militar se realizem sem dependência de quaisquer 
formalidades legais, incluindo o visto do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n. 0 46 563, de 1 de Outu bro de 1965: 

Considera válidas enquanto se não verificar o provimento definitivo as no
meações interinas para o lugar de escriturário das secretarias das auditorias 
administrativas que houver necessidade de efectuar. 

Decreto-Lei n . º 46 603, de 21 de Outubro de 1965: 

Permite ao Ministro do Interior, em casos especiais, autorizar que as funções 
de aferidor de pesos e medidas sejam exercidas em regime de acumulação por 
outro serventuário do quadro do pessoal menor, especializado ou operário da 
câmara municipal, que tenha obtido aprovação no respectivo exame. 

Decreto-Lei n.º 46 628, de 5 de Novembro de 1965: 

Permite que durante o período de três anos o Ministério da Saúde e Assis
tência, pela Direcção-Geral de Saúde e suas delegações, possa efectuar despesas 
destinadas· aos programas de vacinações e de educação sanitária dentro das verba.s 
orçamentais sem precedência de qualquer autorização e sem vinculação ao regimP 
de duodécimos. 

Grupo 7 

Diplomas que autorizaram pagamentos pelas verbas 
de anos económicos findos 

Decreto-Lei n. 0 46 178, de 5 de F evereiro de 1965: 

A ntoriza n.s ::idministrações dos Hospitais Civis de Lisboa, do Hospital de 
Santa Maria e dos Hospitais da Universidade de Coimbra a satisfazer, em conta 
das verbas de despesas de anos económicos findos inscritas nos seus orçamentos 
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privativos para o actual ano económico, encargos contraídos em anos económicos 
anteriores - Autoriza igualmente os referidos Hospitais a organizar no corrente 
ano mais um orçamento suplementar além dos legalmente permitidos . 

Decreto-Lei n. º 46 505, de 28 de Agosto de .1965: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública junto de 
vários Ministérios, os Hospitais da Universidade de Coimbra e o Instituto de 
Reeducação de Vila F ernando a mandar satisfazer diversas quantias em conta 
da verba de despesas de anos económicos findos descritas nos actuais orçamentos. 

Grupo 8 

Diplomas com repercussão financeira ou orçamental 
não incluídos nos números anteriores 

Decroto-Lei n. 0 4,6 141, de 2 de Janeiro de 1965: 

Adita uma nota à posição 15.02 da pauta de importação. 

Decreto-Lei n .º 46 142, de 2 de Janeiro de 1965: 

Substitui a lista de direitos fiscais anexa ao Decreto-Lei n. 0 44 861, de 21 
de Janeiro de 1963. 

Decreto-Lei n. º 46 167, de 20 de Janeiro de 1965: 

Autoriza os órgãos legislativos da província ultramarina de Macau a extin
guir a cobrança do imposto de defesa, com a obrigação de consignarem ao Fundo 
de Defesa Militar do Ultramar 25 por cento do imposto complementar previsto 
_na reforma tributária. 

JJecreto-Lei n. 0 46 183, de 8 de Fevereiro de 1965: 

Isenta de direitos de importação e de todas as imposições d~ carácter local 
durante o prazo de dois anos vários produtos importados no arqu~pélago da ~a
deira -segundo o regime em vigor estabelecido nos artigos 4. 0 , 5.º e 6. 0 e respect1vo 
§ único do Decreto n. 0 30 290, de 13 de F evereiro de 1940. 

Decreto-Lei n.º 46 187, de 16 de Fevereiro de 1965: 

Eleva os limites de emissão das moedas divisionárias de $10 e $20 fixados 
pelo Decreto-Lei n.º 45 130, de 12 de Julho de 1963. 

Decreto-Lei n.º 46 189, de 16 de F ev ereiro de 1965: 

Concede a isenção de direitos e emolumentos gerais, bem como d.(l. quaisquer 
onerações de natureza aduaneira, aos materiais, máquinas, utensílios ou viaturas 
que sejam adquiridos para as obras na ilha das Flores. 

Decreto-Lei n.º 46 192, de 17 de Fevereiro de 1965: 

Isenta de direitos e de quaisquer outros impostos e taxas, com excepção do 
imposto do selo e da taxa de 1 por cento ad valorem, a Uniã~ das Fábricas Aço
rianas de Álcool no envio para o continente de 12 000 t de açucar granulado. 

8 
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Decreto-Lei n. º 46 195, de 20 de F ev ereiro de 1965: 

Regula a concessão de um subsídio mensal de guarmçao aos oficiais do 
activo ou da reserva e aos sargentos do activo ou reformados quando em serviço 
nas unidades, estabelecimentos e restantes serviços do Exército no continente e 
ilhas adjacentes - Revoga determinadas disposições legislativas. 

Decreto-Lei n. 0 46 209, de 27 de F evereiro de 1965: 

Autoriza a Direcção-Geral dos Serviços Hidráulicos a promover, m ediante 
hasta pública, o arrendamento, pelo prazo de vinte anos, de uma parcela de 
terreno (sapal) do domínio público marítimo, situada no lugar de Bias do Sul, 
freguesia de Moncarapacho, concelho de Olhão, destinada à instalação e explo
r,ação de salinas. 

Decreto-Lei n.º 46 234, de 18 de Março de 1965: 

Prorroga até 31 de Dezembro do corrente ano o prazo de v1gencia do De
creto-Lei n.º 43 413, de 20 de Dezembro de 1960, que isenta ou reduz os direitos 
de importação aplicáveis para garantir a regularidade do abastecimento público. 

Decreto-Lei n. 0 46 249, de 19 de Março de 1965 : 

Dá nova redacção ao artigo único do Decreto-Lei n. 0 45 662, de 14 de Abril 
de 1964 (pagamento da remuneração por trabalhos extraordinários ao pessoal 
assalariado em serviço nos diversos departamentos do Ministério das Obras 
Públicas). 

Decreto-Lei n.º 46 260, de 29 de Março de 1965: 

Transfere para o Ministro da Economia a competência atribuída à Presi
dência do Conselho pelo artigo 1.0 , § 1. 0 , n .0 1, alínea a), do Decreto-Lei 
n.º 44 301, passando a Comissão Téénica de Cooperação Económica Externa a 
funcionar junto do Gabinete do Ministro da Economia. 

Decreto-Lei n. 0 46 272, de 12 de Abri-l de 1965: 

Isenta de direitos de exportação as mercadorias compreendidas na classe 6.ª 
da respectiva pauta, com excepção das classificadas pelo seu artigo 115. 0 , que 
continuam sujeitas à actual tributação. 

Decreto-Lei n.º 46 290, de 24 de Abril de 1965: 

Introduz alterações no Decreto-Lei n. 0 44 864, de 26 de Janeiro de 1963, 
que fixa os vencimentos dos militares do Exército, da Armada e da Força Aérea 
em serviço nas forças armadas das províncias ultramarinas. . 

Decreto-Lei n. 0 46 294, de 26 de Abril de 1965: 

Fixa em $576 por quilograma os direitos devidos por 16 109 ka de centeio 
importado pela Federação Nacional dos Produtores de Trigo através da Alfân
dega do Porto durante os anos de 1961, 1962 e 1963. 

Decreto,-Lei n. º 46 295, de 26 de Abril de 1965: 

Autoriza o Ministro das Finanças, durante a campanha oleícola de 1964-
1965 e até ao limite de 10 000 t, a isentar de direitos a importação de azeite 
que, depois de refinado, se destine a ser utilizado para molho na indústria de 
conservas de peixe. 
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Decreto-Lei n.º 46 304, de 27 de Abril de 1965: 

Prorroga até à, data da entrada em vigor da Portaria n .º 20 956, de 10 de 
Dezembro de 1964, o prazo estabelecido para aplicação do regime previsto no 
artigo 6.0 do Decreto-Lei n.º 45 104, de 1 de Julho de 1963 (regime de isenções 
fiscais para o fomento da construção urbana). 

Decreto-Lei n .º 46 307, de 27 de Abril de 1965: 

Considera com direito à inscrição na Caixa Geral de Aposentações, com 
efeitos a partir de 1 de J aneiro de 1960, o pessoal dos serviços oficiais do Minis
tério da Saúde e Assistência referido no artigo 16. º do Decreto-Lei n. 0 42 210, 
de 13 de Abril de 1959, e determina que o Ministro das Corporações e Previ
dência Social promova a integração das Caixas de Previdência e de Abono de 
Família dos Empregados da Assistência no regime previsto na Lei n.º 2115, de 
18 de Junho de 1962. 

Decreto-Lei n.º 46 314, de 28 de Abril de 1965: 

Autoriza o Ministro das Finanças, mediante prévia informação favorável 
do Secretário de Estado do Comércio, a isentar de direitos as importações de 
azeite para abastecimento público, realizadas pela Junta Nacional do Azeite, 
até ao limite de 30 000 t. 

Decreto-Lei n.º 46 321, de 1 de Maio de 1965: 

Designa a dotação orçamental por onde devem ser satisfeitos no corrente 
ano económico os encargos da Comissão Técnica de Cooperação Económica 
Externa que, por força do Decreto-Lei n. 0 46 260, de 29 de Março de 1965. 
transitaram para o Ministério da Economia. 

Decreto-Lei n. 0 46 362, de 31 de Maio de 1965: 

Isenta de direitos de importação de bombas automáticas para combustíveis 
líquidos ( automedidoras). 

Decreto-Lei n .º 46 373, de 9 de Jimho de 1965: 

Aprova o Código do Imposto de Mais-Valias. 

Decreto-Lei n.º 46 387, de 14 de Junho de 1965: 

Introduz alterações na pauta dos direitos de importação. 

Decreto-Lei n. 0 46 413, de 30 de Junho de 1965: 

Prorroga até 30 de Junho do corrente ano o prazo de vigência do Decreto
-Lei n.º 43 670, de 6 de Maio de 1961, que isenta de direitos de importação as 
peças de máquinas de escrever importadas pelos fabricantes nacionais. 

Decreto-Lei n. 0 46 451, de 26 de Julho de 1965: 

Regula a concessão dos abonos a que têm direito os militares e os _ci~s 
militarizados que nas províncias ultramarinas façam part: de forças com a ~ISsao 
de restabelecer a ordem nas zonas onde a acção terronsta ponha em pengo as 
condições normais da existência da população - Revoga o Decreto-Lei n. 0 43 823, 
de 27 de Julho de 1961. 
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Decreto-Lei n.º 46 452, de 26 de Julho de 1965: 

E leva para 55 000 000$ o limite de emissão da moeda divisionária de $50 
fixado pelo Decreto-Lei n .º 45 130, de 12 de Julho de 1963. 

Decreto-Lei n.º 46 460, de 28 de Julho de 1965: 

Altera as redacções dos art igos 29.03.02 e 29.35.04 da pauta de importação. 

Decreto-Lei n .º 46 462, de 30 de Julho de 1965 : 

Introduz alterações na pauta de importação. 

Decreto-Lei n.º 46 463, de 30 de Julho de 1965 : 

Considera como novos direitos de base as taxas pautais indicadas no Decreto
-Lei n. 0 46 462, desta data, substituindo, para os mesmos efeitos, as corres
pondentes taxas resultantes da aplicação do disposto no artigo 1. 0 do Decreto
-Lei n. º. 43 295, de 5 de Novembro de 1960 - Estabelece, em relação com 0 

novo artigo 87.02.11 da pauta de importação, o programa das reduções a efectuar 
até 30 de J ulho de 1972 e introduz alterações nas listas anexas aos Decretos
-Leis n .0 • 43 769, de 30 de J unho de 1961, e 46 142, de 2 de J aneiro de 1965. 

Decreto-L ei n.º 46 471, de 7 de Agosto de 1965: 

Autoriza o Governo a dar o seu acordo ao aumento da quota de Portugal 
no Fundo Monetário Internacional. . 

Decreto-Lei n .º 46 474, de 9 de Agosto de 1965: 

Introduz alterações na pauta dos direitos de importação. 

Decreto-Lei n.º 46 475, de 9 de Agosto de 1965: 

Considera como novos direitos de base as taxas pautais indicadas riu 

Decreto-Lei n.º 46 474, desta data, substituindo, para os mesm os efeitos, 9,8 

correspond~nte! t axas resultantes da aplicação do disposto no artigo 1. 0 a0 

Decreto-Lei n: 43 295, . de 5 de Novembro de 1960 - E st abelece, em relação 
aos novos artrg~s pautais 84.62.01 a 84.62.03 da pauta de importação, 0 pro
grama de reduçoes até 30 de Junho de 1972 e introduz alterações na lista anexa 
ao Decreto-Lei n. 0 43 769, de 30 de Junho de 1961. 

Decreto-Lei n .º 46 477, de 11 de Agosto de 1965 : 

_ Deter~i~a que sej_a diferido para os anos de 1967 e 1968 0 reembolso pre
visto no § umco do artigo 1. º do Decreto-Lei n. 0 45 053, de 29 de Maio de 1963 
que autor~za o Ministro da J ustiça a conceder, pelo Cofre Geral dos Tribunais: 
à Delegaçao das Novas Instalações para os Serviços Públicos um subsídio reem
bolsável para reforço das dotações concedidas pelo Tesouro em 1963 e 1964. 

Decreto-Lei n.º 46 494, de 18 dn Agosto de 1965: 

Isenta, a partir de 1 de J aneiro de 1966, o pagamento de direitos de expor
tação todas as mercadorias constantes da respectiva pauta. 

Decreto-L ei n .º 46 496 , de 18 de Agosto de 1965: 

. Suspende 3: execução das disposições que regulam o impost o sobre a indús
tria agrícola, criado pelo Decreto-Lei n.º 45 104, de 1 de Julho de 1963. 
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Decreto-Lei n .º 46 497, de 19 de Agosto de 1965 : 

Autoriza o Ministro das F inanças a isentar de direitos, a té 31 de Dezembro 
de 1965, as importações de bacalhau salgado, verde e seco indispensável para 
assegurar a regularidade do abastecimento público, quando realizadas pela 
Comissão Reguladora do Comércio de B acalhau ou pelo Grémio dos Armaze
nistas de Mercearia. 

Decreto -L ei n.º 46 506, de 31 de Agosto de 1965 : 

Autoriza o Ministro das Finanças a realizar com o B anco de P ortugal , em 
representação do E stado, um contrato em que o mesmo B anco se obriga a 
assegurar os m eios necessários para a realização da fracção da quota do Est ado 
no Fundo Monetário Internacional, do contravalor de 15 milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América, do peso e toque em vigor em 1 de J ulho de 1944. 

Decreto-Lei n.º 46 525, de 7 de S etern.bro de 1965 : 

Reduz de $ 50 para $ 10 a taxa a que se refere a parte final da alínea a) 
do título II da tabela anexa ao Decreto-L ei n . 0 44 849, de 9 de Janeiro de 1963, 
que incide sobre cada quilograma de pólvora saída das fábricas para exportação. 

Decreto-L ei n. 0 46 531, de 8 de Setern.bro de 1965 : 

Considera os produtores que vendam directamente ao público vinho a :::'t\

talho abrangidos pelo disposto no § 1. 0 do artigo 1.º do Decreto-L ei n .º 45 675, 
de · 23 de Abril de 1964, que estabelece o sistema da cobrança das taxas que 
incidem sobre o vinho na região demarcada dos vinhos verdes. 

Decreto-Lei n .0 46 534, de 10 de S et eni bro de 1965 : 

Adita uma alínea ao artigo 18.º do Regulamento da Taxa Militar . 

Decreto-L ei n.º 46 539, de 17 de S etembro de 1965: 

I ntroduz alterações na pauta de importação. 

Decreto-Lei n .º 46 540, de 17 de Setembro de 1965 : 

Considera como novos direitos de base as taxas pautais indicadas no De
creto-Lei n. 0 46 539, desta data , substituindo, para os mesmos efeitos, as cor
respondentes t axas resultantes da aplicação do disposto no artigo 1. 0 do Decreto
-Lei n.º 43 295, de 5 de Novembro de 1960 - Introduz alt erações nas listas 
anexas aos Decretos-Leis n .º" 43 769 e 46 142, respectivamente de 30 de J unho 
de 1961 e 2 de J aneiro de 1965. 

Decreto-L ei n.º 46 541, de 18 de S etembro de 1965: 

Introduz uma mercadoria na lista de produtos submetidos ao regime d.o 
artigo 3. 0 da Convenção que institui a Associação Europeia de Comércio Livre 
anexa ao Decreto-Lei n . 0 43 769, de 30 de Junho de 1961. 

Decreto-Lei n . 0 46 555, de 27 de S etembro de 1966: 

Atribui ao pessoal técnico da Direcção-Geral dos Serviços Hidráulicos des
tacado para t rabalhos de campo, . em substituição das ajudas de custo, um sub
sídio de campo. 
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Decrelo-Lei n. 0 46 559, de 30 de Setembro de 1965: 

Eleva para quantitativos a fixar as gratificações de serviço referidas nos 
artigos 2. 0 e 5. 0 do Decreto-Lei n.º 28 406, de 31 de Dezembro de 1937, con
jugados com as disposições do Decreto-Lei n. 0 40 872, de 23 de Novembro ele 
1956 (soldos e vencimentos de exercício dos oficiais da Guarda Nacional Repu
blicana). 

Decreto-Lei n.º 46 564, de 1 de Out·ubro de 1965: 

Estabelece o cálculo para a inclusão das gratificações de serviços aéreos nas 
pensões de reforma, de reforma extraordinária e de invalidez do pessoal especia
lizado em pára-quedismo que tenha servido nas tropas pára-quedistas. 

Decreto-Lei n .º 46 583, de 7 de Outubro de 1965. 

Introduz alterações na pauta dos direitos de importação. 

Decreto-Lei n. 0 46 641, de 13 de Novembro de 1965: 

Aprova a tabela de emolumentos consulares para vigorar em todos os postos 
consulares, a partir de 1 de Janeiro de 1966 - Revoga a tabela aprovada pelo 
Decreto n.º 20 253, de 25 de Agosto de 1931. 

Decreto-Lei n.º 46 676, de 30 de Novembro de 1965: 

Isenta de direitos de exportação 2 142 7711 de álcool puro, com o peso de 
1 736 051 kg, exportados pela Junta Nacional do Vinho dmante o ano de 1964. 

Decreto-Lei n. º 46 739, de 11 de Dezembro de 1965: 

Autoriza o Ministro das Obras Públicas a conceder ao Ministério das Comu
nicações, pelo Fundo de Desemprego, um subsídio reembolsável sem juro de 
10 000 000$ destinado à construção e equipamento do aeroporto da Horta. 

Decreto-Lei n .º 46 747, de 15 de D ezembro de 1965 : 

Simplifica alguns dos trâmites processuais, bem como as condições de emis
são e concessão de passaportes - Considera revogados, a partir de 1 de AbI'il 
de HJ66, os Decretos-Leis n. 0 ª 39 793 e 39 794, ambos de 28 de Agosto de 1954. · 

Grupo 9 

Diplomas publicados durante o ano de 1964, 
mas que só começaram ,a vigo1·ar em 1965 

Decreto-Lei n.º 45 775, de 29 de Junho de 1964: 

Regula a nomeação dos vogais permanentes do plenário da Comissão Inter
ministerial de Planeamento e Integração Económica e a dos membros do grupo 
de trabalho - Considera os referidos vogais e membros com direito ao abono 
das gratificações e senhas de presença a que se refere o Decreto n. 0 44 944, de 
29 de Março de 1963, a partir da data das respectivas nomeações. 

Decreto-Lei n.º 45 777, de 29 de Junho de 1964: 

Fixa, a título provisório, o quadro do pessoal civil, contratado, da Chefia do 
Serviço Cartográfico do Exército. 
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Decreto-Lei n.º 4-5 779, de 29 de Junho de 1964: 

Substitui O quadro do pessoal da Direcção de Obras Públicas do distrito da 
Horta, aprovado pelo Decreto n. 0 40 482, de 31 de Dezembr~ de 1955, e insere 
disposições relativas ao provimento de vários lugares do refendo quadro. 

Decreto-Lei n.º 45 784, de 30 de Jimho de 1964: 

P ermite O provimento, a título excepcion_al, com mestres ~ in strutor~s civis 
diplomados e ele comprovada idoneidade, nac10nais ou estrangeiros, contratados, 
dos cargos de m estre ou instrutor de ginástica, de esgrima ou de luta da Aca
demia Militar . 

II - O julgamento e o resultado das contas dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1965, 

Serviços do Estado: 

A) Exactores: 

Casa da Moeda . . . . 
Consulados . . . . . -

referido a 31 de Dezembro de 1966 

Organismos 

Correios telégrafos e telefones 
Tesourei'ros das alfândegas . . 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 

B) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, '~'elégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa_. N. • • • • • 

Administração dos f'.o~-tos do D?uro e Le1_x~es ·. -
Caixa Geral de Depos1tos, _Cr~dit~ e Prev1denc1a 
Emissora Nacional de Rad1odifusao ... · · · 
Hospitais Civis de Lisboa. . . . . . , . · · · ·, · · · · · _
Misericórdia de Lisboa-Lotaria e Apostas Mutuas Despor-

tivas . . .... · · · · · · · · · · · · · · · · 

O) Com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral elo Estado: 

Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais . . . 
T ndustriais . . . 
T ndustriais e comerciais . 
Magistério primário . . 
Práticas de agricultura . 
Regentes agrícolas . . 
Superiores . . . . . . 
Técnicas . . . . . . 
Técnicas elementares . 

a) Estabelecimentos de ensino: 

A transportar 

Entra- .Julga-
das das 

5 5 
36 36 
85 6 
7 7 

374 374 

1 
1 
l 
1 
1 
3 

3 

2 
6 

16 4 
51 11 
13 6 
1 1 
3 
3 
5 

12 l 
- - --

630 451 

Por julgar 

A ~!,~~- Distri 
li~J~~!- cüstri- huífü!s 

hu i ç,ão 

73 3 3 

1 
1 
1 
1 
1 
3 

3 

2 
5 1 

10 2 
35 1 4 

6 1 

3 
3 
5 

11 
- - ----
164 7 8 
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Organismos J.;ntra- Julga-
das das A 

Liqui
dar 

Por julgar 

Aguar-
dando Oistrl
d.istri- buidas 
httição 

------------------------

Transporte 630 451 164 7 8 
Institutos: 

Comerciais 2 2 
Industriais 3 2 1 
Superiores. 3 3 

Diversos: 
Liceus . . . 42 13 28 1 
Universidades 4 1 3 
Outros serviços 1 1 

b) Estabelecimentos prisionais e cor-
reccionais: 

Cadeias. 8 3 3 
C ntros de· obs~r~açã~ 

2 
3 3 

Colónias .. .. .. 
Institutos de reeducaçã~ 

5 2 3 
6 3 1 2 

Prisões . . . . . . . . 2 1 1 

e) Estabelecimentos zootécnicos: 
Estações .. 4 4 
Laboratórios. 1 1 

d) Institutos: 
Criminologia 3 3 
Diversos .. 7 7 

e) Polícias: 1 

Internacional 1 1 
Judiciária . 
Segurança P~1bÍic~ : 

4 3 1 
24 22 1 1 

f) Diversos : 
Aeroportos . . . 6 6 
Direcções-gerais . 
Juntas . . . . 

2 2 
3 1 2 

OutroR serviços 10 4 5 1 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça-
mento Geral do Estado : 

a) Estabelecimentos zootécnicos : 
Estações 
Postos . 

7 1 6 
2 1 1 1 

b) Força aérea: 
Direcções de serviços . 
Unidades . . . . . . 
Outros serviços . . . 

e) Institutos: 
Professorado primário 
Diversos .... . 

2 2 
3 1 1 1 

d) Juntas : 
Portos 8 8 
Diversos 2 2 

- - - - ------
A transportar 798 517 256 15 10 
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Organismos 

Transporte . . 

e) Saúde e assistência: 
Asilos. . . . . . . . 
Casas Pias . . . . . 
Centros ...... . 
Comissões inter-hospitalares 
Dispensários. . . . . . . . 
Escolas de auxiliares sociais 
Escolas de enfermagem . 
Hospitais ... 
Institutos . . . 
Maternidades . 
Outros serviços 

Aeroportos . . . 
Bolsas de fundos . . 
Comissões de obras . 
Fundos ... . . . 
Missões - 'lJltramar 
Outros serviços . . 

f) Diversos : 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado : 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas: 
Industriais e comerciais . 
Magistério primário 

Liceus 

Exército 
Força Aérea . 
Marinha . 

b) Estabelecimentos fabris : 

.. .. . ... . . 

. e) Serviços sociais: 

Exército 
. Outros . 

d) Diversos: 
Albergues de mendicidade . . . . 
Cofres privativos dos governos civis 
Comissões de obras. . . . . . . . 
Comissões regionais de assistência . 
Comissões venatórias . . . . . . . 

Por julgar 

Entra.- Julga- Aguar-
das das A dando Distri 

liqui - distri- bu_idas 
dar bujção 

----------

798 517 256 15 10 

5 1 4 
2 2 
2 1 1 
2 2 

37 27 7 2 1 
1 1 
7 2 4 1 

12 1 10 1 
13 13 

2 2 
4 1 3 

1 1 
2 2 
7 7 
6 2 4 

12 ] 2 
12 7 5 

3 3 
2 2 

3 3 

1 1 
1 1 

4 1 3 -
1 

-
3 j 2 

22 21 1 
22 15 7 

3 3 
n 5 4 
4 4 
2 l 1 

Distritos escolares . .. . ........ 
Estabelecimentos e serviços dependentes do Ministério do Ul-

10 )'I 7 
tramar, com sede na metrópole 

Fundos . .... . ..... - 7 5 2 

Outros serviços 
8 2 5 1 

Caixas do Tesouro: 

A) Metrópole: 

Banco de Portugal. . . 

A trans1101·tar 

23 23 ----------
1 052 644 377 19 12 
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Por julgar 

Organismos Entra- ,Julga-
das das 

--------------------------

Transporte 1 054 644 

fl) Ultramar: 
l3anco <le Angola . . . . 
Banco ~acional Ultramarino 
Te oureiros distritais . 

Corpos aclrnin-istrativos : 
Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas distritais . , . 
Juntas de freguesia 
Juntas gerais . . . 

Organismos ele coordenação económica : 
Comissões reguladoras 
Institutos _ . . . . . 
Juntas 

P essoas colectivas ele utilidade pública aclrninistrativa: 
Asilos ...... 
Associações _ . . . . 
Bombeiros voluntários 
Casas de assistência 
Centros assistenciais 
Fundações 
Institutos . 
Irmandades 
Lares. 
Misericórdias 
Oficinas. 
Ordens Terceiras 
Outras instituições : 

S ei·viços ele t-urismo: 
Comissões . 
Juntas 

Uttrarnai·: 
Contas gerais das províncias ultramarinas 

Diversos : 
DíYersos serviços 

Totais 

Nota. - Faltam as seguintes contas: 

Câmara Municipal de Fafe. 
Comandos militares do ultramar. 
51 consulados. 

1. 
(i 5 
1 

303 152 
4 1 

18 16 
11 4 

4 1 

7 1 
3 
8 2 

17 7 
17 5 

7 3 
8 5 
4 1 

21 13 
8 3 
3 1 
5 1 

158 42 
3 
7 

38 18 

9 
30 14 

7 

3 2 ,----
. \1 763 941 

Conta geral do Ministério do Exército. 
EEt~belecimentos fabris elo Ministério do Exército. 
Instituto d? Presidente Sidónio Pais - Secção masculina de Lisboa. 
,J~nt~ Autonoma dos Portos do Norte. 
Missao Geográfica ele Angola. 
Pe~soas colectivas de utilidade pública administrativa (2) 
Urudaeles e estabelecimentos ela Força Aérea. · 

377 19 12 

1 
1 

1 

120 16 15 
3 
1 1 
7 
3 

6 
3 
5 1 

9 1 
11 1 

4 
2 1 
3 
7 1 
4 1 
2 
4 

108 8 
3 
7 

20 

9 
l1 2 3 

7 

1 
------

738 52 32 
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111 - Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos submetidos à apreciação do Tribunal 

que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no Orçamento de 1965 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Fevereiro dei 1965, examinou 
o contrato celebrado em 3 de Setembro de 1964 entre o adjunto do administrador 
ào Hospital de Santa Maria e Maria J osé Vasques Veloso para esta exercer no 
rnfericlo Hospital funções de terceiro-oficial elo quadro elo seu pessoal adminis-

trativo; e 
Considerando que a contratada desempenha as funções de operador meca-

nográfico; 
Considerando que tais funções constam do quadro :fixado por despacho mi-

nisterial, de harmonia com o disposto no artigo 27.º, § 1.º , cl0 Decreto-Lei 
n.º 4C 398, de 24 de Novembro de 1955; 

Considerando que, neste quadro, ao pessoal dos serviços administrativos 
centrais são atribuídas categorias que vão de serventuário de armazém a advo
gado consultor; 

Considerando que, nos +,ermos do artigo 17 .0 do Decreto-Lei n.º 42 210, de 
13 de Abril de 1958, o lugar de terceiro-oficial deve ser provido por concurso 
entre funcionários da categoria imediatamente inferior; 

Considerando que a categoria de operador m ecanográfico pertence a uma 
hierarquia diferente daquela em que está incluído o lugar a prover, embora 
as diferentes hierarquias se mostrem integradas no mesmo quadro; 

Considerando ainda que não é de admitir o acesso da interessada ao lugar 
de terceiro-oficial: 

P elos funclam~ntos expostos, resolve recusar o visto ao contrato sub j·udicc. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Fevereiro de 1965, examinou 

o contrato celebrado entre o encanegaclo dos serviços de pessoal do Instituto 
de Assistência Nacional aos 'fuberculosos e F ernando Faria Almeida Lopes para 
este exercer no quadro elo Centro de Diagnóstico e Profilaxia ela Zona Centro 
elo mesmo Instituto as funções de encarregado de câmara escl\l'a ele 2." classe; e 

Considerando que o contratado se mostra habilitado com o Clll'SO técnico de 

. radiologia; 
Considerando que o Decreto-Lei n.º 45 759, de 12 de Junho de 1964 (que 

veio esclarecer dúvidas suscitadas na execução elas Portarias n. 0 • 18 523 e 19 397), 
dispõe no seu artigo 2. 0 ser habilitação legal suficiente para o exercício das 
funções correspondentes «os cursos e diplomas que foram ou venham a ser 
conteridos ao abrigo do disposto nos n .0 • 3. 0 e 4.º da primeira elas portarias 

referidas» ; 
Consideràndo que a Portaria n.º 18 523, de 12 de Junho de 1961 ( que regula 

o funcionamento dos cursos de preparaçã,o ele técnicos e auxiliares dos serviços 
clínicos do Ministério da Saúde e Assistência), contempla dois grupos de cursos, 
sendo O primeiro constituído, além de outros, pelos encarregados de câmara 
esciirci e o segundo por técnicos ele radiologia, acrescentando ainda que_ «e1:1-
quanto não for determinado diferentemente, a preparação destes profiss10na1s 
auxiliares da medicina será realizada em cursos ministrados em centros a criar 
para o efeito junto dos hospitais centrais»; 

Considerando que a Portaria n. 0 19 397, de 20 de Setembro de 1962 ( que 
'.-eio aprovar o Regulamento dos Centros de Preparação de Técnicos e Auxiliares 
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elos Serviços Clínicos elo Ministério ela Saúde e Assistência), dispôs que «aos 
alunos aprovados nos exam es finais será passado diploma, que constituirá título 
bastante para o exercício da profissão respectiva, depois de homologado pela 
Direcção-Geral dos Hospitais» ; 

Considerando que o contratado nem tem título bastante, pois se tem o curso 
ele radiologia, falta-lhe o próprio, que é o dos encarregados de câmara escura : 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao contrato sub jitdice. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 5 de Março de 1965, examinou 

a certidão da escritura pública de compra e venda, de 23 de Dezembro de 1964, 
celebrada na secret::iri a notarial de Vila Franca de Xira, perante o notário <lo 
~eu 2. 0 cartório , 1J,. Euc:lides 1Vl01 ,,ira Dias, pela qual o Estado comprou, pelo 
preço de 855 000} un, ; . parcela d 3 terreno em Alverca do Ribatejo, agora sub
metida ao visto. 

Assim: 
Considerando que estão sujeitas ao visto deste Tribunal as minutas de con

tratos de qualquer valor que venham a celebrar-se por escritura pública e cujos 
encargos tenham de ser satisfeitos no acto da sua celebração de harmonia com 
o disposto no artigo 9.0 do Decreto n. 0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936; 

Considerando que, no caso vertente, os encargos resultantes do aludido 
contrato foram satisfeitos no acto da sua celebração; 

Considerando que a minuta do dito contrato não foi sujeita ao visto deste 
Tribunal ; 

Considerando que o respectivo notário não podia celebrar o mesmo contrato 
!-:em verificar a sua conformidade com a respectiva minuta visada ,. fazendo disso 
m enção na escritma, como se dispõe no § 1. 0 do citado artigo 9.º ; 

Considerando que a sujeição ao visto deste Tribunal da referida escritma 
pública seria apenas para o efeito de se verificar a sua conformidade com a 
minuta visada - que o não foi - e para fiscalizar a observância das disposições 
legais nos actos praticados posteriormente ao visto da minuta, de harmonia 
com o disposto no artigo 10. 0 do citado Decreto n. 0 26 341; 

Considerando que, não havendo minuta visada do contrato, não é possível 
verificar a conformidade do contrato com essa minuta: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao referido diploma. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Março de 1965, examinou 

a portaria que manda nomear o médico Dr. Martiniano Pereira dos Santos para 
exercer, interinamente, as funções de subdelegado de Saúde privativo do con
celho de Tavira. 

Assim: 
Considerando que as nomeações não definitivas para quaisquer cargos, fun

ções ou serviços do Estado serão unicamente válidas durante um ano e que 
se houver necessidade de fazer nova nomeação que não seja a definitiva, nã~ 
poderá ser nomeado o indivíduo que anteriormente tiver exercido o cargo com 
nomeação de carácter não definitivo, em conformidade com o disposto nos 
artigos 31.º e 32. 0 da L ei de 14 de Junho de 1913· 

~onsiderando que as nomeações interinas não ~odem ser feitas por prazo 
super~or a um ano, salvo se outro estiver expressamente fixado em legislação 
especial, como se dispõe no artigo 2. 0 do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro 
àe 1936; 
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Considerando que a nomeação em causa é em regime de interinidade, t en<lo 
0 médico a nomear exercido nesse m esmo regime e no ano anterior aquelas 
mesmas funções no concelho de Tavira; 

Considerando que, quer pela interpretação literal , quer pela interpretação 
lógica, do preceito legal do artigo 32. 0 , conjugado com o artigo 31. º, _ambos_ ct_a 
citada Lei de 14 de Junho de 1913, se conclui irrefragàvelmente pela 1mposs1b1-
lidade legal da nomeação pretendida, dado que o nomeando exerceu anterior
mente o m esmo cargo interinamente; 

Considerando que, na verdade, as razões de conveniência e de urgência 
invocadas pela Direcção-Geral de Saúde para alicerçar e justificar legalmente 
a possibilidade da aludida nomeação não podem, nem devem, servir para estru
turar e firmar uma interpretação lógica do citado artigo 32.º diferente daquela 
que já ficou expressa , pois que, se o elemento racional dessa interpretação ainda 
a podia consentir ou autorizar, já o m esmo não sucede através dos elementos 
sistem ático e histórico dessa m esma interpretação, dado que, quando houve 
necessidade de prover certos e determinados cargos interinamente e por mais 
de um ano, por razões de urgência ou de conveniência de serviço, tal sempre 
e somente se fez por via legislativa, como aconteceu com os seguintes Decretos-

. -Leis: n. º 36 910, de 11 de Junho de 1948, n. 0 40 145, de 26 de Abril de 1955, 
n .º 41483, de 28 de Dezembro de 1957, e n .º 45 159, de 25 de Julho de 1963; 

Considerando ainda que a vaga a preencher se verifica já desde 12 de De
zembro de 1958, o que, em alguma m edida, afecta o valimento das invocadas 
razões de urgência e conveniência: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal d~ Contas, em sua sessão de 16 de Março de 1965, examinou 

0 contrato celebrado em 12 de Janeiro de 1965 entre a Direcção-Geral da Aero
náutica Civil e Manuel Henrique de Melim para exercer as funções de ajudante 
de fiel de armazém do respectivo quadro; e 

Considerando que o interessado já completou 35 anos ele idade, ultrapas-
~ando assim o limite de idade legal de 35 anos; _ 

Considerando que naquele quadro se verifica a existência de uma hierarqm~, 
uma vez. que a categoria de ajudante de fiel de armazém, letra U, se sobrepoe 
imediatamente à de fiel de armazém, letra R; , 

Considerando que nestes t ermos ao ajudante de fiel_ ~e. arm azém assiste, 
quando não O direito, pelo m enos a expectativa ou poss1b1hdade, de ascender 
·a fiel de armazém; 

Considerando que, nos t ermos do assento deste Tribunal de 1_2 de Dezem
bro de 1934, estão assim estabelecidas as condições que caracter~zam o lugar 
de acesso, para O qual nenhum cidadão pode ser_ nomeado com mais de 35 anos 
de ídade ( artigo 4.º do Decreto com força de lei n. 0 16 563, de 2 de Março de 

1929): 
Decide recusar o visto ao aludido contrato . 

* 
o Tribunal de Contas em sua sessão de 16 de Março de 1965, examinou 

r, contrato celebrado em 4 de Fevereiro de 1965 entre a Direcção-Geral da Aero
náutica Civil e António · José Donato para exercer as funções de ajudante de 
fiel de armazém do respectivo quadro; e 

Considerando que O interessado já completou 42 anos de idade, ultrapas-
sando assim o limite de idade legal de 35 anos; 
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Considerando que naquele quadro se verifica a existência de uma hierar
quia, uma vez que à categoria de ajudante de fiel de armazém, letra U, se 
sobrepõe imediatamente a de fiel de armazém, letra R; 

Considerando que nestes termos ao ajudante de fiel de armazém assiste, 
quando não o direito, pelo menos a expectativa ou possibilidade, de ascender 
a fiel de armazém; 

Considerando que, nos termos do assento deste Tribunal de 12 de Dezembro 
de 1934, estão assim estabelecidas as condições que caracterizam o lugar de 
acesso, para o qual nenhum cidadão pode ser nomeado com mais de 35 anos 
de idade (artigo 4.º do Decreto com força ele lei n .º 16 563, de 2 de Março de 
1929): 

Decide recusar o visto ao aludido contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Março de 1965, examinando 

o contrato celebrado com Casimiro da Costa e Silva para desempenhar O lugar 
rle condutor auto de 1. ª classe do quadro do campo de tiro ele Alcochete; e 

Considerando que o dito contrato substitui o registado no ano próximo 
findo com o n . º 27 716, devolvi elo em cumprimento de competente despacho, 
por o contratado já ter excedi elo o limite máximo de idade fixado no artigo 3-. 0 

do Decreto-Lei n. 0 33 651, de 19 de Maio de 1944; 
Considerando que, não obstante as razões agora apresentadas respeitantes 

/1s condições do exercício da função, no caso continua a imperar o princípio 
rstabelecido naquele diploma, porquanto, sendo simples razões de facto, se mos
tram irrelevantes à face das exigências legais; 

Considerando que, na verdade, sendo o contrato feito nos termos dos ar
tigos l. º e 2.º do Decreto-Lei n.º 45 323, de 23 de Outubro de 1963, e para 
J ugar constante elo mapa anexo a este diploma, com a designação de conel-u.tor 
cmto, dúvidas não há de tratar-se de cargo de condutor de automóveis; 

Considerando que, nestas condições, o caso em análise está sob o império 
do referido Decreto-Lei n. º 33 651; 

Considerando que este decreto prescreve, para os serviços do Estado, no 
seu artigo 3.º, só podcrnm sor contratados para os lugares ele condutores ele ailto
m6vc·is c _ele correios inelivíeluos ele ielaele n{io inferior a 21 anos nem superior a 30; 

Con_s1deranclo que a razão determinante deste preceito se traduz em princípio 
absolu~o, não acl~~tindo, por isso, excepções, mesmo ·para além dos serviços 
centrais da Admmistração, como sempre tem afirmado este Tribunal em fun
ções de visto: 

Resolveu, por maioria, recusar o visto ao referido contrato. 

* 
O ~ribunal de Contas, em sessão de 16 de Março de 1965, examinando 

a pm:tan~ de nomeação do Dr. António Alberto Pinto para o lugar de médico 
vetermáno de 2.ª classe do quadro comum dos serviços de veterinária tlo 
ultramar; e 
. Considerando que o nomeado excede o limite de idade fixado no artigo 12. 0 , 

§ l.º, do Estatuto do Funcionalismo Ul tramarino, ao caso aplicável por se 
tratar de lugar de acesso; 

Considerando que já excedia esse limite quando, em 17 de Abril de 1963, 
t~mou posse. do cargo em_ referência para desempenhá-lo na situação de interi
mdade, depois de ter perdido a qualidade de funcionário, em virtude de ter sido 
rescindido o seu contrato de médico veterinário da Brigada Técnica de Fomento 
e Povoamento do Cunene; 
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Considerando que a sua situação de interino não pode aceitar-se como rele
vante no acto administrativo em análise, dado o seu carácter precário e tempo
rário, conforme dispõe o artigo 65. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino; 

Considerando que, na verdade, embora a interinidade seja uma forma de 
provimento, a natureza precária e t emporária da função não exige o requisito 
estabelecido no supradito artigo 12. 0 , § 1.0 , daquele diploma; 

Considerando que daqui necessàriamente se conclui não poder invocar-se 
tal situação como abrangida pelo preceito acabado de mencionar, conquanto 
ri.ela se transite para o cargo a prover sem interrupção de funções; 

Considerando que, assim, só no acto de nomeaçrw não interina se deve 
f.l.tender ao referido limite de idade; 

Considerando que, não obstante, poderia admitir-se como legalmente cor
recto o trânsito na hipótese de o nomeado ter menos de 35 anos de idade na 
altura de nomeação interina; 

Considerando que, no caso s1.lb jitdice, não se verifica essa hipótese: 
Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão · de 19 de Março de 1965, examinou o 

diploma em que o Secretário-Geral do Ministério da Educação Nacional con
trata o contínuo de 2.ª classe Manuel Abrantes F errão para exercer as funções 
ele condutor de automóveis dos serviços centrais daquele Ministério; e 

Considerando que o contratado nasceu em 20 de Março de 1929, tendo, por-
tanto, mais de 35. anos de idade; · 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 33 651, de 19 de Maio de 1944, regu
lando no artigo 1.0 a situação dos condutores de automóveis dos serviços do 
Rstado, firmou no artigo 3.0 o princípio segundo o qual a idade mínima de admis
são, por contrato, aos lugares de condutor ou de correio é de 21 anos , e a idade 
rráxima de 30 anos; 

Considerando que a redacçifo deste artigo 3.0 , pela sua forma absoluta, não 
admite excepções e o Tribunal de Contas através de vári as resoluções tem se
guido uniformemente a opinião de que o preceito em referência se aplica a 
admissão de condutores de automóveis em todos os serviços públicos, quer para 
os respectivos quadros permanentes, quer para além del es; 

Considerando que a falti-i de condicionalismo legal verificado no referido 
contratado não pode ser suprida pela circunstância de, como contínuo, ter vindo 
a desempenhar de facto o cargo ele condutor de automóveis no refel'ido Minis
tério, porquanto quaisquer razões de conveniência da Administração não sobre
levam o imperativo da lei a que o Tribunal deve acatamento; 

Considerando que em 1957, data em que se visou o outro diploma a que 
se faz referência no ofício n.º 540, de 12 do corrente, ainda era incerta a juris
prudência sobre a matéria e, assim, o visto então concedido nos t ermos da re
gra 1. ª do § 2. 0 do artigo 6. 0 do Decreto n. 0 . 22 257 , de 25 de Fevereiro de 
1933, não pode ser considerado como jurisprudência vinculativa para o futuro, 
sendo por isso jur1dicamente irrelevante a sua alegação; 

Considerando que vários pareceres da Procuradoria-Geral da República con
firmam a doutrina deste Tribunal no sentido exposto; 

Considerando assim que o referido contínuo Manuel Abrantes F errão não 
tem o requisito legal de idade necessário para ser contratado como o foi : 

R esolveu, por maioria , recusar o visto_ ao indicado contrato . 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Março de 1965, examinou 
a portaria do Ministério da Saúde e Assistência que, oos termos do disposto 
no § 1. 0 do artigo 66.º do Decreto-Lei n. 0 35 108, de 7 de Novembro de Hl45, 
nomeou subdelegado de Saúde do concelho de Vila Franca de Xira o Dr. ,José 
Garcia de Figueiredo, médico municipal do referido concelho;· e 

Considerando que o interessado é médico municipal do partido com sede 
na Póvoa de Santa Iria, lugar que pretende acumular com aquele para que 
é nomeado; 

Considerando que, estabelecendo o artigo 149. 0 do Código Administrativo 
que os médicos municipais terão domicílio necessário e residência obrigatória 
e permanente na :povoação onde foi fixado o centro do seu partido (Póvoa de 
Santa Iria), para bem cumprirem as obrigações que lhes incumbem (artigo 150.'·'), 
não se afigura legalmente possível a conciliação do que nele se previne com 
a nomeação nas condições em que é feita, uma vez que as funções de subd,.-,
legado de saúde são exercidas na sede do concelho (Vila Franca de Xira); 

Considerando que é expresso neste sentido o § único do artigo 642. 0 do 
mesmo código dizendo que «quando a nomeação do delegado de saúde (boj e sub
c1elegado) recair em médico municipal a acumulação de funções só é permitida 
tratando-se de facultativo da sede do concelho», e na hipótese o interessaào 
não está nessas condições; 

Considerando que estas normas que disciplinam a acumulação de funções 
de médico municipal com as de subdelegado de saúde, e que o legislador, deter
minado pelo interesse público da assistência médica, entendeu estabelecer, ti
nham de ser observadas no acto da nomeação, e não o foram; 

Considerando que não procede a alegação da suposta revogação tácita do 
disposto no citado § único do artigo 642. º do referido código por efeito do que 
c;;e estatui no § 1. 0 do artigo 66. 0 do Decreto-Lei n .º 35 108, de 7 de Novembro 
de 1945, visto não se verificar, no todo ou em parte, incompatibilidade nos dois 
preceitos e uma vez que não há revogação legal expressa do primeiro; 

Considerando que, na verdade, pelo disposto no citado § único do artigo 642. 0 

do Código Administrativo, a nomeação de subdelegado de saúde podia recair 
em médico que não exercesse as funções de médico municipal, o que já não pode 
acontecer depois da promulgação do citado Decreto-Lei n.º 35 108, que, no § l.º 
do seu artigo 66.º, determina que «os subdelegados de saúde serão nomeados 
de entre os médicos municipais», sendo, pois, apenas nesta parte que se pode 
falar em revogação; 

Considerando que, por isso, apenas quanto à qualidade das pessoas em que 
pode recair a nomeação de subdelegado de saúde é que se verifica antinomia 
entre as citadas disposições legais, por forma a ter de entender-se que tal nomea
ção só pode ser feita entre médicos municipais; 

. Considerando que também é irrelevante a invocação do artigo 2.º do Decreto
Lei n.º 41 396, de 26 de Novembro de 1957, que dá aos Ministros a faculdade 

de autorizarem os funcionários civis do Estado a residir em localidade diversa 
da localidade onde exercerem normalmente as funções. dos seus cargos ou que 
for fixada para centro da sua actividade funcional, porquanto este mesmo de
creto, no seu artigo 3_- º, exceptua os funcionários cujo serviço imponha presença 
permanente na localidade ,mde deve ser exercida· 

Consider~ndo que_, ~esrr:o que se entendesse qu~ este diploma era extensivo 
aos_ funcio~ános_ ~dmm1st~·ativos em geral, ele nunca podia inutilizar O impe
rativo da. d1spos1çao espec1~l do citado § único do artigo 642. 0 do mesmo código; 

Cons1der::indo que, assrm, a nomeação em causa só seria possível se O in
tere;,rndo se exonerasse do lugar de médico do partido da Póvoa de Santa Iria, 
a.prct:t-1Jtando a declaração a que se refere a alínea b) do artigo 4. 0 do Decreto 
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n .º 26 341, de 7 ele Fevereiro de 1936, com as alterações elo Decreto n. 0 26 826, 
de 25 ele Julho do mesmo ano : 

Resolve, pelo exposto, conforme a orientaçfta seguida em vários casos idên
ticos, recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 30 de Março de 1965, examinando 

a portaria do Ministério da Saúde e Assistência que manda prover em comissão 
de serviço o enfermeiro-subchefe do Hospital de Sobral Cid, Américo Pereira 
dos Santos, no lugar de enfermeiro-chefe do Hospital de Magalhães Lemos, do 
Porto; e 

Considerando que as disposições legais invocadas como permissivas do acto 
de provimento são as do artigo 5. 0 do Decreto-Lei n. 0 37 418, de 18 de Maio 
de 1949, e do § único do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 44 633, de 15 de Outubro 
dt1 1962; 

Considerando que o citado § único deste último decreto dispõe que o provi
mento dos lugares de enfermeiro-chefe serão providos por escolha ou por anti
guidade na categoria imediatamente inferior e, assim, dentro elo mesmo quadro; 

Considerando que o Hospital de Magalhães Lemos tem o seu pessoal com
preendido no quadro de não direcção e chefia distribuído pelo modo constante 
da Portaria n .0 19 406, de 28 de Setembro de 1962, que nele estabeleceu uma 
hierarquia; 

Considerando que o mesmo se verifica no quadro do Hospital de Sobral 
Cid, pela Portaria n. º 17 250, de 1 de Julho de 1959; 

Considerando que estas portarias fixaram verdadeiros quadros diferentes 
e distintos entre si; 

Considerando· que ambos os Hospitais, embora se encontrem na depen
dência do Instituto de Assistência Psiquiátrica, têm cada um, além dos quadros 
próprios acima referidos, autonomia técnica e administrativa, como dispõe o 
Decreto-Lei n.º 41 759, de 25 de Junho de 1958; 

Considerando que a disposição do artigo 5. 0 do citado Decreto-Lei n. 0 37 418 
se deve considerar revogada pela publicação do Decreto-Lei n. 0 44 633, que no 
artigo 1. 0 veio estabelecer que o provimento dos lugares de enfermeiro-chefe 
é feito por escolha ou por antiguidade na categoria imediatamente inferior, subs
tituindo· deste modo a forma do provimento anterior, que era em comissão de 
i:,erviço por enfermeiros-subchefes em determinadas condições; 

.Considerando, como é jurisprudência deste · Tribunal, que a passagem de 
. nm quadro para outro não é possível por transferência quando respeite a cate
gorias diferentes ou pela forma de comissão de serviço atrás referida, mas sim
pi esmente por ingresso; 

Considerando que t ambém não é legalmente possível a promoção ele fun
cionários em quadros distintos, mas apenas dentro da respectiva hierarquia elo 
seu quadro próprio; 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à citada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 30 de Março de 1965, examinou 

o contrato ele prestação de serviço celebrado pelo. Ministério elo Ultra~ar com 
o regente agrícola José Alberto Gabriel Dias Correia, nos termos do artigo 45. 0 , 

§ 2. 0 , do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, com a redacção dada pelo 
Decreto n . 0 44 364, de 25 de Maio de 1962; e 

Considerando que, nos termos _da alínea b) do mencionado artigo, a Admi
nistração pode contratar indivíduos para exercerem funções fora dos quadros dos 
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serviços quando a lei autorize, e, quando assim se verifique, estamos em presença 
de um verdadeiro contrato de provimento de cargos, condicionado às regras do 
artigo 4 7. º daquele estatuto; 

Considerando, porém, qu e, independentemente do provimento de cargos, 
poderá ser contratado, ao abrigo do § 2.0 do artigo 45.º do mesmo estatuto, com 
a nova redacção do Decreto n. 0 44 364, de 25 de Maio de 1962, outro pessoal 
l'.l ecessário aos serviços, desde que no respectivo orçamento tenham cabimento 
as despesas correspondentes; 

Considerando que os contratos celebrados ao abrigo desta disposição têm 
a natureza de contratos de prestação de serviços condicionados aos princípios 
gerais que os disciplinam e às regras especiais do artigo 48. 0 ; 

Considerando que no texto do contrato enviado para visto a Administração 
manifesta por forma inequívoca a vontade de celebrar com o interessado, como 
celebrou, um contrato desta natureza, e não de provimento de um cargo, sendo 
por isso de exigir que nele se indique com precisão e clareza a espécie de ser
viço ajustado; 

Considerando que esta exigência resulta não só da própria essência deste 
acto jurídico e das condições impostas por aquele artigo 48. 0 do estatuto, mas 
também dos princípios relacionados com a possibilidade legal do objecto dos 
contratos em geral, pois, nos termos do artigo 671. 0 , n .0 3. 0 , do Código Civil, não 
são de objecto possível de contrato as coisas indeterminadas ou os actos nas 
mesmas condições; 

Considerando que,. como se exprime a doutrina, há contrato de prestação 
de serviço propriamente dito quando alguém se obriga para com uma pessoa 
colectiva de direito público a prestar-lhe determinados factos próprios da sua 
actividade profissional mediante remuneração expressamente mencionada, mas 
sem que tal envolva integração e subordinação à sua hierarquia, consistindo o 
objecto destes contratos, como no caso em questão, nos poderes e direitos rela
tivos à prestação de certa espécie de serviço (Prof. Marcelo Caetano, Manii.aJ, 
O.ª edição, p. 454); 

Considerando que este Tribunal em várias resoluções já deu a conhecer . 
que a expressão genérica que por vezes vem exarada nos contratos desta natu
reza, indicando simplesmente que o contratado vai prestar serviços da sua espe
cialidade, é de tal forma vaga e imprecisa que, afastando o condicionalismo cfo 
lei, cria a incerteza quanto ao objecto e finalidade desses contratos, circunstância 
que naturalmente não convém às duas partes no que respeita à definição dos 
seus direitos; 

Considerando que a nova redacção dada ao referido § 2. 0 do artigo 45.º do 
estatuto não pode ser entendida, só pela circunstância de terem sido elimi
nadas as palavras «trabalhos determinados», como querendo afastar das condi
cões do objecto destes contratos a especificação ou determinação concreta do 
serviço a prestar, pois o contrário se conclui do artigo 48.0 do mesmo estatuto 
e dos princípios gerais já citados; 

Considerando que do mesmo modo não se pode aceitar a indicação feita 
no contrato em apreciação de que o interessado vai «prestar serviços adequados 
à sua especialidade ou curso, tais como os de gabinete, laboratório, investigação, 
campo, técnico e administrativo», pois dentro de tão larga generalização também 
não se especifica o serviço certo e determinado para que é ajustado; 

Considerando que a relutância manifestada pelos serviços do Ministério do 
Ultr~mar, ~e~mo em face do despacho da sua Direcção-Geral de Administração 
Política _e Civil, de 9 de Março corrente, que manda dar satisfação à exigência 
d_este Tribunal, não é de fácil compreensão, a não ser que se conclua que a fina
lidade que se quer alcançar com o discutido contrato está fora do campo de 
aplicação do § 2.º do artigo 45.º do estatuto, com referência ao artigo 48. 0 , para 
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assumir um caracterizado aspecto de provimento de funções além do quadro 
[ alínea b) do artigo 45 . º], mais adequado à hipótese, mas de que não se pode 
lançar mão, por falta de lei que o autorize; 

Considerando assim que o contrato em causa, não concretizando clara e ine
quivocamente o ajuste com o regente agrícola José Alberto Gabriel Dias Correia 
para certo e determinado serviço a prestar na Junta de Povoamento de Angola, 
não pode ter eficácia legal : 

Resolveu recusar o visto ao mesmo contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 30 de Março de 1965, examinou 
a portaria do Ministro do Ultramar, de 10 de Fevereiro findo, que nomeia Fer
nando Marcelino dos Santos Reis para o cargo de chefe de secção do Centro 
de Informações e Turismo da Província de S. Tomé e Príncipe, de harmonia 
com o § 3.0 do artigo 15.º do Decreto n .0 42 194, de 27 de Março de 1939, com 
a redacção que lhe foi dada pelei artigo 6. 0 do Decreto-Lei n. 0 44 485, de 20 
de Setembro de 1962; e 

Considerando que, tendo sido solicitada a junção de documento comprovati-;ro 
das habilitações do nomeado, vieram aos autos apenas documentos comprova
tivos de o interessado estar habilitado com o diploma de enfermeiro de alienados 
e psicopatas, referido no Regulamento do Manicómio Bombarda, de 18 de Agosto 
de 1911; 

Considerando que os serviços alegam que o «funcionário é nomeado em 
virtude das qualidades que tem revelado em assuntos turísticos e sobretudo 
literários», acrescentando-se que a lei especial. do organismo não estabelece qual 
a habilitação a exigir, notando-se que para o próprio director o artigo 15.º, já 
referido, apenas determina que seja nomeado entre pessoas que tenham reve
lado qualidades para o exercício do cargo; 

Considerando que a argumentação dos serviços não procede, pois a solução 
col'l'ecta é recorrer à lei geral para determinar as habilitações, uma vez que 

· nenhuma habilitação especial é exigida pela lei própria do serviço; 
Considerando que, correspondendo ao cargo de chefe de secção a letra J, 

a habilitação legalmente requerida é a do 2. 0 ciclo dos liceus ou equiparada 
( artigo 13. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino), que o interessado 
oão possui: 

Decide recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal d-e Contas, em sua sessão de 30 de Março de 1965, examinou o 
alvará de 4 de Março corrente do director da Escola Industrial e Comercial de 
Santo Tirso nomeando o licenciado Renato Alberto de Moura e Castro Bra.ndão 
Fernandes de Azevedo para o cargo de professor provisório do 8. 0 grupo cla 
mesma Escola; e 

Considerando que o interessado é chefe da secretaria da Junta Distrital ci.o 
Porto; 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 46 223, de 17 do mês corrente, veio !lar 
nova redacção ao artigo 544. 0 do Código Administrativo, in?vando a po~sibili
dade de autorização de acumulação das funções de secretaria e tesouran~ dos 
corpos administrativos com outras funções públicas remuneradas por me10 de 
gratificação , competindo a autorização ao C.onselho de Ministro~ quando s~ ~rate 
de cargo do Estado ou de organismos de coordenação económica e ao Mmistro 
do Interior nos demais casos; 
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Considerando que os autos mostram estar o interessado autorizado r.1 
acumular pelo Ministro do Interior; 

Considerando, porém, que tal autorização é inoperante, porque o cargo é 
remunerado por meio de vencimento, e não por meio de gratificação, e, além disso, 
ainda quando a autorização fosse legalmente possível, ela caberia ao Conselho 
de Ministros, pois que o cargo a exercer em acumulação é do Estado: 

Decide recusar o visto ao mencionado alvará. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 30 de Março de 1965, examinou o 

contrato de prestação de serviço celebrado pelo Ministério do Ultramar com o 
regente agrícola Nelson Manuel Nieto Chaves Represa, nos t ermos do ar
tigo 45. 0 , § 2. 0 , do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, com a redacção 
dada pelo Decreto n. 0 44 364, de 25 de Maio de 1962; e 

Considerando que, nos termos da alínea b) do mencionado artigo, a Admi
nistração pode contratar indivíduos para exercer funções fora dos quadros dos 
scrviç.os quando a lei autorize, e, quando assim se verifique, estamos em pre
sença de um verdadeiro contrato de provimento de cargos, condicionado às 
regras do artigo 47. 0 daquele estatuto; 

Considerando, porém, que, independentemente do provimento de cargos, 
poderá ser contratado, ao abrigo do § 2. 0 do artigo 45. 0 do mesmo estatuto, com 
a nova redacção do Decreto n.º 44 364, de 25 de Maio de 1962, outro pessoal 
necessário aos serviços, desde que no respectivo orçamento tenham cabimento 
as despesas correspondentes; 

Considerando que os contratos celebrados ao abrigo desta dispc.sição têm 
a natureza de contratos de prestação de serviços condicionados aos princípios 
gerais que os disciplinam e às regras especiais do artigo 48. 0 ; 

Considerando que no texto do contrato enviado para visto a Administração 
manifesta por forma inequívoca a vontade de celebrar com o interessado, como 
celebrou, um contrato desta natureza, e não de provimento de um cargo, sendo 
por isso de exigir que nele se indique com precisão e clareza a -espécie de ser
viço ajustado; 

Consid rando que esta exigência resulta não só da própria essência de<ite 
acto jurídico e das condições impostas por aquele artigo 48. 0 do estatuto, mas 
também dos princípios relacionados com a possibilidade legal do objecto dos 
contratos em geral , pois, nos termos do artigo 671. 0 , n .º 3.0 , do Código Civil , não 
são de obj.,r.to possível de contrato as coisas indeterminadas ou os actos nas 
mesmas condições; 

Considerando que, como se exprime a doutrina, há contrato de prestação de 
serviço propriamente dito quando alguém se obriga para com um pessoa colec
tiva ele direito público a prestar-lhe determinados factos próprios da sua activi
dade profissional mediante remuneração expressam.ente mencionada, m.as sem 
que tal envolva integração e subordinação à sua hierarquia, consistindo o objecto 
destes contratos, com.o no caso em questão , nos poderes e Jireitos relativos h 
prestaç1Io de certa espécie de serviço (Prof. Marcelo Caetano, Maniial, 6.ª edi
ção, p. 454); 

Considerando que este Tribunal em. várias resoluções já deu a conhecer que 
a expressão genérica que por vezes vem exarada nos contratos ;:,.esta natureza, 
indicando simplesmente que o contratado vai prestar serviço d.a sua especiali
dade , é de tal forma vaga e imprecisa que, afastando ': condicionalismo da lei, 
cria a incerteza quanto ao objecto e finalidade desses contratos, circunstância 
que naturalmente não convém às duas partes, no qJe respeita à definição dos 
seus direitos; 

1J[) 

Considerando que tã uova redacção dada ao referido § 2. 0 do artigo 45.º <lo 
estatuto não pode ser entendida, só pe:a circunstância de terem sido elimi
nadas as palavras «trabalhos determinados», como querendo afastar das condi
ções do ob jecto destes contratos a especificação ou determinação concreta do 
serviço a prestar, pois o contrário se conclui do artigo 48 .º do m esmo estatuto 
e dos princípios gerais já citados; 

Considerando que elo mesmo modo não . e pode aceitar a indicação feita no 
contrato em apreciação de que o interessado vai «prestar serviços adequados à 
sua especialidade ou curso, tais como os de gabinete, laboratório, investigação, 
campo, técnico e administrativo», pois dentro de tão larga generalização tam
bém. não se especifica o serviço certo e determinado para que é aJustado; 

Considerando que a relutância manifestada pelo serviços do Ministério díJ 
Ultramar, mesmo em face do despacho da sua Direcção-Geral de Administração 
Política e Civil, de 9 de Março corrente, que manda dar satisfação à exigência 
deste Tribunal, não é de fácil compreensão, a não ser que se conclua que a fina
lidade que se quer alcançar com o discutido contrato está fora do campo de 
aplicação do § 2. 0 do artigo 45. 0 do estatuto, com referência ao artigo 48.º, para 
assumir um caracterizado aspecto de provimento de funções além do quadro 
[alínea b) do artigo 45.º], mais adequado à hipótese, mas de que não se pode 
lançar mão, por falta ele lei que o autorize; . . 

Considerando assim que o contrato em causa, não concretizando clara e me
qul.vocamente o ajuste c~~ o regente agrícola Nelson Manuel Nieto Chaves Re
presa para certo e determinado serviço a prestar na J unta ele Povoamento de 
Angola, não pode ter eficácia legal : 

Resolveu recusar o visto ao mesmo contrato. 

* 

O Tribunal de Contas em sua sessão de 30 de Março de 1965, examinou o 
contrato celebrado em rn' de Janeiro último entre a Inspecção-Geral dos Tri
bunais elo Trabalho e Martim Dias Juncal para provimento do cargo de ch_efe 
da secretaria · elo 'l'ribunal do Trabalho de Viana do Castelo; e 

Considerando que corno lei permissiva o contrato invoca o disposto no n. 0 3. 0 

do artigo 327.0 do Estatuto Judiciário,. que_ se r~putou aplicável por força elo 
disposto no artigo 163. 0 do Estatuto dos Tnbunais ~o Trabal~o, apr

0
ovaclo 

O 
pelo 

Decreto-Lei n.º 41 745, de 21 de Julho de 1948, e amda o artigo 98. , § 2. , elo 
estatuto dos m esmos tribunais; 

Considerando que, por disposição expressa do artigo 163.º dest~ mesmo es~a
tuto, só é aplicável O Estatuto Judiciário em tudo quanto não estiver prevenido 
naquele diploma; . . 

Considerando que O Estatuto dos Tribunais do Traba:ho prevme a matéria, 
pois que O seu artigo 98. 0 estabelece as regras do provim._ento. dos lugares de 
chefe de secretaria e escrivão, o qual se verificará em func10nános das mesmas 
categorias que requeiram. 0 concurso, mandand~ o § ~-º _q~e, não p~~endo efec
tuar-se O provimento nessas condições, se fara em mdividuos habilitados com 
o respectivo concurso de habilitação; 

Considerando que está assim vedado o recurso ao Estatuto Judiciário como 
lei supletiva ou subsidiária; 

Considerando que o Estatuto Judiciário é chamado com_ o fim de se apro
veitar uma parte apenas do n.º 3. 0 do artigo 327.~, que dispensa_ o concurso 
para O provimento dos cargos logo que seJa requendo P?r quem tiver as con
dições exigidas, aproveitamento Q_Ue se pretende desartic~ando a parte fin_:11 
e truncando O artigo na sua economia geral, cltinclo vida autonoma ao que a nao 
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tem - propósito e processo este que o Tribunal já por várias vezes repeliu, por 
ilegítimos: 

Decide recusar o visto ao mencionado contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Abril de 1965, examinou o 

contrato celebrado com Paulina Amélia Martins Ceia para esta exercer as fun
ções de auxiliar de limpeza da Escola do Magistério Primário de Portalegre; e 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 42 046 , de 23 de Dezembro de 1958 
( que promulgou o reajustamento das condições de remuneração dos servidores 
do Estado), alterou os grupos por que até então eram distribuídos, para efeitos 
de vencimentos, os funcionários civis do Estado, nos termos do artigo 12. 0 lo 
Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, deixando de se referir 80S 

grupos enumerados a seguir à letra Y; 
Considerando que este diploma veio estabelecer que, de futuro, o pessoal 

necessário com remuneração inferior à do grupo Y deveria ser contratado ou 
assalariado além dos quadros por conta de verbas globais; 

Considerando que, como tem sido jurisprudência deste Tribunal, a alteração 
estabelecida ao Decreto-Lei n. º 26 115 pelo referido Decreto-L ei n. 0 42 046 deve 
ser considerada como norma imperativa e absoluta, abrangendo todos os serviços 
pela forma nele expressa; 

Considerando qu~ a circunstância de no orçamento da Escola do Magistério 
Primário de P ortalegre se encontrarem incluídos três auxiliares de limpeza com 
vencimentos inferiores aos do referido grupo Y não basta, só por si, para ~e · 
poder admitir a existência daqueles lugares como aprovados por lei , como· 1·e
sulta do disposto no § 1. 0 do artigo 37. º do Decreto n. 0 22 257, de 25 de Fe-ve
reiro de 1933, e artigo 13. 0 e seus números do Decreto n .º 18 381, de 24 de 
Maio de 1930; 

_Considerando, assim, que o contrato de prestação de serviço para auxiliar 
de limpeza só pode , a partir da promulgação do Decreto-Lei n . 0 42 046, ser 
celebrado com serventuários para exercerem funções além do quadro e pela 
forma nele prevista; 

Considerançlo, por fim, e como se expõe, que a interessada, entrando agora 
para o desempenho de funções de categoria inferior à do grupo Y, tem de su
Jeitar-se à disciplina determinada pelo citado Decreto-Lei n. º 42 046: 

Resolve recusar o visto ao mesmo contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Abril de 1965, examinou a 

po~taria que mandou destacar o terceiro-oficial da Comissão Inter-Hospitalar de 
Com:bra Joã~ Paulo Garção Soares da Cunha Franco para exercer idênticas 
funçoes na Direcção-Geral dos Hospitais; e 

. Consider~ndo que o interessado foi nomeado ou admitido para prestar ser
v_1ço n~ Com1ss~o . Inter-Hospitalar de Coimbra, ao abrigo do disposto no ar
tigo 7. e_ seu § umco do Decreto-Lei n .0 31 913, de 12 de Março de 1942; 

. C?n,siderando que', como é orientação uniforme e pacífica deste Tribunal, 
os mdn~1duos n?meados par~ prestar serviço ao abrigo daquela citada disposição 
~egal nao adqmrem a qualidade de «funcionários», já porque, tratando-se da 
mstalação de novos_ es~abelecimentos de assistência, estes não têm quadro fixarlo 
a que os mes~os md1víduos fiquem ligados, já porque tais nomeações são c1e 
na~u~·eza pre~ána, co:1110 os próprios serviços o reconhecem, dado o disposto no 
§ umco do citado artigo 7.º, segundo o qual os períodos para a respectiva insta-
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lação não podem ir além de três anos ( com a prorrogação concedida pelo ar
tigo 2. 0 do Decreto n.º 39 927, de 24 de Novembro de 1954), findos os quais 
essas nomeações serão consideradas caducas se os nomeados não vierem a in
gressar nalguma das categorias do respectivo pessoal; 

Considerando que, como os serviços também o reconhecem, a Comissão 
Inter-Hospitalar de Coimbra, no regime de instalação em que se encontra, não 
tem o seu quadro fixado; 

Considerando que, em contrário, a Direcção-Geral dos Hospitais t em fixado 
o seu quadro permanente de pessoal (Decreto-Lei n.º 43 853, de 10 de Agosto 
de 1961, e Portaria n .0 19 045, de 23 de Fevereiro de 1962); 

Considerando que, por isso, não é legalmente possível o destaque - ver
dadeira transferência - de pessoal da Comissão Inter-Hospitalar para a refe
rida Direcção-Geral dos Hospitais, muito embora aquela seja um organismo 
dependente desta última; 

Considerando que, como é também orientação uniforme e pacífica deste 
Tribunal, só se considera «funcionário» o servidor que está ligado a um quadro 
permanente, não o sendo já aquele que esteja ligado a um quadro eventrnll; 

Considerando que, assim, não tendo o interessado a qualidade de «funcio
nário», não lhe pode ser aplicável o disposto no artigo l.º do Decreto-Lei 
n .º 44 320, de 30 de Abril de 1962, que atribui ao Ministro da Saúde e Assis 
tência a faculdade de «destacar funcionários de quaisquer departamentos do Mi
nistério, designadamente dos organismos dependentes da mesma Direcção-Geral», 
não podendo, por isso, considerar-se o citado diploma legal como lei permissiva 
para o pretendido destaque do interessado: 

P elos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Abril de 1965, examinou a 
portaria que mandou destacar o segundo-oficial da Comissão Inter-Hospitalar de 
Coimbra Marie Antoinette Irene Bastien Raposo para exercer idênticas funções 

· na Direcção-Geral dos Hospitais; e 
Considerando que a interessada foi nomeada ou admitida para prestar ser

viço na Comissão Inter-Hospitalar de Coimbra, ao abrigo do disposto no ar
tigo 7. 0 e seu § único do Decreto-Lei n. º 31 913, de 12 de Março de_ 1942; 

Considerando que, como é orientação uniforme e pacífica deste Tribunal, 
os indivíduos nomeados para prestar serviço ao abrigo daquela citada disposição 
legal não adquirem a qualidade de «funcionários», já porque, tratando-se d_a 
instalação de novos estabelecimentos de assi~tência, -~stes não tê:-° quadro _fi
xado a que os mesmos indivíduos fiquem ligados, Ja porque tais nomeaç,)es 
são de natureza precária, como os próprios serviços o reconhecem, dado o 
disposto no § único do citado artigo 7. 0 , seg~ndo o qual os períodos p~ra a res
pectiva instalação não podem ir além de tres anos ( com a prorrogaçao conce
dida pelo artigo 2. 0 do Decreto n.º 39 927, de 24 de Novembro de 195~), ~ndos 
os quais essas nomeações serão consideradas caducas se os nomeados nao vierem 
a ingressar nalguma das categorias do respectivo pessoal; . _ 

Considerando que, como os serviços também o reconhecem, a Comiss~o 
Inter-Hospitalar de Coimbra, no regime de instalação em que se encontra, nao 
tem o seu quadro fixado; . . 

Considerando que, em contrário, a Direcção-Geral dos Hospitais tem fixado 
o seu quadro permanente de pessoal (Decreto-L~i n .º 43 853, de 10 de Agosto 
de 1961 , e Portaria n.º 19 045, de 23 de Fevereiro de 1962); 

Considerando que, por isso, não é legalmente possível o destaque - v_-~r
dadeira transferência - de pessoal da Comissão Inter -Hospitalar para a refenda 
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Direcção-Geral dos Hospitais, muito embora aquela seJa um organismo depen
dente desta última; 

Considerando que, corno é tarnbérn orientação uniforme e pacífica deste 
Tribunal, só se considera «funcionário» o servidor que está ligado a um quadro 
permanente, não o sendo já aquele que esteja ligado a urn quadro eventual; 

Considerando que, assim, não tendo a interessada a qualidade de «funcio
nário», não lhe pode ser aplicável o disposto no artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n.º 44 320, de 30 de Abril de 1962, que atribui ao Ministro da Saúde e Assis
tência a faculdade de «destacar fimcionários de quaisquer departamentos do 
Ministério, designadamente dos organismos dependentes da mesma Direcção
-Geral», não podendo, por isso, considerar-se o citado diploma legal corno lei 
permissiva para o pretendido destaque da interessada: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Abril de 1965, examinou o 

con~r_ato cel~brado com Maria da Conceição Nabais para exercer as funções de 
auxiliar de limpeza da Escola do Magistério Primário de Portalegre; e 

. Co~side~·and? que, qua_nto. ao pessoal menor, o quadro das escolas do magis
téno pnmár10 f01 estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 32 243, de 5 de Setembro de 
1942, que no seu artigo 33.º dispõe: «O quadro do pessoal menor das escolas do 
magistério primário será constituído por um contínuo de l. ª classe e três de 2. ª 
e por três auxiliares de limpeza»; 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 42 046, de 23 de Dezembro de 1958, 
promulgando o reajustamento das condições de remuneração dos servidores do 
Estado, suprimiu os grupos que, segundo o disposto no artigo 12. 0 do Decreto-Lei 
n. º 26 115, se enumeravam a seguir à letra Y, ou sejam, as categorias relativas às 
letras Z, Z' e Z", com a ressalva de direitos para os serventuários então em 
exercício, consignada no § 3. 0 do artigo 1. 0 daquele citado Decreto-Lei n .º 42 046; 

Considerando que, assim, a partir da promulgação do mencionado Decreto
-Lei ~ -º 42 046, deixou de subsistir no quadro do pessoal menor, como aprovado 
p~r lei, o lugar de auxiliar de limpeza nas escolas do magistério primário, visto 
nao caber_ em qualquer ~os grupos constituídos pelas letras A a Y do artigo l. 0 

daquele cit~do decreto-lei, embora antes coubesse no grupo Z do artigo 12. 0 do 
Decreto-Lei n.º 26 115, mas suprimido nos termos já indicados; 

Considerando que, como é sabido, o simples facto de no respectivo decreto 
orçarne1:1tal _se ~ostr~rem incluídos os três auxiliares de limpeza para a Escola 
do Magisténo Pnrnáno de Portalegre não basta, por si s·ó, para se afirmar a exis
tência dos respectivos lugares como aprovados por lei, como clara e iniludlvel
rnente resulta do disposto no § l. 0 do artigo 37. 0 do Decreto n. 0 22 257, de 25 de 
Fevereiro de 1933, e no artigo 13.0 e seus números do Decreto n. 0 18 381, de 
24 de Maio de 1930; 

. Considerando que, tendo a Escola do Magistério Primário de Portalegre sido 
cnada por despa~ho do Ministro da Educação Nacional, ao abrigo da autorização 
concedida no artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 33 019, de 1 de Setembro de 1943 
conjugado com o disposto no artigo único do Decreto-Lei n. 0 42 452, de 17 d; 
Agosto de 1959, tal facto em nada colide corn o já referido reajustamento reali
zado pelo artigo 1. 0 do citado Decreto-Lei n.º 42 046; 

Considerando que, por isso, o referido lugar de auxiliar de 'limpeza apenas 
pode presentemente ser preenchido por um serventuário contratado ou assalariado 
alé1:_1 do quadro, esta1?-d_o a remuneração que lhe vier a ser fixada sujeita a apro
va~ao também_ do Mmistro das Finanças, nos termos do disposto no § 2. 0 do 
artigo l. 0 do citado Decreto-Lei n. 0 42 046; 
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Considerando que, corno é jurisprudência uniforme deste Tribunal, esta 
última norma legal é imperativa e absoluta, abrangendo todos os serviços, a qual 
não foi observada no contrato em causa; 

Considerando, assim, que a interessada, entrando agora para o desempenho 
de funções de categoria inferior à do grupo Y, tem de sujeitar-se à disciplina do 
indicado no § 2. 0 do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 42 046: 

Resolve recusar o visto ao mesmo contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Abril de 1965, examinou a 

portaria que manda destacar o chefe de repartição da Comissão Inter-Hospitalar 
de Coimbra Dr. José Armindo de Sousa Monteiro, para exercer idênticas funções 
na Direcção-Geral dos Hospitais; e 

Considerando que o interessado foi nomeado ou admitido para prestar ser-
viço na Comissão Inter-Hospitalar de Coimbra, ao abrigo do disposto no artigo 7. 0 

e seu § único do Decreto-Lei n.º 31 913, de 12 de Março de 1942; 
Considerando que, como é orientação uniforme e pacífica deste Tribunal, os 

indivíduos nomeados para prestar serviço ao abrigo daquela citada disposição 
legal não adquirem a qualidade de «funcionários», já porque, tratando-se da insta
lação de novos estabelecimentos de assistência, estes não têm quadro fixado a que 
os mesmos indivíduos fiquem ligados, já porque tais nomeações são de natureza 
precária, como os próprios serviços o reconhecem, dado o disp?sto _no § ú~co ~o 
citado artigo 7.º, segundo o qual os períodos para a respectiva mstalaçao nao 
podem ir além de três anos ( com a prorrogação concedida pelo artigo 2. º do 
Decreto n.º 39 927, de 24 de Novembro de 1954), findos os quais essas nornea
cões serão consideradas caducas se os nomeados não vierem a ingressar nalguma 
elas categorias do respectivo pessoal; 

Considerando· que, como os 2'.1rviços também o reconhecem, a Comissão 
Inter-Hospitalar de Coimbra, no regime de instalação em que se encontra, não 
tem o seu quadro fixado; . . 

Considerando que, em contrário, a Direcção-Geral dos Hospitais tem fixado 
o seu quadro permanente de pessoal (Decreto-Lei n.º 43 853, de 10 de Agosto de 
1961, e Portaria n.º 19 045, de 23 de Fevereiro de 1962); 

Considerando que, por isso, não é legalmente possível_ o destaque - ver?a
deira transferência - de pessoal da Comissão Inter-Hospitalar para a refenda 
Direcção-Geral dos Hospitais, muito embora aquela seja um organismo depen-

dente desta última; 
Considerando que, como é também orientação uniforme e pacífica deste 

· Tribunal, só se considera «funcionário» o servidor que está ligado a um quadro 
permanente, não O sendo já aquele que esteja ligado a um quad_ro eventual; . 

Considerando que, assim, não tendo o interessado a qualidade de «func10: 
nário», não lhe pode ser aplicável o disposto no artigo l.º do Decreto-~ei 
n .0· 44 320, de 30 de Abril de 1962, que atribui ao Ministro da Saúde e Ass1~
tência a faculdade de «destacar funcionários de quaisquer departamentos do Mi
nistério, designadamente dos organismos dependentes da mesma Dire?ção-G~r~l», 
não podendo, por isso, considerar-se O citado diploma legal como lei permissiva 
para o pretendido destaque do interessado: . . . 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à refenda portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 9 de Abril de 1965, examinou a 

portaria que manda nomear, em comi.ssão de serviço, José _Doi:ningue_s dos Sant~s, 
segundo-oficial do Hospital Escolar de S. João, «como pnmmro-oficial da Comis-
são Inter-Hospitalar do Porto»; e 
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Considerando que o nomeando desempenha funções de segundo-oficial no 
Hospital de S. João; 

Considerando que o Hospital Escolar de S. João não tem ainda quadro fixado, 
pelo que os serventuários que nele prestam serviços se encontram em situação 
precária e transitória, aguardando naturalmente que disposição legal própria 
venha definir a sua situação e estabelecer aquando do seu ingresso nos quadros 
cs futuros direitos e obrigações que lhes vierem a ser reconhecidos; 

Considerando que o artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 45 283, de 1 de Outubro 
cJe 1963, invocado no caso dos autos como lei permissiva, dispõe que o exercício 
c:Je quaisquer funções na Direcção-Geral dos Hospitais ou nos estabelecimentof 
e demais serviços dela dependentes pode ser cometido a funcionários; 

Considerando, porém, que os serventuários que prestam serviço no Hospital 
E scolar de S. João não são de considerar ainda funcionários, pelas razões acima 
referidas: 

P elos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de Abril de 1965, examinou 

a portaria que manda destacar o terceiro-oficial da Comissão Inter-Hospitalar 
de Coimbra António F ernando da Rocha Beleza para exercer idênticas funções 
na Comissão Inter-Hospitalar do Porto; e 

Considerando que a portaria se baseia nos artigos l.º, 2. 0 e 2.ª parte rio 
seu § único do Decreto-Lei· n. 0 44 320, de 30 de Abril de 1962; 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 44 320 veio permitir ao Ministro da 
Saúde e Assistência destacar funcionários de quaisquer departamentos do Mi
nistério; 

Considerando que o interessado se encontra a prestar serviço na Comissão 
Inter-Hospitalar de Coimbra ao abrigo do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 31 913, 
de 13 de Março de 1943; 

Considerando que o artigo 7. 0 do decreto-lei acima citado não dá aos indi
víduos ~s_sim nomeados a qualidade de «funcionários», porque só prestam serviço 
temporanamente, por um período máximo de três anos, findos os quais as suas 
nomeações serão consideradas caducas se não vierem a ingressar nos respectivos 
quadros; • 

Considerando que a Comissão Inter-Hospitalar de Coimbra se encontra 
E' m regime de instalação, não tendo ainda o seu quadi'o fixado, o que também 
ucontece com a Comissão Inter-Hospitalar do Porto; 

Considerando, assim, não ser legalmente possível destacar indivíduos não 
funcionários para quaisquer serviços, com ou sem quadros fixados por lei; 

Considerando, por último, que ao nomeando, por não ser funcionário, não 
pode ser aplicável o disposto no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 44 320: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à aludida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 20 de Abril de 1985, examinou 

a portaria que manda nomear o vogal do Conselho Superior de Disciplina do 
Ultramar Francisco José Correia da Cunha Leão para desempenhar interina
mente as funções de presidente do referido . Conselho; e 

Considerando que a presidência do Conselho Superior de Disciplina do 
Ultramar deve ser desempenhada, nos termos do artigo 55. 0 do Decreto-Lei 
n.º 41 169, de 29 de Junho de 1957, por um magistrado de 2.ª instância da 
magistratura ultramarina ou funcionário do Ministério do Ultramar ou quadros 
ultramarinos, licenciado em Direito - o que não é o caso dos autos; 
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Considerando que, como consta do processo, o titular do lugar se encontra 
legalmente impedido, por ter sido chamado a exercer o cargo de Subsecretál!io 
de Estado da Administração Ultramarina; 

Considerando que, como dispõe o § 3. 0 do artigo 56.º do referido Decreto
-Lei n.º 41169, o presidente do Conselho Superior de Disciplina do Ultramar 
é substituído nas suas faltas e impedimentos pelo vogal mais antigo; 

Considerando que o nomeando é o vogal mais antigo, ao qual cabe, ae 
barmonia com a disposição legal acima citada, substituir o presidente no seu 
impedimento - pois de impedimento se trata; 

Considerando ainda, como é jurisprudência deste Tribunal, que não há 
lugar a nomeação interina nos casos ( como o dos autos) em que se verifica 
a existência de um substituto expressamente designado por lei: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 20 de Abril de 1965, examinou a 
pórtaria do Secretário de Estado da Indústria, de 2 de Novem?ro de 19_64, que 
nomeia José Monteiro Ramos primeiro-oficial do quadro do Instituto Nacional ele 
Investigação Industrial, nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 42 120 e 
artigo 31. 0 e seu § único do Decreto n. 0 42 121, ambos de 23 de Fevereiro de 
1959, funções que vinha exercendo como contratado _além do quadro; e 

Considerando que a portaria em causa já foi presente à sessão de 2 de Feve
reiro de 1965, tendo sido decidido devolvê-la com a indicação de que a entrada 
no referido quadro tem de fazer-se pelos lugares designados co~o de. ingresso 
pelo artigo 29.º daquele Decreto n. 0 42 121 - no caso o de terceiro-oficial; 
· · Considerando· que, posteriormente, foi visada a portaria de nomeação defi

nitiva de uma assistente de 1.ª classe que já ingressara no quadro do Instituto 
como requisitada; 

Considerando que ao Instituto pareceu que daí se inferia ser também de 
visar a portaria agora em exame, pelo que a submete novamente a visto; . 

Considerando, porém, que não é legítima a conclusão tirada pelo Instituto, 
pois que O regime legal dos contratados e o dos requisitados são completamente 
diferentes nos diplomas legais citados; . 

Considerando que, na verdade, a requisição é uma das formas de preenchi
mento de lugares elos quadros do pessoal dirigente e téc~i~o~ como se vê do 
artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 42 120, pessoal que pela ~-eqmsiçao abre lo?o vaga 

· nos seus lugares de origem e ingressa no quadro do Instituto, ao qual mais tarde 
se vincula definitivamente, nos termos do artigo 13.º (e foi esta vinculação que 
o Tribunal visou) ; 

Considerando que no caso silb judice se trata, porém, de um contratado 
além do quadro que agora se pretende fazer ingressar nele, dado que já reúne 
as condições estabelecidas no artigo 14. 0 do Decreto-Lei n.º 42 120, ma_s sendo 
certo que O artigo 29. 0 do Decreto n. º 42 121 enl.1Il'.1;er~ o,s lugares p~los quais há-ele 
fazer-se O ingresso no quadro, sem exceptuar os mdividuos que . s~rvam além dos 
quadros _ ao contrário do que providenciado foi para os reqwsitados dos qua-
dros de dirigentes e técnicos, como vem dito;, . . . 

Considerando que a dispensa ou inobservancia do artigo 29.º po~ena co~
preender-se no caso de :figurar como disposição t:ansitória para remediar as difi-
culdades de provimento por promoção num serviço recente; . . _ 

Considerando, porém, que, tratando-se, como se trata, de ~ma d1sposiçao 
de carácter permanente, viria a dar em resultado que o preenchimento d?s lu
gares de acesso não se faria pela promoção de quem no quadro a tal tivesse 
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direito, mas sim pelo ingresso no quadro de serventuários porventura mais re
centes e menos habilitados que estivessem contratados além do quadro; 

Considerando que uma tal consequência só pode resultar de disposição que 
obste à aplicação daquele artigo 29. 0 : 

Decidem recusar o visto à aludida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 23 de Abril de 1965, examinou 

a portaria do Ministro do Interior, de 6 de Março findo, que promove a subchefe 
do depósito de publicações e impressos do quadro do pessoal administrativo 
da Imprensa Nacional de Lisboa o fundidor de 1.ª classe do quadro do pessoal 
assalariado da mesma Imprensa Mário Marques da Costa; e 

Considerando que já foi examinada pelo Tribunal a portaria de 20 de 
F evereiro último que nomeava o mesmo indivíduo para o mesmo cargo, sendo 
o processo devolvido para que se esclarecesse como se fazia tal nomeação sem 
obediência aos requisitos ele habilitação; · 

Considerando que não foi obtido qualquer esclarecimento, antes o pro
r esso é substituído pelo presente, no qual se procura o mesmo fim por outra 
via - a da promoção; 

Considerando que também este caminho é inviável, porquanto as pro
moções têm de verificar-se na escala hierárquica, o que pressupõe identidade 
de quadros e ele natureza de funcões · 

Considerando que a promoção' e~ vista se verificaria entre quadros dife
rentes e em funções de diferente natureza; 

Considerando que este Tribunal já tem procurado solucionar dificuldades 
dos serviços quando_ estes alegam anacronismo e outros defeitos dos quadros, 
procurando favoráveis construções jurisprudenciais, mas sempre necessària
mente ~scoradas numa correcta hermenêutica, admitindo, por exemplo·, uma 
hierarquia de funções firmada na natureza destas, dentro do mesmo serviço 
ou organismo ; 

Co~sidera~do que disso é exemplo oportuno e flagrante a elaboração de 
uma hierarquia f~rmada pelas classes de fundidores de 3. ª, 2. ª e 1. ª ( quadro 
do pesso~l assal::maclo) e subchefe e chefe de fundição ( quadro do pessoal téc
mco), nao obstante a diversidade de designação dos quadros constantes dos 
mapas anexos ao Decreto n. 0 40 399, de 24 de N ovembi=-o de 1955; 

Consideran_do q_ue no caso s1.lb jildice concorrei~ os óbices da diferença ele 
quadros e da clive1:sidade _de funções, quanto à sua natureza, não sendo possível 
estruturar uma hierarqma que ordene as funções ou cargos de fundidor de 
l. ª classe_ e de subch~fe d_o mencionado depósito de publicações e impressos; 

C?nsiderando ser Juridicamente irrelevante a circunstância, aliás irregular, 
!lu o rnte re~sado ter v.inclo a servir , não as fun ções do seu cargo, mas outras 
que lhe tenam dado aptidões para o lugar a que era agora promovido: 

Pelos fundamentos expostos , resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão ele 27 de Abril de 1965, examinou 

o contrato celebrado em 30 de Novembro de 1964 entre o enfermeiro-mor dos 
Hospitais Civis de Lisboa, por delegação do Ministro da Saúde e Assistência 
e Angélica da Conceição Frade Nunes, para exercer as funções de enfermeir~ 
além do quadro dos mesmos Hospitais; e 

Considerand~ que a interessada apresenta documento comprovativo de ter 
o curso de parteira da Faculdade de Medicina de Lisboa, com exame final em 
27 de Junho de 1942, estando assim habilitada (textual) a exercer a arte de 
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parteira, na conformidade do § 2. 0 do artigo 143.0 do Decreto de 29 de Dezembn, 
ele 1836, que regulamenta o exame final do curso bienal de parteira; 

Considerando que o processo foi devolvido para que se esclarecesse como 
se justificava tal contrato, uma vez que o Decreto-Lei n. 0 38 884, de 28 ele 
li gosto de 1962, determina que só podem prestar serviço profissional de enfer
magem os indivíduos diplomados nos termos desse decreto, o que não acontece 
rom a interessada, a qual também não beneficia das excepções consignadas desse 
artigo, pois estas só abrangem os enfermeiros diplomados por escolas oficiais 
ou particulares à data do Decreto-Lei n. 0 36 219, de 10 de Abril de 1947, ou ao 
abrigo deste diploma, e ainda o pessoal de enfermagem autorizado nos termos 
cl o Decreto n. º 36 612, de 31 de Dezembro ele 1942; 

Considerando que em resposta os serviços vieram oferecer uma informação 
da Inspecção da Assistência Social defendendo a equivalência daquele curso 
de parteira ao actual curso geral de enfermagem do citado Decreto n .º 38 884; 

Considerando que esta equiparação não é admitida nem prevista nas excep
ções constantes deste último diploma, pois ali se referem expressa e tão-somente 
enfermeiros diplomados ou autorizados nos termos legais, sem menção de quais
quer equiparações, como vem dito; 

Considerando que, passando à análise, aliás dispensável, da alegada equi
paração, se verifica ter esta por fundamento o facto de o artigo 26.º do Decreto 
n.º 6192, de 31 de Outubro de 1919 (Regulamento do Cmso de Parteiras dos 
Hospitais Civis), determinar que as alunas desse cmso não podiam fazer exame 
elo 1. 0 e do 2. 0 ano sem documento comprovativo da frequência, com aproveita
mento, respectivamente do 1. 0 e do 2. 0 anos do curso de enfermagem ou de outro 
equivalente, admitindo como tal o cmso que o professor ele obstetrícia estabe
lecesse, donde resultaria que ao concluírem o CUl'SO de parteiras as alunas esta
riam ele posse do curso de enfermagem ou do equivalente curso ele aditamento 
previsto no § único; 

·considerando que o Sindicato Nacional dos Enfermeiros não perfilha tal 
tese e recusou o respectivo cartão profissional a parteira habilitada com o dito 
curso-aditamento, considerando este apenas um pressuposto para a passagem 
do diploma de parteira; 

Considerando que, não obstante essa maneira de ver, a dita Inspecção ainda 
sustenta que o curso de parteira, com a frequência do curso de enfermagem 
cu do chamado curso-aditamento, equivaleria ao curso geral de enfermagem; 

Considerando que estas divergências e dificuldades deriva~ de se querer 
incluü nas excepções da alínea a) do artigo 32. 0 do Decreto-Lei n.º 38 884 equi
parações que ali não figuram, ao m esmo tempo que se restringem equivalências 
que a lei estabelece, sem restrições, no artigo 26.º e seu § único do Decreto 
n.º 6192; 

Considerando que é indispensável a apresentação do diploma de enfermeiro, 
cuja falta é, aliás, incompreensível quando se alega terem-se feito com aprova
ção os exames do curso de enfermagem dos Hospitais Civis, concomitantemente 
com os do curso de parteira: 

Resolve recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Maio de 1965, examinou 
as portarias que promovem a enfermeiras-chefes do Hospital do Ultramar as 
enfermeiras de l.ª classe elo quadro elo mesmo Hospital Maria Cândida Viana, 
Luísa Roque, Maria Edite Serra, _Maria Elisabete Viola e l\faria de Lurdes 
Vieira; e 
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Considerando que as portarias se fundamentam no § único do artigo 10. 0 

do Decreto·-Lei n.º 44 786, de 7 de Dezembro de 1962, e regra 4.ª da Portaria 
n.º rn 718, de 19 de Fevereiro de 1963, segundo as quais os lugares vagos nos 
quadros de enfermagem daquele H ospital poderiam ser providos por concurso, 
cujas condições seriam :fixadas por portaria do Ministro do Ultramar, donde 
deveriam constar as preferências a atribuir ao pessoal já nele provido, e os luga
rns de enfermeira-chefe também por concurso, a que se podiam candidatar os 
enfermeiros de 1.ª classe dos quadros de enfermagem do referido Hospital, con
tando na classificação o tempo de serviço com boas informações; 

Considerando que o Decreto n .0 45 664, de 15 de Abril de 1964, que pro
mulgou o Regulamento do Hospital do Ultramar, revogando toda a legislação 
que contrarie as suas disposições - artigo 216.0 -, veio determinar, no seu 
artigo 99. 0 , que os lugares de enfermeiro ou enfermeiro-chefe passassem a 
ser providos, mediante concurso documental, por enfermeiros ou enfermeiras tl e 
1.ª classe habilitados com o curso complementar de enfermagem, quando tenham 
boas informações e um mínimo de três anos de serviço; 

Considerando que o regulamento acima citado obedece ao preceituado no 
Decreto-Lei n. 0 38 884, de 28 de Agosto de 1952, que exige o curso de enfer
magem complementar como habilitação para o exercício de funções de chefia 
dos serviços de enfermagem; 

Considerando , como mostra o processo, que as interessadas não possuem 
a habilitação do curso de enfermagem complementar, nem têm o tempo - três 
anos - exigido pelo referido artigo 99.0 do Decreto n. 0 45 664; 

Considerando que é irrelevante a circunstância, referida pelos serviços, de 
as interessadas se terem apresentado a um concurso aberto pouco tempo antes 
da vigência da lei pela qual se regula agora a sua promoção; 

Considerando que o artigo 214. 0 do regulamento em vigor, além de ;ser 
disposição transitória, só seria de considerar em casos de integração nos quadros 
de enfermagem do então pessoal de enfermagem na situação em que se en
contravam, e não posteriormente, em casos de promoção, como os dos autos : 

P elos fundamentos expostos, resolve recusar o visto às referi.das portarias. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 de Maio de 1965, examinou 
P, portaria do Ministro das Comunicações, de 26 de Fevereiro de 1965, que pro
move a segundo-oficial do quadro único do pessoal administrativo da Direcção
-Geral da Aeronáutica Civil Manuel Fernandes, terceiro-oficial do mesmo qua
dro; e 

Considerando que o processo foi devolvido em 11 de Março findo para que 
se informasse das razões por que se entende poder o interessado beneficiar ainda 
do concurso de promoção, não obstante t er desistido desta na altura da colo
ração consequente; 

Considerando que a mesma Direcção-Geral veio esclarecer que se aplicava 
por analogia o que sucede em casos semelhantes na Direcção-Geral da Conta-
bilidade Pública, sem m elhor concretização; · 

Considerando que para boa instrução do processo foi solicitada cópia do 
requerimento de desistência e do respectivo despacho; . 

Co1:siderando que, em resposta, os serviços remeteram um requerimento, 
por cópia, em que o interessado, classificado em 5.0 lugar no concurso de pro
moção, alegava que, competindo-lhe ir ocupar uma vaga na ilha do Sal, disso 
desistia porque receava pela sua saúde naquelas paragens, preferindo ser. colo
c:ado numa vaga que viesse a dar-se no Gabinete de Estudos e Planeamento 

15G 

dos Transportes Terrestres , tanto mais que, por motivos da sua vida particular, 
r ão podia ausentar-se de Lisboa ( documento no processo) ; 

Considerando que este requerimento mereceu o despacho de «Concordo»; 
Considerando que no processo :figura um outro requerimento do interes

Eado , agora na situação de requisitado naquele Gabinete, pedindo a sua pro
moção para a vaga existente no quadro, que já lhe convinha, pretendendo a apli
cação por analogia do artigo 5. 0 do Decreto-Lei n. º 31 317, de 13 de Junho 
de 1941, em resultado do que foi lavrada a portaria em exame; 

Considerando, porém, que este Tribunal, em sessão de 28 de Fevereiro 
de 1956, recusou o visto a uma portaria que importara renúncia a uma promoção, 
por entender ser esta irrenunciável sem lei que a permita; 

Considerando que aí ficou estabelecida a doutrina de que, ainda m esmo 
quando de um direito subjectivo se tratasse , as razões de ordem pública podiam 
torná-lo irrenunciável (Prof. Pires de Lima, R evista do L egislação o Jurispru
iênoia , ano 78.º, n.º 2798), sendo certo que rer·\gna admitir que a simples 
vontade, interesse ou capricho individual do funuionário alterem a hierarquia 
ctos quadros e a ordem legal na administração pública, chegando-se ao extremo 
de afastar para os postos indesejados os colegas da função pública, para só 
se aproveitarem as situações vantajosas; 

Considerando que a alteração da ordem legal das promoções e colocações 
subsequentes só pode ser ordenada ou autorizada por lei; 

Considerando que nesta ordem de ideias se orientou aquela recusa de visto, 
com aceitação da Administração; 

Considerando que como título representativo da orientação da Administração 
:figura o artigo 66. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, afirmando que 
a promoção não depende de qualquer m anifestação de vontade do funcionário 
e é irrenunciável, salvo se for a renúncia extensiva a todas a:'s promoções que 
ao funcionário possam caber; 

Considerando que esta é a regra geral , que, aliás, pode sofrer excepções, sim, 
mas introduzidas por lei, como é o caso do mencionado Decreto-Lei n . 0 31 317, 
já citado, ao admitir a desistência da promoção em algumas categorias de fun
cionários do Ministério das Finanças ( artigo 55. º); 

Considerando que esse diploma, todavia , regulamenta a desistência nos 
casos em que a admite, estabelecendo o condicionalismo que julgou apropriado ; 

Considerando que não é possível a aplicação analógica de diplomas ou dis
posições excepcionais, além de que no caso em exame se procura aproveitar 
um certo princípio com desprezo de todo o condicionalismo da sua aplicação: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à m encionada portaria . 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 14 de Maio de 1965, examinou 

a p"ortaria que nomeia a licenciada Emília Cabrita da Silva, professora efectiva 
do 3. 0 grupo do quadro comum dos liceus do ultramar, para o cargo de professora 
efectiva do referido grupo da secção feminina do Liceu de Oeiras; e 

Considerando que o n. º 2 do artigo 93. 0 do Decreto n. 0 36 508, de 17 é!e 
Setembro de 194 7 (Estatuto do Ensino Liceal), com a nova redacção do De
creto n.º 38 813, de 2 de Julho de 1952, estabelece que os professores efectivos 
ou contratados dos liceus do ultramar podem requerer , em igualdade de condi
ções com os professores da metrópole, o provimento dentro do grupo ou disci
plinas a que disser respeito qualquer vaga anunciada; 

Considerando que a mesma disposição condiciona essa faculdade a que 
os mesmos professores possuam a habilitação legal p~ra o exercício do c~rgo 
e tenham, pelo menos, a permanência de um ano lectivo completo de serviço, 
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contado no liceu do ultramar onde se encontrem colocados, qualquer que seja 
a categoria que t enham tido anteriormente ; 

Considerando que pelo processo se verifica que a referida professora foi 
transferida da província de Macau para a de Moçambique, por portaria de 5 
de Abril de 1962, t endo tomado posse do lugar no dia 3 de Maio seguinte , e colo
cada no Liceu de Quelimane, onde não chegou a prestar serviço, por ter ficado 
em comissão eventual no Gabinete dos Negócios Políticos do Ministério do Ultra
mar , concluindo-se assim que não t eve qualquer permanência naquele Liceu, 
com o a lei exige ; 

Considerando que, como diz a Direcção-Geral do Ensino do Ministério elo 
Ultram ar , no ofício transcrito no da Direcção-Geral do Ensino Liceal de 5 de 
Maio corrente, «não há qualquer disposição legal que permita considerar como 
permanência de um ano lectivo completo de serviço, contado nos liceus do ultra
mar onde encontram colocados o t empo de serviço prestado em comissao 
eventual» , e m uito m enos , como é óbvio, quando essa comissão é exercida na 
metrópole ; 

Considerando que as normas disciplinadoras do E statuto do Funcionalismo 
Ultramarino, quanto às comissões eventuais que importem deslocação da pro
víncia para a m etrópole, m ais radicam esta afirmação: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 14 de Maio de 1965, examinou 

o contrato celebrado com Lucília Valla para exercer as funções ele prefeita na 
Recção feminina do Instituto do Presidente Sidónio P ais ; e 

Considerando que o contrato se celebrou ao abrigo do disposto no artigo 1. 0 

do Decreto n . 0 21 878, de 18 de Novembro de 1932, e que ao lugar é atribuído 
o vencimento mensal ele 800$; 

Considerando que o vencimento atribuído à funcionária corresponde a cate
goria inferior à da letra Y referida no Decreto-Lei n. 0 26 115, de ·23 de Novem
bro de 1935; 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 42 046, de 23 de Dezembro de 1958, 
alterando o disposto no Decreto-Lei n. 0 26 115, aboliu as categorias abaixo do 
gru po Y, determinando, no § 2. 0 do seu artigo 1. 0 , que a admissão de serven
tuários de categoria inferior à do referido grupo Y deverá ser feita por contra
tados e assalariados além dos quadros por conta de verbas globais, com as remu-
11erações que forem aprovadas pelo Ministro da respectiva pasta e pelo das 
F inanças ; 

Considerando, assim, que a contratada não vai exercer um lugar dos quadros 
aprovados por lei, pois estes, como tem sido jurisprndência deste Tribunal, não 
podem já contemplar categorias inferiores às do grupo Y; 

Considerando que a circunstância - alegada nos autos - de que o venci
mento não é a única forma de remuneração, por a interessada ter direito a ali
mentação e residência por conta do Instituto, não é razão bastante para permi
tir interpret ação diferente daquela que a letra e o espírito do Decreto-Lei 
n.º 42 046 definem: 

P elas circunst âncias expostas, resolveu recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua reumao de 14 de Maio de 1965, examinou 
o contrato celebrado com L aura P ereira para esta desempenhar o lugar de 
ajudante de enfermeira de 1.ª classe do quadro do Hospital Militar Principal, 
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na vaga resultante da rescisão de contrato celebrado com urna enfermeira de 
1. ª classe; e 

Considerando que a interessada só tem o curso de auxiliar de enfermagem, 
e não o curso geral, necessário para o exercício da profissão de enfermeiro -
Decreto-Lei n. 0 38 884, de 28 de Agosto de 1952; 

Considerando que o quadro fixado pelo Decreto-Lei n.º 44 166, de 26 de 
Janeiro de 1962, para o Hospital Militar Principal, só admite urna ajudante de 
enfermeira de 1.ª classe para o exercício do referido lugar, mas não para suprir 
faltas de enfermeiros do quadro, para os quais a lei exige a habilitação acima 
referida; 

Considerando que as circunst_âncias de facto constantes do processo não 
podem prevalecer sobre- as de natureza legal já invocadas: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao citado contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 18 de Maio de 1965, examinou 

a portaria que nomeia, precedendo concurso documental, o Eng. 0 Alberto de 
Morais de Castro para o lugar de engenheiro de 2.ª classe do quadro comum 
das obras públicas do ultramar, colocando-o na província de Moçambique; e 

Considerando que pelo Decreto n. 0 45 575, de 26 de Fevereiro de 1964, 
ao abrigo do qual se faz a nomeação e que promulgou o diploma orgânico dos 
serviços provinciais de _ obras públicas e transportes do ultramar, compreende 
os engenheiros de 2.ª classe, não indicando quanto a estes especificadamente 
as condições de provimento; 

Considerando que, assim, são de observar as condições gerais do artigo 12. º 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, entre as quais a referida no seu 
§ 1. 0 , ou seja a idade de 35 anos, aqui aplicável por o lugar ser de acesso; 

. Considerando, no entanto, que o interessado mostra exceder este limite, 
visto ·ter nascido em 7 de Novembro de 1924; 

_Considerando que na hipótese não é de considerar o disposto na parte final 
do citado parágrafo, visto que o interessado está contratado em regime de presta
ção de serviços, ao abrigo do § 2.0 do artigo 45. 0 do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, situação esta que não é de provimento; 

Considerando que não procede a alegação de que o intere~sado teria sido 
professor provisório na Escola Industrial e Comercial de Chaves, porquanto 
na sua declaração que acompanhou o contrato, subsequente, para exercer as 
funções de :fiscalização nas obras hospitalares de Moçambique não se referia 
tal situação; 

Considerando que tal alegação, mesmo que pudesse ainda ser comprovada, 
seria irrelevante, porque a situação a encarar para a observância do citado pará
grafo é a imediatamente anterior à de nomeação para o lugar de acesso: 

· Resolveu recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 18 de Maio de 1965, examinou 

u portaria do Ministério do Ultramar que ~r?mov~ a in~~ector ~~inistrativo 
o chefe de secção da Direcção-Geral de Adrn1mstraçao Pohtica e C1v1l do mesmo 
Ministério · Feliciano Gameiro Simões; e 

Considerando que o artigo 15. 0 do Decreto n.º 44 241, de 19 de Março de 
1962, estabelece que os inspectores administrativos ão. recrutacl~s . entre os 
intendentes de distrito com, pelo menos, três anos de serviço, constitumdo este 
recrutamento, como aliás a mesma portaria refere, uma verdadeira promoção 
no respectivo quadro; 
10 
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Considerando que a lei orgânica dos serviços, especificando as condiçõea 
ou requisitos exigidos para a promoção no quadro, é de cumprir nos seus precisos 
termos; 

Considerando que o interessado tem dentro dos quadros do funcionalismo 
público a categoria específica de chefe de secção, e não a de intendente; 

Considerando que não existe disposição expressa ou mesmo implícita que 
atribua aos chefes de secção, para efeitos de acesso a inspector administrativo, 
o direito a essa promoção; 

Considerando que a Administração não pode estabelecer arbitràriamente 
essa equiparação, visto que do disposto no artigo 15. 0 do citado Decreto 
n.º 44 241, de 19 de Março de 1962, nitidamente se conclui que a promoção 
dos inspectores se faz entre os intendentes com, pelo menos, três anos de serviço 
e não há qualquer outra disposição de que se deduza a possibilidade de o fazer 
por outra forma; 

Considerando que não tem relevância no caso sub judice o disposto no 
artigo 139.0 do Decreto-Lei n. 0 41169, de 29 de Junho de 1957, porquanto 
a correspondência de categoria de chefe de secção da Direcção-Geral de Admi
nistração Política e Civil à de intendente, nele estabelecida, não actua para 
efeitos de promoção; 

Considerando que a interpretação contrária levaria ao alargamento do 
campo desse recrutamento, criando o desinteresse nos intendentes e quebrando
-lhe o estímulo ou incentivo natural de acesso ao cargo de inspector, não tendo 
,:ido essa a intenção da lei ; 

Considerando que no provimento de cargos, desde que a lei estabelece de
terminadas condições para o recrutamento, não é lícito acrescentá-las ou modificá
-las, por mais flagrante que seja a sua necessidade e por mais reconhecida que 
seja a sua conveniência, o que só pode ser feito por via legislativa: 

Resolveu recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 18 de Maio de 1965, examinou a por

taria do Sr. Ministro da Educação Nacional, de 22 de Abril ·findo, que manda 
conceder à professora efectiva do Instituto Nacional . de Educação Física Anna 
Ingrid Matilda Ryberg Mouzinho de Figueiredo o aumento de vencimento cor
respondente à 2.ª diuturnidade de serviço, a partir de 24 de Março último; e 

Considerando que este Tribunal de Contas vem firmando uniformemente 
o entendimento de que o direito à diuturnidade tem de ser consignado nos di
plomas de organização dos respectivos serviços, como clara e iniludlvelmente 
resulta do disposto no artigo 10. 0 do Decreto com força de lei n. 0 21 426, ele 
30 de Junho de 1932; 

Considerando que pelo disposto no § 3. 0 do artigo 12. 0 do Decreto-Lei 
n. º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, se estabeleceu a abolição do regime 
de diutl!l'nidades quanto aos funcionários em geral, com excepção dos professores 
dos diferentes ramos e. graus de ensino, regime de abolição esse que, pelo dis
posto no § 4.º do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 42 046, de 23 de Dezembro d ti 

1958, foi tornado extensivo relativamente aos professores extraordinários do 
ensino superior ; 

Considerando que aquele citado regime de abolição de diutl!l'nidades não 
invalida aquele outro princípio consignado no citado artigo 10.0 ; 

Considerando que, por isso, só é permitida a concessão de diuturnidades, 
quando se trate de professores, desde que os diplomas orgânicos dos respectivos 
serviços a refiram expressamente, e que o direito à diuturnidade tem de con
formar-se com o que vai indicado nos mapas anexos ao citado Decreto-Lei 
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n.º 26 115 (§ 3. 0 do seu artigo 12.º), dos quais resulta que nem a todos os 
professores é reconhecido tal direito; 

Ccnsiderando que do que vem sendo dito resulta só aos professores poder 
ser concedido o direito à diutumidade, mas que nem por isso a todos eles 
é automàticamente reconhecido esse direito, sendo ainda de realçar a circuns
tância de os estatutos ou leis orgânicas dos diferentes ramos e graus de ensino 
consignarem expressamente o direito às diuturnidades, quando o admitem, re
gulamentando-o pela forma tida por mais conveniente; 

Considerando que, ao contrário do que sucede com os diplomas legais refe
rentes aos outros ramos de ensino, os diplomas respeitantes ao Instituto Nacio
nal de Educação Física (Decreto-Lei n.º 30 279, de 23 de Janeiro de 1940, 
Lei n .º 2064, de 22 de Junho de 1953, e Decreto-Lei n.º 41 447, de 17 de Ou
tubro de 1957) nada referem quanto a diuturnidades, pois apenas no artigo 14.º 
do citado Decreto-Lei n . 0 30 279 se diz que «os professores efectivos perceberão 
a retribuição correspondente aos professores metodólogos do ensino liceal»; 

Considerando que é jurisprudência pacífica deste Tribunal que o disposto 
no já citado § 3. 0 do artigo 12.º do Decreto-Lei n. 0 26 115, sendo de carácter 
excepcional quanto à concessão de diuturnidades aos professores, não comporta 
interpretação extensiva (recusa de vi sto proferida em sessão de 7 de Maio 
de 1963); 

Considerando que, assim, não há lei permissiva do acto contido no diploma 
sujeito a visto deste Tribunal que legitime a inscrição orçamental da resp·3c
tiva verba; 

Considerando que o facto ou circunstância de haver sido visada, anterior 
e oportunamente, a portaria que mandou conceder à mesma professora o 
aumento de vencimento correspondente à 1.ª diuturnidade não pode nem 
deve considerar-se como constituindo jurisprudência vinculativa para o futlll'o, 
P. muito .menos uma possível excepção de caso julgado, pela razão simples de 
não· se tratar da repetição do visto do mesmo acto administrativo, mas sim de 
um novo visto referente a um outro também novo acto administrativo, como 
result'a expres ·amente elo disposto na alínea b) elo artigo 1. 0 elo Decreto 
n.° 26 341, de ·7 de Fevereiro de 1936, não havendo assim uma subjectivação ele 
direito em relação à 2.ª diutumidade pela concessão da 1.ª que importe uma limi
tação às regras normais e legais a observar no visto do diploma agora em causa: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, recusar o visto à referida 
portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 18 de Maio de 1965, ~xaminou o di

ploma em que o chefe da Repartição Administrativa da Secretaria-Geral da 
Presidência do Conselho contrata o contínuo de 2. ª classe do quadro do pessoal 
menor da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência Joaquim da Con
ceição Fernandes para desempenhar o cargo de correio do quadro do pessoal 
menor daquela referida Secretaria-Geral; e 

Considerando que o contratado nasceu em 25 de Abril de 1930, tendo, por
tanto, mais ele 30 anos de idade; 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 33 651, de 19 de Maio de 1944, firmou 
no seu artigo 3.º o princípio de que, a partir da sua publicação, i;ó poderão ser 
contratado·s para os lugares de condutor de automóveis e de correio indivíduos 
àe idade não inferior a 21 anos nem superior a 30; 

Considerando que este Tribunal de Contas vem firmando uniforme~ent~, 
através de várias resoluções, o entendimento de ser absoluto aquele prmcíp10 
firmado no citado artigo 3. 0 , que por isso não admite quaisquer excepções, e de 
1:1er aplicável à admissão de condutores de _ automóveis e de correio em todos 
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os serviços públicos, quer para os respectivos quadros permanentes, quer para 
além deles; 

Considerando que a alegação feita pela Administração de já terem sido visados 
por este Tribunal três outros contratos referentes à admissão de outros funcio
nários daquela Secretaria-Geral em idênticas condições, respectivamente em 
14 de Março de 1952, 19 de Novembro de 1953 e 18 de Novembro de 1958, não 
tem relevância jurídica para o efeito, pois, como já se disse na recusa de visto 
deste Tribunal, tomada em sessão de 19 de Março do ano corrente, era ainda 
incerta, naqu~las outras datas, a jurisprudência sobre a matéria em causa, 
não podendo por isso ser tais vistos considerados como jurisprudência vin
culativa para o futuro, acrescendo ainda a circunstância de o contrato visado 
em 18 de Novembro de 1958 respeitar a um indivíduo que desempenhava a 
mesma função ( condutor de automóveis) em quadro permanente de serviço do 
Estado, estando por isso em condições não idênticas às do ora contratado; 

Considerando que, como já se referiu na mencionada recusa de visto, «vários 
pareceres ela Procuradoria-Geral da República confinnam a doutrina deste ~rri
bunal no sentido exposto»; 

Considerando, assim, que o referido contínuo Joaquim da Conceição F er
nandes não tem o requisito legal de idade necessário para poder ser contratado: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, pm· maioria, recusar o visto ao 
:?ludido contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 8 de Junho de 1965, examinou 

o contrato celebrado com Maria Filipe Salgadinho F ernandes para exercer o 
cargo de coordenadora de programas de 3.ª classe do quadro da Emissora Na
cional de Radiodifusão; e 

Considerando que a interessada completou 36 anos de idade em 27 de Março 
último; 

Considerando que no artigo 15.º, n. 0 2, do Decreto n .º 33 492, de 7 de 
Janeiro de 1944, se estabelece como requisito essencial para a admissão ao 
respectivo concurso ter o candidato «21 anos de idade, pelo menos, mas não 
mais do que 35»; 

Consideran elo que, por força do disposto no § 3. 0 do mesmo artigo, só os 
candidatos que sejam funcionários do Estado à data do concurso é que ficam 
dispensados de oferecerem os documentos comprovativos daquele requisito; 

Considerando, assim, que é irrelevante o facto de a interessada exercer 
as funções de bibliotecária-arquivista da Câmara Municipal do Barreiro: 

Deliberam recusar o visto ao referido contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 15 de Junho de 1965 examinou 

o contrato celebrado entre a Colónia P enal ele Santa Cruz elo Bi~po e José 
Santos Queirós para este exercer naquela Colónia Penal o cargo de prático 
agrícola; e 

Considerando que o Tribunal de Contas, em sua sessão de 12 de Junho 
de 1964, apreciando outro contrato para o provimento do m esmo lugar, não lhe 
concedeu o visto por o interessado não pos§uir a habilitação exigida pela 
base xvm ela Lei n.º 2025, de 19 de Junho de 1947, artigo 1. 0 , § 3. 0 , do Decreto
-Lei n.º 41 381, de 21 de Novembro de 1957, e artigo 1. 0 do regulamento apro
vado pelo Decreto n. 0 41 382, da mesma data; 

Considerando que a Lei n.º 2025, na parte relativa ao ensino profissional 
agrícola, dispôs que só aos diplomados com o curso das escolas práticas de 
agricultura corresponde a designação de prático agrícola; e que o Decreto-Lei 
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n. 0 41 381, que teve em atenção as disposições da Lei n. " 2025, acima citada, 
confirma no § 3. º elo seu artigo 1. 0 a exigência de curso de formação em 
escolas práticas de agricultura para o desempenho de funções auxiliares nos 
serviços técnicos oficiais, o mesmo se repetindo no artigo 1. 0 do Decreto 
n. 0 41 382 - Regulamento das Escolas Práticas de Agricultura; 

Considerando que o interessado não possui a habilitação acima referida, 
pois exibe somente a da 4. ª classe do ensino primário; 

Considerando que as circunstâncias de facto invocadas no processo não se 
podem sobrepor às exigências legais já ditas e que o provimento de outros 
cargos dependentes da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais ( electricistas, 
mestre de oficinas, enfermeiros) se tornou possível por a lei própria dos serviços 
o permitir - Decreto n. 0 40 877, de 24 de Novembro de 1956; 

Considerando, ainda, que o artigo 60. 0 do Decreto n .º 40 877 (que aprovou 
o Regulamento do Conselho Superior dos Serviços Criminais e da Direcção
-Geral dos Serviços Prisionais), referindo-se apenas à falta de regulamentação 
especial contida no mesmo diploma, não é de invocar como lei permissiva elo 
acto, pois a hipótese dos autos é diferente; e assim, 

Considerando que é o artigo 57. 0 daquele decreto o que contempla a 
hipótese, quando exclui do provimento que estabelece as funções que, pela 
ma natureza, pressupõem habilitação especial; 

Considerando, por fim, que para o exercício de funções de prático agrícola 
há a habilitação especial da Lei n. 0 2025, habilitação essa que o interessado 
uão tem: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao contrato referido. 

* 
O 'l'ribunal de Contas, em sua sessão de 25 de Junho de 1965, examinou o 

contrato celebrado com Edgar José Aníbal Arouca T-eixeira da Silva para este 
exercer as funções de tesoureiro do quadro do Sanatório de D. Carlos I; e 

Considerando que o interessado é ajudante de tesoureiro dos serviços cen- . 
trais do Instituto de Assistência Nacional aos Tuberculosos, encontrando-se 
actualmente a exercer interinamente as funções de tesoureiro no Sanatório 
citado; 

Considerando que o m esmo não se encontra habilitado com o 2.º ciclo elos 
liceus ou equivalente; 

Considerando que o contrato agora sujeito a visto só pode ser considerado 
como de nomeação; 

· Considerando que o provimento do pessoal dos institutos e estabelecimentos 
oficiais de assistência eleve ser feito em indivíduos que possuam as habilitações 
mínimas exigidas pelo Decreto-Lei n. 0 26 115 - Decreto-Lei n.º 35 108, de 7 
de Novembro de 1945 (artigo 171 .º); . 

Considerando que, como é de lei (artigo 21. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115, 
ele 23 de Novembro de 1935) e tem sido jurisprudência deste Tribunal, a «nomea
ção para lugares da escala geral do funcionalismo do Estado acima do grupo T, 
se não for exigível qualquer curso especial, não poderá recair em indivíduos 
que não possuam a habilitação mínima do 5. º ano dos liceus ou equiparada»; 

Considerando ainda que «as promoções nos diferentes quadro. só poderão 
efectuar-se para a categoria imediatamente superior na escala geral do funcio
nalismo do Estado» ( decreto citado, artigo 22. º); 

Considerando que a circunstância de o interessado ter prestado serviços na 
Casa Pia de Lisboa antes da publicação do Decreto-Lei n.º 26 115 só eventual
mente poderia ser de considerar se se tratasse de uma promoção nos quadros 
daquela instituiçã.o; 
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Considerando que a situação presente do interessado exclui a hipótese de 
promoção, pois esta, como acima se disse, só é possível para categoria imedia
tamente superior do mesmo quadro - o que também não é o caso dos autos: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Julho de 1965, examinou as 
portarias do Ministro do Ultramar de 4 de Junho findo que promovem a inspec
tores administrativos os intendentes de distrito Feliciano Gameiro Simões e 
Manuel Ferreira Osório; e 

Considerando que estes funcionários eram chefes de secção da Direcção
-Geral de Administração Política e Civil do Ministério do Ultramar, tendo sido 
transferidos para os lugares de intendente de distrito por portarias visadas neste 
Tribunal em 4 de Junho findo; 

Considerando que, nos termos do artigo 15. 0 do Decreto n.º 44 241, de 19 
de Março de 1962, os lugares de inspector administrativo serão providos «por 
intendentes de distrito com, pelo menos, três anos de serviço efectivo e boas 
informações» ; 

Considerando que se verifica não satisfazerem os interessados ao requisito 
dos três anos de serviço efectivo na categoria de intendentes de distrito; 

Considerando que os serviços afirmam, em contrário, que para a contagem 
do tempo desse serviço pode -e deve entrar-se em conta com o tempo de serviço 
prestado como chefes de secção no Ministério, pois é a mesma a categoria dos 
dois lugares, o que, aliás, resultaria do artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 31 559, ue 
8 de Outubro de 1941, uma vez que por ele a categoria se adquire pelo próprio 
facto de provimento no cargo do mesmo ou equivalente grau hierárquico, sendo 
certo, acrescentam ainda, que a equivalência exigida está firmada na lei (ar
tigo 139. º do Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957); 

Considerando que esta última disposição legal afirma textualmente que 
para efeitos deste diploma se consideram categorias equivalentes dos quadros 
ultramarinos as designadas pela mesma letra no § 1. 0 do artigo 91. 0 do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, correspondendo os . chefes de secção a intenden
tes de distrito; 

Considerandc, porém, que o decreto é assim expresso ao restringir a equi- . 
valência apenas au âmbito das suas próprias disposições, isto é, e como tem 
sido entendido, apenas às transferências; 

Considerando que não é legítimo alargar os efeitos do diploma a situaç.Ses 
e casos que não contempla, como contagem do tempo de serviço, tanto mais 
que a lei expressamente impõe que este seja «efectivo na categoria de inten
dente de distrito», sendo irrecusável que a expressão «categoria» está aqui no 
sentido de função, cargo ou lugar, pois de outro modo não teria sentido a exi
gência estabelecida; 

Considerando que, providenciando o artigo 15. 0 do citado Decreto n. 0 44 241 
quanto ao preenchimento das vagas de inspector administrativo, manda que de 
se faça, como vem dito, entre intendente de distrito com o tempo · de serviço 
já referido, mas acrescentando o seu § 1. º, textualmente, que três quartos Jos 
lugares de inspector administrativo são «obrigatàriamente reservados» aos can
didatos oriundos da categoria de adjuntos dos administradores de circunscrição, 
ficando os restantes lugares «também obrigatàriamente reservados» aos candi
datos oriundos da categoria de administradores de posto; 

Considerando que assim se encontra o Tribunal perante uma disposição 
expressa, imperativa e categórica, a qual opõe um obstáculo tal à promoção 
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pretendida que só por disposição legal poderá ser super ado, não podendo os 
esforços de interpretação abalar tão terminante e inequívoco comando: 

Resolve, por maioria, recusar o visto às referidas portarias. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Julho de 1965, examinando 
a portaria de promoção do engenheiro mecânico de 1.ª classe do quadro comum 
de obras públicas do ultramar João Mallen Júnior a engenheiro-chefe de repar
tição do mesmo quadro; e 

Considerando que, nos termos do artigo 73.º do Decreto n.º 45 575, el e 
26 de Fevereiro de 1964, as vagas da categoria ele cngcnhc;iro-ehefe são preen
chidas por escoihq, entre engenheiros de l.ª ciasse com, pefo m enos, qiiatro anos 
de serviço nesta dasse; 

Considerando que, como resulta claramente daquela disposição, o tempo 
de serviço se refere ao decorrido no exercício da função de engenheiro de 
1.ª classe; 

Considerando que, por isso, para o efeito não é de contar o tempo de 
prestação de serviço do interessado no cargo de engenheiro vogal da Comissão 
Técnica de Automobilismo de Lourenço Marques; 

Considerando que, além disso, tal situação era de mero con~rato de pr~s
tação de serviço em regime de requisição, celebrad? de harmoma c?m o ::hs
posto no Decreto-Lei . n.º 34 411, de 12 de Fevereiro de 1945, aplicável por 
força do estabelecido no Decreto-Lei n. 0 _36 336, ~e 23 de Junh? de 1947, con
forme se vê do respectivo processo de visto arquivado neste Tnbunal; 

Considerando que, em tais condições, seria sempre irrelevante invocar para 
0 caso o tempo relativo a lugar exercido em puro regime de requisição: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 9 de Julho de 1965, examinou a 

portaria que, nos termos do artigo 8. 0 do Estatuto do Fu~cionalismo Ultrama
rino e do artigo 72.º do Decreto n.º 45 575, de 26 de F e;7ei:eiro de 1964, promove 
o arquitecto de 2.ª classe do quadro comum de obras publicas do ultramar Nuno 
Craveiro L9pes a arquitecto de 1.ª classe do· mesmo quadro; e 

Considerando que o referido artigo 72. 0 do Decreto n. 0 45 57 5 estabele~e 
devei·em as vagas na categoria de arquitecto de 1. ª cl~sse ser providas por me10 
de promoção dos arquitectos de 2.ª classe, depois de cinco anos de serviço nel!ta 
classe com boas informações; . . 

Considerando que tal preceito se há-de entender de harmoma com o pnn
cípio geral de direito administrativo respeitante a pi:omoções, segun~o o q1_1al 
é apenas de contar o tempo relativo à função exercida no quadro hierárquico 
dos respectivos serviços; assim, 

Considerando que só excepcionalmente deixará de imperar esse princípio 
se para tanto houver lei a afirmar expressamente a excepção para determi-
nadas funções; . . 

Cons1derando que, consequentemente, o tempo . de serviço do i~te~·essado 
como arquitecto de 2.ª classe da Direcção dos Serviços de Obras ~ubhcas ~e 
Moçambique não pode aqui ser tomado em consideração, por se refern· a funçao 
estranha ao quadro comum de obras públicas do ultramar; 

Considerando que O artigo 14. 0 do Decreto n. 0 44 730, de 24 de Novembro 
de 1962, menciona só os engenheiros de 2." classe do quadro comum de obras 
públicas do ultramar; 
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Considerando que, mesmo na hipótese de essa disposição mencionar t am
bém os arquitectos, o dito artigo já não seria de aplicar, porquanto, mostrando
-se incompatível com o artigo 72. 0 do Decreto n.º 45 575, estaria tàcitamente 
revogado: 

Resolveu, por maioria, recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 9 de Julho de 1965, examinou a 

portaria que nomeia, interinamente, subdirector da Escola Industrial e Comercial 
de Beja o professor extraordinário da mesma Escola licenciado Jorge Cândido 
Coelho; e 

Considerando que, nos termos do n. 0 3 do artigo 106. 0 do Decreto n. 0 37 029, 
de 25 de Agosto de 1948, a nomeação do subdirector da referida Escola tem de 
ser feita mediante proposta do respectivo director de entre os professores uo 
quadro, ou, na falta destes, de entre professores auxiliares ou agregados; 

Considerando que, por força do disposto no n. 0 2 do artigo 109. 0 daquele 
decreto, o aludido cargo de subdirector é de «aceitação obrigatória»; 

Considerando que o comando emergente das duas disposições combinadas 
não admite qualquer pedido de escusa porventura formulado pelos indicados 
professores ou qualquer razão de não conveniência para o serviço, porventura 
fundada na ideia de não os coagir a aceitar a sua nomeação de harmonia com 
o expressamente determinado na lei; 

Considerando, finalmente, que o recurso à nomeação interina de modo ne
nhum se justifica, pois existem na Escola em referência professores nas con
dições exigidas pelo n .0 3 do citado artigo 106.º: 

Resolve recusar o visto à portaria em causa. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 9 de Julho de 1965, examinou a 

portaria que nomeia, interinamente, subdirector da Escola Industrial e Comercial 
de Faro o professor contratado eventual da mesma Escola Eng. 0 Humberto 
Rebelo de Almeida Carrapato; e 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 106. 0 do Decreto n.º 37 029, 
de 25 de Agosto de 1948, a nomeação do subdirector da referida Escola tem ele 
ser feita, mediante proposta do respectivo director, de entre os professores do 
quadro, ~u, na falta destes, de entre professores auxiliares ou agregados; 

Consideran~o que, por força do disposto no n. 0 2 do artigo 109. 0 daquele 
decreto, o aludido cargo de subdirector é de «aceitação obrigatória»; 

Considerando que o comando emergente das duas disposições combinadas 
não admite qualquer pedido de escusa porventura formulado pelos indicados 
professores ~u ~ualquer razão de não conveniência para o serviço, porventura 
fundada na ideia de não os coagir a aceitar a sua nomeação de harmonia com 
o expressamente determinado na lei; 

Considerando, finalmente, que o recurso à nomeação interina de modo ne
ª?~m se. j~stifica, pois existem na Escola em referência professores nas con
diçoes exigidas pelo n. 0 3 do citado artigo 106.º: 

Resolve recusar o visto à portaria em causa. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de Julho de 1965 examinou a 

portaria que nomeou o Dr. José António Gavinha Júnior para exerder as funções 
de subdelegado de Saúde, interino, do concelho de Caminha; e 
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Considerando que, nos termos dos artigos 31. 0 e 32. 0 da Lei de 14 de Junho 
de 1913, as nomeações não definitivas para quaisquer cargos ou serviços públicos 
do Estado são unicamente válidas durante um ano e não podem recair, uma 
vez esgotado este prazo, no indivíduo que tenha exercido antes o mesmo cargo 
naquelas condições; 

Considerando que o interessado no ano anterior exerceu interinamente o 
cargo para que de novo é nomeado; 

Consideranao, assim, que não são de atender as alegadas razões relacio
nadas com o facto de terem ficado desertos os concursos para o provimento do 
lugar de médico municipal: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Outubro de 1965, examinou 

a portaria que converte em definitivo o provimento de Rosa de Oiiveira dos 
Santos no lugar de monitora da E scola de Enfermagem do Hospital de S. João, 
do Porto, feito por contrato de 21 de Agosto de 1958, homologado por despacho 
ministerial de 5 de Setembro daquele mesmo ano; e 

Considerando que a interessada foi admitida, por contrato, para prestar ser
viço como monitora na Escola de Enfermagem do Hospital de S. João, do Porto, 

_ ao abrigo do disposto no artigo 7. 0 e seu § único do Decreto-Lei n. 0 31 913, de 
12 de Março de 1942, em período de comissão instaladora; 

Considerando que esse período de comissão instaladora se manteve até 31 de 
Dezembro de 1960, como os próprios serviços informam, e que, findo esse pe
ríodo, «as admissões feitas serão consideradas caducas se os nomeados não vie
rem a ingressar nalguma das categorias do respectivo pessoal», como expressa
mente se dispõe no § único do citado artigo 7. 0 ; 

Considerando que os indivíduos nomeados para prestar serviço ao abrigo 
daquele citado artigo 7. 0 não adquirem a qualidade de «funcionários», dado que 
os estabelecimentos de assistência em período de instalação não têm um quadro 
·permanente a que o servidor fique ·ligado, o que faz revestir as suas nomeações 
ou admissões· de natureza precária, como resulta do disposto no mencionado 
§ único do artigo 7. º; 

Considerando que o artigo 172. 0 e seu § único do Decreto-Lei n.º 35 108, 
de 7 de Novembro de 1945, com a nova redacção dada àquele parágrafo pelo 
Decreto-Lei n.º 41105, de 13 de Maio de 1957, invocado como preceito legal 
permissivo do acto sujeito a visto, dispõe: 

Art. 172. 0 O provimento dos lugares será feito, a título provisório, 
em comissão de serviço ou mediante contrato, por períodos renováveis 
de um ano. 

§ único. Em relação aos cargos de direcção, chefia e docente, o 
provimento poderá converter-se em definitivo findos três anos de bom 
e efectivo serviço. 

Considerando que a interessada não obteve o provimento normal e no quadro, 
ou seja o provimento provisório a que alude o citado artigo 172. º, requisito ou 
condição sinc qua non para dinamizar o dispositivo legal contido no seu § único 
para converter em definitivo aquele provimento; 

Considerando que o contrato ou a admissão do pessoal, ao abrigo do dis
posto no artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 31 913, não equivale ou corresponde, em 
caso algum, ao provimento provisório a que alude o artigo 172. º do Decreto-Lei 
n.º 35 108, dado que, neste último caso, se terá de verificar se os interessados 
reúnem ou não as condições legais para tal _provimento; 
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Considerando, finalmente, que a eircunstância alegada pelos serviços de o 
contrato ·celebrado com a interessada, pelas suas cláusulas, ser em tudo igual 
aos contratos elaborados em período fora da fase de instalação é inteiramente 
irrelevante perante . o disposto no artigo 172. 0 e seu § 'Único do Decreto-Lei 
n. 0 35 108: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Outubro de 1965, examinou 

a portaria que manda nomear o licenciado Manuel Maria Viana de Sousa Ribeiro 
para o cargo de conservador de 2 .ª classe dos registos do ultramar, com colo
cação na comarca de Sotavento; e 

Considerando que a nomeação é feita invocando-se como lei permissiva o 
disposto no artigo 2. 0 do Decreto n. 0 44 548, de 28 de Agosto de 1962, que 
dispõe que ao provimento dos cargos de conserv01dor dos registos e de conser
vador do registo predial, comercial e de propriedade automóvel é aplicável o 
disposto no n. 0 4 do artigo 28. 0 do Decreto n. 0 43 899, de 6 de Setembro de 1961; 

Considerando que este artigo 28. 0 estabelece no seu n. 0 1 a regra geral d.e 
exigência de concurso de habilitação, como acontece nos idênticos lugares na 
metrópole; 

Considerando que esta regra tem, porém, as excepções dos n.º" 2, 3 e 4 elo 
citado artigo 28. 0 , que dispensam a forma deste concurso, tendo em atenção a 
natureza de funções que os candidatos estejam exercendo ou tivessem exercido 
em determinadas condições (n. 0 • 2 e 3) ou quando o Ministro do Ultramar 
entenda dever usar da faculdade de nomeação sem exigência de concurso da
quela natureza, ou seja o de habilitação; 

Considerando que é racional e legítimo o entendimento de que nos casos 
dos n. º" 2 e 3 o concurso de habilitação é suprido pela verificação da prática 
durante certo tempo de serviço e com boas informações, como neles se especi
fica, e no caso do n.º 4 pela faculdade dada ao Ministro, que dela usa com subor
dinação à exigência legal do curso de Direito e às circunstâncias especiais Je 
cada caso; 

Considerando, todavia, que os serviços do Ministério do Ultramar entendem 
que o concurso documental a que se refere o artigo 29. °, n. 0 1, do Decreto 
n.º 43 899 só deve aplicar-se aos candidatos de forma de provimento primei
ramente enunciada, pois, na verdade, seria inviável num concurso documental 
fazer-se a graduação entre candidatos com diferentes espécies de habilitação, 
sem haver normas preferenciais que a permitissem efectuar, além de que, quanto 
aos c_andidatos re~eridos nos n. º" 2 e 3, inutil se torna verificar se na metróp::ile 
estariam em condições de serem nomeados, porque a lei não só o não exige, como 
até transcende essas condições; 

Atendendo a que esta interpretação parece considerar inútil, quanto à hipó
tese vertente, todo o condicionalismo do artigo 29. 0 do Decreto n.º 43 899, e 
desta forma peca por aceitar a sua aplicação à regra que exige o prévio concurso 
de habilitação, afastando-a, porém, quando entram em equação as excepções à 
mesma regra; 

Considerando que não é de aceitar, deste modo, a alegação de que o disposto 
no n. 0 4 do artigo 28. 0 em discussão quisesse alargar a faculdade da dispensa 
do concurso de habilitação que dele resulta à forma do concurso documental 
que disciplina o provimento dos lugares vagos; 

. Consideran_do que a natureza dos dois concursos - de habilitação e de pro
v~en~o ;- é diferente, pois, enquanto o primeiro se destina a determinar quais 
os mdividuos aptos a exercer certas categorias de funções, o segundo é aberto 
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para o preenchimento da vaga de um cargo de certa categoria e a que podem 
apresentar- se, dentro das formalidades indicadas na lei, os indivíduos declarados 
aptos em anterior concurso de habilitação ou, quando este não seja exigido, que 
estejam em condições para o exercício do lugar; 

Atendendo a que neste sentido o Tribunal tem defendido a doutrina, que 
julga de manter, de considerar aplicável a disciplina do artigo 29. 0 para todos 
os provimentos, devendo por isso concluir-se pela necessidade de concurso do
cumental nos termos pievistos para os restantes funcionários, como diz o artigo, 
sem prejuízo das condições especiais que forem, em cada caso, de observar, indi
cadas nos respectivos numeras e alíneas, particularmente o n. º 5; 

Atendendo a que o concurso documental é indispensável para que a Admi
nistração arredando o puro arbítrio que a lei não lhe concede, possa escolher, 
por falta de concurso de habilitação, o candidato que considerar mais idóneo 
em face da documentação apresentada e das preferências legais estabelecidas; 

Atendendo que a exigência deste concurso é justificável, não só no âmbito 
do espírito do condicionalismo normativo do respectivo diploma, como também 
em cumprimento dos princípios gerais que norteiam a :finalidade dos concursos 
dos agentes administrativos na base reconhecidamente essencial do recrutamento 
dos funcionários públicos; 

Atendendo a que ninguém pode contestar que. uma cautelosa selecção dos 
funcionários por meio de concurso se torne cada vez mais precisa, como con
dição indispensável para que os serviços publicas se desenvolvam num ambiente 
de eficiência em vista ao benefício público, e não nos parece que a dispensa 
simultânea de concurso de habilitação e de concurso de provimento documental 
possa atingir , sem riscos, essa :finalidade; 

Atendendo a que, existindo no texto da lei em discussão a obrigação ele 
abertura de concurso documental para provimento dos lugares vagos, este não 
se pode fazer sem que se proceda a essa formalidade, sob pena de nulidade, 
obrigando a lei nessas condições a própria Administração, além de que, como é 
princípio assente, verificada a existência de condições para o provimento de qual
quer cargo, não é lícito a nenhuma autoridade estabelecer quaisquer outras uu 

· acrescentar ou modificar as prefixadas nas leis, por mais flagrante e notória que 
seja a sua necessidade e por mais reconhecida que seja a sua conveniência; 

Considerando, assim, dado o exposto, que no caso concreto a nomeação EÓ 

pode ser feita por meio de concurso doeumental, a que se refere o artigo 29 . 0 

do Decreto n.º 43 899, já citado, ou então interinamente, por conveniência de 
serviço, ao abrigo do disposto no artigo 25. 0 do Decreto n.º 45 788, de 1 de 
Julho de 1964: 

Resolveu recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Outubro de 1965, examinou 
a portaria que nomeou n licenciado José Tramela Conde, exercendo, int~rina
mente, 0 cargo de notário da comarca de Tete, para o cargo de notário de 
2. ª classe da mesma comarca; e 

Considerando que a portaria invoca como lei permissiva para a nomeação 
o disposto no n.º 3 do artigo 28. 0 do Decreto n.º 43 899, de 6 de Setembro 
de 1961; 

Considerando, porém, que o citado artigo estabelece no seu n .º 1 a regra 
geral da exigência do concurso de habilitação, como acontece nos idênticos lu
gares na metrópole; 

Considerando que esta regra tem, porém, as excepções dos n. º' 2, 3 e 4 do 
citado artigo 28. 0 , que dispensam a forma. deste concurso tendo em atenção a 



168 

natureza de funções que os candidatos estejam exercendo ou tivessem exercido 
em determinadas condições (n. 0 ' 2 e 3) ou quando o Ministro . do Ultramar 
entenda dever usar da faculdade de nomeação sem exigência de concurso da
quela natureza, ou seja o de habilitação ; 

Considerando que é racional e legítimo o entendimento de que nos casos 
dos n . 0 • 2 e 3 o concurso de habilitação é suprido pela verificação da prática 
durante certo tempo de serviço e com boas informações, como neles se especi
fica, e no caso do n.º 4 pela faculdade dada ao Ministro, que dela usa com subor
dinação à exigência legal do curso de Direito e às circunstâncias especiais J e 
cada caso; 

Considerando, todavia, que os serviços do Ministério do Ultramar entendem 
que o concurso documental, a que se refere o artigo 29.°, n. 0 1, do Decreto 
n.º 43 899, só deve aplicar-se aos candidatos de forma de provimento primeira
m ente enunciada, pois, na verdade, seria inviável num concurso documental 
fazer-se a graduação entre candidatos com diferentes espécies de habilitação, 
sem hav:er normas preferenciais que a permitissem efectuar, além de que, quanto 
aos candidatos referidos nos n. ºª 2 e 3, inútil se torna verificar se na metrópole 
estariam em condições de serem nomeados, porque a lei não só o não exige, como 
até transcende essas condições; 

Atendendo a que esta interpretação parece considerar inútil, quanto à hipó
tese vertente, todo o condicionalismo do artigo 29.º do Decreto n.º 43 899, e 
desta forma peca por aceitar a sua aplicação à regra que exige o prévio concurso 
de habilitação, afastando-a, porém, quando . entram em equação as excepções à 
mesma regra; 

Considerando que não é de aceitar, deste modo, a alegação de que o dis
posto no n . º 3 do artigo 28. 0 em discussão quisesse atribuir ao Ministro a faculdade 
discricionária de nomear sem a realização do concurso documental que disciplina 
o provimento dos lugares vagos; 

Considerando que a natureza dos dois concursos - de habilitação e ele 
provimento - é diferente, pois, enquanto o primeiro se destina a determinar 
quais os indivíduos aptos a exercer certas categorias de funções, o segundo é 
aberto para o preenchimento da vaga de um cargo_ de certa categoria e a que 
podem apresentar-se , dentro das formalidades indicadas na lei, os indivíduos 
de?l~rados aptos _em anterior concurso de habilitação ou, quando este não seja 
exigido, que esteJam em condições para o exercício do lugar; 
. Atendendo a que neste sentido o Tribunal tem defendido a doutrina, que 
Julga de manter, de considerar aplicável a disciplina do artigo 29. 0 para todos 
os provimentos, devendo, por isso, concluir-se pela necessidade de concurso do
cumental nos termos previstos para os restantes funcionários, como diz o artigo, 
sem prejuízo das condições especiais que forem, em cada caso, de observar, indi
cadas nos respectivos números e alíneas, pàrticularmente O n . 0 5; 

. At:ndendo a que o concurso documental é indispensável para que a Admi
rustraçao , arredando o puro arbítrio que a lei não lhe concede, possa escolher, 
por falta de concurso de habilitação, o candidato que considerar mais idóneo em 
face da documentação apresentada e das preferências legais estabelecidas; 

Atendendo a que a exigência deste concurso é justificável, não só no âmbito 
do espírito do condicionalismo normativo do respectivo diploma, como também 
em cumprimento dos princípios gerais que norteiam a finalidade dos concursos 
dos agentes administrativos na base reconhecidamente essencial do recrutamento 
dos funcionários públicos; 

~ten~endo a q~e ninguém pode contestar que uma cautelosa selecção dos 
~un?10nános por me10 de concurso se torne cada vez mais precisa, como condição 
mdispensável para que os serviços públicos se desenvolvam num ambiente rle 
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eficiência em vista ao benefício público, e não nos parece que a dispensa simul
tânea de concurso de habilitação e de concurso de provimento documental possa 
atingir, sem riscos, essa finalidade; 

Atendendo a que, existindo no texto da lei em discussão a obrigação de 
abertura de concurso documental para provimento dos lugares vagos, este não 
se pode fazer sem que se proceda a essa formalidade, sob pena de nulidade, 
obrigando a lei nessas condições a própria Administração, além de que, como 
é princípio assente, verificada a existência de condições para o provimento de 
qualquer cargo, não é lícito a nenhuma autoridade estabelecer quaisquer outras, 
cu acrescentar ou modificar as prefixadas nas leis, por mais flagrante e notória 
que seja a sua necessidade e por m ais reconhecida que seja a sua conveniência; 

Considerando, assim, dado o exposto, que no caso concreto a nomeação só 
pode ser feita por meio de concurso documental, a que se refere o artigo 29.º 
do Decreto n. 0 43 899: 

Resolveu recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 23 de Novembro de 1965, examinou 
a portaria do Sr. Ministro da Educação Nacional, de 29 de Outubro findo, que 
manda conceder ao professor catedrático, contratado, do Instituto Superior de 
Agronomia, da Universidade Técnica de Lisboa, engenheiro agrónomo Francisco 
Caldeira Cabr.al o aumento de vencimento correspondente à 2.ª diuturnidade de 
serviço, a partir de 27 de Outubro findo; e 

Considerando que o direito à diuturnidade tem de ser consignado nos diplo
mas de organização dos respectivos serviços, princípio esse expressamente con
signado no artigo· 10. 0 do Decreto com força de lei n.º 21 426, de 30 de Junho 
de 1932; 

Considerando que o regime de diuturnidades, quanto aos funcionários em 
geral, foi abolido pelo disposto no § 3. 0 do artigo 12. 0 do Decreto-Lei n. 0 26115, 
·de 23 de Novembro de 1935, com excepção dos professores dos diferentes ramos 
e graus de ensino, regime de abolição esse que, pelo disposto no § 4.º do ar
tigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 42 046, de 23 de Dezembro de 1958, foi tornado 
extensivo relativamente aos professores extraordinários do ensino superior, o 
que ·tudo não invalida aquele outro princípio consignado no citado artigo. 10. > 

Considerando que o interessado deixou a situação de professor extraordm~no 
do referido Instituto para passar à de contratado além do quadro, em regime 

· de mera prestação de serviço, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 31658, 
de 21 de Novembro de 1941; 

Considerando que não existe disposição legal que reconheça o direito à d~u
turnidade aos professores nessa situação de contr~tado, resultan~o. até do dis
posto no § 1. 0 do citado artigo 9. 0 o não reconhecrmento desse d~reito; 

Considerando que, como se deixou expr~sso na, re?usa de visto. data~a de 
18 de Maio do ano corrente, o facto ou a CU'cunstanma de haver sido visada, 
anterior e oportunamente, a portaria (na qual só se m e1:1cionava a situação de 
professor catedrático) que mandou conceder ao mesmo mteressado o a~ento 
de vencimento correspondente à 1.ª diuturnidade não pode, nem deve, c?nsiderar
-se como ·constituindo jurisprudência vinculativa para o futuro, e mmto menos 
uma possível excepção de caso julgado, pela razão simple_s de não se tratar_ da 
1,epetição do visto no mesmo acto administr~ti~o, ~as srm de um novo vISto 
referente a um outro também novo acto admimstrativo, como resulta expressa
mente do disposto na alínea b) do artigo 1. 0 ~o ~ecr:to n. º _26_ 341, de 7 ~e 
Fevereiro de 1936, não havendo assim uma subJectivaçao de direito em relaçao 
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à 2.ª diuturnidade pela concessão da 1.ª que importe uma limitação às regras 
normais e legais a observar no visto do diploma agora em causa : 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 26 de Novembro de 1965, examinou 

a portaria do Sr. Ministro do Ultramar, de 3 de Setembro último, que nomeia 
o engenheiro-chefe do quadrn comum dos engenheiros e arquitectos dos serviços 
de obras públicas e transportes fto ultramar José Correia Marques da Costa 
para exercer, em comissão, as funções de engenheirn chefe da Repartição Pro
vincial dos Serviços de Obras Públicas e Transportes da província de Timor; e 

Considerando que o Decreto n.º 45 575, de 26 de Fevereiro de 1964 - Di
ploma Orgânico dos Serviços Provinciais de Obras Públicas e Tranportes do 
Ultramar-, nos seus artigos 70. 0 a 86. º, inclusive, estabelece «as condições 
especiais do provimento» do respectivo pessoal; 

Considerando que no corpo do citado artigo 70. 0 se dispõe: «O quadro comum 
clos engenheiros e arquitectos dos serviços de obras públicas e transportes do 
ultramar compreende as seguintes categorias, com o número d,e unidades e dis
tribuição constantes do mapa II anexo a este diploma: engenheiro-director; en
genheiro-chefe; engenheiro de 1.ª classe; arquitecto de 1. ª classe; engenheiro de 
2.ª classe: arquitP.cto de 2.ª classe»; 

Considerando que no § único do mesmo artigo 70. 0 se dispõe que são desem
penhados por engenheiros com a categoria de engenheiro-chefe os cargos de 
chefe de r~partição dos serviços centrais, de director regional, de chefe do par 
que e oficmas, em Angola e Moçambique, e de chefe de repartição provincial; 

Co~siderando qu~ o artigo 73.º do citado diploma dispõe: «As vagas na 
categona de engenhell'o-chefe são preenchidas por escolha entre os engenheiros 
de 1. ª classe com, pelo menos, quatro anos de serviço nesta classe»; 

. Considerando que, conforme consta do mapa u anexo àquele mencionado 
diploma, r~er~nte ao quadro comum dos engenheiros e arquitectos dos serviços 
~e obras publicas e t:·ansportes do ultramar,_ à categoria de engenheiro-chefe 
rncumbe um dos segumtes cargos: chefe de repútição provincial, chefe de re
partição e director regional, com o desempenho das funções a cada um deles 
inerentes; · 

Considerando que, assim, no mencionado quadro comum se estabelecem 
v_àrias categorias de engenheiros que o agente funcionário pode percorrer suces
sivamente, po~ acesso, nos t ermos do citado diploma orgânico, formando O con
Jtmto dessas diversas categorias a sua possível carreira, criando-lhe a expectativa 
de promoçcio, que se converterá em efectivo acesso caso se venham a verificar 
as condições legais fixadas naquele diploma drgânico; 

Considerando que o interessado, em conformidade com o condicionalismo 
legal e~posto, sendo ~ngenheiro civil de l. ª classe do dito quadro comum, foi 
promovido a engenheiro-chef,e do mesmo quadro e com colocação na província 
de Angola, por portaria publicada no Diário do Governo n.º 249, 2.ª série , de 
22 _de Outubro fi_ndo, adquirindo assim definitivamente, por promoção, a cate
gona de engenheiro-chefe do mesmo quadro comum; 

_ Consideran~o 51-ue, sendo o cargo de chefe de repartição provincial e as fun
çoes que lhe sao merentes próprias da categoria de engenheiro-chefe, este, ao 
exe:·cer aq:1~le cargo e. ~s respectivas funções, exerce funções próprias da cate
gona qu~ 1;: tem defi:"itivamente, e por isso incompatível com a sua nomeação 
~m . com1ssao de serviço, que, como é sabidc, se caracteriza pela sua duração 
hm1ta~a e pelo seu carácter amovível, como resulta ,expressamente do disposto 
no artigo 35.º do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino; 
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Considerando que, tendo o interessado já definitivamente a categoria de 
engenheiro-chefe, nunca a pretendida nomeação poderia ser feita em comissão 
de serviço, com observância das regras contidas nos artigos 35.º a 44. 0 , inclusive, 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, que tratam «das comissões de ser
viço», já porque seria de todo incompreensível que um funcionário fosse nomeado 
para exercer em comissão de serviço funções próprias da categoria que já tem, 
já porque lhe seria manifestamente inaplicável o disposto no § 2. 0 do artigo 37. 0 

daquele estatuto, que prevê a possibilidade de o funcionário servindo em comissão 
de serviço, «depois de ter sido reconduzido três vezes e se o merecer, pelas quali
dades reveladas e pelas boas informações obtidas, ser nomeado definitivamente 
para a categoria que no quadro corresponder ao cargo exercido»; 

Considerando que, conforme vem sendo dito, à nomeação pretendida não é 
aplicável o regime das comissões de serviço estatuído nos artigos 35. º e seguintes 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, mas sim as condições especiais de 
provimento consignadas no citado diploma orgânico e já atrás referenciadas; 

Considerando que, assim, a vaga existente na província de Timor do cargo 
de chefe de repartição provincial no quadro comum dos engenheiros e arquitectos 
dos serviços de obras públicas e transportes do ultramar é uma vaga na cate
go1-ia de engenheiro-chefe, que deverá por isso ser preenchida por uma de duas 
formas: ou por escolha entre os engenheiros de 1.ª classe com, pelo menos, 
quatro anos d,e serviço nesta classe, em conformidade com o disposto no ar
tigo 73. º do citado diploma orgânico; ou por transferência, nos termos do dis
posto no artigo 99. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino; 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria. 

IV - Diplomas que autorizaram a emissão de empréstimos, 
visados pelo Tribunal de Contas 

Empréstimo externo de 5 3 / -i por cento - 20 milhões de dólares. 
Empréstimo interno amortizável - 3 1 / 2 por cento - 1965 - Plano Inter

calar de Fomento para 1965-1967 - 650 000 contos. 
Empréstimo de renovação e de apetrechamento da indústria da pesca -·-

Plano Intercalar de Fomento - 1.ª série - 74 000 contos. 
Certificados de aforro - 50 000 contos. 
Certificados de aforro - 50 000 contos. 
Certificados ,especiais de dívida pública a favor das instituições de previ

dência social ou do Fundo Nacional de Abono de Família - 750 000 contos. 
Certificados especiais de dívida pública a favor das instituições de previ

dência social ou do Fundo Nacional de Abono de :Bamília - 30 000 contos. 
Certificados de dívida pública a favor dos Fundos de Regularização da Dí

vida Pública e de Renda Vitalícia - 100 000 contos. 
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I - Algumas considerações prévias 

Em cumprimento do disposto no n. 0 III da base LXIII da Lei Orgânicà elo 
Ultramar Português, as contas gerais das províncias ultramarinas referentes ao 
ano económico de 1965 foram enviadas ao Ministro do Ultramar e, depois ele 
verificadas e relatadas pela Direcção-Geral de Fazenda, remetidas ao Tribunal 
de Contas para os efeitos do estatuído nos artigos 91.º, n.º 3. 0 , e 171. 0 da Cons-
tituição. · 

Nestes termos, cumpre agora a este Tribunal proceder ao julgamento das 
contas referentes a 1965 das províncias ultramarinas, a fim de serem, depois, 
sujeitas à apreciação política da Assembleia Nacional. 

Para dar cumprimento a esta obrigação, do maior relevo e importância, 
seguiu-se o critério de se saber primeiro se a cobrança das receitas e a realização 
das despesas foram, uma e outra, feitas sobre orçamentos legalmente elaborados 
e estes executados em conformidade com os diplomas legislativos que lhes deram 

· vida, apurando-se imediatamente à seguir o montante das receitas efectivamente 
cobradas e das respectivas despesas efectuadas, para se conhecer do resultado 
final da gerência. 

A apreciação destes factos constitui o capítulo fundamental deste relatório, 
a que demos o título «Dos resultados gerais», capítulo que subdividimos por 
alíneas, cada uma delas referida a uma província. Após a verificação dos resul
tados do exercício, são feitas algumas breves notas sugeridas pela respectiva 
conta. 

Julgou-se também útil inserir neste relatório, com algum desenvolvimento, 
a posição actual da dívida pública nas províncias ultramarinas, o que se faz em 
capítulo próprio, juntando-se igualmente, na devida altura, algumas notas escla
recedoras dos números que se referem. 

Foi este o segundo planeamento orçamental elo ultramar português levado 
a efeito após a promulgação da Lei n.º 2119, de 24 de Junho de 1963, que intro
duziu novas modificações na legislação então em vigor sobre esta matéria, e à 
qual se seguiu a publicação, em 22 de Novembro do mesmo ano, do estatuto 
político-administrativo de cada província ultramarina, resultante da revisão 
efectuacla conforme o determinado na base LXXXVII, n. 0 r, alínea e), da men
cionada lei. 

Os orçamentos privativos, organizados em obediência a um plano uniforme, 
caracterizado pela observância das regras da unidade, da universalidade e elo 
equilíbrio, constituem a base fundamental sobre que assenta a administração 
financeira de cada uma das nossas províncias ultramarinas. 



176 

O equilíbrio orçamental é sempre assegurado em consequência da oportuna 
consignação dos recursos indispensáveis destinados a compensar a totalidade das 
despesas. 

Apesar do agravamento destas, proveniente, em grande parte, dos pesados 
encargos que a defesa da integridade dos nossos territórios ultramarinos impõe, 
regista-se o facto de as respectivas contas haverem encerrado mais uma vez 
com saldos positivos. 

Convém, todavia, assinalar que nas províncias de Cabo Verde e Timor o 
equilíbrio orçamental só se manteve devido às providências oportunamente to
madas para este efeito. Assim: quanto à primeira, em virtude da responsabilidade 
assumida pelo Ministério das Finanças relativamente ao pagamento das anui
dades em dívida respeitantes ao empréstimo contraído na Caixa Geral de Depó
sitos, Crédito e Previdência, e da suspensão do pagamento dos juros provenientes 
dos empréstimos concedidos pela metrópole; quanto à segunda, mercê do auxílio 
financeiro prestado por Angola, Moçambique e 'Macau. 

Os princípios a que devia subordinar-se a elaboração dos orçamentos, na 
parte relativa às despesas cuja importância não estava fixada em lei ou contrato 
preexistente, foram definidos num diploma legislativo votado, conforme as pro
víncias, pelo competente Conselho L egislativo ou de Governo. 

Mais adiante se fará menção dos diplomas que estabeleceram os princípios 
a observar na organização dos orçamentos de cada uma das províncias , como 
daqueles que mandaram dar-lhes execução. 

As contas gerais das províncias ultramarinas em julgamento foram organi
zadas segundo os preceitos constantes do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930, e as alterações que lhe foram introduzidas por diversos diplomas, E;m 
especial pelo Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que, como se sabe, 
teve por principal objectivo adaptar ao ultramar português as disposições legais 
que na metrópole regulam,;i, utilização e escrituração dos recursos provenientes 
de empréstimos consignado~ a despesas públicas e do produto dos saldos apurados 
na conta de gestão, que, por via de regra, deixaram de ser aplicados no paga
mento de despesas ordinárias. 

Não foi assinalada qualquer divergência entre os registos das alterações 
introduzidas nos orçamentos gerais do ultramar, respeitantes ao ano de 1965, 
efectuados pelos serviços do Tribunal -e os elementos de informação que fazem 
parte integrante das respectivas contas. 

Em harmonia com o que dispõem os artigos 172. 0 e 173. 0 da Constituição, 
a assistência financeira às províncias ultramarinas, que, como é sabido, não 
pode~ contra~r empréstimos em países estrangeiros, foi prestada pela metrópole, 
depois de obtidas as necessárias garantias. 

Plano Intercalar de Fomento 

Segundo a Lei n.º 2123, ele 14 de Deze~bro de 1964, o Plano Intercalar de 
Fomento, na parte respeitante a cada província ultramarina, foi organizado de 
forma a compreender todos ou alguns dos seguintes sectores: · 

I - Conhecimento científico do território e das populações e inves
tigação científica; 

II - Agricultura, silvicultura e pecuária; 
III - Pesca; 
IV - Indústria; 

V - Energia; 
VI - Transportes e comunicações; 

VII - Turismo; 
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VIII - Ensino; 
·IX - Habitação e melhoramentos locais; 
X- Saúde; 

XI - Promoção social. 

As fontes de recursos a considerar para o financiamento do Plano no ultra-
mar foram as seguintes: 

a) Orçamentos das províncias; 
b) Fundos e serviços autónomos; 
c) Autarquias locais; 
d) Instituições de crédito; 
e) Outras entidades particulares e empresas; 
f) Assistência financeira do Governo Central; 
g) Crédito externo de origem privada. 

Nos termos da base XIII da citada Lei n.º 2123, foi ao Governo Central que 
coube providenciar sobre a obtenção de recursos estranhos a cada uma dessas 
províncias ou prooedentes do estrangeiro, competindo ao governo de cada pro
víncia ultramarina a mobilização dos recursos da província ou dos que devam 
obter-se nela para financiàmento do Plano. 

Os empréstimos que não foram colocados nas províncias interessadas ou 
não foram tomados directamente por empresas cujas actividades aí se desen
volvem foram contraídos no continente e ilhas adjacentes ou concedidos pelo 
Tesouro àquelas províncias, de acordo com o preceituado no artigo 172.º da 
Constituição. 

II - Dos resultados gerais 

a) Cabo Verde 

O Diploma Legislativo n. 0 1592, de 21 de Novembro de 1964, aprovou o 
orçamento geral para o ano de 1965, o qual foi mandado executar pelo Diploma 
Legislativo n. 0 1597, de 31 de Dezembro de 1964. 

Posteriormente, com a Portaria n. 0 7224, de 27 de Fevereiro de 1965, foram 
inscritas no orçamento da receita extraordinária e na tabela das despesas <la 
mesma natureza as verbas superiormente aprovadas para fazerem face à exe
cução do Plano Intercalar de Fomento, elevando-se depois disso a previsão da 
receita extraordinária a 75 690 000$, cujas coberturas provêm de financiamentos 
realizados através do Orçamento Geral do Estado e parte dos saldos das contas 
de exercícios findos. 

Os resultados da gestão orçamental foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

D espesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

87 912 855$26 
54 633 226$75 

78 980 503$33 
54 633 226$75 

Saldo do exercício . . . . . 

142 546 082$01 

133 613 730$08 

8 932 351$93 --------
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Pela análise dos números verifica-se que o saldo positivo resulta do excesso 
das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. 

Verificou-se também haver sido excedida a dotação orçamental abaixo indi
cada, o que constitui infracção ao disposto no artigo 38. 0 do Decreto n. 0 17 881 
e n .0 1. 0 da base LXII da Lei Orgânica do Ultramar Português, situação que, 
todavia, se encontra já regularizada pela efectivação da respectiva reposição: 

Capítulo 10.0 , artigo 280. 0 , n. 0 23), alínea b) «Despesas com contrapar
tida em receitas correspondentes»: 

Dotação corrigida 
Despesa paga . . . 

Excesso 

3 678 705$48 
3 680 274$64 

1 569$16 

Reposição efectuada pelas guias m/B n. 0 • 87 e 64, de 20 e 21 de Junho 
de 1966. 

Há nesta província três serviços autónomos, cujo movimento relativo i1s 
receitas e despesas escrituradas no ano de 1965 foi o que consta do quadro 
seguinte: 

Designaç.rLO dos serviços Recoitas Despesas Saldos 

Correios, Telégrafos e Telefones . 8158 955$83 7 362 277$90 796 677$93 
Junta Autónoma dos Portos do Arqui-

pélago (a) . . . . ... .. . . .. 7 884 742$80 7 014 323$00 870 419$80 
Inspecção do Comércio Bancário_(b) 388 993$42 215 274$70 173 718i 72 

Soma. 16 432 692$05 14 591875$60 184.0 816$45 

; 

(a.) Eslo servi ço nfLO forneceu os olemontos necess ários pm·a que a :respocUvn contn fig urasse an oxn à conta ge
ral, niLO se_ tendo cumprido , portanto , o preceituado na alínea b} do artigo 77.o e arUgo 81.0 do Decre to n.o 17 881, de 
11 do Janoll'O de 1030. Os núm oL·os acima indicados foram extraídos dá ·conta enviad a postel'iormente e em separado 
à Dfrecção-p:ontl do Tdhun al ele Contas . 

(b~ B os ta a pd ~n eira voz que o movim ento rel ativo a osto serviço fighra nns con tas da provínc.ia, nfto obstante 
a respe~t1va co ~ta abnr com saldo, 01n virtude de , por des pacbo elo Ministro do Ultramar, ter sido esclarecido que 
as recoitas pre:"1stas e as despesas lixadas no 01·çamento privativo da Inspecçrw ·devem igualmente , como as de todos 
os outros servi ç.os au.t6nomos , constar do orç.amento da proviucia, nos termo s .do artigo 22.o do D ecreto n.o 17 881, 
de 11 de Jan oiro de 1030. 

As contas respeitantes a estes serviços ~êrn ,publicadas em anexo às contas 
gerais, excepto, conforme acima se disse, as contas das Junta Autónoma do 
Arquipélago, por demora na organização das m esm as. Contudo, relativamente 
a todos os serviços autónomos, foi observado aquele preceito legal , o que signi
fica que tanto as receitas previstas como as despesas :fixadas :figuram pelos seus 
quantitativos totais no orçamento geral da província. 

* 

Comparadas a conta de gerência e a do tesoureiro-geral da província, julgado 
quite por Acórdão de 8 de Novembro de 1966, verificou-se a sua conformidade. 

* 

Também os números constantes dos elementos que fazem parte integrante 
do volume das contas gerais conferem com estas na parte correspondente. 
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O encerramento do períodó de exercício do ano de 1965 efectuou-se em 31 de 
Março de 1966, com o saldo positivo, já indicado, de 8 932 351$93, tendo sido, 
portanto, cumprido o preceituado no artigo 1. 0 do Decreto n .º 39 738, de 23 de 
Julho de 1954, que reduziu para quinze o período de dezoito m eses a que se 
refere o artigo 187. 0 do Regulamento Geral de .Administração de Fazenda e Con
tabilidade Pública, aprovado pelo Decreto regulamentar de 3 de Outubro de 1901. 

O referido saldo foi apurado de acordo com o determinado no artigo 73. 0 do 
Decreto n.º 17881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12. 0 do Decreto n. 0 40712, 
de 1 de Agosto de 1956. 

b) Guiné 

O orçamento da província foi elaborado tendo em vista os princípios defi
nidos pelo Diploma L egislativo n.º 1820, de 29 de Dezembro de 1964, e man
dado executar pela Portaria n. 0 1694, da m esma data. 

O resultado do exercício, em consequência da execução do referido orça
mento, exprime-se nos seguintes números: 

R eceitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

D espesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

191 860 735$96 
42 569 590$95 

180 904 758$19 

234 430 326$\::11 

42 569 590$95 223 474 349$14 

Saldo do exercício . . . . . 10 955 977$77 

Como se verifica, o saldo do exermmo provém do excesso das receitas ordi
nárias sobre as despesas da mesma índole. 

Segue-se o movimento das receitas e despesas relativo aos serviços autó
nomos existentes na província: 

Designação dos serviços Receitas Desposas Saldos 

Correios, Telégrafos e Telefones . . 10 6'70 848$05 8 555·265$47 2115 582$58 
Administração do Porto de Bissau . 21 350 494$85 20 025 866$63 1324 628$22 

Inspecção do Comércio Bancário . . . . 2 210 830i 82 1105157!%32 1105 673$50 

Transportes Aéreos da Guiné Portu-
1025 508$80 414 258$20 611250$60 guesa (a) ... 

Soma. 35 257 682!%52 30100 547$62 5157134.$90 

(a) Este serviço foi cri ado pelo D ecreto n.o 46 511, de 2 de S_eLembro de_ 196?, Lendo começado a fun cionar 
como serviço autónomo em 1 de Novembro de 1965, nos termo,s ~o Dlpl?ma Le~1slat1vo n:º 18~5, _do 30 d~ Ou~ubro 
de 1965. Inicjalmente estav a integrado nos servjços da aeronauuca. cnr1l. Os numeros acima mcli c~dos _1 espe1tam, 
portanto, ao ·perioclo com preendido entre 1 de Novembro de 1965, e 31 de Dezembro do mesmo ano , rnclumdo este o 
período complementa,· ele 1 de Janeiro a 31 Mn.rço de !U66. 

A conta geral de exercício engloba, de acordo com a legislação em vigor, 
todo O movimento indicado no mapa supra, t endo sido, porém, publicados em 
anexo à mesma conta os tespectivos desenvolvimentos. 
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Gotejadas a conta de gerência e a do tesoureiro-geral, este julgado quite por 
Acórdão de 25 de Outubro de 1966, veri:ficou-se a conformidade entre as impor
tâncias correlativas. 

* 
Não foi notada qualquer divergência entre as contas gerais e os elementos 

que fazem parte integrante do volume impresso que constitui a conta da pro
víncia. 

* 
O exercício encerrou em 31 de Março de 1966, como preceitua o artigo 1. 0 

do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954. O saldo de 10 959 977$77, acima 
assinalado, foi apurado com estrita observância do disposto no artigo 73. 0 do 
Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e no artigo 12. 0 do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

e) S. Tomé e Príncipe 

O Diploma Legislativo n. 0 703, de 10 de Dezembro de 1964, estabeleceu os 
princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para 1965, o 
qual foi mandado executar pelo Diploma Legislativo n.º 707, de 31 de De
zembro de 1964. 

Mais tarde, o Diploma Legislativo n. º 710, de 25 de Fevereiro de 1965, 
alterou o orçamento da receita extraordinária e a tabela de despesa de igual 
natureza na parte respeitante ao Plano Intercalar de Fomento, sendo a previsão 
daí resultante coberta com o produto de empréstimos. 

A conta de exercício apresenta no :final os seguintes resultados: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

87 301 339$80 
39 048 433$50 

82 458 672$68 
39 048 433$50 

Saldo do exercício . . . . . 

126 349 773$30 

121 507 106$18 

4 842 667$12 

O Sf.tldo do exercício, na importância de 4 842 667$12, advém do excesso das 
receitas oi·dinárias sobre as despesas da mesma índole. 

Na província há unicamente um serviço autónomo, a Inspecção do Comércio 
Bancário, criada pelo Decreto-Lei n. 0 44 702, de 17 de Novembro de 1962. 

O seu orçamento privativo para o ano de 1965 foi aprovado pela Portaria 
Provincial n. 0 3665, de 10 de Dezembro de 1964, e integrado no orçamento geral 
da província. O desenvolvimento da conta de execução orçamental :figura em 
anexo à conta geral e através do mesmo veri:fica-se que o resultado do exercício 
se exprime pelos seguintes números: 

Receitas ordinárias . . 
Despesas ordinárias . . 

Saldo do exercício 

545 543$55 
522 732$50 

22 811$05 
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Conferem entre si, na parte correspondente, a conta de gerência e a conta 
do tesoureiro-geral, julgado quite por Acórdão de 8 de Novembro de 1966. 

,J(-

Não foi veri:ficada qualquer divergência entre as importâncias escrituradas 
nas contas gerais e as que constam dos elementos impressos que delas fazem 
parte integrante. 

,J(• 

Em obediência ao preceituado no artigo 1.º do Decreto n.º 39 738, de 23 Je 
Julho de 1954, encerrou em 31 de Março de 1966 o período de exercício do ano 
económico em apreciação, tendo o saldo de 4 842 667$12 sido apurado de acordo 
com o disposto no artigo 73. 0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, 
e no artigo 12. 0 do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

d) Angola 

O orçamento geral da província para o ano de 1965, cuja elaboração devia 
obedecer aos princípios estabelecidos no Diploma Legislativo n. 0 3517, de 19 de 
Dezembro de 1964, foi posto em execução pelo Diploma Legislativo n. 0 3524, 
de 31 de Dezembro de 1964. 

Posteriormente, o Diploma Legislativo n. 0 3546, de 27 de Março de 1965, 
aditou ao orçamento da -receita extraordinária e à tabela de despesa da. mesma 
natureza o programa ·financeiro do Plano Intercalar de Fomento, mais tarde 
alterado pelo Diploma Legislativo n.º 3577, de 1~ de Dezembro de 1965. , . 

Os resultados da execução orçamental escnturados na conta de exerc1c10 
foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

Despésas contabilizadas: 

Ordinárias . 
Extraordinárias 

4 298 103 608$48 
940 780 155$63 5 238 883 764$11 

4 028 328 319$70 
940 848 835$63 4 969 177 155$33 

Saldo do exercício . . . . . 269 706 608$78 
--------

O excesso de 68 680$ verificado entre as despesas extraordinárias e as 1·e
ceitas da mesma índole foi coberto pelo excedente das receitas ordinárias sobre 
as despesas de igual natureza, tendo-se assim observado o princípio de equilíb~·io 
orçamental estabelecido no artigo 6. 0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de J ane1ro 
de 1930. 

O quadro que se segue apresenta o movimento da~ receitas, despe~as_ ~ 
respectivos saldos das contas dos serviços autónomos existentes na provmcia. 

Designação dos servlç.os Receitas Despesas Saldos 

Direcção dos Serviços dos Portos, Cami-
449 944 375$93 449 944 375$93 - /,-nhos de Ferro e Transportes (a) . . . 

Administração da Imprensa Nacional. 15 661 028$80 14 021 592$70 1639 436$10 
Laboratório de Engenharia Civil. . . 23 474 644$60 21 050 401190 2 424 242170 

A tr1J11is 1ortar '1 . i 489 080 049$33 485 016 370$53 . 4063 678$80 
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Dcsi:;11ru;~to dos scrv it;os H. oco ita s D osvesns Saldos 

Transpoi·te. 489 080 049w'l33 485 016 370~53 4 063 6 7 8!1)80 

.Junta Provincial de Povoamento. 275 431 962$00 226 219115~80 49 212 846$20 
Junta Provincial de Electriiicação 15 761907$50 J O 082 858$60 5 679 048~90 
Junta Autónoma de Estradas. 522 790 120$62 .135 114 836$20 87 675 284$42 
Instituto de Investigação Agronómica .. 38 299 279$30 38 026 019$00 273 260$30 
Direcção dos Serviços elos Correios, Telé-

144 913 041~'!37 grafos e Telefones . 129 930 012$45 14 983 028$92 
Inspecç.ão de Crédito e Seguros ( b) -$- -$- -~ 

Sorna. 1 486 27ü 360~12 1 324 38!) 212j58 161 887147$54 

(a.) As rocoHas efoctivamento cohraclas importam apenas om 442 729 842,j32. A dfforença para os 449 944 375~03, 
ou soja, 7 214 5331i61, represen ta o clejicit apurado no exe rcíci o , qu e foi coberto com os recurso s provenientes do 
Fundo elo 1·osor va, do harmonia com a cl0Uh o1·aç fw elo con sollio de adminis traçfio. 

(ó} Omitem-se os res ultados polo facto el e nrto ter sido possl\·el co ncluir as rospectivas cont.ns deviclo a atraso 
na organiza\~fto das mes mas. Nfw so cumpriu, assim, o deLonuinado na. alí nea b) do arLigo 77.o o artigo 81.o do De
creto n.o 17 881, do 11 do Jan oiro elo 1030. 

Deixou de se incluir no quadro supra o vapor 28 de Maio por virtude de 
o mesmo ter sido vendido no ano de 1965. Como não produz receita, não inte
ressa a análise das contas prestadas pela comissão administrativa. O desenvol
vimento das respectivas contas já não figura em anexo à conta geral. 

Quanto a estes serviços foi cumprido o disposto no artigo 22.º do Decreto 
n.º 17 881, isto é: tanto as receitas previstas como as despesas fixadas figuram 
pelos seus quantitativos totais no orçamento geral da província. Exceptuando, 
pelo motivo acima referido, as contas da Inspecção de Crédito e Seguros, todo 
o movimento resultante da execução dos diversos orçamentos privativos vem 
escriturado nas correspondentes contas, cujos desenvolvimentos vêm anexos às 
contas gerais. 

* 
Comparados os números escriturados nas contas com os que serviram de 

base à sua organização e que constam dos documentos justificativos incorporados 
nas m esmas, não foi assinalada qualquer divergência. 

* 
A conta de gerência foi comparada na parte correspondente com a do Banco 

de Angola, como caixa do Tesouro nesta · província, julgado quite por Acórdão 
de 24 de Janeiro corrente, e com a do tesoureiro distrital de Cuando-Cubango, 
também julgada quite por Acórdão de 3 do mesmo mês, verificando-se inteira 
conformidade. 

* 
Por se manterem as circunstâncias anormais motivadas pelo t errorismo, foi 

utilizada a importância de 39 482 796$20 dos saldos de exercícios findos para 
ocorrer ao pagamento de despesas ordinárias. O recur.·o a esta cobertura é per
mitielo pelo artigo 3. 0 do Diploma L egislativo Jinisterial n. 0 45, de 19 de Maio 
de 1961. 

* 
O período de exercic10 respeitante a 1965 foi encerrado em 31 de Março 

de 1966, consoante o determinado no artigo l. 0 do Decreto n . 0 39 738, de 23 de 
Julho de 1954, tendo sido apurado o respectivo saldo, na importância ele 
269 706 608$71, em harmonia com o preceituado no artigo 73. 0 do citado De
creto n.º 17 881 e artigo 12.º do Decreto n .º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 
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e) Moçambique 

Pelo Diploma Legislativo n.º 2539, de 21 ele Novembro de 1964, foram 
fixaelos os princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para 
o ano de 1965, o qual foi posto em execução pelo Diploma L egislativo n.º 2565, 
<le 31 de Dezembro de 1964. 

Foram ainda aditadas posteriormente, pelo Diploma L egislativo n.º 2583, 
<l e 2 de Março de 1965, ao orçamento da receita e à tabela da despesa várias 
rubricas, tendo atingido essas dotações o valor global de 611 000 000$. 

Os resultados ela execução orçamental foram os que se seguem: 

Receitas contabilizadas: 

4 954 436 763$36 Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 660 957 007$79 5 615 393 771$15 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

Saldo do 

4 783 7.94 225$78 
661 807 007$79 

exercício . . . . . 

5 445 601 233$57 

169 792 537$58 

O excedente da despesa extraordinária sobre a receita da mesma natureza, 
na importância de 85 000$, foi coberto pelo excesso de cobrança das recei~as 
ordinárias sobre as despesas de igual índole, verificando-se assim haver sido 
observado o princípio de equilíbrio orçamental, o que está de harmonia com o 
preceituado no Decreto n .º 17 881, de 11 de J_aneiro d,: 1_930. _ 

Foram realizadas algumas despesas com mobservanma do disposto no ar
tigo 38.º do Decreto n .º 17 881 e no n.º 1.0 da base LXII da Lei Or?ânica do 
Ultramar Português, do que resultou terem sido excedidas as respect1vas dota
ções orçamentais. A maior parte de tais despesas já foi regulariza~a com t,s 
correspondentes reposições; quanto a outras, está correndo o expediente nesse 
sentido. 

Assim: 

1) Capítulo 4. 0 , artigo 90. 0 , n.º 1), alínea a) «Pessoal 
aprovados por lei»: 

Dotação rectificada . . . . 
Despesa paga 

Excesso 

dos quadros 

7 742$00 
7 913$80 

171$80 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 11 277, de 15 de Junho de 1966. 

2) Capítulo 4.º, artigo 301.º , n. º 1) «Aquisição, conserto e lavagem de 
roupa» : 

Dotação . 
Despesa paga . 

Excesso 

200$1)0 
535$00 

335$00 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 2280, de 8 de Março de 1966. 
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3) Capítulo 4.º, artigo 320.0 , n. º 1) «Aquisição de móveis»: 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 180 000$00 
Despesa paga . . . . . . . 180 058$70 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

4) Capítulo 4.°, artigo 359.°, n. 0 2) «Aquisição 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

de móveis»: 

58$70 

22 500$00 
23 302$10 

802$10 

5) Capítulo 4.°, artigo 501.°, n.º 1) «Aquisição, conserto e lavagem de · 
roupas»: 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . . . 

45 000$00 
49 650$60 

4 650$60 

Reposição efectuada pela guia m/B n .0 327, de 28 de Abril de 1966. 

6) Capítulo 4. °, artigo 955. 0 «Material de consumo 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso .. . 

corrente»: 

9 180$00 
9 219$'70 

39$70 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 671, de 13 de Junho de 1966. 

7) Capítulo 5.°, artigo 994. 0 , n .0 3), alínea b) «Gratificações espe
ciais ... »: 

Dotação . . . 
Despesa paga . 

.Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

28 800$00 
28 928$80 

128$80 

8) Capítulo 5.º, artigo 1244.0 , n.º 2) «Conservação de móveis»: 

Dotação (deduzidos 10 por cento) 2 700$00 
Despesa paga . . . . . . . 2 970$20 

Excesso . . 270$20 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 130, de 25 de J aneiro de 1966. 

9) Capítulo 5.º, artigo 1272. 0 , n. 0 1) «Aquisição de móveis» : 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

13 500$00 
15 000$00 

1 500$00 
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10) Capítulo 5. 0 , artigo 1274. 0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 27 000$00 
Despesa paga . . . . . . . 29 854$00 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

2 854$00 

11) Capítulo 5. 0 , artigo 1278.°, n .0 1) «Alimentação para serventes .:ios 
transportes»: 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . . . 

4 320$00 
4 378$00 

58$00 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 1987, de 4 de Agosto de 1966. 

12) Capítulo 5.°, artigo 1290. 0 , n .º . 2) «Luz, água, limpeza e outras 
despesas»: 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso ... 

13 500$00 
13 686$40 

186$40 

Reposição efectuada pelas guias m/B n. 0 • 59 e 2746, respectivamente de 
'27 de Janeiro e 20 de Julho de 1966. 

13) Capítulo 5.°, artigo 1369. 0 , n. 0 1) «Rendas de casa»: 

Dotação corrigida 
Despesa paga . 

Excesso 

Corre expe_diente para a, sua regularização. 

-$-
200$00 

200$00 

14) Capítulo 6.°, artigo 1525.0 , n. 0 1) «Conservação de móveis» : 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 450$00 
Despesa paga . . . . . . . 500$00 

E xce sso . .. 50$00 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 374, de 21 de Março de 1966. 

15) Capítulo 6. 0 , artigo 1828.0 , n. 0 1) «Conservação 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso 

Cone expediente para a sua regularização. 

de móveis»: 

450$00 
486$30 

36$30 

16) Capítulo 6.0 , artigo 2175 .º, n.º 1) 
viços agrícolas»: 

«Despesas diversas com os ser-

Dotação . . 
Despesa paga . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização . 

350 000$00 
359 116$40 

9 116$40 
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17) Capitulo 7.0 , artigo 2421. 0 , n.º 1) «Aquisição , conserto e lavagem 
de roupas»: 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso 

450$00 
458$50 

8$50 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 1188, de 18 de Julho de 1966. 

18) Capítulo 9. 0 , artigo 2500.º, n. 0 2) «Conservação de móveis»: 

Dotação ( deduzidos 10 por cento) 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso 

180 000$00 
180 010$10 

10$10 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 4360, de 9 de Maiçi de 1966. 

19) Capítulo 10. 0 , artigo 2563. 0 , n.º 8), alínea a) «Missão hidrográfica»: 

Dotação ... 
Despesa paga . . 

Excesso 

5 350 000$00 
5 350 000$40 

$40 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 12 477, de 1 de Julho de 1966. 

* 
O movimento anual das receitas e despesas, bem como os respectivos saldos, 

dos serviços autónomo13 existentes na província constam do _mapa seguinte: 

DesignaçiLO elos sorv.iços Receitas Despesas Saldos 

Comissão Central de Assistência Pt'.1-
blica (a) . . . . . . . . . . . 35 261 621$84 30 708 927$7/í 4552 69~09 

Inspecção de Crédito e Seguros . . 1053295~33 73 443 278,3G 31 886 265$97 
l mprensa Nacional (b) . . . . . . 14 861621$00 14130 048$90 731563$10 
Administração dos Portos, Camin hos 

ele Ferro e Transportes . . . . . 1 822 396 820$70 1540 314 024$70 282 082 796$00 
Direcção Provincial elos Serviços elos 

Co rreios, Telúgrafos e Telefones 176192 261$48 155 000 069$96 21192191$52 
Fundo ele Fomento elo Tabaco (e) 1 291721$06 1002 64~70 289 076$36 
Caixa ele Crédito Agrícola (cl). . . 546 579$50 546 579$50 -$-
Junta Provincial ele Povoamento. . 118 219132$57 103 296 627$60 Hü22 504$97 
Serviços autónomos ele electrici-

clacle 21 297 939$00 14 809 367 $50 6 488 571$50 
Fundo elo Crédito Rural 4 765 352$00 73 220$00 4 692132$00 

Soma. 2 300 162 58~48 1 933 324 788$97 366 837 795$51 

(a) As rece itas ofcclivrun onto cobradas totalizaram 27 061 70i ,$39. Como a despesa paga atingiu 30 708 927,$75, 
a Adm inislraçr~o foi dof:icilitria e m 3 647 220/J,36. Para collertlua desto d eficit utilizaram-se im11ortâncias provenientes 
dos saldos do exercicios Jlndos. 

(b) Tamhém nestes serviços a Aclministraçrw foi deficiLit:ria, uma voz que a receita realmente cobrada se ci
frou em 11598 088,$40. O cle fieit de 2 531965,$50 foi co herto da segtúnto forma: subsíd io do orçamento geral da pro
,·in r.ia, 1 800 000Jpo; saldos de exercícios findo s, 1463 528,$60. 

(e) As receHas próp rias cohrndas foram inferiores em 196 512~30 às despesas ordinárias pagas. Houve que 
recorror, pnl'a coh rit· o roreddo defteil, a um subsíilio concodido polo orçamento geral da provincin e aos saldos dos 
exercicios findos . 

(d) Como as receitas arrecadadas foram de 546 5791,50, inferiores , portanto, à despesa ordinária paga, a dife
renç.n foi coberta polo saldo de exercícios findos. 
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Relativamente a estes serviços autónomos foi cumprido o disposto no ar
tigo 22.º do Decreto n.º 17 881, isto é: as receitas previstas e as despesas fixadas 
:figuraram pelos seus quantitativos totais no orçamento geral da província. O mo
vimento resultante da execução dos diversos orçamentos privativos vem escri
turado nas correspondentes contas, cujos desenvolvimentos estão anexos às 
contas gerais. 

* 
Não foi notada qualquer divergência entre os números escriturados nas 

contas e os que serviram de base à sua organização, constantes dos documentos 
justificativos que vêm integrados nas mesmas. 

* 
A conta de gerência foi comparada, na parte correspondente, com a conta 

do tesoureiro-geral, havendo inteira conformidade. Esta conta ainda não foi 
julgada por ter sido devolvida para rectificação de alguns dos seus elementos 
e não haver ainda reentrado, não obstante as várias diligências efectuadas nesse 
sAntido. 

* 
O período de exercício do ano de 1965 encerrou-se em 31 de Março de 1966, 

de harmonia com o estabelecido no artigo 1. 0 do Decreto n. º 39 738, de 21 ele 
Julho de 1954, tendo o saldo de encerramento já mencionado, na importância 
de 169 792 537$58, sido apurado em obediência ao disposto no artigo 73. º do 
Decreto n. º 17 881, de 11 ele Janeiro de 1930, e artigo 12. 0 do Decreto n. 0 40 712, 
de 1 de Agosto de 1956. 

f) Macau 

O orçamento da província para o ano de 1965, elaborado de acordo com os 
princípios definidos no Diploma Legislativo n.º 1646, de 31 de Outubro de 1964, 
foi mandado executar pela Portaria n .º 7794, de 31 de Dezembro de 1964, sem 
-a inclusão das dotações destinadas ao Plano Intercalar de Fomento, por estas, 
à data, ainda não terem sido aprovadas em Conselho de Ministros. 

Só posteriormente, pela Portaria n. 0 7860, de 1 de lVIaio de 1965, foram 
aditados à tabela de despesa extraordinária os créditos destinados a fazer face 
aos empreendimentos previstos no referido Plano, no total de $ 10 560 000,00, 
correspondente a 52 800 000$, ao câmbio de 5$. 

O :financiamento foi coberto com as disponibilidades dos saldos das contas 
. de exercícios findos, com o produto de empréstimos e com o subsídio reembol
sável concedido pela metrópole. 

Com os reforços efectuados durante o ano elevou-se a $ 12 979 477,20 o 
total dos créditos postos à disposição da província para ocorrer aos aludidos 
encargos. 

Os resultados da execução orçamental podem sintetizar-se nos seguintes 
números: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 259 676 195$20 
Extraordinárias . . 41 270 254$85 300 946 450$05 

D espesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 218 903 785$40 
Extraordinárias . . 50 509 647 $70 269 413 433$10 

Saldo do exercício . . . . . 31 533 016$95 
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A diferença entre a despesa extraordinária paga e a receita extraordinária 
arrecadada, na importância de 9 239 392$85, teve a cobertura no excedente das 
receitas ordinárias sobre as àespesas de idêntica natureza, o que está de acordo 
com o princípio de equilíbrio orçamental definido no artigo 6. 0 do Decreto 
n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

Nesta província existem dois serviços autónomos, cujo movimento das re
ceitas e despesas é o que consta do quadro que se segue: 

Dosignaç.rw dos serviç.os Recoitas Despesas Saldos 

Correios, Telégrafos e Telefones . 33 304 364$90 32 663 426$35 640 938i$55 
Oficinas Navais . 4078 695$50 3 941275$55 137 419$95 

Soma. 37 383 060$40 36 604 701$90 778 358$50 

Não se registou qualquer divergência entre as importâncias escrituradas na 
conta de exercício e as constantes dos elementos impressos integrados no vo
lume da conta geral. 

* 
A conta de gerência e a do tesoureiro-geral, julgada quite por Acórdão de 

8 de Novembro de 1966, conferem entre si na parte correlativa. 

* 
De harmonia com o disposto no artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de 

Julho de 1954, o período de exercício encerrou-se em 31 de Março de 1966 com 
o saldo já mencionado de 31 533 016$95, obtido em conformidade do disposto 
no artigo 73. 0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12.º do 
Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

g) Timor 

O orçamento da província, mandado executar pelo Diploma Legislativo 
n.º 679, de 3 de Fevereiro de 1964, foi elaborado segundo os princípios definidos 
no Diploma Legislativo n. 0 668, de 7 de Novembro de 1964. 

Os resultados da execução orçamental apresentam as seguintes cifras: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

81 971 466$98 
41 843 957$50 

73 262 547$08 
41 843 957$50 

Saldo do exercício . . 

123 815 424$48 

115 106 504$58 

8 708 919$90 

O saldo do exercício resulta, como é evidente, do excesso das receitas ordi
nárias sobre as despesas de igual natureza. 

Embora aparentemente a situação possa parecer equilibrada, convém notar 
que o saldo positivo só foi possível mercê do auxílio prestado pelas províncias 
de Angola, Moçambique e Macau com a concessão de subsídios que totalizarall" 
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12 000 000$. Se não fosse esse subsídio e outras providências não fossem to
madas, o resultado do exercício seria um saldo negativo de 3 291 080$15. 

Na província existem dois serviços autónomos, cujas contas, anexas à conta 
geral, apresentam os seguintes resultados: 

DesignaçrLO dos serviços Receitas Desposas Saldos 

Inspecção do Comércio Bancário. 877 555$82 509183$47 368 372$35 
Serviços ele transportes marítimos 1805 836$60 1196123$50 609713~0 

Sorna . 2 683 392M2 1705306$97 978085$45 

Entre os números escriturados na conta e os cm-relativos que constam dos 
elementos que dela fazem parte não foi assinalada qualquer divergência. 

* 
Verificou-se existir conformidade entre as importâncias escrituradas na conta 

de gerência e as que lhes correspondem escrituradas na conta do tesoureiro-geral, 
julgada quite por Acórdão de 8 de Novembro de 1966. 

* 
O período de exercício encerrou-se em 31 de Março de 1966, como determina 

o artigo 1.º do Decreto n. 0 39 738, de 23 de Julho de 1954, com o saldo já indi
cado de 8 708 919$90, apurado nos termos do artigo 73.º do Decreto n.º 17 881, 
de 11 de Janeiro de 1930, e do artigo 12. 0 do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto 
de 1956. 

III - Da dívida pública 

Insere-se a seguir um breve resumo do estado actual da dívida com relação 
a cada uma das províncias, através do qual se poderá apreciar a natureza dos 
empréstimos, a forma do seu pagamento e, bem assim, o fim a que se destinam . . 

Cabo Verde 

A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

·Decreto n. 0 36 780, de 6 de Março de 1948 

Ao Ministério das Finanças: 

Decret_o n. 0 36 780, de 6 de 
Março de 1948 ..... . 

Decretos-Leis n. º" 39 194 e 
40 379, respectivamente de 
6 de Maio de 1933 e 15 de 
Novembro de 1955 . . . . 

Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 de 
Agosto de 1959 

57 151 249$90 

121 868 000$00 

337 450 000$00 

4 312 144$40 

516 469 249$90 

Posição da dívida em 31 de Dezem bro de 1965 520 781 394$30 

A importância de 4 312 144$40 representa o saldo do empréstimo contraído 
ao abrigo do Decreto-Lei n.º 36 780, de 6 de Março de 1948, no total de 
50 000 000$, ao juro de 3,5 por cento e amortizável em quii:ize anuidades. 

12 
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Este empréstimo foi aplicado de acordo com o plano aprovado por despacho 
do Ministro do Ultramar e destinou-se a ser despendido com o fomento da pro
víncia e ainda a ocorrer a dificuldades que a mesma atravessou resultantes das 
grandes secas que então se :fizeram sentir. 

Os 57 151 249$90 correspondem aos pagamentos efectuados pelo Ministério 
das Finanças, na qualidade de avalista, nos termos do § 2. 0 do artigo 1. º elo 
Decreto-Lei n. º 36 780, relativamente às anuidades devidas com o empréstimo 
contraído ao abrigo do citado decreto-lei ( 50 000 000$). 

P elo Decreto-Lei n. 0 39 194, de 6 de Maio de 1953, foi concedido, por força 
das disponibilidades do Tesouro e através do Orçamento Geral do Estado, um 
empréstimo a esta província da quantia de 112 000 000$, em fracções, no se
xénio de 1953-1958, 13 000 000$, para ser aplicado, de harmonia com o plano 
aprovado pelo Conselho Económico, na execução do I Plano de Fomento . 
Posteriormente, pelo Decreto-Lei n.º 40 379, de 25 de Novembro de 1955, foi 
o mesmo elevado para 137 000 000$ , vencendo o juro de 3 por cento ao ano. 

A importância de 121 868 000$ corresponde ao saldo de 31 de Dezembro 
de 1965. 

Nos termos do Decreto-L ei n. 0 42 838, de 9 de F evereiro de 1960, será este 
empréstimo amortizado em 48 prestações anuais e iguais, com início no ano 
de 1960, ficando em suspenso, em virtude da má situação :financeira da pro
víncia, o pagamento dos juros respectivos, de acordo com o Decreto n. 0 42 479, 
de 31 de Agosto de 1959. 

A importância de 337 450 000$ diz respeito às somas levantadas até 31 de 
Dezembro de 1965, ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 de Agosto de 
1959, que autoriza o Ministro das Finanças a conceder à província os auxílios 
:financeiros previstos na Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 1958, para execução 
da 2.ª fase do Plano de Fomento. O empréstimo vence o juro de 3 por cento e 
será reembolsado em 24 anuidades. 

Conforme o disposto no n.º 4 da base XIII da Lei n.º 2123, de 14 de Dezem
bro de 1964, a assistência :financeira do Tesouro à província de Cabo Verde não 
vencerá juro enquanto se mantiver a actual_ situação :financeira desta província. 

Guiné 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Decreto n. º 36 857, de 5 de Maio de 1948 . . . 

Ao Fimdo de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n. 0 39 179, de 21 de Abril de 1953 

Ao Ministério das Finanças: 

7 155 026$00 

47 287 008$30 

Decreto-Lei n .0 43 519, de 28 de Fevereiro de 1961 119 890 000$00 

Posição da dívida em 31 de Dezem bro de 1965 174 332 034$30 

Os 7 155 026$ correspondem ao saldo do empréstimo de 40 000 000$, con
traído no Banco em referência, com destino à construção da ponte do Enselmá, 
no Impernel, e da ponte-cais de Bissau. Vence o juro de 3 1/z por cento e 
deverá ser amortizado no prazo de vinte anos. 

Os 47 287 008$30 dizem respeito ao empréstimo de 78 000 000$ concedido 
para a execução de empreendimentos incluídos no Plano de Fomento. Vence 
o juro de 4 por cento ao ano, devendo ser reembolsado em 30 semestralidades. 
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A importância de 119 890 000$ representa o saldo do empréstimo, concedido 
ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 43 519, de 28 de Fevereiro de 1961, destinado à 
execução dos empreendimentos previstos no II Plano de Fomento . Vence o juro 
de 4 por cento ao ano e será amortizado em vinte anuidades com início em 
15 de Dezembro de 1965. 

s. Tomé e Príncipe 

Às insti"tiliçõcs de previdência: 

Decreto-L ei n .0 39 648, de 12 de Maio de 1954 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n. 0 43 519, de 28 de 
Fevereiro de 1961 117 562 500$00 

Decreto-Lei n. 0 46 683, de 3 de 
Dezembro de 1965 23 500 000$00 

37 400 000$00 

141 062 500$00 

Posição da d-ívida em 31 de De zembro de 1965 178 462 500$00 

A dívida de 37 400 000$ constitui o saldo do empréstimo de 68 000 000$ 
concedido pela metrópole, cujas obrigações foram tomadas pelas instituições de 
previdência. 

Estas obrigações são representadas por certificados de dívida inscrita, assen
tados às instituições de previdência. Os serviços deste empréstimo estão a cargo 
da Junta do Crédito Público. Vence o juro de 4, 5 por cento ao ano e será 
amortizado em vinte anuidades. 

Este empréstimo destinou-se à execução do Plano de Fomento. 
A quantia de 117 562 500$ corresponde ao saldo do empréstimo, concedido 

ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 43 519, de 28 de Fevereiro de 1961, destinado à 
execução dos empreendimentos previstos no II Plano de Fomento. Vence o juro 
de 4 por cento ao ano e será amortizado em vinte anuidades iguais, devendo a 
primeira ter lugar em 15 de Dezembro de 1965. 

Os 23 500 000$ representam o total das importâncias levantadas até 31 de 
Dezembro de 1965 por conta do empréstimo concedido ao abrigo do Decreto
-Lei n. 0 46 683, de 3 de Dezembro de 1965. Este empréstimo destina-se à exe
cução do Plano Intercalar de Fomento. Será reembolsado em 24 anuidades, 
vencendo-se a primeira em 31 de Dezembro do quinto ano posterior ao da sua 
concessão. O juro é de 4 por cento ao ano sobre o capital em dívida, a partir 
da data do depósito do capital , pagável aos semestres, em 30 de Junho e 31 de 
Dezembro de cada ano. 

Angola 

Em escudos metropolitanos: 

Ao Tesouro da metrópole: 

Decreto-Lei n .0 28199, de 20 de Novembro de 1937 836 228 872$61 

À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

Decreto-Lei n. 0 24 442, de 30 de 
Agosto de 1934 . . . . . . 23 864 716$80 

Decreto-Lei n .0 35 669, de 28 de 
Maio de 1946 46 240 642$70 70 105 359$50 

A transportar . . . . . . . 906 334 232 $11 
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Transporto , 

À Co11ipanhia das Aguas de Luanda: 

Decreto do Alto-Comissário n.'' ~44, ele 1 ele 
Março de 1923 . . . . . . . . . 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n.º 37 990, de 6 de 
Outubro de 1950 . . . . . 

Decreto-Lei n. 0 40434, de 14 de 
Dezembro de 1955 . . . . 

Ao Banco de Angola: 

5 938 613$30 

62 443 100$80 

'l'ransferido do Banco Nacional Ultramarino 

,1o Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n. 0 42 817, de 25 de 
Janeiro de 1960 . . . .. 1 153 300 000$00 

Decreto-Lei n.º 44 429, de 29 de 

906 334 232$11 

920 000$00 

68 381 714$10 

5 000 000$00 

Julho de 1961 . . . . . . 1 000 000 000$00 2 153 300 000$00 

Em angolares : 

Ao Banco de Angola: 

Fundo de garantia e amortização 
Contrato de 9 de Maio de 1961 

À Companhia de Diamantes de Angola: 

Decreto-Lei n. 0 39 920, de 22 de 
Novembro de 1954 . . . . 

Decreto-Lei n. 0 44 084, de 12 de 
Dezembro de 1961 . . . . 

Decreto-Lei n. 0 45 061, de 5 de 
Junho de 1963 . . . 

Ao Banco Comercial de Angola: 

17 255 712$13 
500 000 000$00 

37 500 000$00 

90 531 428$60 

135 714 285$80 

Diploma Legislativo n. 0 90, de 28 de Outubro 
de 1961 . 

A Companhia União de Cervejas de Angola: 

Diploma Legislativo n. 0 90, de 28 de Outubro 
de 1961 .. ...... . 

À Companhia dos Caminhos de Ferro de Benguela: 

Decreto-Lei n. 0 45 062, de 5 de Janeiro de 1963 

Obrigações do Tesouro de Angola: 

517 255 712$13 

263 745 714$-:10 

90 000 000-$00 

8 000 000$00 

60 000 000$00 

Decreto-Lei n.º 46 378, de 11 de Junho de 1965 126 346 000$00 

Posição da dívida em 31 de Dezembro de 1965 4 199 283 372$74 
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A dívida ao Tesouro da metrópole, na importância de 836 228 872$61, cons
titui a dívida consolidada, nos termos do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 28 199, 
de 20 de Novembro de 1937. Vencia o juro de 1 por cento, mas depois de 1959 
foi fixada definitivamente a taxa de 2 por cento. 

Os 23 864 716$80 representam o saldo em 31 de Dezembro de 1965 do 
empréstimo de 63 726 756$25, contraído por escritura celebrada em 30 de Junho 
de 1932, destinado à obra do porto do Lobito. 

A importância de 46 240 642$70 constitui o saldo devedor, no final da ge
rência, do empréstimo de 150 000 000$ para o Fundo de Fomento de Angola. 

A dívida à Companhia das Aguas de Luanda resulta do resgate antecipado 
da concessão de que esta Companhia era beneficiária, relativa ao abastecimento 
de água da cidade de Luanda, nos termos do Decreto do Alto°Comissário n. 0 244, 
de 1 de Março de 1923, e contrato de 30 de Outubro do mesmo ano . O emprés
timo foi efectuado pela importância de 2 600 000$, devendo ser amortizado cm 
prestações anuais de 40 000$. Acusava em 31 de Dezembro de 1965 o saldo ele 
920 000$. 

A dívida ao Banco de Fomento Nacional, da quantia de 68 381 714$10, 
resulta dos saldos dos seguintes empréstimos, facultados à província pelo Fundo 
de Fomento Nacional, organismo este extinto pela alínea a) do artigo 65.º do 
Decreto-Lei n. 0 41 957, de 13 de Dezembro de 1958, com transferência para 
o Banco de Fomento Nacional: 

a) Financiamento de 18 209 550$ , nos termos do Decreto-Lei n. 0 37 990, 
destinado ao aproveitamento hidroeléctrico das Mabubas e subes
tação de Luanda, com o saldo devedor, em 31 de Dezembro 
de 1965, de 5 938 613$20; 

b) Empréstimo de 103 000 000$, nos termos da Lei de 2077, de 27 ele 
Maio de 1955, e Decreto-Lei n. 0 40 434, de 14 de Dezembro 
de 1955, destinado à' construção do caminho de ferro de Moçâ
medes, incluindo a ponte sobre o Cunene, com o saldo devedor 
de 62 443 100$80 no final da gerência de 1965. 

A dívida ao Banco de Angola, no total de 522 255 712$13, corresponde à 
soma das parcelas seguintes: 

a) De 5 000 000$, transferida do Banco Nacional Ultramarino, que 
exerceu a sua actividade nesta província até à criação do Banco 
de Angola. Esta dívida está isenta de juros e será liquidada de 
harmonia com o Decreto n. 0 12131, de 14 de Setembro de 1926; 

b) De 17 255 712$13, correspondente à circulação fiduciária existente 
em conta do Fundo de garantia e amortiz·ação, nos termos da 
cláusula rv da concessão celebrada com o Banco de Angola em 
9 de Março de 1961; 

c) De 500 000 000$, relativa ao crédito aberto nos termos do contrato 
celebrado entre o Governo-Geral de Angola e o referido estabe
lecimento bancário em 9 de Maio de 1961. 

A dívida ao Ministério das Finanças, de 2 153 300 000$, provém das f:'e
guintes operações de crédito: 

a) De empréstimos efectuados ao abrigo do Decreto n.º 42 817, de 25 
de Janeiro de 1960, destinados à execução do II Plano de Fo
mento. Estes financiamentos totalizam 1 214 000 000$, tendo 
já sido feitas amortizações no valor de 60 700 000$, pelo que 
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o saldo em 31 de Dezembro de 1965 importa em 1153 300 000$. 
Vencem o jurn de 4 por cento ao ano e serão reembolsados em 
vinte anuidades; 

b) Do empréstimo de 1000000 000$, ao juro de 2 ¼ por cento, auto
rizado pelo Decreto-Lei n. 0 44 429, de 29 de Junho de 1962, 
tendo já sido levantada a totalidade. 

A dívida à Companhia de Diamantes de Angola é representada pelas se
guintes parcelas: 

a) Saldo do empréstimo de 100 000 000$, que em 31 de Dezembro ,~e 
1965 importava em 37 500 000$, concedido à província em 27 
de Julho de 1955, por virtude do disposto no Decreto-Lei 
n. 0 39 920, de 22 de Novembro de 1954, e mediante contrato 
celebrado entre a Companhia e o Governo Português em 10 de 
Fevereiro de 1955; 

b) Empréstimo de 105 620 000$, concedido ao abrigo do Decreto-Lei 
n. 0 44 084, de 12 de Dezembro de 1961, mediante contrato cele
brado em 5 de Janeiro de 1962, e cujo saldo devedor acusava 
em 31 de Dezembro de 1965 a importância de 90 531 428$60; 

c) De 135 714 285$80, correspondente ao saldo no final da gerência de 
1965, do empréstimo de 150 000 000$, autorizado pelo Decreto
-Lei n. 0 45 061, de 5 de Junho de 1963, e cujo contrato entre 
a Companhia e o Governo Português foi celebrado em 26 Jo 
mesmo mês e ano. 

A dívida ao Banco Comercial de Angola, na importância de 90 000 000$, 
constitui o saldo em 31 de Dezembro de 1965 do empréstimo de 100 000 000$, 
concedido ao abrigo do Diploma Legislativo Ministerial n. 0 90, publicado em 
Angola em 28 de Outubro de 1961, e segundo contrato celebrado em 9 de Abril 
de 1962. 

A importância em dívida à Companhia União de Cervejas de Angola 
- 8 000 000$ - representa o saldo elo empréstimo d·e 10 000 000$, autorizado 
pelo Diploma Legislativo Ministerial n. 0 90, de 28 ele Outubro de 1961, publicado 
em Luanda na mesma data, e efectuado mediante contrato firmado entre o 
Governo Português e a referida Companhia em 9 de Abril de 1962. 

A importância de 60 000 000$ representa o valor do empréstimo concedido 
pela Companhia dos Caminhos de Ferro de Benguela, ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 45 062, de 5 de Junho de 1963, ao juro de 1 por cento. O reembolso elo 
capital far-se-á por anuidades iguais, vencendo-se a primeira em 31 de Dezem
bro de 1966. Serão aplicados ao reembolso deste empréstimo o produto da parti
cipação anual da província nos lucros da Companhia e, bem assim, os dividendos 
que lhe caibam. 

Pelo Decreto-Lei n. 0 46 378, de 11 de Junho de 1965, ficou o Governador
-Geral de Angola autorizado a contrair nesta província um empréstimo amorti
zável denominado «Obrigações do Tesouro de Angola, 5 por cento, 1965, Plano 
Intercalar de Fomento para 1965-1967», até à impoi:tância total nominal de 
1 000 000 000$, cujo produto se destina a :financiar empreendimentos econó
micos incluídos no Plano Intercalar do respectivo território . 

As obrigações deste empréstimo gozarão de aval do Estado, que garante o 
integral pagamento do capital e juros. 

Os 126 -346 000$ correspondem ao capital subscrito até 31 de Dezembro 
de 1965. 

Moçambique 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n. 0 36 446, de 31 de 
Julho de 1937 . . . . . . 385 773 522$30 

Decreto-Lei n. 0 39 139, de 19 de 
Março de 1953 . . . . . . 265 222 530$00 

Decreto-Lei n. 0 40 379, de 15 de 
Novembro de 1955 . . . . 81146 854$60 

Decreto-Lei n.º 42155, de 24 de 
Fevereiro de 1959 . . . . 129 249 978$00 

Decreto-Lei n. 0 42 817, de 25 de 
Janeiro de 1960 . . . . . 978 038 174$60 

Decreto-Lei n.º 43 701, de 19 de 
Maio de 1961 . . . . . . 287 500 000$00 

Decreto-Lei n .0 46 750, de 16 de 
Dezembro de 1965 . . . . 150 000 000$00 2 276 931 059$50 

A Econonúc Cooperation Adrninistration ( Mutua l Security 
Agency): 

Decreto-Lei n.º 37 988, de 2 de Outubro de 1950 

Ao Fimdo ele Foniento Na.cionaL 

Decreto-Lei n. 0 37 724, de 2 de 
Janeiro de 1950 . . . . . 5 600 182$90 

Decreto-Lei n.º 39 935, de 25 de 

9 295 798$96 

Novembro de 1954 . . . . 198 595 656$26 204 195 839$16 

Às instituições de previdência da rnetrópole: 

Decreto-Lei n.º 39 526, de _3 de Fevereiro de 1954 92 950 000$00 

A Inspecção de Crédito e Segiiros : 
Decreto-Lei n.º 42 229, de 20 de Abril de 1959 30 000 000$00 

Ao Banco Nacional Ultrarnarino: 

Decreto-Lei n. 0 44 513, de 17 de Agosto de 1962 300 000 000$00 

À província de M acait: 

Para pagamento do custo da draga Comandante 
I-I ertz, cedida por Macau à província de Mo
çambique . . . . . . . . . . . · · , · 

Obrigações do Tesoitro de Moçambique: 

Decreto-L ei n .º 46 379, de 11 de Junho de 1965 

30 000 000$00 

80 230 000$00 
-------

Posição da dívida em 31 de Dezernbro de 1965 3 023 602 697$62 
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A dívida ao Ministério das Finanças compõe-se das seguintes parcelas: 

a) Do empréstimo contraído ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 36 446, ue 
31 de Julho de 1947, na importância de 1 000 000 000$, para 
execução do Plano de Fomento, ao juro de 3 por cento ao ano, 
reembolsável em 30 anuidades. 

A importância de 385 773 522$30 representa o saldo 1:0 

final da gerência de 1965; 

b) Do em préstimo concedido pelo Export-Im port B ank de Washington, 
ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 39 139, de 19 de Maio de 1953, 
na importância de 17 milhões de dólares, ao câmbio _de 28$95, 
destinado à construção e aproveitamento do caminho de ferro 
do Limpopo. O débito actual cifra-se em 265 222 530$. 

Esta operação de crédito foi contratada entre o referido 
Banco e o Governo da metrópole, ficando a província devedora 
ao Tesouro da metrópole das somas postas à sua disposição. 
Para este efeito, foi inscrita a respectiva verba no Orçamento 
Geral do Estado, assumindo o Tesouro da metrópole a directa 
responsabilidade pelos encargos advenientes perante o Banco 
em referência. As importâncias inscritas no Orçamento Geral 
do Estado têm como contrapartida as entregas ao Tesouro a 
efectuar pela província; 

e) De 81146 854$60, correspondente ao saldo em 31 de Dezembro de 
1965 do empréstimo de 103 000 000$, concedido pela metró
pole à província pelas disponibilidades do Tesouro e através do 
Orçamento Geral do Estado, destinado ao caminho de ferro do 
Limpopo. Vence o juro de 3,5 por cento e será reembolsado 
em 24 anuidades; 

d) De 129 249 978$, relativa ao saldo do subsídio de 150 000 000$, 
concedido pela metrópole à província, ao abrigo do Decreto-Lei 
n. º 42 155, de 24 de Fevereiro de 1959, com destino à cons
trução de dois novos cais no porto· da Beira e ao respectivo 
apetrechamento. Vence o juro de 3,5 por · cento e será reem
bolsado em vinte anuidades; 

e) De 978 038 174$60, que corresponde às somas levantadas, ao abrigo 
do Decreto-Lei n .º 42 817, de 25 de Janeiro de 1960, para exe
cução dos empreendimentos previstos no II Plano de Fomento, 
segundo programa aprovado pelo Conselho Económico. Vence o 
juro de 4 por cento ao ano e será reembolsado em vinte anui
dades; 

!) De 287 500 000$, que corresponde ao saldo de 31 de Dezembro de 
1965, depois de efectuada a primeira amortização do emprés
timo de 300 000 000$ concedido pelo Estado, ao abrigo do 
Decreto-Lei n .º 43 701, de 19 de Maio de 1961, para realização 
dos empreendimentos compreendidos no II Plano de Fomento. 
Vence o juro de 3,5 por cento e será reembolsado em 24 anui
dades; 

g) De 150 000 000$, que corresponde ao primeiro :financiamento, conce
dido ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 46 750, de 16 de Dezembro 
de 1965, destinado à execução dos empreendimentos previstos 
no Plano Intercalar de Fomento. Vence o juro anual de 4 por 
cento e será reembolsado em vinte anuidades. 
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A importância de 9 295 798$96 representa o saldo do empréstimo de 
1 100 000 dólares a 4 250 000 florins, contraído pelo Governo Português com a 
Economic Cooperation Administration (Mutual Security Agency) e destinado 
à construção de um novo cais no porto da Beira. O juro é de 2 1 / 2 por cento, 
constando do Orçamento Geral do Estado as verbas necessárias ao pagamento 
dos encargos inerentes, os quais terão como eompensação em receita as entre~as 
feitas pela província, para o que esta inscreverá no seu orçamento as necessánas 
dotações . Este empréstimo será ' amortizável em vinte anuidadçs. 

O débito ao Banco de Fomento Nacional result.a do sald-o dos. seguintes 
empréstimos: 

a) Do concedido ao abrigo do plano de ajuda americana à Europa, 
nos termos do Decreto-Lei n. 0 37 724, ele 2 ele Janeiro de 
1950. 

Este empréstimo, cujo produto, recebido por intermédio elo 
Fundo de Fomento Nacional, foi posteriormente transferido para 
o Banco de Fomento Nacional, destinava-se ao equipamento àa 
central térmica de Lourenço Marques; 

h) Do de 374 000 000$, destinado à execução de empreendimentos pre
vistos no Plano Sexenal de Fomento, ao abrigo do Decreto-Lei 
n. 0 39 935, de 25 de Outubro de 1954. Vence o juro de 4 por 
ceuto ao ano e será amortizado em vinte anuidades. A impor
tância de 198 595 656$26 constitui o saldo em 31 de Dazembrn 
de 1965. 

Os 92 950 000$ representam o saldo do empréstimo de 143 000 000$, con
traído ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 39 526, de 3 de Fevereiro de 1954, para 
execução dos empreendimentos previstos no Plano Sexenal de Fomento. 

As obrigações deste empréstimo foram tomadas pelas instituiç.ões de previ
dência da metrópole e O serviço do mesmo está a cargo da Junta do Crédito 

. Publico . Vence o juro de 4 ~/ 2 por· cento e será amortizado em vinte anuidades. 
O empréstimo de 30 000 000$ concedido pelo Conselho de ~âmbios, ao 

abria-o do Decreto-Lei n .º 42 229, de 20 de Abril de 1959, com destmo ao abas
teci;_ento de água da cidade de Quelimai1e, será reembolsado em vinte anuidades 
e não vence juros. · 

Os 300 000 000$ correspondem aos levantamentos efectuados até agora por 
conta do empréstimo de 500 000 000$ concedido pelo Banco Nacional Ultrama
rino, ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 44 5~3, de 17 d~ Agosto de 1962, o 
qual se destina à execução de empreendimentos previstos no II Plano de 
Fomento. 

Este empréstimo vence o juro de 2,5 por cento ao ano e será amortizado 
em vinte anuidades iguais, devendo a primeira prestação efectuar-se em 1 de 
Julho de 1967. 

Pelo Decreto-Lei n .º 46 379, de 11 de Junho de 1965, ficou o governador
-geral de Moçambique autorizado a contrair nesta provínci~ um empréstimo 
amortizável denominado «Obrigações do Tesouro de Moçambique, 5 por cento, 
1965 Plano Intercalar de Fomento para 1965-1967», até à importância total 
nominal de 500 000 000$, cujo produto se destina a :financiar empreendi~en~os 
económicos incluídos no Plano Intercalar de Fomento do respectivo terntóno. 

Às obrigações deste empréstimo concedeu o Estado o seu aval, que garante 
o integral pagamento do capital e juros. 

Os 80 230 000$ correspondem ao capital subscrito até 31 de Dezembro de 
1965. 
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Macau 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n. 0 39 179, de 21 de Abril de 1953 13 043 603$90 

Ao Ministério elas Finanças: 

Decreto-Lei n .0 40 379, de 15 de 
Novembro de 1955 . . . . 54 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 42479, de 31 de 
Agosto de 1959 106 900 000$00 160 900 000$00 

Posiçcio ela elíviela em, 81 ele Dezembro de 1965 174 843 603$90 

A dívida ao Banco de Fomento Nacional, na importância de 13 943 603$90, 
resulta do saldo do empréstimo de 23 000 000$, contraído ao abrigo do Decreto
-Lei n. º 39 179, de 21 de Maio de 1953, ao juro de 4 por cento ao ano, amorti
zável em vinte anuidades e destinado à execução de empreendimentos previstos 
no I Plano de Fomento. 

A dívida ao Ministério das Finanças provém das seguintes operações ele 
crédito: 

a) Subsídio reembolsável de 66 400 000$, concedido nos termos do 
Decreto-Lei n.º 40 379, de 16 de Novembro de 1955. Este sub
sídio não vence juros e destinou-se à execução do I Plano de 
Fomento. A importância de 54 000 000$ corresponde ao saldo 
em 31 de Dezembro de 1965; 

/1) Financiamento concedido ao abrigo do Decreto-Lei n.º 42 279, ele 
31 de Agosto de 1959, na importância de 106 900 000$, ao juro 
de 3 por cento, amortizável em 24 anuidades e destinado à exe
cução de empreendimentos previstos no II Plano de Fomento. 

Timor 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 28199, de 20 de 
Janeiro de 1937 . 25 983 127$18 

Decreto-Lei n. 0 32 995, de 5 de 
Agosto de 1943 . . . . . 1 200 000$00 

Decretos-Leis n. 0 • 39 194 e 
40 379, respectivamente de 
6 de Maio de 1953 e 15 de 
Novembro de 1955 . . . . 92 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 42479, de 31 de 
Agosto de 1959 272 600 000$00 391 783 127$ 18 

Posiçcio da divida em 31 ele Dezembro de 1965 391 783 127$18 

A dívida ao Ministério das Finanças, no final da gerência de 1965, decom
põe-se nas seguintes parcelas: 

a) Dívida consolidada, contraída ao abrigo do Decreto-Lei n .0 28 199, 
de 20 de Novembro de 1937, ao juro de 2 por cento ao ano; 
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b) Saldo do empréstimo gratuito, concedido ao abrigo do Decreto-Lei 
n. 0 32 995, de 25 de Agosto de 1943, para pagamento de pensões 
enquanto subsistem as circunstâncias derivadas da guerra; 

e) Subsídio reembolsável de 92 000 000$, concedido ao abrigo dos De
cretos-Leis n. 0 • 39 144 e 40 379, respectivamente de 6 de Maio 
de 1953 e 15 de Novembro de 1955. Não vence juros e destina-
-se à execução do Plano de Fomento; . 

el) Financiamento ao. abrigo do Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 de Agosto 
de 1959, de acordo com o plano aprovado pelo Conselho Econó
mico e destinado à execução do II Plano de Fomento. Até final 
da gerência de 1965 os levantamentos totalizam 272 600 000$. 

Nos termos do n. 0 5 da base xm da Lei n. 0 2123, de 14 de Dezembro de 
1964, as dotações destinadas ao fomento da província de Timor serão concedidas 
a título de subsídio gratuito, reembolsável na medida das possibilidades orça
mentais da província. 

Cabo Verde .. . . 
Guiné .. .. . . 
S. Tomé e Príncipe . 
Angola ... 
Moçambique. 
Macau .. 
Timor .... 

Resumo 

Províncias 

Total ela divida 

Divida pública 
em 

31 de Dezembro de 1965 

520 781 394$30 
17 4 332 034$30 
178 462 500$00 

4199 283 372$74 
3 023 602 697$62 

17 4 843 603$90 
391 783127$18 

8 663 088 730$04 

Pelos elementos expostos continua a verificar-se o firme propósito de a me
trópole valorizar os territórios ultramarinos, proporcionando-lhes os meios finan
ceiros necessários à edificação de infra-estruturas que servirão de apoio ao seu 
desenvolvimento económico e social. 

Na maioria dos casos, os investimentos têm sido feitos com os recursos 
próprios do Tesouro da metrópole e, nos casos em que houve de recorrer a capital 
estrangeiro, foram, como está determinado, rigorosamente observadas as dispo
sições legais reguladoras do assunto, nomeadamente os artigos 172.0 e 173.0 ela 
Constituição Política e o n. 0 IV da base LXI da Lei Orgânica do Ultramar. 

IV - Conclusão 

Do exame das contas gerais das províncias ultramarinas relativas ao ano 
económico de 1965 conclui-se, de um modo geral, que todas elas foram organi
zadas segundo o preceituado nas disposições legais reguladoras desta matéria, 
tendo-se ·verificado a sua exactidão em face dos elementos de conferência que 
das mesmas fazem parte integrante e, bem assim, a sua conformidade, na parte 
correspondente, com o movimento escriturado nas contas dos tesoureiros-gerais. 

Nos casos em que houve infracção às normas legais estabelecidas quanto à 
realização das despesas, isto é, quando foram excedidas determinadas dotações 
orçamentais, verificou-se que tais irregularidades · tinham sido - ou estavam em 
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vias de , o ser - sanadas pelas reposições correspondentes às importâncias a 
mais despendidas . 

Os resultados do exercício demonstram também que foi rigorosamente obser
vado o princípio do equilíbrio orçamental, pois as receitas ordinárias cobradas 
foram superiores às despesas da mesma natureza realizadas, tendo ainda servido 
de cobertura ao excesso da despesa extraordinária sempre que tal aconteceu . 

Excepto na parte respeitante à província de Angola, conforme foi relataio 
a fl. 12, os saldos de exercícios findos foram aplicados segundo os preceitos 
estabelecidos, ou seja, como contrapartida de despesas extraordinárias, tendo-se 
cumprido assim o que esta determinado no artigo 2. 0 do Decreto n. 0 40 712, de 
1 de Agosto de 1956. 

A despeito das circunstâncias anorm ais que ultimamente se t êm verificado 
nalgumas das nossas províncias ultramarinas, nomeadamente nas da Guiné, de 
Angola e de Moçambique, derivadas da acção terrorista dirigida do exterior, a 
administração financeira exerceu-se de forma a permitir que o desenvolvimento 
económico dos nossos territórios de além-mar continue a processar-se em ritmo 
sempre crescente . 

V - Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento e para os fins dos artigos 9Lº, n.º 3.0 , e 171.0 · da Consti
tuição Política da República Portuguesa; 

Atendendo ao estabelecido no artigo 6. 0 , n. º 11.0 , do Decreto n. 0 22 257, 
de 25 de F evereiro de 1933, em tanto quanto a natureza especial das contas 
ultramarinas permite . o e:lt-e_rcício das atribuições ali definidas; 

Tendo em vist"a .. o disposto no artigo 201. º do regimento aprovaá:o pelo De
creto n. 0 1831, de 17 de Agosto de 1915, e o disposto nos artigos 300.º a 314.º 
do Regulamento Geral da Contabilidade Pública , de 31 de Agosto de 1881, con
forme a possibilidade de aplicação de tais disposições a est_e processo de verifi
cação e julgamento; 

Verificado que as contas a julgar são apresentadas, de um modo geral, com 
os elementos e documentos exigidos pelos artigos 73. 0 ( alterado pelo artigo 33. 0 

do Decreto n. 0 38 963, de 24 de Outubro de 1952), 74.º, 77. 0 a 79. 0 e 81. 0 do 
Decreto n. 0 17 881, de 11 de J aneiro de 1930, e 14.0 do Decreto n. 0 39 738, de 
23 de Julho de 1954; 

Revista a verificação das contas das províncias ultramarinas efectuada pela 
Direcção-Geral de Fazenda do Ultram ar, em face das mesmas contas; 

Confrontadas essas contas com as dos tesoureiros-gerais de cada província; 
Considerando que as contas dos tesoureiros-gerais não abrangem o período 

complem entar da gerência a que respeitam; 
Considerando que a conta do tesoureiro-geral de Moçambique não foi ainda 

julgada pelas razões constantes do processo; 
Verificada a legalidade da execução orçamental através dos diplomas gerais 

da administração financeira ultramarina ; 
Considerando que foi efectuada a revisão das alterações introduzidas nos 

orçamentos gerais das províncias ultramarinas, não se tendo registado qualquer 
divergência; 

Considerando que, quanto à gerência em causa, o Tribunal ainda não dispõe, 
para confronto, do resultado do julgamento dos tribunais administrativos pro
vinciais sobre as contas das recebedorias e organismos autónomos; 

Considerando que se deu execução ao determinado no artigo 12.0 do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que modificou disposições legais ante;riores 
referentes à organização das contas de exercício; 
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Considerando que as infracções m encionadas no relatório foram, na sua 
quase totalidade, oportunam ente sanadas, sendo, por consequência, muito res
trito o número daquelas cuja regularização, à data da remessa das contas, corria 
já os seus trâmites: 

Acordam os do conselho no Tribunal de Contas em proferir a sua declaração 
de conformidade referente às contas de execução orçamental relativas ao ano 
de 1965 das províncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, 
Moçambique, Macau e 'l'imor, com as reservas impostas pelas circunstâncias 
impeditivas de perfeita apreciação das ditas contas. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 17 de F evereiro de 1967. 

Abílio Celso L ousada, presidente. 
Migiwl Pádua Rodrigues Bastos, relator. 
Manuel de Abranches Martins. 
Mário Valente L eal. 
A. de L emos Moller. 
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Mapa geral do movimento das receitas e despesas das províncias ultramarinas contabilizadas no ano de 1965 

Designação Cabo Verde Guiné S. Tomé e Príncipe 

---- - --- - - ---- ---1-- --- -1----- -1------
Receita ordinária: 

1.0 Impostos directos gerais 
2. 0 Impostos indirectos . . . . . . . . . . . 
3. 0 Indústrias em regime tributário especial . . 
4. 0 Taxa~-:-- R~ndimentos de diver:sos serviços 
5.0 Domrn10 privado - Empresas e mdústrias do 

Estado, participaçã_o ele lucros . . . . . . 
6. 0 Rendimento de capitais, acções e obrio-ações 

de bancos e companhias 0 

7.0 Reembolsos e reposições . . ... . 
8.° Consignação ele receitas . . . . 1 • • 

9.º 

Soma ela receita ordinária. 

Receita extraordinária: 

De saldos de contas de exercícios findos . . 
Do produto de empréstimos . . . . . . . . 
Do produto de empréstimo - Obrigações do 

Tesouro . . .. . ...... . ... . 
De imposto de sobrevalorizaç.ões. . . . . . 
De lucros de amoedação . . . . . . . . . 
De receitas do Fundo de Fomento de Ano-ola 
De subsídio reembolsável da metrópole. 0 . . 

Da comparticipação dos portos, caminhos de 
ferro e transportes . . . . . . . . . . . 

Do fundo criado pelo artigo 17. 0 do Decreto 
n.º 44 252, de 24 de Março de 1962. . . . 

Dos recursos previst os no artigo 1 ° do De
creto n. 0 44 982, de 18 de Abril ele 1963 . 

Soma ela receita ext1·aorclinária. 

Total _gei·al 

Despesa ordinária: 

1.0 Dívida da província . . . . . . . . . . ; 
2.º Governo da província e Representação Nacio-

nal . .... .. ..... . 
3.0 Apos_e~taçõe~, jubilações, pensões e· r~fo~-~a~ 
4.º Admrn1straçao geral e fiscalização . 
5.0 Sêrviços de Fazenda . . . . . . . 
6. 0 Serviços de justiça . . . . . . . . 
7.0 Serviços de fomento ..... . . 
8.0 Defesa nacional - Forças armadas. 
9. 0 Serviços de marinha . . . . . . . 

10.0 Encargos gerais . . . . . . . . . 
11.0 Exercícios findos . . . . . . . . 

Soma ela despesa ordinária 

18 508 253$69 38 478 021$30 
23 544 673!1'l07 53 661 000$00 

2 258 800$75 24124 281$15 
7 642 848,S-67 24 358 455,S-7 4 

6 206 074,S-10 1 905 773$60 

- /,- -1,-
2 87 4 888$90 4 778 827 $10 

26 877 316$08 44 554 377,$07 

87 912 855$26 191 860 735$96 

18 563 901$65 
1 !l 441 406$30 

6135 718$50 
14 170 468$45 

3 687 371$30 

783 000$00 
5155104$40 

19 364 369$20 

87 301 339$80 

4 465 972$ 10 2 850 000$00 5 489 800$40 
4 7 861 023$65 32 283 508,$65 31 87 5 080$30 

-$- -$-
-$- - $-
-$- -$-
-/,- -$-
-$- - $-

-$- -$-

2 306 231$00 - /,-

-/,- 7 436 082$30 

- /,-
1683 552$80 

-/,-
- $-
-$-

-$-

-$-

- 1,-

54 633 226$75 42 569 590$95 39 048 433$50 

142 546 082$01 234 430 326$91 126 349 773$30 

2 854 000$00 21 561180$90 23 351 399$50 

562 451$20 
4 336 316$10 

25 223 859$10 
8 227 116$50 
2104 881$90 
9 627132$50 
3 431 f\1n~85 
7 785 877$30 

14 580 406$18 
246 851$70 

1140 288$34 
5 832 889$90 

46 871 068$38 
8 213 7091,60 
1349144$30 

48 481517$17 
12 090 108$70 

4 189 293$60 
30 833 076$70 

342 480$60 

1178 450$00 
2 395 761$33 

20 623144$90 
5241617$10 
1 781633$70 

10 607 257$60 
5 027 482$20 
1087 591$90 

11012 74.2$75 
151591$70 

78 980 503$33 180 904 758,$19 82 458 672$68 

{ 
D esp e.sei oi·cUnéwici 78 980 503$33 180 904 758$HI 82 458 672$68 

A transportar 
Receitas . . . . . 142 546 082$01 234 430 326$91 126 349 773$30 

Angola 

641890 273$90 
957 117 197 $89 
274 867 020$30 
92 813 216$64 

210 572 521$52 

26 261 583$30 
76 861 902$11 

2 017 719 892$82 

4 298 103 6ü8M8 

291 368 952$83 
318 150 7 46$60 

128 887 793150 
60 209 681$80 

-$-
142162 980$90 

-$-

-$-

- $-

- §,-

940780155;¾,63 

5 238 883 764$11 

208 899 788$60 

13119191$50 
46 188 209;!04 

711 591 221$81 
81 897 544$26 
52 355176,$34 

1607 543 513$70 
615 896 020$90 
19 285 491180 

661 890 87 4$96 
9 661286$79 

4 028 328 319$70 

,4 028 328 319~70 

5 238 883 764$11 

Moçambique Macau Timor 

669 664142$60 26 348 455$50 29 046 909$90 
805 692 965156 8 242 774$10 12 453 773$20 
253 495 992$40 32 872 57 5$50 3 687 299$70 
152 340 516174 53 620 953$90 17 787 474$38 

29 998 772130 18 177 612$25 7 222 423$20 

8170 077$40 -$- -$-
234 353 820$22 37 7 48 203$00 2 130 290$50 

2 800 720 476$14 82 665 620$95 9 643 296$10 

4 954 436 763,$36 259 676 195$20 81 971 466$98 

109152 897$59 32 318 508,$45 5 794 466$80 

469 982 11oie20 8 951 746$40 -$-

40 000 000$00 - $- -$-
14822 000$'00 -$- -$-

4 000000$00 -$- -$-
- $- -$- - /,-
- $- - $- 36 049 490$70 

23 000 000$00 - $- -Ir-

-$- -$- -$-

-$- - $- -$-

660 957 007$'79 41 270 254$85 41 843 957 $'50 

5 615 393 771$15 300 946 450$05 123 815 424$48 

246 308 223$20 14 453 896140 919 662$'50 

10 698 124$70 1676 691$35 1956 662$90 

49 520 926$86 6 676 688,$95 2 661 425$08 

789 577 494$57 47 929 600$45 26 483 486$30 
99 099 917 $95 3 092 835$55 3120104$80 

66 800 369/,80 4023101$60 764 534$75 

2 325 030 438,$10 44 143 738$50 10 484 916$90 

493 963 217$00 20 073 ~09$60 5116165$40 

88 789 534$10 14 927126$90 841 267$80 

610 821 367 $58 61 877 692$05 20 714 831$65 

3184 611$92 29 204$05 199 489w100 

4 783 794 225$78 218 903 785$40 73 262 547~08 

4 783 794 225$78 218 903 78514.0 73 262 574$08 

5 615 393 771~15 300 946 450$05 123 815 424$48 

Total 

1 442 499 958,$54 
1 880 153 790$12 

597 441 688130 
362 733 934$52 

277 770 548$27 

35 214 660$70 
363 903 036$23 

5 001 545 348,$36 

9 961 262 965$04 

451 440 598$17 
909 104 215$80 

168 887 793$50 
76 715 234$60 
4000000$00 

142162 980$90 
36 049 490$70 

23 000 000$00 

2 306 231$00 

7 436 082130 

l 821102 626$97 

11782365 592$01 

518 348 151110 

30 331 859$99 
117 612 217$26 

1 6fi8 299 875$51 
208 892 845$76 
129 178 842$3Ci 

4 055 918 514$47 
1155 597 814$65 

136 906 183,$40 
1 411 730 991$87 

13 815 515$76 

9 446 632 812$16 

9 446 632 812$16 

11 782 365 592$01 
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'§ 
D es ignaç.fLO Cabo Verde Guiné . To1né o Pl'Ln cip o ,,. Angola l\'Ioçnmbique Macau 1 Timor To tal 

" () 

- -

{ B eceüas . . . .. 142 546 0821,01 234 430 326/,11" 126 349 773/,30 

Transporte 
78 980 503gl33 180 904 7 58/,11 82 458 672/,68 D es1Jesci oi-clinéwia 

5 238 883 764$11 5 615 393 771/,15 300 946 4501,05 123 815 424$48 11 782 365 592$01 

4 028 328 319/,70 4 783 794 225$"78 218 903 785/,40 732 625 547$08 9 446 632 8121,16 

12. 0 Despesa extraordinária: 

De saldos de contas de exercícios findos 4465 972/,10 2 850000/,00 5 489 800/,40 
Do produto de empréstimos . . . . . . . . 47 861023$65 32 283 5081,65 31 87 5 080$30 
Do produto de empréstimos - Obrigações do 

- /,- - /,- - /,-Tesouro. 
De imposto de sobrevalorizaçues . . . . . . -1>- - /,- 1683 552$80 
De lucros de amoedação . . . . - 1,- - /,- - /,-

De receitas do Fundo de Fomento de Angola + - /,- - /,-

Do subsídio r eembolsável da metrópole . . . -1>- -/,- -1,-

Da comparticipação dos portos, caminhos de 
- 1,- - /,- - 1,-ferro e transportes . . . . . . . . . . . 

Do fundo criado pelo artigo 17.0 do Decreto 
2 306 231/,00 -/,- - 1,-n.0 44 252, de 24 de Março de 1962 . . . . ! 

Dos recursos previstos no artigo 1.0 do De-
- /,- 7 436 082/,30 -~-ereto n.º 44 982, de 18 de Abril de 1963. . 

Do excesso de cobrança sobre a prerisão das 
- 1,- -/,- 1 - /,-receitas ordinárias 

291 368 9521,83 109152 8971,59 32 318 5081,45 5 794466$"80 451 440 5981,17 
318 150 7 461,60 469 982110;,20 8 951 746$40 -$- 909 104 215;,80 

128 887 793$50 40 000 000$00 -$- - /,- 168 887 793/,50 
60 209 681/,80 14 822 000, -00 -$- - /,- 76 715 234$60 

-$- 4 ooo ooo;,oo -1>- - /,- 4 000 000/,00 
142 162 980;,90 - /,- -1>- - /,- 142162 980/,90 

- /,- - /,- -$- 36 049 490$70 36 049 490/,70 

- /,- 23 000 000/,00 - /,- - /,- 23 000 000/,00 

- 1,- -$- -/,- -1>- 2 306 231$00 

-1>- - /,- -/,- --/,- 7 436 082/,30 

68 680$00 850000$00 9 239 392$85 -1>- 10 158 072,$85 

S oma da despesa extraordinária 54 633 2261,7 5 42 569 590/,95 39 048 433/,50 940 848 8351,63 661807 007/,79 50 509 6471,70 41843 957/,50 1 831 260 699$82 

Total geral 133-61-3 '730/,08 223-4 7 4 349/,14 121 507 1061,18 4 969177155$33 5 445 601 233$57 269 413 433$10 115 106 504$58 11 277 893 5111,98 
1 
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